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ATA 8/2017

Aos vinte e oito dias do mês de dezembro do ano de dois mil e d~~~ete, reuniu a
Assembleia Municipal de Mafra, na primeira sessão extraordinária do mandato
2017/2021, no Edifí cio Municipal de Serviços (Loja do Cidadão), sito na Av.a 25 de
Abril, em Mafra, com a seguinte ordem de trabalhos: 1) Eleição e Designação de: a)
4 Presidentes de Junta de Freguesia no Conselho Municipal de Segurança; b) 2
cidadãos de reconhecida idoneidade no Conselho Municipal de Segurança; c)
Representantes da Junta de Freguesia na Comissão Municipal de Proteção Civil; 2)
Adesão da Assembleia Municipal de Mafra à Associação Nacional das Assembleias
Municipais; 3) Regulamento das Instalações Desportivas Municipais; 4) Plano
estratégico para a Infância do Concelho de Mafra 20172020; 5) Mafra Requalifica —

Manutenção do Programa em vigor por mais dois anos; 6) Revisão ao Orçamento
Municipal de 2017; 7) Contrato de Concessão da Exploração e Gestão do Sistema de
Captação, Tratamento e Distribuição de Agua e do Sistema de Recolha, Tratamento e
Rejeição de Efluentes do Concelho de Mafra — Resgate e declaração de nulidade dos
segundo e terceiro aditamentos; 8) Proposta de Constituição de Direito de Superfí cie
em duas parcelas de terreno do Parque de Campismo da Ericeira; 9) Proposta de
alienação de património municipal — terreno com a área de 9.167m2, sito na Avenida
Dr. Francisco Sá Carneiro, Mafra.

Quando eram vinte e uma horas e dez minutos, o Senhor Presidente da
Assembleia Municipal, JoséAlves Bizarro Duarte, deu por iniciada a sessão.

Passou a palavra ao Primeiro Secretário da Mesa, JoséAntónio Petulante Parente,
que procedeu à chamada. Verificouse a presença dos seguintes membros: JoséAlves
Bizarro Duarte (Presidente da Assembleia Municipal); Ana Rita Guerreiro Pinto;
Andreia Filipa Lourenço Duarte Amaral (Presidente da Freguesia da Carvoeira);
António Alvaro da Silva dos Santos e Silva; Artur Marques de Almeida Claudino;
Bruno Alexandre Lourenço Ribeiro; Carlos Alberto dos Reis; Carlos Manuel Antunes
Póvoa (Presidente da Freguesia da Encarnação); Cecí lia Maria Miranda Duarte
(Presidente da Freguesia de Santo Isidoro); Cristina Lucí lia Gonçalves Loureiro; David
Soares Sardinha Alves; Domingos Joaquim Filipe dos Santos; Elí sio Varandas dos
Santos (Presidente da União das Freguesias da Igreja Nova e Cheleiros); Jaime
Acúrcio Carvalho de Oliveira; João Lima Pereira Gaito; João Pedro Carvalho Pereira;
Joaquim Filipe Abreu dos Santos (Presidente da Freguesia da Ericeira); Jorge Manuel
Zeferino Lourenço (Presidente da União das Freguesias de Venda do Pinheiro e Santo
Estêvão das Galés); José António de Oliveira Costa (Presidente da União das
Freguesias de Enxara do Bispo, Gradil e Vila Franca do Rosário); José Carlos da
Purificação Dantas, em substituição de Nazaré Maria Martins Gomes Mota; José
Eduardo Libânio da Silva; José Faustino Carreira (Presidente da Freguesia do
Milharado); JoséMartinez da Silva; Júlio Manuel Lopes; Leila Isabel Inácio Alexandre;
Maria de Fátima Mendes Alves Ferreira Caracol (Presidente da Freguesia de Mafra);
Maria Inês Costa Inácio (Presidente da União das Freguesias de Azueira e Sobral da
Abelheira); Maria João Alves Moreira (Segundo Secretário da Mesa); Marta Lisa
Mendonça Marques O’Neill; Matilde Filipe Batalha Camilo; Miguel Alexandre da Silva
Samora; Miguel Angelo da Silva Correia; Nuno Manuel da Silva Duarte, em
substituição de Maria Isilda Viscata Lourenço de Oliveira Pegado; Raúl Jorge Machado
Gonçalves, em substituição de Pedro Alexandre Mota da Silva Ramos; Renato Alves
dos Santos; Ví tor Manuel Ferreira Gomes (Presidente da União das Freguesias de
Malveira e 5. Miguel de Alcainça); Zélia Cristina Cipriano Marcelino Rolo; e, por
último, JoséAntónio Petulante Parente

Verificaramse as ausências dos seguintes membros: Maria Isilda Viscata
Lourenço de Oliveira Pegado, Nazaré Maria Martins Gomes Mota e Pedro Alexandre
Mota da Silva Ramos, cujas faltas a mesa deliberou justificar.

Por parte da Câmara Municipal, estiveram presentes o Senhor Presidente da
Câmara Municipal, Hélder António Guerra de Sousa Silva, e os Senhores Vereadores



7
AZ’Í (D)i SÇESSAO ®~E ‘1)IW~ E OPTO ®~ V~ZÇE,5W~BQ~,O DÇE (DOIS SWIL ÇE V~EZflSS~Efl

Joaquim Francisco da Silva Sardinha, José Manuel Antunes Graça, Aldevina Maria
Machado Rodrigues, Hugo Manuel Moreira Luí s, Sérgio Alberto Marques dos Santos,
Célia Maria Duarte Batalha Fernandes, JoséAntónio Paulo Felgueiras e Lúcia Maria
Quitério da Silva Bonifácio de Carvalho.

PERIODO DE “ANTES DA ORDEM DO DIA”:
Verificada a existência de quórum, o Senhor Presidente da Assembleia Municipal

de Mafra, JoséAlves Bizarro Duarte, deu iní cio ao perí odo “da ordem do dia”.
PERIODO DA “ORDEM DO DIA”:

1. ELEICÃO E DESIGNACÃO DE:
a’) 4 PRESIDENTES DE JUNTA DE FREGUESIA NO CONSELHO

MUNICIPAL DE SEGURANCA:
b’) 2 CIDADÃOS DE RECONHECIDA IDONEIDADE NO CONSELHO

MUNICIPAL DE SEGURANCA:
c) REPRESENTANTES DAS JUNTAS DE FREGUESIA NA COMISSÃO

MUNICIPAL DE PROTECÃO CIVIL:
O Senhor Presidente da Assembleia Municipal deu iní cio com o ponto número

um da ordem de trabalhos, que engloba as alí neas a), b), c), conforme documentos
apresentados, os quais se anexam e fazem parte integrante da presente ata,
questionando os Grupos Municipais se tinham propostas a apresentar, atendendo ao
conjunto de eleições e designações que se terão de proceder (anexos 1 e II).

No uso da palavra, o Senhor Bruno Alexandre Lourenço Ribeiro leu o documento
contendo a proposta do Grupo Municipal do PPD/PSD nesta Assembleia Municipal,
partilhando os nomes indicados para cada uma das eleições, o qual se anexa à
presente ata e que dela faz parte integrante (anexo III).

Não havendo mais propostas a apresentar, o Senhor Presidente da Assembleia
Municipal solicitou que as eleições relativas às alí neas constantes do ponto um
fossem simultâneas, mas com deliberações em separado. Nada havendo a opor, o
Senhor Presidente da Assembleia Municipal instruiu no sentido de serem distribuí dos
os boletins de voto de cada um dos pontos, com cores diferentes, para serem
posteriormente colocados em urnas separadas, devidamente identificadas com a cor
do boletim correspondente, passando a palavra ao Senhor José António Petulante
Parente, Primeiro Secretário da Mesa, que procedeu à chamada dos respetivos
membros, por ordem alfabética.

Introduzidos os boletins devoto nas diferentes urnas, procedeuse à abertura das
mesmas e contagem de votos, do qual resultou as seguintes votações:

a’) 4 PRESIDENTES DE JUNTA DE FREGUESIA NO CONSELHO
MUNICIPAL DE SEGURANCA:

A Assembleia Municipal, após escrutí nio secreto, deliberou, por maioria,
com 25 votos a favor, 7 votos contra e 6 abstenções, nos termos do disposto
na alí nea d), do artigo 4.° do Regulamento do Conselho Municipal de
Segurança do Municí pio de Mafra, eleger os seguintes Presidentes de Juntas
de Freguesia/Uniões de Freguesia, para integrarem o Conselho Municipal de
Segurança: Presidente da Junta de Freguesia da Ericeira  Joaquim Filipe
Abreu dos Santos; Presidente da Junta de Freguesia de Mafra — Maria de
Fátima Mendes Alves Ferreira Caracol; Presidente da União das Freguesias
de Malveira e 5. Miguel de Alcainça — Ví tor Manuel Ferreira Gomes; e
Presidente da União das Freguesias de Venda do Pinheiro e Santo Estêvão
das Galés  Jorge Manuel Zeferino Lourenço.

b) 2 CIDADAOS DE RECONHECIDA IDONEIDADE NO CONSELHO
MUNICIPAL DE SEGURANCA:

A Assembleia Municipal, após escrutí nio secreto, deliberou, por maioria,
com 25 votos a favor, 6 votos contra e 7 abstenções, nos termos do disposto
na alí nea p), do artigo 4.° do Regulamento do Conselho Municipal de
Segurança do Municí pio de Mafra, designar os seguintes cidadãos para
integrarem o Conselho Municipal de Segurança, no mandato 2017/2021:
João Lima Pereira Gaito e Ricardo Miguel Duarte Cardoso.
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c) REPRESENTANTES DAS JUNTAS DE FREGUESIA NA COMISSÃO
MUNICIPAL DE PROTECÃO CIVIL:

A Assembleia Municipal, após escrutí nio secreto, deliberou, por maioria,
com 25 votos a favor, 8 votos contra e 5 abstenções, nos termos da alí nea
i) do artigo 41.° da Lei n.° 27/2006, de 3 de julho, republicada pela Lei n.°
80/ 2015, de 3 de agosto, designar a Senhora Cecí lia Maria Miranda Duarte,
Presidente da Junta de Freguesia de Santo Isidoro, como representante das
Juntas/Uniões de Freguesia, para integrar a Comissão Municipal de Proteção
Civil.

O Senhor Presidente da Assembleia desejou a todos os membros que foram
eleitos um bom mandato, lançando, como desafio, que sempre que considerem
oportuno, prestem informações à Assembleia sobre cada um destes órgãos.

2. ADESAO DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE MAFRA A ASSOCIACAO
NACIONAL DAS ASSEMBLEIAS MUNICIPAIS:

O Senhor Presidente da Assembleia Municipal prosseguiu com o ponto número
dois da ordem de trabalhos, nos termos dos documentos apresentados, os quais se
anexam à presente ata e que dela fazem parte integrante (anexo IV), aditando que
este assunto já foi analisado em sessão da Assembleia Municipal, no mandato
anterior. Relembrou que, nessa ocasião, foi deliberado aderir à ANAM — Associação
Nacional das Assembleias Municipais e enviar a proposta à Câmara Municipal para
enquadramento no orçamento de 2018. Uma vez que tal foi assegurado, colocou o
assunto à discussão e aprovação.

Não se registando nenhum pedido de intervenção, passouse à votação do ponto
dois da ordem de trabalhos.

A Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, deliberou,
por unanimidade, nos termos do estabelecido no artigo 25.0, n.° 2, alí nea k)
do anexo 1 da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual,
aprovar a adesão do Municí pio de Mafra à Associação Nacional das
Assembleias Municipais (ANAM), prevista, que está, no orçamento municipal
a despesa correspondente à quota anual devida.

O Senhor Presidente da Assembleia Municipal referiu, ainda, que, resultante do
desenvolvimento desta adesão, este assunto seria, naturalmente, em próximas
sessões, colocado ao corrente desta Assembleia Municipal, nomeadamente, sobre
qual a atividade da ANAM, por forma a avaliar ou a continuar a avaliar o impacto no
interesse nesta adesão, pelo custo que tem, que está a ser suportado pelo orçamento
municipal.

3. REGULAMENTO DAS INSTALACOES DESPORTIVAS MUNICIPAIS:
O Senhor Presidente da Assembleia Municipal prosseguiu com o ponto três da

ordem de trabalhos, nos termos dos documentos apresentados, os quais se anexam
à presente ata e que dela fazem parte integrante (anexo V), dando a palavra ao
Senhor Presidente da Câmara Municipal para algum aditamento que julgue
necessário.

No uso da palavra, o Senhor Presidente da Câmara Municipal mencionou que se
pretende atualizar o referido regulamento, em função da adequação à lei e da
experiência municipal, modificações estas que estão assinaladas, no documento, com
cor diferente.

O Senhor Presidente da Assembleia Municipal questionou se existia alguém
interessado para intervir sobre este ponto.

A Senhora Dona Matilde Filipe Batalha Camilo interveio e passou a ler o
documento intitulado “Declaração de Voto e Recomendação — Ponto 3 — Regulamento
das Instalaçõe~ Desportivas Municipais”, o qual se anexa e faz parte da presente ata,
(anexo VI).

O Senhor José Eduardo Libânio da Silva interveio, referindo que era intenção da
CDU votar favoravelmente este ponto. Contudo, acham pertinentes as questões
colocadas pela Senhora Dona Matilde Filipe Batalha Camilo, principalmente a questão
de autorização de circulação de velocí pedes, patins e skates, aditando que, se essas



4
jiqt’i 0)1 SZSSAO ED~E ViWfl Q OPTO ®~ O Z~511~BQ(O vq~ cDOJS 5WJL ~ vq3S)lSS~Efl

alí neas não forem alteradas, se irão abster.
Não se registando mais nenhum pedido de intervenção, o Senhor Presidente da

Assembleia deu a palavra ao Senhor Presidente da Câmara Municipal.
O Senhor Presidente da Câmara Municipal informou que os serviços estavam a

elaborar proposta com vista à construção de uma ciclovia no Parque Desportivo
Municipal de Mafra, com utilização gratuita. Explicou que, até agora, tem sido
proibida a circulação de bicicletas no referido Parque, uma vez que tal colocava em
causa a segurança das famí lias que ali circulam a pé. Assim, explicou que o objetivo
nunca foi excluir, pelo que, com a criação desta ciclovia, poderá ser possí vel
harmonizar os dois tipos de utilização do Parque, com a segurança desejada.

Não se registando mais nenhum pedido de intervenção, passouse à votação do
ponto três da ordem de trabalhos.

A Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, deliberou,
por maioria, com 25 votos a favor do PPD/PSD, 9 do PS e 1 do BE, 1 voto
contra do PAN e 2 abstenções da CDU, nos termos e para os efeitos previstos
nas alí neas c) e g) do n.° 1 do artigo 25.° do anexo i à Lei n.° 75/2013, de
12 de setembro, na sua redação atual, atentos os fundamentos plasmados
na Informação Interno/2017/15239, datada de 27 de outubro de 2017,
aprovar o Regulamento das Instalações Desportivas Municipais, o qual foi
publicitado na página da Internet da Câmara Municipal, em 20 de setembro
de 2017, através do Edital n.° 155/2017, de 15 de setembro de 2017.

4. PLANO ESTRATEGICO PARA A INFANCIA DO CONCELHO DE
MAFRA 20172020:

O Senhor Presidente da Assembleia Municipal prosseguiu com o ponto quatro
da ordem de trabalhos, nos termos dos documentos apresentados, os quais se
anexam à presente ata e que dela fazem parte integrante (anexo VII), dando a
palavra ao Senhor Presidente da Câmara Municipal para algum aditamento que julgue
necessário.

No uso da palavra, o Senhor Presidente da Câmara Municipal acrescentou que
esta Câmara, no âmbito da sua estratégia de planeamento, já elaborou o Projeto
Educativo Municipal, que se aplica atéao 12.0 ano, verificandose a lacuna de um
documento estratégico para a primeira infância. Explicou que o Plano Estratégico
para a Infância para o horizonte 2017/2020, agora elaborado, assenta,
essencialmente, em quatro grandes pilares: aprender a conhecer, aprender a ser,
aprender a fazer e aprender a conviver, pilares estes que foram identificados pela
comunidade educativa, com assento no Conselho Municipal de Educação. Informou
que, no processo de elaboração deste documento, foi realizada uma reunião na Escola
Secundária JoséSaramago, mais concretamente no Centro de Formação Rómulo de
Carvalho, na qual foram recolhidos, de uma forma transversal, os contributos dos
educadores de infância. Sobre este Plano, informou que o mesmo não acarreta custos
adicionais para o orçamento municipal, porque são agregados muitos dos projetos
que vinham sendo desenvolvidos e que já tinham financiamento. Por último, informou
que o Plano, que emergiu das bases, ou seja, daqueles que diariamente lidam com a
primeira infância, mereceu o acolhimento do Executivo Municipal.

A Senhora Dona Cristina Lucí lia Gonçalves Loureiro interveio, referindo que écom
agrado que vem falar do tema da educação, em primeiro lugar porque faz parte dos
docentes deste Concelho e, em segundo lugar, porque está convicta que se está num
Concelho que aposta na educação, sendo prova disso o parque escolar, construí do
de raiz ou requalificado, que tem condições para que os alunos façam aprendizagens
com qualidade, e agora também o Plano Estratégico para a Educação de Infância no
Concelho de Mafra, para o triénio 2017/2020. Mencionou que este Plano surge, e
como disse bem o Senhor Presidente da Câmara Municipal, por uma necessidade
sentida pelos agentes educativos, nomeadamente ao ní vel do Jardim de Infância, que
éa base de toda a estrutura do aluno. Surgindo desta necessidade e dirigindose às
crianças dos O aos 10 anos, o documento define uma polí tica integrada na infância,
que envolveu todos os agentes educativos do Concelho, docentes, direções de
agrupamento, associações de pais e encarregados de educação e Autarquia. Referiu



5
.,4T)1 ‘Dfl SÇESS~O V!E Vifl’E ¶E OflO ®~ ®qEz~11cnq~O ®‘E ®OIS SWIL qE

que a apresentação deste Plano foi feita, pela primeira vez, no Conselho Municipal de
Educação, em 15 de dezembro de 2016, e, posteriormente, a 21 de dezembro desse
mesmo ano, no primeiro encontro de educadores de infância do Concelho de Mafra.
Do contributo de todos os intervenientes educativos do Concelho, resultou então o
Plano Estratégico para a Infância, que é hoje submetido à aprovação nesta
Assembleia e que, como disse o Senhor Presidente, assenta em quatro pilares. Não
obstante estes pilares, sublinhou que o documento não retira a especificidade
individual de cada Agrupamento e de cada estabelecimento, que tem a sua forma de
estar, de aprender, de trabalhar, em função das necessidades especí ficas daqueles
alunos. Pretendese, assim, reforçar a colaboração entre toda a comunidade
educativa, pelo que, concluindo, disse ser com agrado que constata que Mafra
valoriza as suas crianças, a qualidade da sua aprendizagem, a qualidade dos
contextos onde elas se inserem, quer os formais ou não formais, e a forma como eles
interagem, contribuindo assim para sua formação e desenvolvimento integral.

O Senhor JoséEduardo Libânio da Silva procedeu à leitura de um documento, em
nome dos eleitos da CDU, que se anexa e faz parte integrante da presente ata (anexo
VIII). Após leitura do referido documento, referiu que, embora reconheça a qualidade
dos espaços escolares, não pode deixar de mencionar a questão dos equipamentos.
Deu nota de que esteve a trabalhar no Concelho de Sintra, mais concretamente em
Montelavar, onde uma escola, quase centenária, tinha todas salas equipadas com
computador, impressora e quadro interativo. Já em Mafra, onde os edifí cios são de
excelência, as salas têm estores elétricos, mas não têm computadores.

O Senhor Renato Alves dos Santos interveio, referindo que pretendia fazer duas
notas rápidas: a primeira delas éque, quando o PSD faz a distinção entre o antes e
o depois, não pode deixar de relembrar que o antes era o PSD e o atual étambém o
PSD; a outra nota éque o Partido Socialista verificou que o Plano foi apresentado
pela Senhora Deputada Municipal e não pelo Vereador do pelouro.

A Senhora Matilde Filipe Batalha Camilo passou a ler um documento, em nome
do Grupo Municipal PAN, que se anexa e faz parte integrante da presente ata (anexo
IX).

O Senhor Presidente da Assembleia Municipal deu a palavra ao Senhor Presidente
da Câmara, no sentido de prestar informações adicionais face às intervenções que
foram feitas.

O Senhor Presidente da Câmara Municipal salientou que, ouvindo a oposição,
parece que está tudo mal em Mafra, no que diz respeito à educação, quando os
resultados falam por si. Acrescentou que, não obstante as posições polí ticas, este é
um plano operacional, desenvolvido pelos educadores de infância deste Concelho,
em primeira linha, e que recebeu contributos dos membros do Conselho Municipal de
Educação. Naturalmente que qualquer plano ésujeito a atualizações, pelo que o
mesmo poderá ser melhorado. Dirigindose ao Senhor JoséEduardo Libânio da Silva,
salientou que, certamente como édo seu conhecimento como docente, a colocação
de pessoas nas escolas em regime de contratos emprego inserção (CEI) não se
destina a garantir o cumprimento da rácio, sendo que não ocupam postos de
trabalho, constituindo apenas um complemento das equipas de trabalho já
existentes. Aditou que o Municí pio de Mafra entende que a integração destas pessoas,
numa equipa com formação, dinamismo e procedimentos de trabalhos definidos,
constituirá uma experiência positiva para os desempregados integrados. Quanto aos
assistentes operacionais, rejeitou que estes sejam em número insuficiente e que não
tenham formação, na medida em que, todos os anos, estes frequentam ações.
Concluindo, disse que estas questões que foram abordadas já não tem a ver com o
Plano que está em apreciação, o qual traduz uma visão técnica e operacional.

O Senhor Presidente da Assembleia Municipal questionou se existia mais alguém
interessado para intervir sobre este ponto.

Não se registando nenhum pedido de intervenção, passouse à votação do ponto
quatro da ordem de trabalhos.

A Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, deliberou,
por maioria, com 25 votos a favor do PPD/PSD, 9 do PS e 1 do BE e 2
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abstenções da COU e 1 do PAN, nos termos da alí nea h), do n.° 1 do artigo
25.° do anexo i à Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual,
aprovar o Plano Estratégico para a Infância do Concelho de Mafra, para o
horizonte temporal de 2017/2020~

5. MAFRA REQUALIFICA — MANUTENÇÃO DO PROGRAMA EM VIGOR POR MAIS
DOIS ANOS

O Senhor Presidente da Assembleia Municipal prosseguiu com o ponto cinco da
ordem de trabalhos, nos termos dos documentos apresentados, os quais se anexam
à presente ata e que dela fazem parte integrante (anexo X), passando a palavra ao
Senhor Presidente da Câmara Municipal para algum esclarecimento adicional.

O Senhor Presidente da Câmara Municipal, no uso da palavra, salientou que a
requalificação e regeneração urbana constitui uma prioridade municipal. Nessa
perspetiva, começou por dizer que, durante ano e meio, o programa “Mafra
Requalifica” registou grande sucesso, tendo sido apresentados, nesta Câmara
Municipal, mais de mil e quinhentos pedidos de apoio referentes às doze medidas de
grande diversidade. Face ao exposto, propâs a manutenção deste programa,
nomeadamente deliberando sobre os incentivos financeiros e as isenções que
constituem competência própria da Assembleia Municipal. Ainda sobre este
programa, informou que a Câmara Municipal pretende introduzir uma dinâmica
acrescida no funcionamento do Gabinete de Apoio à Regeneração Urbana, de modo
a incentivar a requalificação dos imóveis, tanto aqueles que estão integrados nas
Arcas de Reabilitação Urbana (ARU) de Mafra, Ericeira e Malveira/ Venda do Pinheiro,
como em todo o território municipal, de modo a tornálo mais atrativo.

Não se registando mais pedidos de intervenção, passouse à votação do ponto
cinco da ordem de trabalhos.

A Assembleia Municipal deliberou, por unanimidade, sob proposta da
Câmara Municipal, nos termos do artigo 25.°, n.° 1, alí nea c), do anexo 1, à
Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, aprovar a
manutenção da isenção temporária do pagamento das taxas devidas pela
ocupação da via pública, por motivo de obras e da respetiva taxa de
apreciação do pedido, previstas no art.° 9.°, ponto 6.4, da Tabela de Taxas
em vigor no Municí pio de Mafra. Mais deliberou que, no âmbito da medida 9,
e a fim de incentivar a construção ou remodelação de habitação própria,
aprovar a manutenção da redução nas taxas municipais de urbanismo, no
âmbito do Programa Municipal de Apoio à Famí lia, preconizandose a
redução das taxas municipais de urbanismo, em função do número de
dependentes que compõem o agregado familiar: com um dependente a
cargo, 10%, com dois, 15%, com três ou mais, 20%. —

O Senhor Presidente da Assembleia aditou que, dois anos volvidos, demonstrase
bem o compromisso desta Assembleia Municipal, no que respeita ao apoio a esta
medida, proposta pelo Executivo.

6. REVISAO AO ORCAMENTO MUNICIPAL. DE 2017:
O Senhor Presidente da Assembleia Municipal prosseguiu com o ponto seis da

ordem de trabalhos, nos termos dos documentos apresentados, os quais se anexam
à presente ata e que dela fazem parte integrante (anexo XI), passando a palavra ao
Senhor Presidente da Câmara para algum esclarecimento adicional.

O Senhor Presidente da Câmara Municipal referiu que, como tinha sido dito na
última sessão da Assembleia Municipal, aquando da apresentação do orçamento,
neste momento já foi atingida uma execução da receita em 107%, em particular
devido à dinâmica económica deste Concelho na área do imobiliário. Explicou que a
lei prevê que, nos casos onde se ultrapasse os 100% de execução, seja feita uma
revisão orçamental, sendo que, neste caso, a mesma orça o valor dcc 5.115.675,00,
o qual se pretende aplicar da seguinte forma: dar sequência ao processo de nulidade
e de resgate da concessão do serviço de água e saneamento, pagar indemnizações
decorrentes da expropriação de terrenos para a A21 e reforçar a iluminação pública.

O Senhor JoséMartinez da Silva passou a ler um documento, em nome dos eleitos
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da CDU, que se anexa e faz parte integrante da presente ata (anexo XII), no qual
são explicados os motivos porque vai a CDU votar contra a revisão.

Não se registando pedidos de intervenção, o Senhor Presidente da Assembleia
Municipal colocou o ponto seis a votação.

A Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, deliberou,
por maioria, com 25 votos a favor do PPD/PSD e 9 do P5, com 2 votos contra
da CDU e 1 do BE e 1 abstenção do PAN, nos termos da alí nea a), do n.° 1,
do artigo 25.° do anexo 1 da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, na sua
redação atual, aprovar a 5~a Revisão ao Orçamento da Receita, a ~ Revisão
ao Orçamento da Despesa, a 5•a Revisão ao Plano de Atividades Municipal e
a 5~a Revisão ao Plano Plurianual de Investimentos, apresentando o
Orçamento da Receita “inscrições/ reforços” no valor de C 5.115.675,00
(cinco milhões cento e quinze mil seiscentos e setenta e cinco euros); o
Orçamento da Despesa apresenta “inscrições/reforços” no valor de
€5.115.675,00 (cinco milhões cento e quinze mil seiscentos e setenta e cinco
euros); o Plano Plurianual de Investimentos apresenta “inscrições/
reforços” no valor de € 4.833.175,00 (quatro milhões oitocentos e trinta e
três mil cento e setenta e cinco euros) e Plano de Atividades Municipais 

“inscrições/ reforços” no valor de € 282.500,00 (duzentos e oitenta e dois
mil e quinhentos euros),

7. CONTRATO DE CONCESSÃO DA EXPLORACÃO E GESTÃO DO SISTEMA DE

CAPTACÃO. TRATAMENTO E DISTRIBUICÃO DE ÁGUA E DO SISTEMA DE RECOLHA,
TRATAMENTO E REJEICÃO DE EFLUENTES DO CONCELHO DE MAFRA — RESGATE E

DECLARACÃO DE NULIDADE DOS SEGUNDO E TERCEIRO ADITAMENTOS:
O Senhor Presidente da Assembleia Municipal prosseguiu com o ponto sete da

ordem de trabalhos, nos termos dos documentos apresentados, os quais se anexam
à presente ata e que dela fazem parte integrante (anexo XIII), passando a palavra
ao Senhor Presidente da Câmara para algum esclarecimento adicional.

O Senhor Presidente da Câmara Municipal interveio, efetuando uma apresentação
em PowerPoint, enquadrando a presente proposta, conforme documento que se
anexa e faz parte integrante da presente ata (anexo XIV).

O Senhor JoséMartinez da Silva interveio, procedendo à leitura de um documento
em nome dos eleitos da CDU, o qual se anexa e faz parte integrante da presente ata
(anexo XV).

O Senhor Renato Alves dos Santos referiu que este tema já é recorrente,
esperando que esta seja a última sessão da Assembleia Municipal onde o mesmo é
analisado. Sobre o assunto, disse que a posição do Partido Socialista éde coerência:
foi contra a concessão, contra os aditamentos aos contratos, mas foi também, desde
a primeira hora, a favor da remunicipalização dos serviços e, como tal, da contratação
de empréstimos e do desenvolvimento dos procedimentos que forem necessários
para reverter este processo. Disse entender que não vale a pena passar o tempo a
discutir se foi bom ou mau. Mais disse que, sobre o assunto, a posição do Partido
Socialista éde responsabilidade, pelo que assumiu, desde a primeira hora, uma
postura de defesa dos interesses dos muní cipes e dos trabalhadores, mas também
de elogio à Câmara, que tomou uma decisão tão corajosa. Lembrou que há um ditado
português que diz que “não se pode ter sol na eira e chuva no nabal”, ou seja, se é
pretendido remunicipalizar o serviço, então épreciso gastar dinheiro, não valendo a
pena discutir se émuito ou se épouco, embora registe positivamente que, afinal, o
valor émais baixo. Posto isto, afirmou que o Partido Socialista iria votar a favor, não
ao lado do PSD, como alguns querem dizer, mas acima de tudo ao lado dos muní cipes
ê dos trabalhadores. Por último, deixou a nota de que não será a Câmara Municipal
a pagar este processo, mas sim os muní cipes, porque o dinheiro sai do orçamento
municipal, que tem como receita o contributo dos muní cipes, o qual poderia ser
utilizado noutros investimentos.

O Senhor Artur Marques de Almeida Claudino interveio, passando a ler o
documento que se anexa e faz parte integrante da presente ata (anexo XVI).
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O Senhor Presidente da Assembleia Municipal deu a palavra ao Senhor Presidente
da Câmara, a fim de aditar o que entendesse sobre este ponto face às intervenções
que foram feitas.

O Senhor Presidente da Câmara Municipal discordou da utilização da palavra
“irresponsável”, na medida em que a decisão, tomada à data do iní cio da concessão,
foi fundamentada na necessidade verificada, assim como é agora também
fundamentada a proposta de resgate dessa mesma concessão. No que concerne à
posição da CDU, considera que esta mesma se sustenta numa questão ideológica,
que respeita, mas que não concorda, porque em causa estão os superiores interesses
dos muní cipes. Respondendo ao Senhor Renato Santos, informou que a proposta é
que seja deliberado notificar a concessionária, de modo a que esta se possa
pronunciar, pelo que, uma vez recebida essa pronúncia, o assunto será novamente
submetido a deliberação da Assembleia Municipal. Aditou que, em reunião de Câmara
Municipal, as decisões têm sido tomadas por unanimidade, o que revela que
partilham o mesmo objetivo: fazer retornar, à esfera municipal, a gestão do sistema
de água e saneamento.

Não se registando pedidos de intervenção, o Senhor Presidente da Assembleia
Municipal colocou o ponto sete a votação.

A Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, deliberou,
por maioria, com 25 votos a favor do PPD/PSD, 9 do P5 e 1 do PAN e 2
abstenções da CDU e 1 do BE, autorizar o pagamento à concessionária de
uma indemnização pela declaração de nulidade do segundo e terceiro
aditamentos ao contrato de concessão da exploração e gestão do sistema de
captação, tratamento e distribuição de água e do sistema de recolha,
tratamento e rejeição de efluentes do concelho de Mafra, no valor de
C3.750.003 (três milhões, setecentos e cinquenta mil e três euros), uma
compensação pelo resgate da concessão no valor de C 4.439.886,80 (quatro
milhões, quatrocentos e trinta e nove mil, oitocentos e oitenta e seis euros
e oitenta cêntimos) e uma compensação por reequilí brio financeiro no
montante de C 2.428.658 (dois milhões, quatrocentos e vinte e oito mil,
seiscentos e cinquenta e oito euros), através de verbas próprias previstas
no orçamento municipal de 2017 e de 2018, dado que os fundamentos que
presidiram à deliberação tomada pela Assemb!eia Municipal, em sessão de
18 de maio do presente ano, sob proposta do Orgão Executivo, se mantêm,
designadamente a nulidade do segundo e terceiro aditamentos ao contrato
de concessão celebrado, o resgate da concessão, dado que o interesse
público e os princí pios de boa gestão financeira são incomensuravelmente
melhor prosseguidos se se operar o resgate da concessão, e já decorreu um
quinto do seu prazo, e a adoção do modelo de gestão direta dos serviços de
água e saneamento, através da subsequente criação dos Serviços
Municipalizados de Aguas e Saneamento de Mafra. Mais deliberou, nos
termos do previsto no artigo 121.° do CPA, a sujeição da decisão a tomar, a
audiência da concessionária, a qual deve ocorrer por escrito no prazo de 10
dias úteis.

O Senhor Presidente da Assembleia Municipal solicitou que, dada a semelhança
das matérias constantes dos pontos 8. e 9., os mesmos fossem analisados em
simultâneo, mas com deliberações em separado.

8. PROPOSTA DE CONSTITUICÃO DE DIREITO DE SUPERFÍ CIE EM
DUAS PARCELAS DE TERRENO DO PAROUE DE CAMPISMO DA
ERICEIRA:

9. PROPOSTA DE ALIENACÃO DE PATRIMÓNIO MUNICIPAL 

TERRENO COM A ÁREA DE 9.167M2, SITO NA AVENIDA DR. FRANCISCO
SÁ CARNEIRO, MAFRA:

Nada havendo a opor, o Senhor Presidente da Assembleia Municipal, prosseguiu
com os ponto oito e nove da ordem de trabalhos, nos termos dos documentos
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apresentados, os quais se anexam à presente ata e que dela fazem parte integrante
(anexos XVII e XVIII), passando a palavra ao Senhor Presidente da Câmara para
algum esclarecimento adicional.

O Senhor Presidente da Câmara Municipal aditou que, no que diz respeito ao
ponto 8, se propõe a constituição de um direito de superfí cie, durante 20 anos, de
duas parcelas de terreno, com as áreas de 4.000m2 e de 5.000m2 do Parque de
Campismo da Ericeira, numa zona que não éhoje efetivamente utilizada, quer para
a prática de campismo, quer durante os grandes eventos. Considerando que a
Ericeira regista bastante procura, em particular, de empresas ligadas ao surf e aos
desportos de deslize, pretendese assim maximizar esta dinâmica económica,
fomentando a instalação, nas referidas parcelas, de pelo menos mais duas unidades
ligadas ao surf e aos desportos de deslize. Informou que os valores correspondentes
à avaliação são os referidos na proposta, ou seja, pela parcela com a área de 4.000m2
éde € 598.000,00 e pela parcela com a área de 5.000m2 éde € 750.000,00, o que
corresponde, por ano, ao valor de € 48.000,00 e € 60.000,00, respetivamente. No
que diz respeito ao ponto 9., explicou que se pretende disponibilizar, através de uma
alienação, uma parcela de terreno junto ao Parque Desportivo Municipal de Mafra
para instalação de uma unidade hoteleira. Explicou que o Concelho de Mafra tem
défice de camas de hotelaria tradicional, que assim permitam fixar os visitantes,
levandoos a conhecer os vários produtos turí sticos que o território tem para
oferecer. Informou que o valor que está previsto para alienação em hasta pública é
de € 1.250.000,00, apurado pela Comissão Municipal de Avaliação, correspondente
ao valor base e todas as propostas acima são muito bemvindas.

O Senhor Miguel Alexandre da Silva Samora, em relação ao ponto 9., e tendo em
conta a especificidade da matéria e da documentação que foi disponí vel para análise,
no sentido de ser construí da uma unidade hoteleira de ní vel 4 estrelas ou superior,
questionou se, de facto, já foi manifestado interesse económico de alguma empresa
ou grupo hoteleiro para aquele terreno ou se, pelo menos, já tenha sido feito chegar
ao Municí pio o interesse de adquirir o lote de terreno em Mafra, se há alguma
prospeção que tenha sido feita, para se perceber do interesse do mercado.

O Senhor JoséMartinez da Silva, em nome dos eleitos da CDU, procedeu à leitura
de um documento que se anexa e que faz parte integrante da presente ata (anexo
XIX).

O Senhor Presidente da Assembleia Municipal salientou que o documento lido pelo
Senhor José Martinez da Silva parece referirse ao ponto 7 da ordem de trabalhos,
enquanto os pontos que estão em análise são o 8 e 9.

O Senhor Miguel Angelo da Silva Correia, dirigindose à CDU, começou por dizer
que os compromissos do PSD eram claros, tendo sido apresentados ainda em
campanha. Quanto à CDU, embora esta assuma o compromisso da
remunicipalização, não faz o mesmo em relação à indemnização a pagar à
concessionária, pelo que disse não compreender como éque, neste caso, épossí vel
ser consequente. Sobre a proposta de cedência do direito de superfí cie de duas
parcelas do Parque de Campismo da Ericeira, lembrou que, já no passado, tinha sido
presente uma proposta de alienação de uma parcela deste Parque, onde atualmente
se encontra o pinhal na retaguarda, com vista à construção de uma unidade hoteleira.
Mais lembrou que, com a crise, este procedimento ficou deserto. Aditou que, na sua
opinião, a atual proposta lhe parece uma solução mais adequada, porque permite
criar duas lojas à entrada do parque e deixar o pinhal, como zona de expansão do
próprio Parque. Por outro lado, declarou que, ao fazer menção que as duas parcelas
são destinadas à indústria de surf, tal assume grande importância, uma vez que todos
os campeonatos do mundo da modalidade estão concessionados a grandes marcas,
o que significa que; ao terem sede na Ericeira, poderá existir maior hipótese de
captação desses eventos internacionais para o Concelho. Congratulouse, também,
pelo facto das rendas resultantes da cedência destes espaços reverterem para a
Giatul, que éa entidade gestora do Parque de Campismo, que éum ativo estratégico
do Concelho que deve ser revitalizado e dinamizado. Relativamente à alienação de
um terreno em Mafra para a instalação de uma unidade hoteleira, considerou que a
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proposta éoportuna, porque o Concelho de Mafra carece de uma unidade hoteleira.
Finalmente, declarou que, na sua opinião, este Executivo se tem pautado por uma
gestão adequada e assertiva do património municipal, dando os exemplos da
aquisição do edifí cio do antigo quartel do Bombeiros de Mafra para instalar a Loja do
Cidadão e os serviços da Assembleia Municipal, da requalificação da antiga Escola
Primária para a instalação da Ericeira Business Factory, da compra dos terrenos na
Ericeira para a construção do Parque Ecológico da Reserva Mundial de Surf, entre
muitos outros, o que demonstra que esta gestão potencia o desenvolvimento.

O Senhor Presidente da Assembleia Municipal deu a palavra ao Senhor Presidente
da Câmara Municipal, a fim de adicionar informação decorrente das intervenções
feitas.

O Senhor Presidente da Câmara Municipal começou por responder que a
necessidade de unidades hoteleiras está diagnosticada no Plano Estratégico do
Turismo e que vários grupos económicos têm manifestado interesse em investir no
Concelho, mas que estes procedimentos são públicos, pelo que todos poderão
concorrer. No que diz respeito à intervenção do Senhor José Martinez da Silva,
declarou que não vai comentar, porque ela enferma sempre da mesma tendência
ideológica, quando o posicionamento da Câmara Municipal écontrário, pretendendo
que este seja um território dinâmico, atrativo para o investimento e gerador de
emprego. Sobre a alienação de parcelas do Parque de Campismo da Ericeira, reforçou
que a proposta tem subjacente o compromisso de que a rendas sejam efetivamente
empregues na reabilitação e dinamização deste Parque. Concluindo, informou que é
intenção da Câmara que estes procedimentos sejam desenvolvidos com a maior
brevidade e que sejam concorridos, a bem da dinamização do Concelho.

Não se registando mais pedidos de intervenção, o Senhor Presidente da
Assembleia Municipal colocou o ponto oito a votação.

8. PROPOSTA DE CONSTITUICÃO DE DIREITO DE SUPERFÍ CIE EM DUAS
PARCELAS DE TERRENO DO PAROUE DE CAMPISMO DA ERICEIRA:

A Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, deliberou,
por maioria, com 25 votos a favor do PPD/PSD, 9 do PS e 1 do PAN e 2
abstenções da CDU e 1 do SE, nos termos do previsto na alí nea i), do n.° 1
do artigo 25.°, do anexo i à Lei n.° 75/ 2013, de 12 de setembro, na sua
redação atual, autorizar a constituição, sobre as parcelas de terreno
identificadas na proposta em anexo, a que corresponde uma parcela de
terreno com a área de 4 000 m2 e outra de 5 000m2, inscritas,
respetivamente, na matriz predial urbana sob os artigos P8721 e P8720, a
destacar, respetivamente, dos prédios descritos na Conservatória do Registo
Predial sob os números 1825 e 4954, do direito de superfí cie, pelo prazo de
20 anos, prorrogável, tendo em vista a sua alienação, após procedimento
prévio de hasta pública, com as condições gerais elencadas no ponto 10 da
referida proposta, dirigida por uma Comissão com a composição a fixar por
despacho do Presidente da Câmara, para a construção de duas edificações —

uma edificação em cada uma das parcelas —, destinadas exclusivamente —

sob pena de reversão, clausulada e registada, a favor do Municí pio, da
propriedade plena das parcelas de terreno, com todas as benfeitorias
realizadas e sem direito a qualquer indemnização —, ao desenvolvimento de
atividades relacionadas com os desportos de deslize, por grupos económicos
desta indústria, sendo devida, pelo superficiário da parcela de terreno com
a área de 4000 m2, avaliada em C 598.000 (quinhentos e noventa e oito mil
euros), a prestação anual pecuniária mí nima de € 48.000 (quarenta e oito
mil euros) e pelo superficiário da parcelade terreno com a área de 5000 m2,
avaliada em €750.000 (setecentos e cinquenta mil euros), a prestação anual
pecuniária mí nima de € 60.000 (sessenta mil euros), readquirindo o
Municí pio de Mafra a propriedade plena sobre as parcelas de terreno uma
vez extinto o direito de superfí cie pelo decurso do prazo, com as respetivas
benfeitorias, sem direito a indemnização. Mais deliberou, atentas as mesmas
disposições legais, autorizar a atribuição de uma compensação pecuniária à
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Concessionária GIATUL — Actividades Lúdicas, Infraestruturas e Rodovias,
E. M, S.A., pela diminuição da área que esta se encontra a explorar, através
da transferência, pelo Municí pio de Mafra, das receitas anuais que o mesmo
vier a auferir, por força das prestações pecuniárias anuais devidas pelos
superficiários, pelo perí odo estritamente correspondente ao da exploração
do Parque de Campismo.

9. PROPOSTA DE ALIENACAO DE PATRIMONIO MUNICIPAL 

TERRENO COM A ÁREA DE 9.167W, SITO NA AVENIDA DR. FRANCISCO
SÁ CARNEIRO, MAFRA:

A Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara Municipal, deliberou,
por maioria, com 25 votos a favor do PPD/PSD, 9 do P5 e 1 do PAN, 2 votos
contra da CDU e 1 abstenção do BE, nos termos previstos na alí nea i) do n.°
1 do artigo 25.°, do anexo I à Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, na sua
redação atual, autorizar a alienação, através de procedimento de hasta
publica, com as condições gerais elencadas no ponto 6 da referida Proposta,
dirigida por uma Comissão com a composição a fixar por despacho do
Presidente da Câmara Municipal, do prédio que integra o património
municipal, com a área de 9.167 m2, inscrito na matriz predial urbana sob o
artigo P11946 e descrito na Conservatória do Registo Predial de Mafra sob
o n.° 10539, da Freguesia e Concelho de Mafra, conforme documentação em
anexo à referida Proposta, destinandoo exclusivamente à construção e
instalação de uma Unidade Hoteleira, sob pena de reversão, clausulada e
registada, a favor do Municí pio, da propriedade do prédio alienado, com
todas as benfeitorias realizadas e sem direito a qualquer indemnização.

PERIODO DE “INTERVENCAO DO PUBLICO”:
Terminada a discussão da ordem do dia, o Senhor Presidente da Assembleia

Municipal introduziu o perí odo de intervenção do público, não se tendo verificado
a presença de nenhum muní cipe para intervir.

O Senhor Presidente da Assembleia Municipal desejou a todos um Bom Ano de
2018, com saúde e sucessos pessoais_e profissionais.

APROVACAO DE DELIBERACOES EM MINUTA:
Nos termos do número quatro do artigo quarenta e três do Regimento da

Assembleia Municipal, o Senhor Presidente da Assembleia Municipal solicitou à
Digní ssima Assembleia a aprovação das deliberações em minuta, assinadas pelo
Presidente e Secretários, a qual foi aceite e deliberada por unanimidade, a fim de as
respetivas deliberações produzirem efeitos imediatos.
ENCERRAMENTO:

Quando eram vinte e três horas e dezanove minutos, o Presidente da Assembleia
Municipal deu por encerrada a sessão, da qual, para constar, se lavrou a presente
ata que vai ser lida, e que, depois de aprovada, irá ser assinada por mim que a lavrei,
Maria João Alves Moreira, Segundo Secretário da Mesa, e pelo Excelentí ssimo
Presidente da Assembleia Municipal do Concelho de Mafra.
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dade. nos Lermos do artigo 320 do DecretoLei n.° 135/99. de 22 de abril
alterado e republicado pelo DecretoLei n,° 73/20 14, dc 13 dc maio

14,4— Não são admitidas candidaturas enviadas pelo correio ele
trônico

14 5—São motivos de exclusão, sem prejtuzo dc outros legalmente
previstos, a apreseniação da candidatura fora dc prazo. a falta de apre
sentação do formulário tipo ou a sua não assinatura, a falta dc entrega de
algum dos documentos referidos no ponto 142 ou a falta da declaração.
no requerimenio. da reunião dos requisitos de admissão a concurso refe
ridos no ponio 10.1. conforme ponto 142 1. todos do presente aviso.

IS—A relação de candidatos admitidos será afixada na portaria do
quartel do comando do RSB, sito na Av D Carlos 1, 1249071 Lisboa, na
página eletronica do Regimenio de Sapadores Bombeiros com o endereço
~vww.rsbIisboa com pie da CML, http://www.cmlisboa.pt.

ló—Alista de classificação final énotificada aos candidatos nos
termos dos n. 1 e 2 do artigo 40. do DecretoLei n.° 204/98. de II de
julho. conjugado com o artigo 6.” do DecretoLei n,° 238/99. de 25 de
junho. e estara também disponivel na página eleirónica do Regimento
de Sapadores Bombeiros com o endereço wwwrsblisboa com pt e da
CML, http://www.cmlisboa.pt.

li — Da homologação da lista de classifcaçâo fnal do concurso
cabe rectirso nos termos do regime geral do contencioso administrati
vo — artigo 5 “do DecretoLei n°238/99. de 25 dejunho.

18—Composição dolúri

Presidente Tiago Manuel Batista Lopes, Major de engenharia. 2.° Co
mandante do Regimento dc Sapadores Bombeiros:

1.” Vogal Efeiivo Eduardo Miragaia Crespo Marques. chefe de
2 classe do Regimento de Sapadores Bombeiros:

2 “Vogal Efetivo Dr Eurico Pires Grilo, técnico superior
(Direito) — DMRH Departamento de Gestão de Recursos Humanos:

“Vogal Suplente Jose João Barreto Correia, chefe de 1 classe do
Regimento de Sapadores Bombeiros.

2° Vogal Suplente Carlos Flores Bispo. chefe de 2 classe do Regi
mento de Sapadores Bombeiros.

O i “Vogal Efetivo substituirá o Presidenie do Júri nas suas faltas
e impedinientos

19— Em cumprimento da alinea h) do artigo 90 da Constituição. aAd
ministração Pública enquanto entidade empregadora, promove ativamente
uma politica de igualdade de oportunidades entre homens e mulheres no
acesso ao emprego e na progressão profissional, providenciando escrupu
losamente no sentido de evitar toda e qualquer forma de discriminação

20 Quaisquer esclarecimentos relativos ao presente concurso serão
prestados, durante o horário de expediente. na Secção de Pessoal do
Regimento de Sapadores Bombeiro. sita na Av, D. Carlos 1— Lisboa.

19 de novembro de 2014 — O Diretor do Departamento de Gestão
de Recursos Humanos. folia Pedro Contreiras (No uso da competência
subdelegada pelo Despacho n” 3/DMRH/I Ide 27 dejulho. publicado
no 1 “Suplemento ao Boletim Municipal n°911. de 4 de agosto de
2011)

ANEXO 1

(A que se refere o n.° 14.2 do aviso)
Exmo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Lisboa, (Nome)

(esiado civil) (profissão) .portador do Bilhete de Iden
tidade n° ou Cartão do Cidadão n.° .,.. Contribuinte fiscal n.° residente
em (indicar Rua. n,° de policia, andar, localidade e código postal), com
o telefone n.° . requer a V, Ex.0 se digne admitilo ao concurso
externo de ingresso na carreira de Bombeiro Sapador do Regimento de
Sapadores Bombeiros de Lisboa a que se refere o aviso publicado no
Diário da República n.° . 2.~ série, de,.,/..,/,.., declarando por sua
honra, em relação ás alineas a). b), c), à) e e) do n° lO 1 do Aviso de
Abertura do concurso

a) Ter nacionalidade portuguesa.
b) Ter anos de idade.
c) Não estar inibido(a) do exercí cio de fúnções públicas ou não estar

interdito(a) para o exercicio daquelas que se propõe desempenhar
d) Possuir a robustez fisica e o perfil psiquico indispensáveis ao

exercí cio das funções.
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória.

Pede deferimento
(Data)
(Assinatura do(a) requerente).
Anexa os seguintes docwnentos (ver alineas a) e b) do ‘7,014.2 do

aviso).

MUNICÍ PIO DE LOUSADA

Aviso n.° 1343612014

Em cumprimento do disposto na alí nea b). n. 1 do artigo 25.” da Lei
n°2/2004. de IS de janeiro. alterada e republicada pela Lei n.° 64/201
de 22 de dezembro. aplicada áAdminisiração Local pela Lei n°49/2012.
de 29 de agosto. tornase público que findou a 6 de fevereiro de 2014. a
comissão de serviço do Técnico Superior (Arquiteto). António Hermano
Neto Mendes de Carvalho, nomeado em cargo de direção intermédia de
2° grau—Chefe de Divisão Municipal de Projetos deste Municí pio

O trabalhador ficou posicionado na carreira/categoria de Técnico
Superior, posição remuneratória entre 4 es. nivel remuneratório entre 23
e 27. a que corresponde o vencimento iliquido de 1.750,75€ (sujeito ás
disposições constantes da alinea a) do artigo 19° da Lei n° 55A/20l0,
de3l 12)

24 de fevereiro de 2014 — O Presidente da Câmara, Pedro Daniel
Machado Gomes Dr

Aviso n.° 1343712014

308234666

Em cumprimento do meu despacho de 4 de novembro de 2014, torna
se público qtie nomeei o Engenheiro JoséCarlos de Sousa Nogueira,
nos termos do disposto no artigo 27,” da Lei n.° 2/2004. de IS dejaneiro.
alterada e republicada pela Lei n.° 64/2011. de 22 de dezembro adap
tada á Adminisiração Local pela Lei n°4912012. de 29 de agosto, em
regime de substituição, pelo periodo de 90 dias ou atéao provimento
definitivo do cargo. mediante procedimento concursal a abrir para o
efeito, com caráter de tirgência. a partir de 4 de novembro de 2014.
como Diretor do Departamento de Obras Municipais e Ambiente desta
Cãmara Municipal

II de novembro de 2014 —O Presidente da Cámara. Dr Pedro
Daniel Machado Gonies

Aviso n.° 1343812014

308234569

Dr. Pedro Daniel Machado Gonies. Licenciado em Direito, na quali
dade de Presidente da Câmara Municipal de Lousada:

Torna Público, para cumprimento do preceituado no n.” 1 do ar
tigo 118 ° Código do Procedimenio Administrativo, e dando execução
ao deliberado por esta Câmara Municipal em sua reunião realizada em
lO de notembro do ano em curso que a partir da publicaçào no Diá
rio da República 2,~ série e pelo prazo de 30 dias, está em apreciação
pública nesta Câmara Municipal o regulamento de projetos de interesse
municipal — PIM do Municí pio de Lousada. considerandose, desde
logo. aprovado caso não existam sugestões ou reclamações, para pos
terior sujeição ao Orgão Deliberativo.

Mais faz saber que exemplares do projeto se encontram afixados no
átrio dos Paços do Municí pio. bem como disponí vel na página eletrónica
do Municipio de Lousada em www cmlousada.pt

18 de novembro de 2014.—O Presidente da Câmara. Dr Pedro
Daniel Machado Goma,

MUNICÍ PIO DE MAFRA

Aviso n.” 1343912014

308248428

Hélder António Guerra de Sousa Silva. Presidente da Câmara Municipal
de Malta, toma público que a Assembleia Municipal de Malta, em sessão
realizada em 25 de setembro deste mesmo ano, após receção do parecer
emitido pelo Conselho Municipal de Segurança, deliberou, nos termos do
disposto no n°3 do artigo 6.” da Lei n.° 33/98, de 18 de julho. a aprovação
defmitiva do Regulamento do Conselho Municipal de Segurança

21 de novembro de 2014,—O Presidente da Câmara Municipal
RéIder António Guerra de Sonsa Silva,

Regulamento do Conselho Municipal de Segurança
do Municí pio de Mafra

Nota Justificativa

A Lei n.° 33/98. de 18 de julho veio criar os Conselhos Municipais
de Segurança, qualificandoos de entidades de natureza consultiva, de

308253628 articulação, informação e cooperação,
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Para a prossecução dos seus objetivos e para o excrcicio das suas
competéncias, o Conselho Municipal dc Segurança deve dispor de um
regulamento de funcionamento, onde se esiabeleçam regras mí nimas de
organização e de articulação, bem como a respetiva composição

Compete a Assembleia Municipal elaborar e aprovar o regulamento
provisorio do Conselho Municipal de Segurança que. após parecer desce
mesmo Conselho, e de novo remetido à Assembleia Municipal. que
discute e aprova o regulamento definitivo

Assim, nos termos do artigo 60 da Lei n°33/98. de 18 dejtilho. aAs
sembleia Municipal de Mafra em sessão realizada no dia 25 de setembro
de 2014, aprovou o seguinte Regulamento do Conselho Municipal de
Segurança do Municí pio de Mafra

CAPÍ TULO 1

Disposições diversas

Artigo 1

Noção

O Conselho Municipal de Segurança, adiante designado por Conselho,
e uma entidade de âmbito municipal. com funções de natureza consultiva.
de articulação, informaçâo e cooperação

Artigo 2

Objetivos

Os objetivos a prosseguir pelo Conselho são os definidos no artigo 3
da Lei n 033/98. de 18 de julho

Artigo 3

Competências

Compete ao Conselho emitir parecer sobre as seguintes matérias

a) A evolução dos ní veis de criminalidade na área do Municí pio.
b) O dispositivo legal de segurança e a capacidade operacional das

forças dc segurança no Municí pio.
e) Os indices de segurança e o ordenamento social no âmbito do

Municí pio.
d) Os resultados da atividade municipal de proieção civil e de com

bate a incêndios
e) As condições materiais e os meios humanos empregues nas ativi

dades sociais de apoio aos tempos livres. particularmente dos jovens
em idade escolar:

,fl A situação socí oeconónlica municipal,
g) O acompanhamento e apoio das ações dirigidas. em particular.

á prevenção da toxicodependência e à analise da incidência social do
tráfico da droga.

1,) O levantamento das situações sociais que, pela sua particular vtjl
nerabilidade, se revelem de maior potencialidade criminógena e mais
carecidas de apoio a inserção

CAPÍ TULO II

Organização e funcionamento

SECÇÃO 1

Da composição e presidência

Artigo 4

Composição

Integram o Conselho:

a) O Presidente da Cãmara Municipal.
b) O Vereador do «Pelouro», quando este não seja assegurado pelo

Presidente da Cãmara.
e) O Presidente da Assembleia Municipal,
~ Quatro Presidentes de Juntas de freguesia. a esignar pe a As

sembleia Municipal,
e) O representante do Ministerio Público da comarca.
j) O Comandante do Destacamento de Mafra da Guarda Nacional

Republicana:
g) Os Comandantes dos Postos da Guarda Nacional Republicana de

Mafra, Malveira Ericeira e Livramento

h) Os Coniandanws dos Bombeiros Voluntários de Mafra. Malveira
e Ericeira.

1)0 Comandanie do Porto de Cascais/Comandante Local da Policia
Marí tima de Cascais.

j) O representante da Policia Marí tima da Ericeira,
k) O coordenador da Proteção Civil Municipal.
1)0 coordenador da Policia Municipal
az) Um representante das Instituições Particulares de Solidariedade

Social do concelho de Mafra.
o) O representante do Centro Distrital de Segurança Social de Lisboa.
o) Um representante das associações economicas. paironais e sindicais

do concelho de Mafra.
p) Dois cidadãos de reconhecida idoneidade, designados pela As

sembleia Municipal
Artigo 5

Presidência

—0 Conselho épresidido pelo Presidente da Cámara Municipal.
2—Compete ao Presidente abrir e encerrar as reuniões e dirigir os

respetivos trabalhos, podendo ainda suspendêlas ou encenálas anteci
padamente. quando circunstãncias excecionais o justifiquem

3—0 Presidente e coadjuvado no exercí cio das suas funções por
um secretário.

a) O secreiário e o seu substituto são designados pelo Conselho. de
entre os seus membros.

4—O Presidente e substituido nas suas faltas ou impedimentos por
um dos membros do Conselho por ele designado

SECÇÃO II

Das reuniões

Artigo 6

Periodicidade e local das reuniões

— O Conselho reóne ordinariamente uma vez por trimestre.
2—As reuniões realizamse preferencialmente no Edificio Muni

cipal de Proteção Civil ou no Edificio Sede do Municí pio. em casos
excecionais poderão ser realizadas em local a definir na convocatória.
pelo Presidente

Artigo 7

Convocação das reuniões

— As reuniões são con; ocadas pelo Presidente, com a antecedência
minima de quinze dias, constando da respetiva convocatoria o dia e hora
em que esta se realizara

2— Em caso de alteração do local da reunião deve o Presidente na
convocatoria, indicar o novo local

Artigo 8

Reuniões extraordinárias

1 —As reuniões extraordinárias terão lugar mediante convocação
escrita do Presidente, por sua iniciativa ou a requerimento de pelo
menos um terço dos seus membros, devendo neste caso o respetivo
requerimento conter a indicação dos assuntos que se pretendam incluir
na respetiva ordem do dia.

2—As reuniões extraordinárias poderão ainda ser convocadas a
requerimento da Assembleia Municipal ou da Câmara Municipal.

3—A convocatória da reunião deve ser feita para um dos quinze dias
seguintes à apresentação do pedido, mas sempre com a antecedência
minima de 48 horas sobre a data da reunião extraordinária.

4—Da convocatória devem constar os assuntos a tratar na rettnião
que constitttem. neste caso, a respetiva «Ordem do dia>,

Artigo 9

Ordem do dia

— Cada reunião terá uma «Ordem do Dia,, estabelecida pelo Pre
sidente

2—O Presidente deve incluir na ordem do dia os assuntos que para
esse fim lhe forem indicados por qualquer membro do Conselho desde
que se incluam na respetiva competência e. no que se reporta as reuniões
ordinárias, o pedido seja apresentado por escrito com a antecedência
minima de oito dias sobre a data da reunião.

3 — Nas reuniões ordinárias, a ordem do dia deve ser entregue a
todos os membros do Conselho com a antecedência de, pelo menos,
cinco dias sobre a data da reunião
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4— Em cada reunião ordinária haverá um perí odo de «antes da ordem
do dja,,. que não poderá exceder sessenta minutos, para discussão e
análise de quaisquer assuntos não incluidos na ordem do dia

Artigo 100

Quórum

— A Comissão funciona com a maioria simples dos seus membros
e passados trinta minutos, sobre a hora designada para o inicio dos
trabalhos, o Presidente iniciá—los—á, desde qtie estejam presentes 1/3
dos setis membros

2— Passados os trinta minutos em que não haja quórum de funcio
namento, o Presidente dará a reunião como encerrada, fixando desde
logo dia, hora e local para nova reunião

Artigo 11.0

Uso da palavra

A palavra será coneedida aos membros do Conselho por ordem de
inscrição, não podendo cada intervenção exceder lO (dez) minutos

Artigo 12°

Votações

1 —As deliberações são tomadas por votação nomioal, exceto quando
envolvam a apreciação de comportamentos de pessoas. grtipos ou en
tidades, situação em que o Conselho poderá deliberar o recurso ao
escrutí nio secreto

2—As deliberações são tomadas por maioria absoluta de votos dos
membros presentes á reunião.

3—Em caso de empate na votação, o Presidente do Conselho tem
voto de qualidade, exceto se a votação se tiver realizado por escrtdinio
secreto

4—No caso de empate na votação por escrutinio secreto, proceder
seá a uma Segunda votação e no caso de empate na Segunda votação,
tal significará a recusa da proposta.

Artigo 13.°

Emiss,io de Parecei’es

— Os pareceres são elaborados por um membro do Conselho,
designado pelo Presidente

2—Sempre que as matérias em causa o justifiquem, poderão ser
constituí dos grupos técnicos de trabalho, que terão por objetivo a apre
sentação de um projeto de parecer

3 — Em casos especi t’icos, o Conselho, através do Presidente, po
derá solicitar a colaboração de entidades exteriores para elaboração de
estudos técnicos.

4—Os pareceres (incluindo os estudos técnicos de suporte) são
apresentados aos membros do Cooselho com, pelo menos, cinco dias de
antecedência em relação á data agendada para o seu debate e deliberação.

SECÇÃO III

Das atas

Artigo l4°

Atas das reuniões

— De cada reunião será lavrada ata, que conterá um resumo de tudo
o que nela tiver ocorrido, indicando. designadamente. a data e o local da
reunião, os membros presentes, os assuntos apreciados, as deliberações
tomadas e a forma e o resultado das respetivas votações

2—As atas são lavradas peto Secretário do Conselho e postas
à aprovação de todos os membros no final da respetiva reunião oti
inicio da seguinte, sendo assinadas, após aprovação, pelo Presidente
e pelo Secretário

3—Nos casos em que o Conselho assim o delibere, a ata poderá ser
aprovada, em minuta, logo na retlnião a qtie disser respeito.

4 — Os membros do Conselho podem fazer constar da ata o seu voto
de vencido e as razões que o justificam.

5 — Os pareceres previstos no artigo 13,0 não necessitam de ser
transcritos em ala, podendo ficar arquivados em anexo á mesma, cabendo
ao Secretário assegurar que tais pareceres sejam enviados às entidades
competentes.

CAPÍ TULO III

Disposições finais

Artigo 15°

Posse

Os membros do Conselho tomam posse perante a Assembleia Mti—
nicipal.

Artigo ló.°

Apoio logí stico

Compete à Cãmara Municipal prestar o apoio logistico necessário ao
funcionamento do Conselho.

Artigo 17°

Dúvidas e omissões

Quaisqtier dú”í das que sttrjam na interpretação deste regulamento.
ou perante casos omissos, a dúvida ou omissões serão resolvidas por
deliberação da Cámara Municipal

Artigo 18°

Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte á data da sua
aprovação definitiva pela Assembleia Municipal.

MUNICÍ PIO DA MEALHADA

Aviso n.° 1344012014

208254713

Em cumprimento do disposto no n,° 1 do artigo 4° da Lei n°35/2014,
de 20 dejunho. que aprova a lei Geral do Trabalho em Funções Públicas,
e de acordo com o despacho do Signatário de 09/04/20 14. pttblicitase
a renovação das comissões de serviço dos seguintes Chel’es de Setor

JoséAlberto Marques Tavares, Chefe do Setor de Gestão de Frotas
e Equipamentos. a auferir a remuneração correspondente a E 2025.35
(6” posição remuneratúria. ní vel 31 da Tabela Remuneratória Unica),
com efeitos aO! dejunho de 2014:

António Antunes Gaspar Pita. Chefe do Setor de Ambiente e Ser
viços Urbanos, a auferir a remuneração correspondente a € 2437,29
(8,” posição remuneratória, ni~el 39 da Tabela Remuneratória Unica),
com efeitos a 01 de junho de 2014:

Luis Miguel Paiva Simões, Chefe do Setor de Edtieação e Desporto,
a auferir a remuneração correspondente a E 2025.35 (6.” posição remu
neratória, ní vel 31 da Tabela Remuneratória Uniea), com efeitos a 01
de junho de 2014.

Isabel Cristina Almeida Gaspar. Chefe do Setor de Ação Social, a
auferir a remuneração correspondente a E 2025,35 (6.” posição remu
neratório. ní vel 31 da Tabela Remtmneratória Unica), com efeitos a 01
dejunho de 20t4:

Mais se toma público, a cessação das seguintes comissões de serviço
no cargo de Chefe de Setor:

Susana Maria Castro Cabral, Chefe do Setor de Controlo e Gestão,
remuneração correspondente a E 2025,35 (6 “posição remuneratória,
ní vel 31 da Tabela Rentuneratória Unica). com efeitos a 31 de maio
de 2014:

Benvinda Manuela Oliveira Rolo, Chefe do Setor de Cultura, remu
neração correspondente a €2025,35 (6” posição remuneratória. nivel 31
da Tabela Remuneratória Unica). com efeitos a 3 t de maio de 2014:

NunoAlexandre Simões deAlmeida, Chefe do Gabinete de ApoioTdc
nico/Sistemas de Informação, remuneração correspondente a €2925,35
16”posição remuneratória, ní vel 31 da Tabela Remuneratória Unmea),
com efeitos a 31 de maio de 2014:

Susana Raquel Pereira de Jesus. Chefe do Setor de Recursos Humanos.
remuneração correspondente a €2925,35 (6.” posição remuneratória,
nivel 31 da Tabela Remuneratória Unica), com efeitos a 31 de agosto
de 20(4,

Ana Margarida Amorim Castro, Chefe do Setor de Gestão Patrimonial,
Aprovisionamento e Contratação Pública, remuneração correspondente a
€2025,35 (6.” posição remuneratória, ní vel 31 da’fabela Reinuneratória
Unica). com efeitos a 31 de agosto de 2014.

3 de novembro de 2014. — O Presidente da Cãmara. Rui .tÍ anuel
Lea/ kfai’queu’o.

3082 (3443
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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.° 8012015

de 3 de agosto

Segunda alteração à Lei n.° 2712008, de 3 de Julho, que aprova
a Lei de Bases da Proteção Civil

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alí nea c) do artigo 161.0 da Constituição, o seguinte:

Artigo l.°

Objeto

A presente lei procede à segunda alteração à Lei
n.° 27/2006, de 3 de julho, que aprova a Lei de Bases da
Proteção Civil, alterada pela Lei Orgânica n.° 1/2011, de
30 de novembro.

Artigo 2.°

Alteração â [si nY 27/2006, de 3 dejuilio

Os artigos 8°, 13.0, 14.0, l 6°, 17.°,2l.°, 26°, 27.°, 30°,
33°, 34°, 35.0,36.0,37.0,38.039.0,41.0, 42°, 45.°, 46.0, 470,
43°, 49.°, 50°, 51.0,53.0,59.0 e 60,° da Lei n.° 27/2006, de
3 dejulho, alterada pela Lei Orgânica n.° 1/2011, de 30 de
novembro, passam a ter a seguinte redação:

«Artigo 8.°

— Sem prejuí zo do caráter permanente da ativi
dade de proteção civil, os órgãos competentes podem,
consoante a natureza dos acontecimentos a prevenir ou
a enfrentar e a gravidade e extensão dos seus efeitos
atuais ou expectáveis:

a)
b)
c)

2—Os atos referidos no número anterior correspon
dem ao reconhecimento da adoção de medidas adequa
das e proporcionais à necessidade de enfrentar graus
crescentes de risco.

3 — A declaração de situação de contingência ou
de situação de calamidade pressupõe, numa lógica de
subsidiariedade, a existência prévia dos atos correspon
dentes aos patamares precedentes, salvo na ocorrência
de fenómenos cuja gravidade e extensão justifiquem e
detenninem a declaração imediata de um dos patamares
superiores.

4 — A declaração de situação de alerta, de situa
ção de contingência e de situação de calamidade pode
reportarse a qualquer parcela do território, adotando
um âmbito inframunicipal, municipal, supramunicipal,
regional ou nacional.

5 — (Anterior n.° 1.)
6 — (Anterior n.° 5.)

Artigo l3.°

2 — Cabe à entidade responsável pela área da prote
ção civil, ou à respetiva entidade nas regiões autónomas,

declarar a situação de alerta, no todo ou em parte do seu
âmbito territorial de competência, precedida da audi
ção, sempre que possí vel, dos presidentes das câmaras
municipais dos municí pios abrangidos.

Artigo 14.°

Ato e âmbito material de declaração de alerta

— O ato que declara a situação de alerta reveste a
forma de despacho e menciona expressamente:

a) [Anterior alí nea a) do corpo do artigoJ;
b) [Anterior alí nea b) do corpo do artigoJ;
c) Os procedimentos adequados à coordenação téc

nica e operacional dos serviços e agentes de proteção
civil, bem como dos recursos a utilizar;

M As medidas preventivas a adotar adequadas ao
acontecimento que originou a situação declarada.

2—A declaração da situação de aleita determina o
acionamento das estruturas de coordenação institucio
nal territorialmente competentes, as quais asseguram a
articulação de todos os agentes, entidades e instituições
envolvidos nas operações de proteção e socorro.

3 — A declaração da situação de alerta determina
ainda o acionamento das estruturas de coordenação
polí tica territorialmente competentes, as quais avaliam
a necessidade de ativação do plano de emergência de
proteção civil do respetivo ní vel territorial.

4 — A declaração da situação de alerta determina
uma obrigação especial de colaboração dos meios de
comunicação social, em particular das rádios e das te
levisões, bem como das operadoras móveis de teleco
municações, com as estruturas de coordenação referidas
nos n.°52 e 3, visando a divulgação das informações
relevantes relativas à situação.

Artigo 16.°

A declaração da situação de contingência cabe à en
tidade responsável pela área da proteção civil no seu
âmbito territorial de competência, precedida da audi
ção, sempre que possí vel, dos presidentes das câmaras
municipais dos municí pios abrangidos.

Artigo 17.°

Ato e âmbito material de declaração de contingência

— O ato que declara a situação de contingência
reveste a forma de despacho e menciona expressa
mente:

a) [Anterior alí nea a) do corpo do artigoJ;
b) [4nterior alí nea b) do corpo do arrigoJ;
c) O estabelecimento de diretivas especí ficas relativas

à atividade operacional dos agentes de proteção civil e
das entidades e instituições envolvidas nas operações
de proteção e socorro;

cl) [Anterior alí nea c~ do corpo do artigoJ;
e) Os critérios de concessão de apoios materiais.

2—A declaração da situação de contingência de
termina o acionamento das estruturas de coordenação
polí tica e institucional territorialmente competentes.

ir~
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3 — A declaração da situação de contingência im
plica a ativação automática dos planos de emergência
de proteção civil do respetivo ní vel territorial.

Artigo 21.°

tabelecido no artigo 29.° da Lei n.° 31/2014, de 30 de
maio, e regulamentação complementar.

4—

Artigo 30.°

Ato e ~mbito material de declaraçao de calunsidade

— [Anterior do corpo do artigo]:

a) [Anterior cili;iea a) do corpo do artigo];
b) [Anterior a/inca b) do corpo do ar! igoJ;
c) O estabelecimento de diretivas especí ficas relativas

à atividade operacional dos agentes de proteção civil e
das entidades e instituições envolvidas nas operações
de proteção e socorro;

c~ j’Anterior alí nea cO do corpo do artigo~l;
e) [Anterior alí nea e) do corpo do artigoj

2—A declaração da situação de calamidade pode
ainda estabelecer:

a) A mobilização civil de pessoas, por perí odos de
tempo determinados;

h) A fixação, por razões de segurança dos próprios
ou das operações, de limites ou condicionamentos à
circulação ou permanência de pessoas, outros seres
vivos ou veí culos;

c) A fixação de cercas sanitárias e de segurança;
~ A racionalização da utilização dos serviços pú

blicos de transportes, comunicações e abastecimento
de água e energia, bem como do consumo de bens de
primeira necessidade.

3—A declaração da situação de calamidade deter
mina o acionarnento das estruturas de coordenação po
lí tica e institucional territorialmente competentes.

4 — A declaração da situação de calamidade implica
a ativação automática dos planos de emergência de
proteção civil do respetivo ní vel territorial.

Artigo 26.°

2—
3 — Nos casos previstos nos números anteriores,

a resolução do Conselho de Ministros que procede à
declaração da situação de calamidade deve estabelecer
as medidas preventivas necessárias à regulação provi
sória do uso do solo, aplicandose, com as necessárias
adaptações, o disposto no artigo 52.° da Lei n.° 31/2014,
de 30 de maio, e no regime jurí dico dos instrumentos
de gestão territorial.

4—
5—
6—
7—

Artigo 27.°

2—
3—Ao exercí cio da faculdade prevista no n.° 1

aplicase, com as necessárias adaptações, o regime es

— O despacho do PrimeiroMï nistro e do Minis
tro da Administração Interna, previsto no artigo 20.0,
pode, desde logo, adotar as medidas estabelecidas no
artigo 21.0, com exceção das previstas nas alí neas a) e
a) do seu n.° 2.

2— Desde que previstas no plano de emergência
aplicável, as medidas estabelecidas nos artigos 23.°
e 24.° podem ser adotadas no despacho referido no
número anterior.

3 — O despacho referido no n.° 1 produz os efeitos
previstos nos artigos l4.° e 17.°

Artigo 33.°

2 — O PrimeiroMinistro pode delegar as competên
cias referidas no número anterior no Ministro da Admi
nistração Interna, com possibilidade de subdelegação.

Artigo 34.°

Autoridade polí tica de ãinbito distrital

— Compete ao membro do governo responsável
pela área da proteção civil, no âmbito distrital, desen
cadear, na iminência ou ocorrência de acidente grave
ou catástrofe, as ações de proteção civil de prevenção,
socorro, assistência e reabilitação adequadas a cada
caso, com a coadjuvação do Comandante Operacional
Distrital e a colaboração dos agentes de proteção civil
competentes, nos termos legais.

2 — O membro do Governo responsável pela área
da proteção civil pode designar a entidade em quem
delega competência para o exercí cio, a ní vel distrital,
das atribuições em matéria de proteção civil.

Artigo 35.°

— Compete ao presidente da câmara municipal,
no exercí cio de fUnções de responsável municipal da
polí tica de proteção civil, desencadear, na iminência
ou ocorrência de acidente grave ou catástrofe, as ações
de proteção civil de prevenção, socorro, assistência e
recuperação adequadas em cada caso.

7—

Artigo 36.°

7—

a)
b)
c)
cfl Aprovar os planos de emergência de proteção civil,

nos termos previstos no n.° 5 do artigo 50°;
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e) Dar parecer sobre os planos de emergência de
proteção civil de âmbito nacional e regional;

.1)
aa
11) Definir os critérios e as normas técnicas sobre a

elaboração e operacionalização de planos de emergência
de proteção civil;

i)
j)
1)

3—

a) Determinar o acionarnento dos planos de emergên
cia de proteção civil de âmbito nacional ou supradistrital
e desencadear as ações neles previstas.

b)
e)
cO Promover a realização de exercí cios, simulacros

ou treinos operacionais que contribuam para a eficácia
de todos os serviços intervenientes em ações de prote
ção civil;

e)

4—
5—As normas de fUncionamento da Comissão Na

cional de Proteção Civil são definidas por portaria do
membro do Governo responsável pela respetiva tutela.

1—

Artigo 37.°

a) Um representante de cada ministério designado
pelo respetivo Ministro;

b) Um representante de cada Governo Regional;
e) [Anterior alí nea b).]
~ [Anterior alí nea e).]
e) [Anterior alí nea a)J

2— Participam ainda na Comissão representantes do
EstadoMaiorGeneral das Forças Armadas, da Guarda
Nacional Republicana, da Polí cia de Segurança Pública,
da Polí cia Judiciária, do Gabinete Coordenador de Segu
rança, da Autoridade Marí tima Nacional, da Autoridade
Nacional da Aviação Civil e do Instituto Nacional de
Emergência Médica, 1. R

3 — (Revogado.)
4—
5—
6 — Os representantes das entidades que integram

a Comissão Nacional de Proteção Civil não têm, pelo
exercí cio destas fUnções, direito a receber qualquer tipo
de remuneração ou abono.

Artigo 38.°

2—

a)

e) Por determinação do membro do governo respon
sável pela área da proteção civil, promover o aciona
mento dos planos, sempre que tal se justifique;

co

Artigo 39.°

a)
b) Três presidentes de câmaras municipais, designa

dos pela Associação Nacional de Municí pios Portugue
ses, sendo designado, entre eles, um que preside;

e) O comandante operacional distrital;
cO Um representante de cada ministério designado

pelo respetivo ministro;
e) [Anterior alí nea cl).]
J) Os capitães dos portos que dirigem as capitanias

existentes no distrito;
g) Um representante do Instituto Nacional de Emer

gência Médica, 1. R (INEM, 1. R);
h) [Anterior alí nea g)].

2—A comissão distrital de proteção civil éconvo
cada pelo respetivo presidente ou, na sua ausência ou
impedimento, por quem for por ele designado.

3—O presidente, quando o considerar conveniente,
pode convidar a participar nas reuniões da Comissão
outras entidades e serviços territorialmente competentes,
cujas atividades e áreas funcionais possam, de acordo
com os riscos existentes e as caracterí sticas do distrito,
contribuir para as ações de proteção civil.

Artigo 41.°

a) O presidente da câmara municipal, como autori
dade municipal de proteção civil, que preside;

b) O coordenador municipal de proteção civil;
c)
co
e) Os capitães dos portos que dirigem as capitanias

existentes no distrito;
J~ [Anterior alí nea e).]
g) O dirigente máximo da unidade local de saúde

ou o diretor executivo do agrupamento de centros de
saúde da área de influência do municí pio e o diretor do
hospital da área de influência do municí pio, designado
pelo diretorgeral da Saúde;

li) Um representante dos serviços de segurança social;
1) Um representante das juntas de freguesia a designar

pela assembleia municipal;
j) [Anterior alí nea h)J.

Artigo 42.°

Subcomissões

As comissões, nacional, distrital ou municipal po
dem determinar a constituição de subcomissões, que
tenham como objeto o acompanhamento de matérias
especí ficas.b)
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Artigo 50.°

Planos dc emergência dc proteção civil

A estrutura de proteção civil organizase ao ní vel
nacional, regional, distrital e municipal.

Artigo 46.°

a)
h)
c)
cO Os órgãos da Autoridade Marí tima Nacional;
e) A Autoridade Nacional da Aviação Civil;
J) O INEM, 1. R, e demais entidades públicas pres

tadoras de cuidados de saúde;
g) [Anterior alí nea!)J.

2—
3 — (Revogado.)
4 — (Revogado.)

Artigo 47.°

— Os serviços e instituições de investigação téc
nica e cientí fica, públicos ou privados, com compe
tências especí ficas em domí nios com ï nteresse para a
prossecução dos objetivos fundamentais da proteção
civil, cooperam com os órgãos de direção e coordenação,
previstos na presente lei e com a autoridade nacional
de proteção civil.

2—
3— Impende sobre as entidades com competência

legalmente reconhecida no âmbito da monitorização
de riscos o dever de comunicará autoridade nacional
de proteção civil, ou ao órgão competente nas regiões
autónomas, a informação proveniente dos sistemas de
vigilância e deteção de riscos de que são detentoras.

Artigo 48.°

— O Sistema Integrado de Operações de Proteção e
Socorro (SIOPS) éo conjunto de estruturas, de nonnas
e procedimentos que asseguram que todos os agentes de
proteção civil e as entidades previstas nas alí neas a) ag)
do n.° 1 do artigo 46.°A atuam, no plano operaciona[,
articuladamente sob um comando único, sem prejuí zo
da respetiva dependência hierárquica e funcional.

2—

Artigo 49.°

— Os critérios e as normas técnicas para a elabo
ração e operacionalização de planos de emergência de
proteção civil são fixados por resolução da Comissão
Nacional de Proteção Civil.

2— Os planos de emergência de proteção civil, de
acordo com a sua finalidade, classificamse em gerais
ou especiais, e consoante a extensão territorial da si
tuação visada, são nacionais, regionais, distritais ou
municipais.

3—
4—Os planos de emergência de proteção civil de

âmbito nacional e regional são aprovados, respetiva
mente, pelo Conselho de Ministros e pelos órgãos de
governo próprio das regiões autónomas.

5—Os planos de emergência de proteção civil de
âmbito supradistrital, dï strital, supramunicipal e munici
pal, são aprovados pela Comissão Nacional de Proteção
Civil.

6 — Nas regiões autónomas, os planos de emergência
de proteção civil de âmbito municipal são aprovados
pelo membro do Govemo Regional que tutela o setor
da proteção civil, sendo dado conhecimento à Comissão
Nacional de Proteção Civil.

7 — Os planos de emergência de proteção civil de
âmbito nacional, supradistrital, distrital e supramunici
paI são elaborados pela Autoridade Nacional de Proteção
Civil.

8 — Os planos de emergência de proteção civil de
âmbito regional são elaborados pelos organismos regio
nais competentes em matéria de proteção civil.

9—Os planos de emergência de proteção civil de
âmbito municipal são elaborados pelas câmaras mu
nicipais.

10—Os agentes de proteção civil, bem como as
entidades e as instituições a envolver nas operações de
proteção e socorro, colaboram na elaboração, opera
cionalização e execução dos planos de emergência de
proteção civil.

Artigo 5 1

2—
3—

4—
5 — Em caso de concessão de auxí lio externo em

território nacional, a Autoridade Nacional de Proteção
Civil deve garantir a receção e o acompanhamento das
equipas estrangeiras atéao final das operações, provi
denciado o apoio logí stico necessário.

Artigo 53.°

1—
2—
3 — As matérias respeitantes a atribuições, com

petências, composição e modo de funcionamento dos
centros de coordenação operacional, bem como da es
trutura de comando operacional de âmbito nacional,
regional ou distrital, são definidas no diploma referido
no n.° 2 do artigo 48.°

— Compete ao presidente da Autoridade Nacional
de Proteção Civil, a pedido do comandante operacional
nacional, solicitar ao EstadoMaiorGeneral das Forças
Armadas a participação das Forças Armadas em missões
de proteção civil.

2 — Compete aos presidentes das câmaras munici
pais a solicitação ao presidente da Autoridade Nacional
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de Proteção Civil para a participação das Forças Arma
das em missões de proteção civil nas respetivas áreas
operacionais.

3 — No caso previsto no número anterior, compete
ao comandante operacional nacional avaliar o tipo e
dimensão da ajuda a solicitar, bem como a definição
das prioridades.

4 — Nas regiões autónomas a colaboração deve ser
solicitada pelo governo próprio da região aos coman
dantes operacionais, devendo ser dado conhecimento ao
Chefe do EstadoMaiorGeneral das Forças Armadas e
à Autoridade Nacional de Proteção Civil.

5—Em caso de manifesta urgência, os presidentes
das câmaras municipais podem solicitar a colaboração
das Forças Armadas diretamente aos comandantes das
unidades implantadas na respetiva área, dando conhe
cimento de tal pedido ao presidente da Autoridade Na
cional de Proteção Civil ou ao presidente do Serviço
Regional territorialmente competente quando o muni
cí pio em causa se localizar no continente ou nas regiões
autónomas, respetivamente.

6 — Consideramse casos de manifesta urgência,
aqueles em que a gravidade e dimensão do acidente ou
catástrofe e a necessidade de atuação imediata não são
compatí veis com o normal encaminhamento do pedido
através da cadeia de comando prevista nos n.°’ 1, 2 e 4.

Artigo 59.°

— Em estado de guerra, de sí tio ou de emergência,
as atividades de proteção civil e o funcionamento do
sistema instituido pelo artigo 48.° subordinamse ao dis
posto na Lei de Defesa Nacional e na Lei sobre o Regime
do Estado de Sí tio e do Estado de Emergência.

2 — (Revogado.)
3 — (Revogado.)

Artigo 60.°

2 — Nas regiões autónomas os componentes do sis
tema de proteção civil, a responsabilidade sobre a res
petiva polí tica e a estruturação dos serviços de proteção
civil constantes da presente lei e das competências dela
decorrentes, são definidos por diploma das respetivas
Assembleias Legislativas.

3 — (Revogado.)»

Artigo 3.°

Aditamento ã Lei o.’ 27/2006, de 3 de julho

São aditados à Lei n.° 27/2006, de 3 de julho, alterada
pela Lei Orgânica n.° 1/2011, de 30 de novembro, os ar
tigos 46°A, 48°A, 49°A e 59°A, com a seguinte re
dação:

«Artigo 46.°A

Entidades com dever de cooperação

— Impende especial dever de cooperação sobre as
seguintes entidades:

a) Entidades de direito privado detentoras de corpos
de bombeiros, nos termos da lei;

b) Serviços de segurança;

e) Serviço responsável pela prestação de perí cias
médicolegais e forenses;

cÕ Serviços de segurança social;
e) Instituições particulares de solidariedade social e

outras com fins de socorro e de solidariedade;
,/~ Serviços de segurança e socorro privativos das em

presas públicas e privadas, dos portos e aeroportos.
g) Instituições imprescindí veis às operações de prote

ção e socorro, emergência e assistência. designadamente
dos setores das florestas, conservação da natureza, in
dústria e energia, transportes, comunicações, recursos
hí dricos e ambiente, mar e atmosfera;

h) Organizações de voluntariado de proteção civil.

2—As organizações indicadas na alí nea h) do nú
mero anterior são pessoas coletivas de direito privado,
de base voluntária, sem fins lucrativos, legalmente cons
tituí das e cujos fins estatutários refiram o desenvolvi
mento de ações no domí nio da proteção civil.

3 — As atribuições, âmbito, modo de reconhecimento
e formas de cooperação das organizações indicadas no
número anterior são fixadas por portaria do membro do
Governo responsável pela área da proteção civil.

4—As entidades referidas nas alí neas a) a g) do
n.° 1, articulamse operacionalmente nos termos do
artigo 48.°

Artigo 48°A

Espaços sob jurisdição da autoridade marí tima nacional

As estruturas e órgãos da autoridade marí tima nacio
nal, atentos os riscos e regimes aplicáveis aos espaços
sob sua jurisdição, garantem a articulação operacional,
nos referidos espaços, com as estruturas previstas no
SIOPS.

Artigo 49.°A

Prioridade dos meios e recursos

1 — Os meios e recursos utilizados para prevenir
ou enfrentar os riscos de acidente ou catástrofe são os
previstos nos planos de emergência de proteção civil
ou, na sua ausência ou insuficiência, os determinados
pela autoridade de proteção civil que assumir a direção
das operações.

2 — Os meios e recursos utilizados devem adequarse
ao objetivo, não excedendo o estritamente necessário.

3 — E dada preferência à utilização de meios e re
cursos públicos sobre a utilização de meios e recursos
privados.

4 — A utilização de meios e recursos édeterminada
segundo critérios de proximidade e de disponibilidade.

Artigo 59°A

Simbolo de proteção civil

— O sí mbolo internacional de proteção civil
encontrase regulamentado pelo Protocolo Adicional
lãs Convenções de Genebra, de 12 de agosto de 1949,

2 — As condições para a adaptação e uso em territó
rio nacional do sí mbolo mencionado no número anterior
são definidas por portaria do membro do Governo res
ponsável pela área da proteção civil, ouvida a comissão
nacional de proteção civil.>)
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Artigo 4,°

Norma revogatório

São revogados os artigos 10°, 15°, 18.0 e 22°, o n.° 3
do artigo 37°. os n.°’3 e 4 do artigo 46°, os n.°~2 e 3 do
artigo 59,° e o n.° 3 do artigo 60.° da Lei n.° 27/2006, de 3
de julho, alterada pela Lei Orgânica n.° 1/2011, de 30 de
novembro.

Artigo 5.°

Repu blicação

— Érepublicada em anexo à presente lei, da qual faz
parte integrante, a Lei n.° 27/2006. de 3 de julho, com a
redação atual e as demais correções materiais necessárias.

2 — Para efeitos de republicação onde se lê: «despacho
conjunto» deve lerse «despacho».

Aprovada em 19 de junho de 2015.

O Presidente daAssembleia da República, em exercí cio,
Guilherme Silva.

Promulgada em 22 dejulho de 2015

Publique—se.

O Presidente da República, AN1BAL CAVACO SILVA.

Referendada em 23 de julho de 2015.

O PrimeiroMinistro, )‘edm Passos Coei/lo.

ANEXO

(a que se refere o artigo 5°)

Republicação da Lei n.° 2712006, de 3 de julho

CAPÍ TULO 1

Objetivos e princí pios

Artigo l.°

Proteção civil

1—A proteção civil éa atividade desenvolvida pelo
Estado, regiões autónomas e autarquias locais, pelos ci
dadãos e por todas as entidades públicas e privadas com a
finalidade de prevenir riscos coletivos inerentes a situações
de acidente grave ou catástrofe, de atenuar os seus efeitos
e proteger e socorrer as pessoas e bens em perigo quando
aquelas situações ocorram.

2 — A atividade de proteção civil tem caráter perma
nente, multidisciplinar e plurissectorial, cabendo a todos
os órgãos e departamentos da Administração Pública pro
mover as condições indispensáveis à sua execução, de
forma descentralizada, sem prejuí zo do apoio mútuo entre
organismos e entidades do mesmo ní vel ou proveniente
de ní veis superiores.

Artigo 2.°

Âmbito territorial

— A proteção civil édesenvolvida em todo o território
nacional.

2 — Nas regiões autónomas as polí ticas e ações de
proteção civil são da responsabilidade dos Governos Re
g iona is.

3 — No quadro dos compromissos internacionais e das
normas aplicáveis do direito internacional, a atividade de
proteção civil pode ser exercida fora do território nacional,
em cooperação com Estados estrangeï ros ou organizações
internacionais de que Portugal seja parte.

Artigo 3.°

Definições de acidente grave e de catástrofe

— Acidente grave éum acontecimento inusitado com
efeitos relativamente limitados no tempo e no espaço,
suscetí vel de atingir as pessoas e outros seres vivos, os
bens ou o ambiente.

2 — Catástrofe éo acidente grave ou a série de aciden
tes graves suscetí veis de provocarem elevados prejuí zos
materiais e, eventualmente, ví timas, afetando intensamente
as condições de vida e o tecido socioeconómico em áreas
ou na totalidade do território nacional.

Artigo 4.°

Objetivos e dominios de atuação

— São objetivos fundamentais da proteção civil:

a) Prevenir os riscos coletivos e a ocorrência de acidente
grave ou de catástrofe deles resultante;

h) Atenuar os riscos coletivos e limitar os seus efeitos
no caso das ocorrências descritas na alí nea anterior;

e) Socorrer e assistir as pessoas e outros seres vivos em
perigo, proteger bens e valores culturais, ambientais e de
elevado interesse público;

c~ Apoiar a reposição da normalidade da vida das pes
soas em áreas afetadas por acidente grave ou catástrofe.

2—A atividade de proteção civil exercese nos se
guintes domí nios:

a) Levantamento, previsão, avaliação e prevenção dos
riscos coletivos;

h) Análise permanente das vulnerabilidades perante
situações de risco;

e) Informação e formação das populações, visando a sua
sensibilização em matéria de autopioteção e de colaboração
com as autoridades;

d) Planeamento de soluções de emergência, visando a
busca, o salvamento, a prestação de socorro e de assistên
cia, bem como a evacuação, alojamento e abastecimento
das populações;

e) Inventariação dos recursos e meios disponí veis e dos
mais facilmente mobilizáveis, ao ní vel local, regional e
nacional;

J~ Estudo e divulgação de formas adequadas de proteção
dos edifí cios em geral, de monumentos e de outros bens
culturais, de infraestruturas, do património arquiví stico, de
instalações de serviços essenciais, bem como do ambiente
e dos recursos naturais;

g) Previsão e planeamento de ações atinentes à eventua
lidade de isolamento de áreas afetadas por riscos.

Artigo 5.°

Princí pios

Para além dos princí pios gerais consagrados na Consti
tuição e na lei, constituem princí pios especiais aplicáveis
às atividades de proteção civil:

a) O princí pio da prioridade, nos termos do qual deve
ser dada prevalência à prossecução do interesse público
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relativo à proteção civil, sem prejuí zo da defesa nacional,
da segurança interna e da saúde pública, sempre que es
tejam em causa ponderações de interesses, entre si con
flutuantes;

b) O principio da prevenção, por força do qual os riscos
de acidente grave ou de catástrofe devem ser consjdera
dos de forma antecipada, de modo a eliminar as próprias
causas, ou reduzir as suas consequências, quando tal não
seja possí vel;

e) O princí pio da precaução, de acordo com o qual
devem ser adotadas as medidas de diminuição do risco
de acidente grave ou catástrofe inerente a cada atividade,
associando a presunção de imputação de eventuais danos
à mera violação daquele dever de cuidado;

cl) O principio da subsidiariedade, que determina que
o subsistema de proteção civil de ní vel superior só deve
intervir se e na medida em que os objetivos da proteção
civil não possam ser alcançados pelo subsistema de pro
teção civil imediatamente inferior, atenta a dimensão e a
gravidade dos efeitos das ocorrências;

e) O princí pio da cooperação, que assenta no reconhe
cimento de que a proteção civil constitui atribuição do
Estado, das regiões autónomas e das autarquias locais
e dever dos cidadãos e de todas as entidades públicas e
privadas;

J) O princí pio da coordenação, que exprime a necessi
dade de assegurar, sob orientação do Governo, a articulação
entre a definição e a execução das polí ticas nacionais,
regionais, distritais e municipais de proteção civil;

g) O princí pio da unidade de comando, que determina
que todos os agentes atuam, no plano operacional, articula
damente sob um comando único, sem prejuí zo da respetiva
dependência hierárquica e funcional;

Ii) O princí pio da informação, que traduz o dever de
assegurar a divulgação das informações relevantes em
matéria de proteção civil, com vista à prossecução dos
objetivos previstos no artigo 4.°

Artigo 6.°

Deveres gerais e especiais

— Os cidadãos e demais entidades privadas têm o
dever de colaborar na prossecução dos fins da proteção
civil, observando as disposições preventivas das leis e
regulamentos, acatando ordens, instruções e conselhos dos
órgãos e agentes responsáveis pela segurança interna e pela
proteção civil e satisfazendo prontamente as solicitações
que justificadamente lhes sejam feitas pelas entidades
competentes.

2 — Os fUncionários e agentes do Estado e das pessoas
coletivas de direito público, bem como os membros dos ór
gãos de gestão das empresas públicas, têm o dever especial
de colaboração com os organismos de proteção civil.

3 — Os responsáveis pela administração, direção ou
chefia de empresas privadas cuja laboração, pela natureza
da sua atividade, esteja sujeita a qualquer forma especí fica
de licenciamento têm, igualmente, o dever especial de
colaboração com os órgãos e agentes de proteção civil.

4—A desobediência e a resistência às ordens legí timas
das entidades competentes, quando praticadas em situação
de alerta, contingência ou calamidade, são sancionadas
nos termos da lei penal e as respetivas penas são sempre
agravadas em um terço, nos seus limites mí nimo e máximo.

5—A violação do dever especial previsto nos n.0’2 e
3 implica, consoante os casos, responsabilidade criminal
e disciplinar, nos termos da lei.

Artigo 7.°

Informação e formação dos cidadãos

— Os cidadãos têm direito à informação sobre os ris
cos a que estão sujeitos em certas áreas do território e sobre
as medidas adotadas e a adotar com vista a prevenir ou a
minimizar os efeitos de acidente grave ou catástrofe.

2 — A informação pública visa esclarecer as populações
sobre a natureza e os fins da proteção civil, consciencializá
las das responsabilidades que recaem sobre cada insti
tuição ou individuo e sensibilizálas em matéria de au
toproteção.

3 — Os programas de ensino, nos seus diversos graus,
devem incluir, na área de formação cí vica, matérias de
proteção civil e autoproteção, com a finalidade de difun
dir conhecimentos práticos e regras de comportamento a
adotar no caso de acidente grave ou catástrofe.

CAPÍ TULO II

Alerta, contingência e calamidade

SECÇÃO 1

Disposições gerais

Artigo 8.0

Alerta, contingência e calamid;ide

— Sem prejuí zo do caráter permanente da atividade
de proteção civil, os órgãos competentes podem, consoante
a natureza dos acontecimentos a prevenir ou a enfrentar
e a gravidade e extensão dos seus efeitos atuais ou ex
pectáveis:

a) Declarar a situação de alerta;
b) Declarar a situação de contingência;
c) Declarar a situação de calamidade.

2 — Os atos referidos no número anterior correspondem
ao reconhecimento da adoção de medidas adequadas e
proporcionais à necessidade de enfrentar graus crescentes
de risco.

3—A declaração de situação de contingência ou de
situação de calamidade pressupõe, numa lógica de subsï
diariedade, a existência prévia dos atos correspondentes
aos patamares precedentes, salvo na ocorrência de fenó
menos cuja gravidade e extensãojustifiquem e determinem
a declaração imediata de um dos patamares superiores.

4—A declaração de situação de alerta, de situação de
contingência e de situação de calamidade pode reportar
se a qualquer parcela do território, adotando um âmbito
inframunicipal, municipal, supramunicipal. regional ou
nacional.

5 — Os poderes para declarar a situação de alerta ou
de contingência encontramse circunscritos pelo âmbito
territorial de competência dos respetivos órgãos.

6—O Ministro da Administração Interna pode declarar
a situação de alerta ou a situação de contingência para a
totalidade do tenitório nacional ou com o âmbito circuns
crito a uma parcela do território nacional.
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Artigo 9.°

Pressupostos das situações de alerta, contingência e calamidade

1 —A situação de alerta pode ser declarada quando,
face à ocorrência ou iminência de ocorrência de algum
ou alguns dos acontecimentos referidos no artigo 3°, é
reconhecida a necessidade de adotar medidas preventivas
e ou medidas especiais de reação.

2—A situação de contingência pode ser declarada
quando, face à ocorrência ou iminência de ocorrência de
algum ou alguns dos acontecimentos referidos no artigo 3°,
éreconhecida a necessidade de adotar medidas preventivas
e ou medidas especiais de reação não mobilizáveis no
âmbito municipal.

3—A situação de calamidade pode ser declarada
quando, face à ocorrência ou perigo de ocorrência de algum
ou alguns dos acontecimentos referidos no artigo 3°, e à
sua previsí vel intensidade, éreconhecida a necessidade de
adotar medidas de caráter excecional destinadas a prevenir,
reagir ou repor a normalidade das condições de vida nas
áreas atingidas pelos seus efeitos.

(Revogado)

Artigo lO.°

Prioridade dos meios e recursos

Artigo II

Obrigação de colaboração

— Declarada uma das situações previstas no n.° 1 do
artigo 8.0, todos os cidadãos e demais entidades privadas
estão obrigados, na área abrangida, a prestar às autorida
des de proteção civil a colaboração pessoal que lhes for
requerida, respeitando as ordens e orientações que lhes fo
rem dirigidas e correspondendo às respetivas solicitações.

2 — A recusa do cumprimento da obrigação estabelecida
no n.° 1 corresponde ao crime de desobediência, sancio
nável nos termos do n.° 4 do artigo 6.°

Artigo 12.°

Produção de efeitos

— Sem prejuí zo da necessidade de publicação, os atos
que declaram a situação de alerta ou a situação de contin
gência, o despacho referido no artigo 30°, bem como a
resolução do Conselho de Ministros que declara a situação
de calamidade, produzem efeitos imediatos.

2 — Nos casos referidos no número anterior, o autor da
declaração deve diligenciar pela mais ampla dï fusão do seu
conteúdo, tendo em conta os meios disponí veis, devendo,
logo que possí vel, assegurar a sua divulgação na página na
lnternet da entidade que a proferiu e ou do Governo.

SECÇÃO li

Alerta

Artigo 13.°

Competência para declaração de alerta

— Cabe ao presidente da câmara municipal declarar
a situação de alerta de âmbito municipal.

2 — Cabe à entidade responsável pela área da proteção
civil, ou à respetiva entidade nas regiões autónomas, decla

rar a situação de alerta, no todo ou em parte do seu âmbito
territorial de competência, precedida da audição, sempre
que possí vel, dos presidentes das câmaras municipais dos
municí pios abrangidos.

Artigo 14.°

Ato e âmbito material de declaração dc alerta

— O ato que declara a situação de alerta reveste a
forma de despacho e menciona expressamente:

a) A natureza do acontecimento que originou a situação
declarada;

b) O âmbito temporal e territorial;
c) Os procedimentos adequados à coordenação técnica e

operacional dos serviços e agentes de proteção civil, bem
como dos recursos a utilizar;

á) As medidas preventivas a adotar adequadas ao acon
tecimento que originou a situação declarada.

2—A declaração da situação de alerta determina o
acionamento das estruturas de coordenação institucio
nal territorialmente competentes, as quais asseguram a
articulação de todos os agentes, entidades e instituições
envolvidos nas operações de proteção e socorro.

3 — A declaração da situação de alerta determina ainda
o acionamento das estruturas de coordenação polí tica ter
ritorialmente competentes, as quais avaliam a necessidade
de ativação do plano de emergência de proteção civil do
respetivo ní vel territorial.

4—A declaração da situação de alerta determina uma
obrigação especial de colaboração dos meios de comu
nicação social, em particular das rádios e das televisões,
bem como das operadoras móveis de telecomunicações,
com as estruturas de coordenação referidas nos n.°’2 e 3,
visando a divulgação das informações relevantes relativas
à situação.

Artigo l5.°

Âmbito material da declaração de alerta

SECÇÃO [lI

Contingência

Artigo l6.°

(Revogado)

Competência para declaração de contingência

A declaração da situação de contingência cabe à enti
dade responsável pela área da proteção civil no seu âmbito
territorial de competência, precedida da audição, sempre
que possí vel, dos presidentes das câmaras municipais dos
municí pios abrangidos.

Artigo 17.°

Ato e âmbito material de declaração de contingência

— O ato que declara a situação de contingência reveste
a forma de despacho e menciona expressamente:

a) A natureza do acontecimento que originou a situação
declarada;

b) O âmbito temporal e territorial;
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e) O estabelecimento de diretivas especí ficas relativas
à atividade operacional dos agentes de proteção civil e
das entidades e instituições envolvidas nas operações de
proteção e socorro;

a) Os procedimentos de inventariação dos danos e pre
juí zos provocados;

e) Os critérios de concessão de apoios materiais.

2—A declaração da situação de contingência determina
o acionamento das estruturas de coordenação polí tica e
institucional territorialmente competentes.

3 — A declaração da situação de contingência implica a
ativação automática dos planos de emergência de proteção
civil do respetivo ní vel territorial.

Artigo 18.°

Âmbito material da declaração de contingência

SECÇÃO IV

Calamidade

Artigo l9.°

(Revogado)

Competência para a declaração dc calamidade

A declaração da situação de calamidade éda competên
cia do Governo e reveste a forma de resolução do Conselho
de Ministros.

Artigo 20.°

Reconhecimento antecipado

A resolução do Conselho de Ministros referida no ar
tigo anterior pode ser precedida de despacho do Primeiro
Ministro e do Ministro da Administração Interna reconhe
cendo a necessidade de declarar a situação de calamidade,
com os efeitos previstos no artigo 30.°

Artigo 21°

Ato e âmbito material de declaração de calamidade

— A resolução do Conselho de Ministros que declara
a situação de calamidade menciona expressamente:

a) A natureza do acontecimento que originou a situação
declarada;

b) O âmbito temporal e territorial;
e) O estabelecimento de diretivas especí ficas relativas

à atividade operacional dos agentes de proteção civil e
das entidades e instituições envolvidas nas operações de
proteção e socorro;

a) Os procedimentos de inventariação dos danos e pre
juí zos provocados;

e) Os critérios de concessão de apoios materiais e fi
nanceiros.

2— A declaração da situação de calamidade pode ainda
estabelecer:

a) A mobilização civil de pessoas, por perí odos de tempo
determinados;

b) A fixação, por razões de segurança dos próprios ou
das operações, de limites ou condicionamentos à circu

lação ou permanêncï a de pessoas, outros seres vivos ou
veí culos;

c) A fixação de cercas sanitárias e de segurança:
cO A racionalização da utilização dos serviços públicos

de transportes, comunicações e abastecimento de água
e energia, bem como do consumo de bens de primeira
necessidade.

3 — A declaração da situação de calamidade determina
o acionamento das estruturas de coordenação polí tica e
institucional territorialmente competentes.

4—A declaração da situação de calamidade implica a
ativação automática dos planos de emergência de proteção
civil do respetivo ní vel territorial.

Artigo 22.°

Âmbito material da declaração de calamidade

Artigo 23.°

(Revogado)

Acesso aos recursos naturais e energéticos

— A declaração da situação de calamidade écondição
suficiente para legitimar o livre acesso dos agentes de
proteção civil à propriedade privada, na área abrangida,
bem como a utilização de recursos naturais ou energéti
cos privados, na medida do estritamente necessário para
a realização das ações destinadas a repor a normalidade
das condições de vida.

2— Os atos jurí dicos ou operações materiais adotadas
em execução da declaração de situação de calam idade para
reagir contra os efeitos de acidente ou catástrofe presumem
se praticados em estado de necessidade.

Artigo 24.°

Requisição temporária de bens e serviços

1 —A declaração da situação de calamidade implica
o reconhecimento da necessidade de reqtnsitar tempora
riamente bens ou serviços, nomeadamente quanto à veri
ficação da urgência e do interesse público e nacional que
fundamentam a requisição.

2— A requisição de bens ou serviços édeterminada
por despacho dos Ministros da Administração Interna e
das Finanças, que fixa o seu objeto, o iní cio e o termo
previsí vel do uso, a entidade operacional beneficiária e
a entidade responsável pelo pagamento de indemnização
pelos eventuais prejuí zos resultantes da requisição.

3—Aplicamse, com as necessárias adaptações, as
regras relativas à indemnização pela requisição temporária
de imóveis constantes do Código das Expropriações.

Artigo 25.°

Mobilização dos agentes de proteção civil e socorro

— Os funcionários, agentes e demais trabalhadores
da Administração Pública direta e indireta, incluindo a
autónoma, que cumulativamente detenham a qualidade
de agente de proteção civil e de socorro estão dispensados
do serviço público quando sejam chamados pelo respetivo
corpo a fim de enfrentar um acontecimento objeto de de
claração de situação de calamidade.
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2 — A dispensa referida no número anterior, quando o
serviço de origem seja agente de proteção civil, éprecedida
de autorização do respetivo órgão dirigente.

3 — As regras procedimentais relevantes para a aplica
ção do disposto no número anterior são fixadas na resolu
ção do Conselho de Ministros que procede à declaração
da situação de calamidade.

4—A resolução do Conselho de Ministros que pro
cede à declaração da situação de calamidade estabelece
as condições de dispensa de trabalho e mobilização dos
trabalhadores do setor privado que cumulativamente de
sempenhem funções conexas ou de cooperação com os
serviços de proteção civil ou de socorro.

Artigo 26.°

1 tilização do solo

1 — A resolução do Conselho de Ministros que procede
à declaração da situação de calamidade pode determi
nar a suspensão de planos municipais de ordenamento
do território e ou planos especiais de ordenamento do
território, em partes delimitadas da área abrangida pela
declaração.

2—As zonas abrangidas pela declaração de calamidade
são consideradas zonas objeto de medidas de proteção
especial, tendo em conta a natureza do acontecimento
que a determinou, sendo condicionadas, restringidas ou
interditas, nos termos do número seguinte, as ações e uti
lizações suscetí veis de aumentar o risco de repetição do
acontecimento.

3 — Nos casos previstos nos números anteriores, a reso
lução do Conselho de Ministros que procede à declaração
da situação de calamidade deve estabelecer as medidas pre
ventivas necessárias à regulação provisória do uso do solo,
aplicandose, com as necessárias adaptações, o disposto no
artigo 52.° da Lei n.° 31/2014, de 30 de maio, e no regime
jurí dico dos instrumentos de gestão territorial.

4—Sem prejuí zo do disposto no n.° 1, os municí pios
abrangidos pela declaração de calamidade são ouvidos
quanto ao estabelecimento das medidas previstas nos nú
meros anteriores, assim que as circunstâncias o permitam.

5 — A alteração dos planos municipais de ordenamento
do território e ou dos planos especiais de ordenamento do
território deve estar concluí da no prazo de dois anos após
o iní cio da suspensão.

6 — Os instrumentos de gestão territorial devem esta
belecer os comportamentos suscetí veis de imposição aos
utilizadores do solo, tendo em conta os riscos para o inte
resse público relativo à proteção civil, designadamente nos
domí nios da construção de infraestruturas, da realização
de medidas de ordenamento e da sujeição a programas de
fiscalização.

7 — Nos procedimentos de alteração dos instrumentos
de gestão territorial referidos nos números anteriores, no
meadamente nas fases de acompanhamento e concertação,
a comissão mista de coordenação deve incluir um repre
sentante do Ministério da Administração Interna.

Artigo 27.°

Direito de preferência

— Éconcedido o direito de preferência aos municí
pios nas transmissões a tí tulo oneroso, entre particulares,

dos terrenos ou edificios situados na área delimitada pela
declaração de calamidade.

2—O direito de preferência éconcedido pelo perí odo
de dois anos.

3—Ao exercí cio da faculdade prevista no n.° 1 aplica
se, com as necessárias adaptações, o regime estabelecido
no artï go 29.° da Lei n.° 31/2014, de 30 de maio, e regula
mentação complementar.

4—Os particulares que pretendam alienar imóveis
abrangidos pelo direito de preferência dos municí pios
devem comunicar a transmissão pretendida ao presidente
da câmara municipal.

Artigo 28.°

Regime especial de contratação de empreitadas de obras
públicas, fornecimentos de bens e aquisição de serviços

— A contratação de empreitadas de obras públicas,
fornecimento de bens e aquisição de serviços que tenham
em vista prevenir ou acorrer, com caráter de urgência, a
situações decorrentes dos acontecimentos que determina
ram a declaração de situação de calamidade ficam sujeitos
ao presente regime especial.

2— Mediante despacho dos Ministros da Adminis
tração Interna e das Finanças, épublicada a lista das
entidades autorizadas a proceder, pelo prazo de dois anos,
ao ajuste direto dos contratos referidos no número an
terior, cuja estimativa de custo global por contrato, não
considerando o IVA, seja inferior aos limiares previstos
para a aplicação das diretivas comunitárias sobre com
pras públicas.

3 — Os contratos celebrados ao abrigo deste regime
ficam dispensados do visto prévio do Tribunal de Contas.

4—As adjudicações de contratos feitas ao abrigo do
presente regime excecional devem ser comunicadas ao
Ministério da Administração Interna e ao Ministério das
Finanças, de forma a garantir o cumprimento dos princí pios
da publicidade e transparência da contratação.

Artigo 29.°

Apoios destinados à reposição da normalidade
das condições devida

A legislação especial relativa a prestações sociais, incen
tivos à atividade económica e financiamento das autarquias
locais estabelece as disposições aplicáveis à situação de
calamidade, tendo em vista a reposição da normalidade
das condições de vida nas áreas afetadas.

Artigo 30.°

Despacho de urgência

— O despacho do PrimeiroMinistro e do Minis
tro da Administração Interna, previsto no artigo 20°,
pode, desde logo, adotar as medidas estabelecidas no
artigo 21°, com exceção das previstas nas alí neas a) e
cl) do seu n.° 2.

2 — Desde que previstas no plano de emergência apli
cável, as medidas estabelecidas nos artigos 23.° e 24.°
podem ser adotadas no despacho referido no número an
terior.

3 — O despacho referido no n.° 1 produz os efeitos
previstos nos artigos 14.° e 17.°
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CAPÍ TULO III

Enquadramento, coordenação, direção
e execução da polí tica de proteção civil

SECÇÃO 1

Direção polí tica

Artigo 3 1.°

Assembleia da República

1 —A Assembleia da República contribui, pelo exer
cí cio da sua competência polí tica, legislativa e financeira,
para enquadrar a polí tica de proteção civil e para fiscalizar
a sua execução.

2 — Os partidos representados na Assembleia da Re
pública são ouvidos e informados com regularidade pelo
Governo sobre o andamento dos principais assuntos da
polí tica de proteção civil.

3 — O Governo informa periodicamente a Assembleia
da República sobre a situação do Paí s no que toca à pro
teção civil, bem como sobre a atividade dos organismos e
serviços por ela responsáveis.

Artigo 32.°

Governo

1 —A condução da polí tica de proteção civil éda com
petência do Governo, que, no respetivo Programa, deve
inscrever as principais orientações a adaptar ou a propor
naquele domí nio.

2—Ao Conselho de Ministros compete:

a) Definir as linhas gerais da polí tica governamental de
proteção civil, bem como a sua execução;

b) Programar e assegurar os meios destinados à execu
ção da polí tica de proteção civil;

e) Declarar a situação de calamidade;
~ Adotar, no caso previsto na alí nea anterior, as medidas

de caráter excecional destinadas a repor a normalidade das
condições de vida nas zonas atingidas;

e) Deliberar sobre a afetação extraordinária dos meios
financeiros indispensáveis à aplicação das medidas pre
vistas na alí nea anterior.

3 — O Governo deve ouvir, previamente, os órgãos de
governo próprio das regiões autónomas sobre a tomada
de medidas da sua competência, nos termos dos números
anteriores, especificamente a elas aplicáveis.

Artigo 33.°

PrimeiroMinistro

— O PrimeiroMinistro éresponsável pela direção
da polí tica de proteção civil, competindolhe, designa
damente:

a) Coordenar e orientar a ação dos membros do Governo
nos assuntos relacionados com a proteção civil;

b) Garantir o cumprimento das competências previstas
no artigo 32.°

2 — O PrimeiroMinistro pode delegar as competências
referidas no número anterior no Ministro da Administração
Interna, com possibilidade de subdelegação.

Artigo 34.°

Autoridade polí tica de âmbito distrital

— Compete ao membro do governo responsável pela
área da proteção civil, no âmbito distrital, desencadear,
na iminência ou ocorrência de acidente grave ou catás
trofe, as ações de proteção civil de prevenção, socorro,
assistência e reabilitação adequadas a cada caso, com a
coadjuvação do Comandante Operacional Distrital e a
colaboração dos agentes de proteção civil competentes,
nos termos legais.

2—O membro do Govemo responsável pela área da
proteção civil pode designar a entidade em quem delega
competência para o exercí cio, a ní vel distrital, das atribui
ções em matéria de proteção civil.

Artigo 35.°

Presidente da câmara municipal

— Compete ao presidente da câmara municipal, no
exercí cio de funções de responsável municipal da polí tica
de proteção civil, desencadear, na iminência ou ocorrência
de acidente grave ou catástrofe, as ações de proteção civil
de prevenção, socorro, assistência e recuperação adequadas
em cada caso.

2—O presidente da câmara municipal éapoiado pelo
serviço municipal de proteção civil e pelos restantes agen
tes de proteção civil de âmbito municipal.

SECÇÃO li

Comissões e unidades de proteção civil

Artigo 36.°

Comissflo Nacional de Proteção (‘lvii

— A Comissão Nacional de Proteção Civil éo órgão
de coordenação em matéria de proteção civil.

2 — Compete à Comissão:

a) Garantir a concretização das linhas gerais da polí tica
governamental de proteção civil em todos os serviços da
administração;

b) Apreciar as bases gerais da organização e do fUncio
nainento dos organismos e serviços que, direta ou indire
tamente, desempenhem funções de proteção civil;

e) Apreciar os acordos ou convenções sobre cooperação
intemacional em matéria de proteção civil;

~ Aprovar os planos de emergência de proteção civil,
nos termos previstos no n.° 5 do artigo 50°;

e) Dar parecer sobre os planos de emergência de prote
ção civil de âmbito nacional e regional;

J~ Adotar mecanismos de colaboração institucional entre
todos os organismos e serviços com responsabilidades
no domí nio da proteção civil, bem como formas de co
ordenação técnica e operacional da atividade por aqueles
desenvolvida, no âmbito especí fico das respetivas atribui
ções estatutárias;

g) Proceder ao reconhecimento dos critérios e normas
técnicas sobre a organização do inventário de recursos e
meios, públicos e privados, mobilizáveis ao ní vel local,
distrital, regional ou nacional, em caso de acidente grave
ou catástrofe;

h) Definir os critérios e as normas técnï cas sobre a ela
boração e operacionalização de planos de emergência de
proteção civil;
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1) Definir as prioridades e objetivos a estabelecer com
vista ao escalonamento de esforços dos organismos e es
truturas com responsabilidades no domí nio da proteção
civil, relativamente à sua preparação e participação em
tarefas comuns de proteção civil;

j) Aprovar e acompanhar as iniciativas públicas ten
dentes à divulgação das finalidades da proteção civil e à
sensibilização dos cidadãos para a autoproteção e para a
colaboração a prestar aos organismos e agentes que exer
cem aquela atividade;

1) Apreciar e aprovar as formas de cooperação externa
que os organismos e estruturas do sistema de proteção
civil desenvolvem nos domí nios das suas atribuições e
competências especificas.

3 — Compete ainda à Comissão:

a) Detenninar o acionamento dos planos de emergência
de proteção civil de âmbito nacional ou supradistrital e
desencadear as ações neles previstas;

b) Possibilitar a mobilização rápida e eficiente das or
ganizações e pessoal indispensáveis e dos meios dispo
ní veis que permitam a conduta coordenada das ações a
executar;

e) Formular junto do Governo pedidos de auxilio a
outros paí ses e às organizações intemacionais, através dos
órgãos competentes;

a) Promover a realização de exercí cios, simulacros ou
treinos operacionais que contribuam para a eficácia de
todos os serviços intervenientes em ações de proteção civil;

e) Difundir os comunicados oficiais que se mostrem
adequados às situações previstas na presente lei.

4—A Comissão assiste o PrimeiroMinistro e o Go
verno no exercí cio das suas competências em matéria de
proteção civil, nomeadamente no caso previsto na alí nea e)
do n.° 2 do artigo 32.°

5 — As normas de funcionamento da Comissão Nacio
nal de Proteção Civil são definidas por portaria do membro
do Governo responsável pela respetiva tutela.

Artigo 37.°

Composição da Comissão Nacional dc Proteção Civil

— A Comissão Nacional de Proteção Civil épresidida
pelo Ministro da Administração Interna e dela fazem parte:

a) Um representante de cada ministério designado pelo
respetivo Ministro;

b) Um representante de cada Governo Regional;
c) O presidente da Autoridade Nacional de Proteção

Civil;
ci) Representantes da Associação Nacional de Municí

pios Portugueses e da Associação Nacional de Freguesias;
e) Representantes da Liga dos Bombeiros Portugueses e

da Associação Nacional dos Bombeiros Profissionais.

2 — Participam ainda na Comissão representantes do
EstadoMaiorGeneral das Forças Armadas, da Guarda
Nacional Republicana, da Polí cia de Segurança Pública, da
Polí cia Judiciária, do Gabinete Coordenador de Segurança,
da Autoridade Marí tima Nacional, da Autoridade Nacional
da Aviação Civil e do Instituto Nacional de Emergência
Médica.

4— O presidente, quando o considerar conveniente,
pode convidar a participar nas reuniões da Comissão outras
entidades que, pelas suas capacidades técnicas, cientí ficas
ou outras, possam ser relevantes para a tomada de decisões,
no âmbito das polí ticas de proteção civil.

5 — O secretariado e demais apoio às reuniões do
Conselho são assegurados pela Autoridade Nacional de
Proteção Civil.

6— Os representantes das entidades que integram a
Comissão Nacional de Proteção Civil não têm, pelo exer
cí cio destas funções, direito a receber qualquer tipo de
remuneração ou abono.

Artigo 38.°

Comissões distritais dc proteção civil

— Em cada distrito existe uma comissão distrital de
proteção civil.

2 — Compete à comissão distrital de proteção civil:

a) Acionar a elaboração, acompanhar a execução e re
meter para aprovação pela Comissão Nacional os planos
distritais de emergência;

b) Acompanhar as polí ticas diretamente ligadas ao sis
tema de proteção civil que sejam desenvolvidas por agentes
públicos;

e) Por determinação do membro do governo responsável
pela área da proteção civil, promover o acionamento dos
planos, sempre que tal se justifique;

a) Promover a realização de exercí cios, simulacros ou
treinos operacionais que contribuam para a eficácia de
todos os serviços intervenientes em ações de proteção civil.

Artigo 39.°

Composição das comissões distritais

— Integram a respetiva comissão distrital:

a) (Revogada.)
b) Três presidentes de câmaras municipais, designados

pela Associação Nacional de Municí pios Portugueses,
sendo designado, entre eles, um que preside;

c) O comandante operacional distrital;
ci) Um representante de cada ministério designado pelo

respetivo ministro;
e) Os responsáveis máximos pelas forças e serviços de

segurança existentes no distrito;
J) Os capitães dos portos que dirigem as capitanias exis

tentes no distrito;
g) Um representante do Instituto Nacional de Emergên

cia Médica, 1. R (INEM, 1. Pj;
li) Um representante da Liga dos Bombeiros Portugueses

e um representante da Associação Nacional dos Bombeiros
Profissionais.

2 — A comissão distrital de proteção civil éconvocada
pelo respetivo presidente ou, na sua ausência ou impedi
mento, por quem for por ele designado.

3 — O presidente, quando o considerar conveniente,
pode convidar a participar nas reuniões da Comissão outras
entidades e serviços territorialmente competentes, cujas
atividades e áreas funcionais possam, de acordo com os
riscos existentes e as caracterí sticas do distrito, contrï buir
para as ações de proteção civil.3 — (Revogado.)
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Artigo 40.°

(omissões municipais de proteção civil

— Em cada municí pio existe uma comissão de pro
teção civil.

2 — As competências das comissões municipais são as
previstas para as comissões distritais adequadas à realidade
e dimensão do municí pio.

Artigo 41.0

Composição das comissões municipais

Integram a comissão municipal de proteção civil:

a) O presidente da câmara municipal, como autoridade
municipal de proteção civil, que preside;

b) O coordenador municipal de proteção civil;
c) Um elemento do comando de cada corpo de bombei

ros existente no municí pio;
c~ Um elemento de cada uma das forças de segurança

presentes no municí pio;
e) Os capitães dos portos que dirigem as capitanias

existentes no distrito;
f) A autoridade de saúde do municí pio;
g) O dirigente máximo da unidade local de saúde ou o

diretor executivo do agrupamento de centros de saúde da
área de influência do municí pio e o diretor do hospital da
área de influência do municí pio, designado pelo diretor
geral da saúde;

h) Um representante dos serviços de segurança social;
i) Um representante das juntas de freguesia a designar

pela assembleia municipal;
j) Representantes de outras entidades e serviços, implan

tados no municí pio, cujas atividades e áreas funcionais pos
sam, de acordo com os riscos existentes e as caracterí sticas
da região, contribuir para as ações de proteção civil.

Artigo 42.°

Subcomissõcs

As comissões, nacional, distrital ou municipal podem
determinar a constituição de subcomissões, que tenham
como objeto o acompanhamento de matérias especí ficas.

Artigo 43.°

Unidades locais

— As comissões municipais de proteção civil podem
determinar a existência de unidades locais de proteção
civil, a respetiva constituição e tarefas.

2— As unidades locais devem corresponder ao terri
tório das freguesias e serão obrigatoriamente presididas
pelo presidente da junta de freguesia.

CAPÍ TULO IV

Estrutura de proteção civil

Artigo 44.°

Autoridade Nacional dc Proteção Civil

A Autoridade Nacional de Proteção Civil éinstituí da
em diploma próprio, que define as suas atribuições e res
petiva orgânica.

Agentes de proteção civil
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— São agentes de proteção civil, de acordo com as
suas atribuições próprias:

a) Os corpos de bombeiros:
b) As forças de segurança;
c) As Forças Armadas:
~ Os órgãos da Autoridade Marí tima Nacional;
e) A Autoridade Nacional da Aviação Civil;
fIO INEM. 1. P., e demais entidades públicas prestado

ras de cuidados de saúde;
g) Os sapadores florestais.

2 — A Cruz Vermelha Portuguesa exerce, em coope
ração com os demais agentes e de harmonia com o seu
estatuto próprio, funções de proteção civil nos domí nios
da intervenção, apoio, socorro e assistência sanitária e
social.

3 — (Revogado.)
4 — (Revogado.)

Artigo 46°A

Entidades com dever de cooperação

— Impende especial dever de cooperação sobre as
seguintes entidades:

a) Entidades de direito privado detentoras de corpos de
bombeiros, nos termos da lei;

b) Serviços de segurança;
c) Serviço responsável pela prestação de perí cias médico

legais e forenses;
~ Serviços de segurança social;
e) Instituições particulares de solidariedade social e

outras com fins de socorro e de solidariedade;
J) Serviços de segurança e socorro privativos das em

presas públicas e privadas, dos portos e aeroportos;
g) Instituições imprescindí veis às operações de proteção

e socorro, emergência e assistência, designadamente dos
sectores das florestas, conservação da natureza, indústria
e energia, transportes, comunicações, recursos hí dricos e
ambiente, mar e atmosfera:

h) Organizações de voluntariado de proteção civil.

2 — As organizações indicadas na alí nea h) do número
anterior são pessoas coletivas de direito privado, de base
voluntária, sem fins lucrativos, legalmente constituí das e
cujos fins estatutários refiram o desenvolvimento de ações
no domí nio da proteção civil.

3 — As atribuições, âmbito, modo de reconhecimento
e formas de cooperação das organizações indicadas no
número anterior são fixadas por portaria do membro do
Governo responsável pela área da proteção civil.

4—As entidades referidas nas alí neas a) a g) do n.° 1,
articulamse operacionalmente nos termos do artigo 48.°

Artigo 45.°

Estrutura de proteção civil

A estrutura de proteção civil organizase ao ní vel na
cional, regional, distrital e municipal.

Artigo 46.°
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Artigo 47.°

Instituições de investigação técnica e cientitica

— Os serviços e instituições de investigação técnica e
cientí fica, públicos ou privados, com competências espe
cí ficas em domí nios com interesse para a prossecução dos
objetivos fundamentais da proteção civil, cooperam com
os órgãos de direção e coordenação, previstos na presente
lei e com a autoridade nacional de proteção civil.

2—A cooperação desenvolvese nos seguintes domí
nios:

a) Levantamento, previsão, avaliação e prevenção de
riscos coletivos de origem natural, humana ou tecnológica e
análises das vulnerabilidades das populações e dos sistemas
ambientais a eles expostos;

b) Estudo de formas adequadas de proteção dos edi
ficios em geral, dos monumentos e de outros bens cul
turais, de instalações e infraestruturas de serviços e bens
essenciais;

c) Investigação no domí nio de novos equipamentos e
tecnologias adequados à busca, salvamento e prestação de
socorro e assistência;

~ Estudo de formas adequadas de proteção dos recursos
naturais.

3— Impende sobre as entidades com competência
legalmente reconhecida no âmbito da monitorização de
riscos o dever de comunicar à autoridade nacional de pro
teção civil, ou ao órgão competente nas regiões autónomas,
a informação proveniente dos sistemas de vigilância e
deteção de riscos de que são detentoras.

CAPÍ TULO V

Operações de proteção civil

Artigo 48.°

Sistema Integrado de Operações de Proteção e Socorro

1 — O Sistema Integrado de Operações de Proteção e
Socorro (SIOPS) éo conjunto de estruturas, de normas
e procedimentos que asseguram que todos os agentes de
proteção civil e as entidades previstas nas alí neas a) a g)
do n.° 1 do artigo 46°A atuam, no plano operacional,
articuladamente sob um comando único, sem prejuí zo da
respetiva dependência hierárquica e funcional.

2 — O SIOPS éregulado em diploma próprio.

Artigo 48°A

Espaços sob jurisdição da autoridade marí tima nacional

As estruturas e órgãos da autoridade marí tima nacional,
atentos os riscos e regimes aplicáveis aos espaços sob sua
jurisdição, garantem a articulação operacional, nos referi
dos espaços, com as estruturas previstas no SIOPS.

Artigo 49.°

Centros de coordenação operacional

— Em situação de acidente grave ou catástrofe, e
no caso de perigo de ocorrência destes fenómenos, são
desencadeadas operações de proteção civil, de harmonia
com os planos de emergência previamente elaborados,
com vista a possibilitar a unidade de direção das ações

a desenvolver, a coordenação técnica e operacional dos
meios a empenhar e a adequação das medidas de caráter
excecional a adotar.

2 — Consoante a natureza do fenómeno e a gravidade
e extensão dos seus efeitos previsí veis, são chamados a
intervir centros de coordenação operacional de ní vel na
cional, regional ou distrital, especialmente destinados a
assegurar o controlo da situação com recurso a centrais
de comunicações integradas e eventual sobreposição com
meios alternativos.

3—As matérias respeitantes a atribuições, competên
cias, composição e modo de funcionamento dos centros
de coordenação operacional, bem como da estrutura de
comando operacional de âmbito nacional, regional ou
distrital, são definidas no diploma referido no n.° 2 do
artigo 48.°

Artigo 49°A

Prioridade dos meios e recursos

— Os meios e recursos utilizados para prevenir ou
enfrentar os riscos de acidente ou catástrofe são os previs
tos nos planos de emergência de proteção civil ou, na sua
ausência ou insuficiêncï a, os determinados pela autoridade
de proteção civil que assumir a direção das operações.

2 — Os meios e recursos utilizados devem adequarse
ao objetivo, não excedendo o estritamente necessário.

3 — E dada preferência à utilização de meios e recursos
públicos sobre a utilização de meios e recursos privados.

4—A utilização de meios e recursos édeterminada
segundo critérios de proximidade e de disponibilidade.

Artigo 50.°

Planos de emergência dc proteção civil

— Os critérios e as normas técnicas para a elaboração
e operacionalização de planos de emergência de proteção
civil são fixados por resolução da Comissão Nacional de
Proteção Civil.

2 — Os planos de emergência de proteção civil, de
acordo com a sua finalidade, classificamse em gerais ou
especiais, e consoante a extensão territorial da situação
visada, são nacionais, regionais, distritais ou municipais.

3 — Os planos especiais poderão abranger áreas ho
mogéneas de risco cuja extensão seja supramunicipal ou
supradistrital.

4 — Os planos de emergência de proteção civil de âm
bito nacional e regional são aprovados, respetivamente,
pelo Conselho de Ministros e pelos órgãos de governo
próprio das regiões autónomas.

5 — Os planos de emergência de proteção civil de âm
bito supradistrital, distrital, supramunicipal e municipal,
são aprovados pela Comissão Nacional de Proteção Civil.

6 — Nas regiões autónomas, os planos de emergência
de proteção civil de âmbito municipal são aprovados pelo
membro do Governo Regional que tutela o sector da prote
ção civil, sendo dado conhecimento à Comissão Nacional
de Proteção Civil.

7— Os planos de emergência de proteção civil de âm
bito nacional, supradistrital, distrital e supramunicipal são
elaborados pela Autoridade Nacional de Proteção Civil.

8 — Os planos de emergência de proteção civil de âm
bito regional são elaborados pelos organismos regionais
competentes em matéria de proteção civil.
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9—Os planos de emergência de proteção civil de âm
bito municipal são elaborados pelas câmaras municipais.

lo — Os agentes de proteção civil, bem como as entida
des e as instituições a envolver nas operações de proteção
e socorro, colaboram na elaboração, operacionalização e
execução dos planos de emergência de proteção civil.

Artigo 51.°

Auxí lio externo

— Salvo tratado ou convenção internacional em con
trário, o pedido e a concessão de auxí lio externo são da
competência do Governo.

2 — Os produtos e equipamentos que constituem o
auxí lio externo, solicitado ou concedido, são isentos de
quaisquer direitos ou taxas, pela sua importação 011 ex
portação, devendo conferirse prioridade ao respetivo de
sembaraço aduaneiro.

3—São reduzidas ao mí nimo indispensável as for
malidades de atravessamento das fronteiras por pessoas
empenhadas em missões de proteção civil.

4—A Autoridade Nacional de Proteção Civil deve pre
ver a constituição de equipas de resposta rápida modulares
com graus de prontidão crescentes para efeitos de ativação,
para atuação dentro e fora do Pais.

5 — Em caso de concessão de auxilio externo em ter
ritório nacional, a Autoridade Nacional de Proteção Civil
deve garantï r a receção e o acompanhamento das equipas
estrangeiras atéao final das operações, providenciado o
apoio logí stico necessário.

CAPÍ TULO VI

Forças Armadas

Artigo 52.°

Forças Armadas

As Forças Armadas colaboram, no âmbito das suas
missões especificas, em funções de proteção civil.

Artigo 53.°

Solicitação dc colaboração

— Compete ao presidente da Autoridade Nacional
de Proteção Civil, a pedido do comandante operacional
nacional, solicitar ao EstadoMaiorGeneral das Forças
Armadas a participação das Forças Armadas em missões
de proteção civil.

2 — Compete aos presidentes das câmaras municipais
a solicitação ao presidente da Autoridade Nacional de
Proteção Civil para a participação das Forças Armadas
em missões de proteção civil nas respetivas áreas opera
cionais.

3 — No caso previsto no número anterior, compete
ao comandante operacional nacional avaliar o tipo e di
mensão da ajuda a solicitar, bem como a definição das
prioridades.

4 — Nas regiões autónomas a colaboração deve ser
solicitada pelo governo próprio da região aos comandantes
operacionais, devendo ser dado conhecimento ao Chefe do
EstadoMaiorGeneral das Forças Armadas e à Autoridade
Nacional de Proteção Civil.

5 — Em caso de manifesta urgência, os presidentes das
câmaras municipais podem solicitar a colaboração das For

ças Armadas diretamente aos comandantes das unidades
implantadas na respetiva área, dando conhecimento de tal
pedido ao presidente da Autoridade Nacional de Proteção
Civil ou ao presidente do Serviço Regional territorialmente
competente quando o municí pio em causa se localizar
no continente ou nas regiões autónomas, respetivamente.

6— Consideramse casos de manifesta urgência aqueles
em que a gravidade e dimensão do acidente ou catástrofe
e a necessidade de atuação imediata não são compatí veis
com o normal encaminhamento do pedido através da cadeia
de comando prevista nos n.° 1,2 e 4.

Artigo 54.°

Formas dc colaboração

A colaboração das Forças Armadas pode revestir as
seguintes formas:

a) Ações de prevenção, auxí lio no combate e rescaldo
em incêndios;

h) Reforço do pessoal civil nos campos da salubridade
e da saúde, em especial na hospitalização e evacuação de
feridos e doentes;

e) Ações de busca e salvamento;
~ Disponibilização de equipamentos e de apoio logí s

tico para as operações;
e) Reabilitação de infraestruturas;
J) Execução de reconhecimentos terrestres, aéreos e

marí timos e prestação de apoio em comunicações.

Artigo 55.°

Formação e instrução

As Forças Armadas promovem as ações de formação e
instrução necessárias ao desempenho das suas funções no
âmbito da proteção civil, com a colaboração da Autoridade
Nacional de Proteção Civil ou de outras entidades e servi
ços funcionalmente relevantes, em termos a regulamentar
por portaria do Ministro da Defesa Nacional.

Artigo 56.°

Autorização dc atuação

— As Forças Armadas são empregues em funções de
proteção civil, no âmbito das suas missões especí ficas,
mediante autorização do Chefe do EstadoMaiorGeneral
das Forças Armadas.

2 — Em caso de manifesta urgência, a autorização de
atuação compete aos comandantes das unidades implan
tadas na área afetada, para o efeito solicitados.

3 — Nas regiões autónomas a autorização de atuação
compete aos respetivos comandantes operacionais con
juntos.

Artigo 57.°

Cadeia dc comando

As forças e elementos militares são empregues sob a
cadeia de comando das Forças Armadas, sem prejuí zo da
necessária articulação com os comandos operacionais da
estrutura de proteção civil.

Artigo 58.°

Formas de apoio

— O apoio programado éprestado de acordo com
o previsto nos programas e planos de emergência pre
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viamente elaborados, após parecer favorável das Forças
Armadas, havendo, para tanto, integrado nos centros de
coordenação operacional um oficial de ligação.

2 — O apoio não programado éprestado de acordo
com a disponibilidade e prioridade de emprego dos meios
militares, cabendo ao EstadoMaiorGeneral das Forças
Armadas a determinação das possibilidades de apoio e
a coordenação das ações a desenvolver em resposta às
solicitações apresentadas.

CAPÍ TULO VII

Disposições finais

Artigo 59.°

Proteção civil em estado de exceção ou de guerra

— Em estado de guerra, de sí tio ou de emergência, as
atividades de proteção civil e o funcionamento do sistema
instituí do pelo artigo 48.° subordinamse ao disposto na
Lei de Defesa Nacional e na Lei sobre o Regime do Estado
de Sí tio e do Estado de Emergência.

2 — (‘Revogado.)
3 — (Revogado.)

Artigo 59°A

Sí mbolo dc proteção civil

— O sí mbolo internacional de proteção civil encontra
se regulamentado pelo Protocolo Adicional 1 às Conven
ções de Genebra, de 12 de agosto de 1949.

2 — As condições para a adaptação e uso em território
nacional do sí mbolo mencionado no número anterior são
definidas por portaria do membro do Governo responsável
pela área da proteção civil, ouvida a comissão nacional de
proteção civil.

Artigo 60.0

Regiões autónomas

— Nas regiões autónomas os serviços de proteção
civil dependem dos respetivos órgãos de governo próprio,
senl prejuí zo da necessária articulação com as competentes
entidades nacionais.

2— Nas regiões autónomas os componentes do sistema
de proteção civil, a responsabilidade sobre a respetiva
polí tica e a estruturação dos serviços de proteção civil
constantes desta lei e das competências dele decorrentes
são definidos por diploma das respetivas Assembleias
Legislativas.

3 — (Revogado.)

Artigo 6l.°

Seguros

Consideramse nulas, não produzindo quaisquer efei
tos, as cláusulas apostas em contratos de seguro visando
excluir a responsabilidade das seguradoras por efeito de
declaração da situação de calamidade.

Artigo 62.°

Contraord eu ações

Sem prejuí zo das sançõesjà previstas, o Govemo define
as contraordenações correspondentes à violação das normas

da presente lei que implicam deveres e comportamentos
necessários à execução da polí tica de proteção civil.

Artigo 63.°

Norma revogatõria

— A presente lei prevalece sobre todas as normas
gerais e especiais que a contrariem.

2— São revogadas as Leis n,os 113/91. de 29 de agosto,
e 25/96, de 31 de julho, os DecretosLeis n.°’477/88, de
23 de dezembro, 222/93, de IS de junho, e 56/2008 de 26
de março, e os Decretos Regulamentares n.os 18/93, de 28
de junho, e 20/93, de 3 de julho.

Lei n? 81/2015

de 3 de agosto

Trigésima sétima alteração ao Código Penal, aprovado pelo
DecretoLei n.° 400182, de 23 de setembro, transpondo inte
gralmente as Diretivas 20081991CE, do Parlamento Europeu
e do Conselho, de 19 de novembro de 2008, relativa à pro
teção do ambiente através do direito penal, e 200911231CE,
do Parlamento Europeu e do Conselho, de 21 de outubro de
2009, que altera a Diretiva 20051351CE, relativa à poluição
por navios e à introdução de sanções em caso de infrações.

A Assembleia da República decreta, nos termos da
alí nea c) do artigo 161.0 da Constituição, o seguinte:

Artigo l.°

Objeto

A presente lei altera o Código Penal, aprovado pelo
DecretoLei n.° 400/82, de 23 de setembro, transpondo
integralmente as Diretivas 2008/99/CE, do Parlamento
Europeu e do Conselho, de 19 de novembro de 2008,
relativa à proteção do ambiente através do direito penal, e
2009/123/CE, do Parlamento Europeu e do Conselho, de
21 de outubro de 2009. que altera a Diretiva 2005/35/CE,
relativa à poluição por navios e à introdução de sanções
em caso de infrações.

Artigo 2.°

Alteração ao Código Penal

Os artigos 278°, 279.° e 280.° do Código Penal, apro
vado pelo DecretoLei n.° 400/82, de 23 de setembro, e
alterado pela Lei n.° 6/84, de II de maio, pelos Decretos
Leis n.°’ l0lA/88, de 26 de março, 132/93, de 23 de
abril, e 48/95, de IS de março, pelas Leis n.” 90/97,
de 30 de julho, 65/98. de 2 de setembro. 7/2000, de 27
de maio, 77/2001, de 13 de julho, 97/2001, 98/2001,
99/2001 e 100/2001, de 25 de agosto, e 108/2001, de
28 de novembro, pelos DecretosLeis n,°’ 323/2001, de
17 de dezembro, e 38/2003, de 8 de março, pelas Leis
n.°’52/2003, de 22 de agosto, e 100/2003, de IS de no
vembro, pelo DecretoLei n.° 53/2004, de IS de março,
e pelas Leis n.°’ 11/2004 de 27 de março, 31/2004, de
22 de julho, 5/2006, de 23 de fevereiro, 16/2007, de 17
de abril, 59/2007, de 4 de setembro, 61/2008, de 31 de
outubro, 32/2010, de 2 de setembro, 40/2010, de 3 de
setembro, 4/2011, de 16 de fevereiro, 56/2011, de 15 de
novembro, 19/2013, de 21 de fevereiro, 60/2013, de 23
de agosto, pela Lei Orgânica n.° 2/2014, de 6 de agosto, e



PSD GRUPO MUNICIPAL
METIDO 50041 DEMOCR4TA ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE MAflA

PROPOSTA

O Grupo Municipal do PPD/PSD, na Assembleia Municipal de Mafra, submete à

votação da Digní ssima Assembleia a seguinte proposta de designações:

Ponto 1 — Eleição e Designação de:

a) 4 Presidentes de Junta/União de Freguesia(s) no Conselho Municipal de
Segurança

• Presidente da Junta de Freguesia da Ericeira;
• Presidente Junta de Freguesia de Mafra;
• Presidente da União das Freguesias da Malveira e S. Miguel de Alcainça;
• Presidente da União das Freguesias da Venda do Pinheiro e Sto Estevão

das Galés.

b) 2 Cidadãos de reconhecida idoneidade no Conselho Municipal de
Segurança

• João Lima Pereira Gaito;
• Ricardo Miguel Duarte Cardoso.

c) Representante das Juntas/Uniões de Freguesia(s) na Comissão Municipal
de Proteção Civil

• Presidente da Junta de Freguesia de Santo Isidoro.

Assembleia Municipal de Mafra, 28 de dezembro de 2017

O Grupo Municipal do PPDIPSD

(Brun Alexandre Lourenço Ribeiro)



Considerando que:

DESPACHO

*

1. Em 07 de maio de 2016, foi constituí da a Associação Nacional das

Assembleias Municipais (ANAM), a qual tem por objeto a valorização

do “papel das assembleias municipais na organização democrática dos

municí pios, apoiando e promovendo para o efeito estudos, seminários,

congressos e publicações”, conforme artigo 2.0 dos seus Estatutos;

2. A ANAM éuma Associação de direito privado, constituí da ao abrigo do

disposto no artigo 251° da Constituição da República Portuguesa e do

disposto na Lei n.0 54/98 de 18 de agosto, diploma que prevê a

possibilidade dos municí pios se poderem associar, designadamente,

para efeitos da sua representação institucional junto dos órgãos de

soberania e da administração central e da cooperação com esta na

participação em organizações internacionais, podendo, ainda, essas

associações serem constituí das como pessoas coletivas privadas, nos

termos da lei civil;

3. Nos termos do artigo 3•0 dos Estatutos da Associação Nacional das

Assembleias de Freguesias “são associados da ANAM os municí pios,

representados pelos respetivos presidentes de assembleia municipal,

cujas assembleias municipais hajam deliberado a sua adesão a esta

associação”, aos quais compete o pagamento de uma quota anual,

fixada anualmente pelo Conselho Geral sob proposta da Direção,

estando a mesma fixada, para o ano de 2017, em C 1.750,00 (mil,

setecentos e cinquenta euros), para os Municí pios com mais de 40.000

eleitores, nos termos do disposto na alí nea b), do n.0 2, do artigo 4•0

dos Estatutos, conforme documentação em anexo, que se dá por

integralmente reproduzida para todos os efeitos legais;

4. Foi rececionada uma comunicação da ANAM, subscrita pelo Presidente

da Direção, através da qual foi dado a conhecer que, no dia 31 de

maio do corrente ano, foi realizada escritura pública de alteração de
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Estatutos da ANAM, aprovada na assembleiageral de 25 de março de

2017, bem como a possibilidade da expectada adesão do Municí pio de

Mafra à ANAM, conforme documentação em anexo, que se dá por

integralmente reproduzida, para todos os efeitos legais, defendendo a

ANAM, em primeira linha, que a Assembleia Municipal recomende à

Câmara Municipal que esta delibere sobre a participação do Municí pio

no projeto, propondo à Assembleia Municipal que esta delibere

definitivamente a adesão à ANAM;

5. A Assembleia Municipal de Mafra, na sessão de 29 de junho de 2017,

deliberou, atento, designadamente, o artigo 25.°, n.° 2, alí nea k), do

Anexo i, à Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, na redação atual 1(,)

recomendará Camara Municipal que esta elabore e submeta ao árgão

deliberativo proposta no sentido da adesão do Municí pio de Mafra à

Associação Nacional das Assembleias Municipais (ANAM). Mais

deliberou recomendar à Câmara Municipal que a proposta de adesão

do Municí pio de Mafra à ANAM seja apresentada pelo órgão executivo

à Assembleia Municipal após a aprovação do próximo orçamento

municipal que preveja a despesa em causa. ‘Ç conforme documentação

em anexo, que se dá por integralmente reproduzida para todos os

efeitos legais;

6. Compete à Câmara Municipal “apresentar propostas à assembleia

municipal sobre matérias da competência desta”, conforme previsto

no artigo 330, n,° 1, alí nea ccc), do Anexo i, à citada Lei, podendo,

no entanto, em circunstâncias excecionais, e no caso de, por motivo

de urgência, não ser possí vel reunir extraordinariamente a Câmara

Municipal, o Presidente praticar quaisquer atos da competência desta,

ficando os mesmos sujeitos a retificação, nos termos do disposto no

n.° 3 do artigo 35.° do Anexo 1 à Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro;

7. A próxima sessão da Assembleia Municipal de Mafra ocorrerá já no

próximo dia 28 de dezembro de 2017, pelo que não será possí vel

reunir extraordinariamente a Câmara Municipal,

2



a

DETERMINO, ao abrigo do disposto no artigo 253.° da Constituição da

República Portuguesa, no artigo 1.0 e seguintes da Lei n.° 54/98, de 18 de

agosto e no artigo 25°, n,° 2, alí nea k) do Anexo 1 da Lei n.° 75/2013, de

12 de setembro, na sua redação atual, conjugados com o artigo 350, n.° 3

do Anexo 1 da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, que

seja submetida à apreciação da Assembleia Municipal de Mafra proposta de

adesão do Municí pio de Mafra à Associação Nacional das Assembleias

Municipais (ANAM), prevista que está a despesa correspondente à quota

anual devida no orçamento municipal.

MAIS DETERMINO, que o presente despacho seja presente na próxima

reunião de Câmara, nos termos e ao abrigo do disposto no artigo 35~0, n.° 3,

do Anexo 1 da Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, na redação atual, para

efeitos de ratificação.

Paços do Municí pio de Mafra, 22 de dezembro de 2017.

O Presidente da Câmara Municipal,

der Sousa Silva)(
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MINUTA
(n.° 3 do artigo 57.° da Lei ri.0 75/2013, de 12 de Setembro)

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL E FINANÇAS
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL E ASSUNTOS JURÍ DICOS REUNIÃO DE 2017/11/03
ASSUNTO: Revisão do Regulamento das Instalações Desportivas Municipais.

INFORMAÇÕES/PARECERES: Presente, em anexo, a Informação interno/2017/15239,
de 27 de outubro de 2017, prestada pela Divisão de Administração Geral e Assuntos
Jurí dicos, devidamente instruí da com o Projeto de Alteração do Regulamento das
Instalações Desportivas Municipais, sobre a qual recaí ram os pareceres de concordância
da Chefe da Divisão de Administração Geral e Assuntos Jurí dicos e da Diretora de
Departamento de Administração Geral e Finanças, datados, respetivamente, de 27 e 30
de outubro de 2017, bem como o despacho de concordância da Vereadora Célia Batalha
Fernandes, datado de 30 de outubro de 2017.

DELIBERAÇÃO: Considerando a fundamentação constante na informação em apreço, a
Câmara Municipal deliberou, ao abrigo do disposto no n.° 7 do artigo 112.° e no artigo

• 241.°, ambos da Constituição da República Portuguesa, na alí nea k) do n.0 1 do artigo
33.° do Anexo 1 à Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, conjugada
com a alí nea g) do n.° 1 do artigo 25.0 do Anexo i à mesma Lei, e após o inicio do
procedimento ter sido publicitado na Internet, no sí tio institucional desta Câmara
Municipal, com a indicação do órgão que decidiu desencadear o procedimento, da data em
que o mesmo se iniciou, do seu objeto e da forma de constituição de interessados e de
apresentação de contributos, nos termos estipulados no n.° 1 do artigo 98.0 do Código do
Procedimento Administrativo, sem que, decorrido o prazo concedido para o efeito, tenha
ocorrido a constituição de interessados no procedimento e a apresentação de quaisquer
contributos, tendose acautelado, dessa forma, a audiência dos interessados, não se
justificando a submissão a consulta pública, já que, apesar da divulgação que foi dada à
proposta de alteração em causa não houve lugar à constituição de interessados no
procedimento, nem à apresentação de quaisquer contributos, concordar com o “Projeto de
Alteração ao Regulamento das Instalações Desportivas Municipais” e propor à Assembleia
Municipal a aprovação do mesmo.
Esta deliberação foi aprovada por: Unanimidade / Maioria.
Votos a favor: . øo. .~‘E Cr~sos~, no.. e..
Votos contra: .

Abstenções: .~z.\ Q...Rc~S~Z.95
Declarações de votoS

ASSINATURAS:
t.AAA4ii

\~ &~s~& 4LS~ZZ?.V44N
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Modelo G45/3
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CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA
Departamento de Administração Geral e Finanças

Divisão de Administração Geral e Assuntos Jurí dicos

PARECER DESPACHO

j QS~&~U4 cib ~
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O(A) Diretor(a) de Departamento,
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INFORMAÇÃO Interno/2017/15239

ASSUNTO: Projeto de Alteração do Regulamento das Instalações Desportivas

Municipais

1. Considerando a necessidade de proceder a uma revisão do Regulamento das

Instalações Desportivas Municipais em vigor para adequar o mesmo à realidade

concelhia atual, nomeadamente quanto à expansão da rede de Instalações

Desportivas Municipais, às diversas modalidades desportivas existentes nas

instalações, bem como aos horários e preços atualmente praticados, a Câmara

Municipal deliberou, na reunião de 15/09/2017, «em conformidade com o disposto

no artigo 98. 0, n.° 1, do Código do Procedimento Administrativo e atenta a

competência prevista na alí nea k), do n.° 1, do artigo 33.°, do Anexo 1, à Lei n.°

75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, dar iní cio ao procedimento

referente à elaboração da alteração do Regulamento das Instalações Desportivas

Municipais, podendo os interessados, querendo, constituirse como tal no

procedimento e apresentar, no prazo de 10 dias úteis a contar da data da

Modelo G50/4 — 1n(ormaç~o 1



CÂMARA MUNICIPAL D~ MAFRA
Departamento de Administração Geral e Finanças

Divisão de Administração Geral e Assuntos 3urí dicos

publicitação do iní cio do procedimento no sí tio institucional desta edilidade, na

Internet, as suas sugestões, as quais deverão ser formuladas, por escrito, atéao

final do mencionado prazo, através de requerimento dirigido ao Presidente da

Câmara Municipal)>.

2. Seguidamente, em 20/09/2017, foi publicitado, na Internet, no sí tio institucional

desta Câmara Municipal (www.cmmafra.pt), através do Edital n.° 155/2017,

assinado pelo Senhor Presidente da Câmara Municipal, em 15/09/2017, o iní cio do

procedimento de alteração do mencionado Regulamento, constando do aludido

Edital, tal como determina o artigo 98.° do Código do Procedimento Administrativo,

aprovado em anexo ao DecretoLei n,° 4/2015, de 7 de janeiro, a indicação do órgão

que decidiu desencadear o procedimento, a data em que o mesmo se iniciou, o seu

objeto e a forma de constituição como interessados e de apresentação de

contributos.

3. Assim, foi concedido o prazo de 10 dias úteis, a contar de 20/09/2017, para que os

interessados, querendo, pudessem constituirse como tal no procedimento e

apresentar, por escrito, atéao final do mencionado prazo, através de requerimento

dirigido ao Presidente da Câmara Municipal de Mafra, as suas sugestões para a

elaboração do mencionado projeto de alteração regulamentar.

4. Decorrido tal prazo, cujo términus ocorreu em 03/10/2017, apurouse, junto da Área

de Apoio aos Órgãos Autárquicos, da Divisão de Administração Geral e Assuntos

jurí dicos, que não ocorreu a constituição de interessados no procedimento, nem a

apresentação de quaisquer contributos.

5. Segundo dispõe o n.° 1 do artigo 101.0 do Código do Procedimento Administrativo,

quando a natureza da matéria o justifique, o órgão competente deve submeter o

projeto a consulta pública.

6. No entanto, tendo presente a circunstância de não ter ocorrido a constituição de

interessados no procedimento, nem a apresentação de quaisquer contributos,

apesar da divulgação que foi dada à proposta de alteração em causa, afigurase,

rlode!o G5O/4 — Informação 2



CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA

Departamento de Administração Geral e Finanças

Divisão de Administração Geral e Assuntos Jurí dicos

ressalvando melhor opinião, que não se justificará a submissão a consulta pública

do projeto de alteração regulamentar em apreço, atento, ademais, que o iní cio da

época desportiva 2017/2018 já ocorreu no mês de setembro, urgindo implementar

as alterações efetuadas.

Nestes termos, propõese, salvo melhor entendimento de V. Exa., que, ao abrigo

do disposto no n.0 7 do artigo 112.° e no artigo 241°, ambos da Constituição da

República Portuguesa, na alí nea k) do n.0 1 do artigo 33.° do Anexo 1 à Lei n.°

75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, conjugada com a alí nea g) do n.°

1 do artigo 25.0 do Anexo 1 à mesma Lei, e após o inicio do procedimento ter sido

publí citado na Internet, no sí tio institucional desta Câmara Municipal, com a indicação

do órgão que decidiu desencadear o procedimento, da data em que o mesmo se

iniciou, do seu objeto e da forma de constituição de interessados e de apresentação

de contributos, nos termos estipulados no n.0 1 do artigo 98,0 do Código do

Procedimento Administrativo, sem que, decorrido o prazo concedido para o efeito,

tenha ocorrido a constituição de interessados no procedimento e a apresentação de

quaisquer contributos, tendose acautelado, dessa forma, a audiência dos

interessados, não se justificando a submissão a consulta pública, pelas razões acima

invocadas, a Câmara Municipal delibere concordar com o “Projeto de Alteração

ao Regulamento das Instalações Desportivas Municipais”, anexo à presente

informação, e propor à Assembleia Municipal a aprovação do mesmo.

Éo que me cumpre informar

E submeter à Consideração Superior

Mafra, 27 de outubro de 2017

X a~u~
cátia Sousa
Técnica Superior
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REGULAMENTO DAS INSTALAÇÕES DESPORTIVAS MUNICIPAIS

Nota Justificativa

O desporto desempenha um papel primordial numa sociedade com estilos de vida

individualizados e sedentarios, considerando as suas potencialidades na melhoria e

manutenção da saúde, na redução dos fatores de risco associados aos atuais padrões de vida

na promoção da integração dos indiví duos na sociedade e na dinamização de pontos de

convido. Os seus benefí cios ultrapassam o próprio indiví duo, já que uma população saudável

e ativa émais produtiva, mais feliz, provoca menos gastos em saúde e será, sem dúvida.

Mais solidária.

Por isso, o desporto é, a ní vel nacional e europeu, um bem misto, sendo que, sempre que

possí vel, o seu financiamento é assegurado pelo próprio indiví duo e pelos diversos

organismos públicos

A Lei de Bases da Atividade Fí sica e do Desporto, aprovada pela Lei n.° 5/2007, de 16 de

janeiro, reiterou a exigência que já constava do artigo 79° da Constituição da República

Portuguesa “todos têm direito a uma cultura fí sica e ao desporto”, reforçando que compete ao

Estado, às Regiões Autónomas e às Autarquias Locais a promoção e a generalização da

atividade fí sica enquanto instrumento essencial para a melhoria da condição fí sica, da

qualidade de vida e da saúde dos cidadãos, adotando programas que visem criar espaços

públicos aptos para a atividade fí sica, incentivar a integração da atividade fí sica nos hábitos

de vida quotidianos e promover a conciliação da atividade fí sica com a vida pessoal, familiar e

profissional.

Tendo em consideração a publicação de legislação especifica sobre a matéria,

designadamente o Regime Jurí dico das Instalações Desportivas de Uso Público, aprovado pelo

DecretoLei n.° 141/2009, de 16 de junho, alterado pelo DecretoLei n.° 110/2012, de 21 de

maio, o Regime da Responsabilidade Técnica pela Direção e Orientação das Atividades

Desportivas, aprovado pela Lei n.° 39/2012, de 28 de agosto, alterado pelo Decreto Lei n.°

102/2017, de 23 de agosto ou o Regime Jurí dico do Seguro Desportivo Obrigatório, aprovado

pelo DecretoLei n.° 10/2009, de 12 de janeiro, alterado pela Lei n.° 27/2011, de 16 de

junho, tornase necessário proceder à atualização do Regulamento das Instalações

Desportivas Municipais, adaptandoo às novas regras em vigor.



Assim, em conformidade com as disposições conjugadas do n.° 7 do artigo 112.0 e do artigo

241.° da Constituição da República Portuguesa, da alí nea 1’) do n.° 2 do artigo 23.° e da

alí nea k) do n.° 1, do artigo 33.°, do Anexo 1 à Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, e em

observância do disposto no artigo 136.° do Código do Procedimento Administrativo, submeter

a apreciação pública a proposta de Alteração do Regulamento das Instalações Desportivas

Municipais, a qual será posteriormente submetida a aprovação da Assembleia Municipal de

Mafra, nos termos e para os efeitos previstos na alí nea g) do n.° 1 do artigo 25.0 do Anexo 1

à Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro.

CAPÍ TULO 1
DISPOSIÇÕES GERAIS

ARTIGO 1.°

(Âmbito de aplicação)

O presente regulamento estabelece as normas gerais de funcionamento e as condições de

utilização das Instalações Desportivas Municipais (1DM).

ARTIGO Z.°
(Gestão e administração)

Os equipamentos constantes nas instalações municipais referidas no artigo anterior são

geridos e administrados pela Câmara Municipal, salvo nos casos de concessão a outra

entidade pública ou privada.

ARTIGO 3.°
(Horários e perí odos de funcionamento)

1. O horário de abertura ao público das 1DM édefinido individualmente, para cada uma das

instalações, podendo, por isso, cada instalação dispor de um horário de funcionamento
próprio.

2. Os horários são afixados, em local visí vel, em cada instalação, e divulgados no sí tio da
internet da Câmara Municipal de Mafra (http://cmmafra.pt).

ARTIGO 4.°
(Utente)

1. Os utentes são todas as entidades públicas ou privadas, individuais ou coletivas, que
utilizem os equipamentos referidos no artigo 2.0;
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2. Os utentes das 1DM são civilmente responsáveis pelos danos causados, bem como pela

destruição intencional dos materiais e equipamentos que lhe estão afetos.

SECÇÃO 1

NÚCLEOS DESPORTIVOS MUNICIPAIS, ALUGUERES E CEDÊNCIAS

ARTIGO 50

(Núcleos Desportivos Municipais)

1. Dispondo de orientação técnica de professores ou monitores especializados, os núcleos

desportivos municipais são espaços de prática formal de modalidades desportivas, estando

estruturados por classes (consoante as modalidades, idades ou! ní veis de prática) e

horários;

2. As atividades nos núcleos desportivos decorrem durante a época desportiva que se

desenvolve entre o dia 1 de setembro e 31 de julho de cada ano, sendo interrompidas as

atividades nos feriados nacionais e feriado municipal, bem como nas tolerâncias de ponto,

não havendo lugar a créditos. Neste sentido o utente poderá compensar, sem prejuí zo da

verificação das vagas disponí veis, no ní vel correspondente. As aulas poderão ainda ser

suspensas por razões alheias à Câmara Municipal de Mafra, tendo lugar a compensação;

3. A Autarquia reservase ao direito de alterar os técnicos afetos às classes, sem aviso prévio,

sem prejuí zo do horário/ serviços prestados aos utentes.

ARTIGO 6.°

(Inscrições e tí tulos de acesso)

1. A inscrição nos núcleos municipais fazse mediante o preenchimento de impresso próprio,

assinado pelo utente ou Encarregado de Educação (quando menor de 18 anos de idade) e

entregue ou enviado para a secretaria da respetiva 1DM.

2. São, ainda, aceites inscrições por email, em formulário próprio, as quais carecem de

validação, sendo que, para validar a inscrição énecessária a apresentação do documento

de identificação, para que os serviços possam proceder à confirmação das informações

fornecidas (Cartão do Cidadão ou documento de Identificação válido e cartão de

contribuinte);

3. Aquando da inscrição, será atribuí do um cartão pessoal e intransmissí vel, que permite o

acesso à referida instalação ou instalações, e atividade(s).
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O
4. A perda do cartão de utente deve ser imediatamente comunicada aos serviços

administrativos da respetiva instalação, para emissão de uma segunda via, cujo custo será

imputado ao utente;

5. A utilização pontual das 1DM fazse mediante aquisição prévia de ingresso, sendo que os

utilizadores poderão igualmente adquirir um cartão de utente e fazer um carregamento

mí nimo, equivalente ao valor de dez utilizações, onde serão descontadas as utilizações

pontuais que efetuar.

6. O valor do carregamento referido no número an erior tem a validade de seis meses,

contados desde a última utilização.

7. A não utilização, no prazo estipulado no número anterior, dos valores existentes em

crédito nos referidos cartões implica a sua perda;

8. Caso o utente pretenda, poderá solicitar a transferência do valor em saldo para uma

mensalidade, sendo creditado o valor correspondente ao saldo na ficha do utente, não

havendo lugar a devoluções;

9. Aquando da realização de eventos sem fins desportivos, será aplicado o valor aprovado

anualmente em reunião de Câmara Municipal de Mafra.

ARTIGO 7.°

(Alugueres e cedêncIas)

1. Sem prejuí zo das classes dos núcleos desportivos municipais, a Câmara Municipal poderá

autorizar a utilização das 1DM, por locação, designadamente para os seguintes fins:

a) Prática regular ou pontual de atividades desportivas orientadas por monitores

externos, promovidas por entidades com ou sem fins lucrativos, sedeadas ou não na

área do Municí pio;

b) Prática regular ou pontual de atividades desportivas orientadas por monitores

externos, promovidas individualmente ou por grupos de utentes.

2. Os pedidos de locação das instalações desportivas devem ser efetuados por escrito nas

secretarias ou postos de atendimento ou enviados para o email disponibilizado para este

fim;



3. As locações podem ser regulares ou pontuais, considerandose locações regulares aqueles

em que a marcação ocorra pelo menos uma vez por semana, no perí odo mí nimo de um

mês.

4. Nas locações regulares, a desistência da utilização da instalação deverá ser comunicada,

por escrito, atédez dias antes, sob pena de continuarem a ser devidos os pagamentos

correspondentes;

5. No caso das locações pontuais, a desistência implica o pagamento correspondente, caso e

não se concretize com pelo menos 48 horas de antecedência;

6. Sem prejuí zo do normal funcionamento das instalações, poderão ser celebrados

protocolos de utilização das 1DM com estabelecimentos de ensino, associações e clubes,

sedeados ou não na área do Municí pio;

7. A utilização prevista no número anterior não dispensa o controlo de acessos às instalações

mediante a emissão do cartão, ou entrega de lista de participantes, de acordo com o

acordo! protocolo celebrado.

ARTIGO 8.°

(Termo de responsabilidade)

Nos termos do n,° 2 do artigo 40.° da Lei n.° 5/2007, de 16 de aneiro, constitui especial

obrigação do praticante assegurarse, previamente, de que não tem quaisquer

contraindicações para a prática da atividade fí sica e do desporto.

ARTIGO 9.°

(Preços)

O valor das mensalidades dos núcleos municipais e das locações regulares e pontuais das

instalações desportivas éaprovado anualmente e será atualizado antes do iní cio da respetiva

época desportiva, assim como os descontos aplicáveis às mensalidades.

ARTIGO 10.0

(Pagamentos e prazos de desistência)

1. Os pagamentos das mensalidades dos núcleos municipais e das locações regulares devem

ser efetuados atédia 10 de cada mês, ao balcão ou por referência multibanco.



2. O não pagamento até ao dia 10 de cada mês implica a interdição da participação nos

respetivos núcleos e a utilização dos espaços.

3. O pagamento da mensalidade após o prazo n ica o no número an erior implica o

pagamento de uma coima de acordo com o preçário em vigor;

4. O pagamento das locações pontuais deve ser efetuado após confirmação da disponibilidade

do espaço;

5. As desistências dos núcleos municipais devem ser comunicadas, por escrito, atéao último

dia útil do mês anterior ao da desistência, sendo certo que, se a mesma for comunicada

atéao dia 10 do próprio mês, deverá ser feito o pagamento de meia mensalidade;

6. Caso se verifique a não frequência do núcleo, será feito o cancelamento automático da

inscrição ao fim de um mês de pagamentos em atraso, ficando em débito o equivalente a

meia mensalidade;

7. O utente que pretender voltar a inscreverse nos núcleos municipais, após cancelamento,

deverá proceder a uma nova inscrição;

8. Não são efetuados créditos, por motivo de ausência do utente;

9. Em cada época desportiva, o utente poderá usufruir de duas suspensões da inscrição, pelo

prazo de 15 dias, ou uma suspensão da inscrição pelo prazo de 1 mês sem perda de vaga,

sem qualquer prejuí zo na inscrição;

10.Os perí odos de suspensão mencionados no número anterior, têm de ser solicitados no

mês anterior ou durante o perí odo de desistência pretendido.

SECÇÃO II

UTILIZAÇÃO DAS INSTALAÇÕES DESPORTIVAS MUNICIPAIS

ARTIGO 11.°

(Condições de utilização)

1. Não épermitida a utilização de equipamentos e materiais suscetí veis de deteriorar as

instalações;
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2. Os utentes devem utilizar equipamento compatí vel e calçado adequado às atividades

desportivas em que estão integrados, não sendo possí vel utilizar o mesmo calçado que

utilizam na rua;

3. As locações englobam a utilização do apetrechamento desportivo necessário para a prática

das várias modalidades. O apetrechamento desportivo degradado aquando dos alugueres

deve ser reposto pela entidade ou individuos promotores da atividade, sempre que se

verifique que a degradação do material ocorreu por utilização indevida;

4. A entrada nos balneários fazse 15 minutos antes da aula! locação e a saí da até 20

minutos após término da(o) mesma(o);

5. A partir dos 7 anos as crianças devem utilizar os balneários correspondentes ao seu

género, porém, quando necessário acompanhamento de um adulto género

oposto, o mesmo terá de ser feito no balneário das crianças;

6. Só épermitida a entrada nos balneários de um acompanhante por criança, atéaos 10

anos;

7. Os acompanhantes apenas permanecerão nos balneários aquando do acompanhamento

das crianças; para esse fim deverão passar no controlo de acessos antes do final da aula

respetiva;

8. Não épermitida a reserva de vestiários ou cabines de duche, devendo os utentes deixar

os seus pertences nos cacifos disponí veis para o efeito, durante o perí odo das aulas;

9. Desde que as caracterí sticas da modalidade e as condições técnicas das instalações o

permitam, e daí não resulte prejuí zo para os praticantes, pode ser autorizada a sua

utilização simultânea por vários utentes, individuais e coletivos.

ARTIGO 12.°

(Interdições)

1. Nas Instalações Desportivas Municipais éproibido:

* a) O acesso a animais (exceto cãesguia);

b) Colher flores ei ou danificar plantas e árvores;

c) Ingerir qualquer tipo de alimentos nos recintos desportivos;
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d) A utilização do apetrechamento desportivo com fins distintos daqueles para que

estão destinados;

Fotografar ou filmar dentro das instalações, exceto se obtiver autorização prévia;

Utilizar veí culos motorizados ou velocí pedes dentro dos parques desportivos e/ou

recreativos, fora das zonas delimitadas para o efeito;

2. Para além das interdições previstas na lei geral, éproibido transportar garrafas de vidro,

latas e outros objetos contundentes ou cortantes para o interior das instalações

desportivas.

ARTIGO 13.°

(Segurança dos utentes)

A segurança dos utentes éda responsabilidade das entidades utilizadoras e dos próprios

utentes.

ARTIGO 14.°

(Reserva de admissão e de utilização)

1. A Câmara Municipal ou a entidade gestora reservase o direito de não autorizar a

permanência nas instalações de utentes que desrespeitem as normas de utilização

constantes deste regulamento e que perturbem o normal desenrolar das atividades e dos

serviços administrativos.

2. Nas atividades enquadradas pelos Núcleos Desportivos Municipais, não épermitida a

permanência nos espaços de aula, sem a presença do professor.

ARTIGO 15.°

(Ética desportiva)

O comportamento dos praticantes e dos espetadores das várias modalidades desportivas

deverá, em qualquer caso, pautarse por princí pios de respeito mútuo, sã camaradagem,

desportivismo e boa educação, sob pena de aplicação das sanções previstas neste

regulamento e na lei geral.

CAPÍ TULO II

DISPOSIÇÕES ESPECÍ FICAS

SECÇÃO 1

PISCINAS

1

li

a.
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ARTIGO 16.°

(Condições especí ficas de utilização das Piscinas Cobertas)

1. No interior das piscinas cobertas, nomeadamente nas zonas de “pélimpo”, só épermitido

circular com chinelos e equipamento de natação;

2. Éobrigatória a utilização de touca, bem com fato de banho apropriados, em lycra, os

quais deverão ser de utilização exclusiva de piscina.

3. A touca a utilizar pelos utentes das aulas de natação deve ter a cor definida para o ní vel

das aulas de natação que frequentam, para beneficiar a melhor identificação dos utentes

de cada ní vel e garantir uma maior segurança na utilização das piscinas.

4. Aos utentes das piscinas éproibido:

a) Contaminar a água das piscinas e a zona circundante;

b) Entrar na zona de cais sem tomar duche;

c) Gritar ou provocar ruí dos que perturbem os utentes do recinto;

d) Comer ou beber nas piscinas e nas áreas destinadas à permanência dos utentes;

e) Utilizar cremes, maquilhagens, óleos, pensos ou quaisquer outros produtos que

deteriorem a qualidade da água;

f) Usar colares, pulseiras, anéis ou brincos;

g) Levar artigos pessoais para o cais;

h) O acesso ao tanque principal a crianças ou adultos que não saibam nadar, desde que

não enquadrados em aulas;

i) A utilização da mesma na presença de feridas, herpes, queimaduras ou conjuntivites.

5. O acesso à pista de utilização livre (sem professor) éreservado a utentes que saibam

nadar, não sendo permitida a permanência nesta pista para fins terapêuticos ou lúdicos,

assim como para utentes com idade inferior a 6 anos; dos 7 aos 10 podem frequentar

desde que acompanhados por adulto;

ARTIGO 17.°

(Condições especí ficas de utilização das Piscinas Descobertas)

1. A aquisição de bilhete e aluguer de espreguiçadeiras éfeita na portaria do Parque

Desportivo, devendo ser apresentado na entrada dos balneários da instalação;

2. A entrada nas instalações das piscinas descobertas a crianças com menos de 12 anos só é

permitida quando acompanhada por adultos;

3. Aos utentes das piscinas éproibido:

a. Contaminar a água das piscinas e a zona circundante;

b. Saltar e mergulhar do cais da piscina;
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c. Gritar ou provocar ruí dos que perturbem os utentes do recinto;

d. Jogar à bola dentro da piscina ou zona circundante;

e. Abandonar desperdí cios dentro do recinto das piscinas;

f. O acesso a crianças com menos de 6 anos de idade ao tanque que lhes édestinado,

exceto quando acompanhados por adultos,

g. Fazerse acompanhar de chapéusdesol ou paraventos particulares na zona

circundante da piscina, à exceção da zona de relva.

4. A guarda de valores, roupa, calçado ou outros objetos de uso pessoal fazse nos cacifos

dos balneários, mediante a introdução de uma moeda, que será devolvida após utilização, ou

de um cadeado.

5. Não épermitida a ingestão de alimentos ou bebidas na zona do cais das piscinas, podendo

fazêlo na zona de merendas.

ARTIGO 18.°

(Qualidade da água)

1. Serão afixadas, regularmente, informações sobre a qualidade da água, nomeadamente

temperatura e valores de PH da(s) piscina(s), assim como o relatório da análise

bacteriológica, de acordo com a obrigatoriedade legal em vigor.

2. Sempre que as análises bacteriológicas não sejam de acordo com os parâmetros

legalmente estabelecidos, poderá ser decretado o encerramento da piscina pelo perí odo de

tempo necessário à reposição das adequadas condições de funcionamento.

SECÇÃO II

POLIDESPORTIVOS DESCOBERTOS

ARTIGO 19.°

(Condições especí ficas de utilização)

1. Deve existir o cuidado para não transportar areias, lama ou outros dejetos que poluam e

danifiquem o recinto desportivo;

2. A utilização desta instalação égratuita, devendo ser utilizada por ordem de chegada;

sempre que o utente solicite iluminação, serlheá cobrado o valor da taxa em vigor.
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SECÇÃO III

CAMPOS DE TÉNIS

ARTIGO 20.°

Condições especí ficas de utilizaçao

1. No interior dos campos, não épermitida a utilização de calçado que possa deteriorar o

pavimento;

2. A utilização desta instalação carece de marcação! autorização e pagamento prévio,

devendo ser regularizado na secretaria! portaria do Parque Desportivo.

SECÇÃO IV

ESTÁDIO E CAMPO DE FUTEBOL

ARTIGO 21.°

(Condições especí ficas de utilização)

1. Dentro do relvado devem ser utilizadas sapatilhas com pitons;

SECÇÃO V

PISTA DE ATLETISMO

ARTIGO Z2.°

(Condições especí ficas de utilização)

1. Os balneários a utilizar pelos vários utentes serão indicados pelo funcionário de serviço;

2. As pistas de atletismo devem ser utilizadas da seguinte forma:

a) Corredores 1 e 2 para corridas superiores a 400 metros;

b) Corredores 3, 4 e 5 para corridas inferiores a 400 metros;

c) Corredores 6 e 7 para barreiras;

d) Corredor 8 como corredor de aquecimento;

e) Sempre que não existam treinos especí ficos, podem utilizarse para aquecimento as

zonas de lançamento de dardo, corredor de salto à vara, corredor de salto em

comprimento, zona de salto em altura, topos do relvado do campo e junto à vala de

água;

f) Quando dentro da pista de atletismo, o atleta deve estar atento aos restantes utentes

e comportarse de forma a não prejudicar os respetivos treinos.



3. Dentro dos corredores da pista de atletismo deve ser utilizado sempre calçado adequado à

prática desportiva, concretamente sapatilhas de bicos.

4. A utilização desta instalação carece de marcação! autorização e pagamento prévio,

devendo ser regularizado na secretaria! portaria do Parque Desportivo.

SECÇÃO VI

SALA DE MUSCULAÇÃO E CARDIOFITNESS

ARTIGO 23.°

(Condições especí ficas de utilização)

1. Aos utentes éobrigatória a utilização de:

a) Calçado apropriado e de uso exclusivo de ginásio;

b) Equipamento desportivo apropriado;

c) Toalha, durante a realização da atividade;

d) Recipiente próprio para água.

SECÇÃO VII

ESCOLA DE TRÂNSITO

ARTIGO 2 •0

(Finalidade)

A Escola de Trânsito édestinada ao desenvolvimento de programas e ações de sensibilização

e aprendizagem das regras relativas à segurança rodoviária, numa perspetiva de formação

cí vica.

SECÇÃO VIII

ESPAÇO DE JOGO E RECREIO

ARTIGO 2 •O

(Finalidade)

O Espaço de Jogo e Recreio édestinado à promoção do conví vio e ocupação dos tempos livres

das crianças.

ARTIGO 2 .°

(Destinatários)
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São destinatários do Espaço de Jogo e Recreio as crianças com idades compreendidas entre

os 3 e os 12 anos.

CAPÍ TULO III

RESPONSABILIDADE

ARTIGO 2 •°

(Expulsão)

1. Os trabalhadores responsáveis pelas instalações desportivas poderão solicitar aos utentes

que abandonem as respetivas instalações caso desrespeitem as normas deste regulamento

e perturbem o normal desenvolvimento das atividades desportivas;

2. De acordo com a gravidade da infração, o seu autor poderá ser proibido de utilizar as

instalações por um perí odo a definir pela Câmara Municipal, que poderá ir de 15 a 90 dias,

sem prejuí zo das sanções previstas na lei geral.

ARTIGO 28.°

(Contraordenaçôes)

Para além da responsabilidade civil e penal aplicável, a destruição intencional de bens e

equipamentos afetos às Instalações Desportivas Municipais, ou prática de atos que

perturbem a ordem pública ou a normal realização das atividades das instalações, são

passí veis de constituir contraordenação.

ARTIGO 29°

(Remissão)

Sem prejuí zo do disposto no artigo anterior, constituem contraordenações, para efeitos da

aplicação deste Regulamento, as fixadas no artigo 39.° da Lei n.° 39/2009, de 30 de julho,

transcrito no Anexo ao presente Regulamento, correspondendolhes as sanções previstas

naquele diploma.

ARTIGO 3 •O

(Bens e valores)

A Câmara Municipal de Mafra não se responsabiliza por quaisquer bens ou valores deixados

nas 1DM, não excluindo balneários e cacifos.



ARTIGO 3 •O

(Iniciativas municipais)

1. A tí tulo excecional, sempre que alguma iniciativa municipal não possa ter lugar noutro

local e ocasião, o Presidente da Câmara Municipal poderá determinar a suspensão das

atividades de qualquer 1DM, ainda que com prejuí zo dos utentes, mediante comunicação

com, pelo menos, 48 horas de antecedência;

2. Nos casos previstos no número anterior, os utentes serão compensados no tempo de

utilização.

ARTIGO 3 •~

(Aplicação)

Compete aos trabalhadores afetos às instalações desportivas e aos monitores desportivos

zelar pela observância deste Regulamento.

ARTIGO 3 °

(Atualização)

Sem prejuí zo do disposto no n.° 1 do artigo 9.°, a Câmara Municipal atualizará anualmente o

montante dos preços a cobrar na 1DM.

ARTIGO 3 .°

(Dúvidas e omissões)

Compete ao Presidente da Câmara Municipal resolver as dúvidas e omissões na execução do

presente Regulamento, atendendo à legislação em vigor, designadamente, ao Regime Juridico

das Instalações Desportivas de Uso Público, aprovado pelo DecretoLei n.° 141/2009, de 16 de junho,

alterado pelo DecretoLei n.° 110/2012, de 21 de maio, ao Regime da Responsabilidade Técnica pela

Direção e Orientação das Atividades Desportivas, aprovado pela Lei n.° 39/201 2, de 28 de agosto, alterado

pelo DecretoLei n.° 102/2017, de 23 de agosto e ao Regime Juridico do Seguro Desportivo Obrigatório,

aprovado pelo DecretoLei n.° 10/2009, de 12 de janeiro, alterado pela Lei n.° 27/2011, de 16 de junho

ARTIGO 35.°

(Entrada em vigor)

Este regulamento entra em vigor no dia imediato ao da sua publicação.



ANEXO

(a que se refere o artigo 29.0)

Lei n.° 39/2009, de 30 de julho

Artigo 39°

1 — Constitui contraordenação, para efeitos do disposto na presente lei:

f~ a) A introdução, venda e consumo de bebidas alcoólicas no anel ou perí metro de
VI segurança e no interior do recinto desportivo, exceto nas zonas criadas para o efeito,

nos termos da alí nea f) do n° 2 do artigo 70;

b) A introdução, transporte e venda nos recintos desportivos de bebidas ou outros

produtos contidos em rec pientes que não sejam feitos de material leve não

contundente;

c) A introdução, venda e aluguer ou distribuição nos recintos desportivos de almofadas

que não sejam feitas de material leve não contundente;

d) A prática de atos ou o incitamento à violência, ao racismo, à xenofobia e à intolerância

nos espetáculos desportivos, sem prejuí zo de outras sanções aplicáveis;

e) A utilização nos recintos desportivos de buzinas alimentadas por baterias, corrente

elétrica ou outras formas de energia, bem como quaisquer instrumentos produtores de

ruí dos instalados de forma fixa, com exceção da instalação sonora do promotor do

evento desportivo;

f) A utilização de dispositivos luminosos tipo luz laser, que, pela sua intensidade, seja

capaz de provocar danos fí sicos ou perturba a concentração e o desempenho dos

atletas;

g) A introdução ou utilização de substâncias ou engenhos explosivos, artigos de

pirotecnia, ou objetos que produzam efeitos similares, sem prejuí zo de outras sanções

aplicáveis;

h) O arremesso de objetos, fora dos casos previstos no artigo 310.

2 — Àprática dos atos previstos nas alineas d), f), g) e h) do número anterior, quando

praticados contra pessoas com deficiência e ou incapacidades, aplicase o regime

contraordenacional previsto na Lei n° 46/2006, de 28 de agosto
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PESSOAS ANI IMS NATURE1~ eGRUPO MUNICIPAL

Declaração de Voto e Recomendação

Ponto 3 Regulamento das Instalações Desportivas Municipais

Exmo. Sr. Presidente da Assembleia Municipal, minhas senhoras e meus senhores,

Mafra éum concelho rico em infraestruturas desportivas, investimento realizado pela autarquia e que

congratulamos. Investï r no desporto éinvestir na saúde.

Relativamente ao regulamento, que hoje se encontra para aprovação, nada temos contra, com excepção do

artigo 12° (relativo às interdições) alí neas a) e O• São interdições que consideramos adequadas às instala

ções desportï vas que são pavilhões mas, na opinião do PAN, não adequadas no que diz respeito aos par

ques desportivos municipais.

Consideramos que, quer o Parque Desportivo de Santa Marta na Ericeira, quer o Parque Desportivo Mu

nicipal José Ministro dos Santos, em Mafra, deveriam permitir a entrada de animais à trela com os seus

tutores ou detentores legais.

No que concerne à alí nea ~, énosso entender que o Parque Desportivo de Mafra, um espaço belí ssimo

com 22 hectares, deveria permï tir a entrada de bicicletas. Tratase de um espaço desportivo e, como tal,

deveiia assegurarse como uma zona segura de circulação destes velocí pedes.

Pelos motivos enunciados, o PAN votará contra o regimento hoje apresentado.

Com o documento apresentado relativamente à alteração deste regulamento, tomámos conhecimento de

que este esteve à consideração de sugestões e contributos do público. Pensamos que, para que esta auscul

tação pública possa ser mais bem aproveitada, deverá a autarquia publicitála não apenas no site institucio

nal e através de edital, mas recorrendo também à comunicação social local, redes sociais e envio do edital

para organismos e entidades de amplo contacto com o público, tais como agrupamentos escolares, associ

ações de pais, etc.

Pessoas — Animais  Natureza
Assembleia Municipal de Mafra, Avenida 25 de Abril, ri2 5, 2640456 Mafra

Emali ammafra@pan.com.pt



PESSOASANIMAISMATUREZA

GRUPO MUNICIPAL

Por fim, aproveitamos para recomendar à autarquia que sejam revistos os produtos disponibilizados nas

máquinas de venda automáticas, existentes nas instalações desportivas. Consideramos que a venda de re

frigerantes gaseificados com elevadí ssimos ní veis de açúcar e cujas consequências negativas estão mais que

comprovadas para a saúde humana, não deveriam existir nestes espaços, constituindose como um contra

ditório para o que se pretende de um espaço que faz apelo ao desporto e à saúde. A substituição por outro

tipo de produtos seria, na nossa opinião, adequada. Por outro lado, tendo em conta a boa qualidade da

água canalizada para consumo humano, sugerimos que, dentro das instalações cobertas, exï stam bebedou

ros de água, de forma a estimular do consumo desta água, com uma redução dos consumos de água engar

rafada. Material este, o plástico, que deve ser reduzido, pelo seu forte impacto ambiental.

Muito obrigada

Mafra, 28 de Dezembro de 2017

Pelo Grupo Municipal do PAN

Matilde Batalha

~QOI~5Q g~L

Pessoas  Animais — Natureza

(GM PAN)
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MINUTA
(n.° 3 do artigo 57.° da Lei n.° 75/2013, de 12 de Setembro)

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÓMICO
DIVISÃO DE EDUCAÇÃO E JUVENTUDE REUNIÃO DE 2017/12/15

ASSUNTO: Plano Estratégico para a Infância do Concelho de Mafra 2017/2020,

INFORMAÇÕES/PARECERES: Presente, em anexo, a Informação

Interno/2017/17217, datada de 11 de dezembro, elaborada na Divisão de Educação e

Juventude, sobre a qual recaí ram os pareceres de concordância da Chefe de Divisão

de Educação e Juventude e da Diretora de Departamento de Desenvolvimento

Socioeconómico, datados respetivamente de 11 e 12 de dezembro de 2017, bem como

o despacho de concordância do Vereador António Felgueiras, datado de 12 de

dezembro de 2017.
.

DELIBERAÇÃO:A Câmara Municipal deliberou, nos termos do disposto na alí nea a)

do n.° 1, do artigo 33.° da Lei n,0 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual,

aprovar o Plano Estratégico para a Infância do Concelho de Mafra 2017/2020, nos

termos constantes da Informação supra identificada.

Esta deliberação foi aprovada por: Unanimidade / Maioria.
Votos a favor: \vtREsaQoft9~ ~S.~DQ w..zr~iaenee ~.

Votos contra:
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Reconhecese, hoje, consensualmente, que os primeiros anos de vida são aqueles

em que éfundamental a interiorização das aprendizagens e indispensável a

experimentação e, também, aqueles em que a criança mais necessita de proteção

e de ambientes seguros, acolhedores e estimulantes que vão definir as bases para

o seu desenvolvimento integral e ao longo da vida.

Isto pressupõe a criação de sinergias entre os diferentes parceiros socioeducativos,

que facilitem a adoção de estratégias criativas e inovadoras e, consequentemente,

a implementação/consolidação de medidas, projetos e atividades que
complementem a ação educativa das famí lias e das escolas, em articulação com o

meio envolvente.

Nesta perspetiva, surge o Plano Estratégico para a Infância do Concelho de Mafra

201 72020, que abrange as crianças da faixa etária dos O aos 10 anos e que visa
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CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA
Departamento de Desenvolvimento Socloeconómico

Divisão de Educação e Juventude

definir uma polí tica integrada para a infância, procurando envolver os vários atores

e parceiros educativos, potenciando os recursos existentes na comunidade, de modo

a contribuir para uma educação/formação integral de qualidade.

O Plano Estratégico para a Infância do Concelho de Mafra 20172020 foi exposto,

pela primeira vez, na reunião do Conselho Municipal de Educação, realizada a 15 de

dezembro de 2016, onde, para efeitos de operacionalização (elaboração do

documento que, numa primeira fase, identifica os recursos locais e, numa segunda

fase, apresenta as diversas iniciativas dirigidas às famí lias e aos estabelecimentos

de educação e ensino), se solicitou a colaboração de todas as entidades

representadas neste órgão, através da apresentação de contributos.

Posteriormente, este documento foi, também, apresentado no “1 Encontro dos

Educadores de Infância do Concelho de Mafra”, subordinado à temática “Orientações

Curriculares para a Educação PréEscolar’, organizado pelo Centro de Formação da

Associação de Escolas Rómulo de Carvalho (CFAERC), no dia 21 de dezembro de

2016.

A proposta final do Plano Estratégico para a Infância do Concelho de Mafra 2017

2020 foi apresentada na reunião do Conselho Municipal de Educação, realizada no

dia 30 de março, tendo merecido o parecer favorável, por unanimidade.

Face ao exposto, nos termos da alí nea ccc) do n.° 2 do artigo 33•0 e da alí nea h)

do n.° 1 do artigo 25.°, ambos do Anexo 1 à Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro,

na sua atual redação, propõese submeter à aprovação da Assembleia Municipal, o

Plano Estratégico para a Infância do Concelho de Mafra, para o horizonte temporal

de 20172020.

Mafra, 11 de dezembro de 2017

A Técnica Superior

~~~jzio

(Patrí cia Duarte)
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A Constituição da República Portuguesa preconiza, no n.° 1 do artigo 69.°  Infância,
que “as crianças têm direito à proteção da sociedade e do Estado, com vista ao seu
desenvolvimento integral, especialmente contra todas as formas de abandono, de
discriminação e de opressão e contra o exercí cio abusivo da autoridade na famí lia e
nas demais instituições” e, ainda, no artigo 74.°  Ensino, que “todos têm direito ao
ensino com garantia do direito à igualdade de oportunidades de acesso e êxito es
colar’~ incumbindo ao Estado “a criação de um sistema público e o desenvolvimento
do sistema geral de educação préescolar”, bem como a “inserção das escolas nas
comunidades que servem estabelecendo a interligação do ensino e das atividades
económicas, sociais e culturais”.
A Lei de Bases do Sistema Educativo, Lei n.0 46/86, de 14 de outubro, integrou a
educação préescolar no sistema educativo formal, considerando que “A educação
préescolar, no seu aspeto formativo, écomplementar ei ou supletiva da ação edu
cativa da famí lia com a qual estabelece estreita cooperação”.
Mais tarde, a LeiQuadro da Educação PréEscolar (Lei n.° 5/97, de 10 de fevereiro),
determina que a educação préescolar “éa primeira etapa da educação básica no
processo de educação ao longo da vida, sendo complementar da ação educativa da
familia, com a qual deve estabelecer estreita cooperação, favorecendo a formação
e o desenvolvimento equilibrado da criança, tendo em vista a sua plena inserção na
sociedade como ser autónomo, livre e solidário”, O mesmo diploma refere, ainda, que
a educação préescolar se destina às crianças dos três anos atéao ingresso no ensino
básico (art.° 3°).
Relativamente à faixa etária dos O aos 3 anos, um estudo da Organização para a
Cooperação e Desenvolvimento Económico (OCDE), realizado em 2000, relembra
que as transformações sociais sentidas ao longo dos tempos, a alteração da estru
tura familiar e o crescimento das zonas urbanas e suburbanas fizeram aumentar a
preocupação pela educação de infância. Neste estudo, os autores concluem que, em
Portugal, “o apoio a prestar a crianças dos O aos 3 anos não constitui uma priori
dade em virtude de valores culturais fortemente enraizados” e recomendam que o
Governo “considere a oferta dos O aos 3 anos e o papel do Ministério da Educação na
monitorização da qualidade da educação e dos cuidados prestados e da qualidade das
experiências conducentes ao desenvolvimento das crianças”.
O Conselho Nacional da Educação (CNE), no Parecer n.° 8/ 2008, de 24 de novembro,
releva a educação entre os O e os 6 anos como fundamental para o desenvolvimento
e como fator de equidade. Neste parecer; referese um estudo da OCDE que considera
que “a primeira prioridade para a equidade são os dispositivos de educação e acolhi
mento das crianças muito pequenas, bem como as medidas de polí tica pública desti
nadas a melhorar as suas condições de vida”. Salienta, ainda, o mesmo parecer, que
“são as famí lias que desempenham um papel crucial do desenvolvimento das crianças
nesta faixa etária e que devido ao aumento do envolvimento daquelas no mercado de
trabalho a tempo inteiro e à crescente urbanização, tem vindo a ser descurada esta

sua função”.
Por outro lado, na Recomendação n.° 3/ 2011, de 21 de abril, o Conselho Nacional
de Educação considera que “aquando da revisão da Lei de Bases, realizada em 1998,
se perdeu uma oportunidade histórica de considerar que a educação começava aos
o anos e que, portanto, o Ministério da Educação devia considerar a importãncia de
investir na faixa etária dos O aos 3 anos”,
o mesmo documento refere que, a ní vel internacional, existe uma “tendência para
a descentralização de responsabilidades de forma a permitir uma resposta holí stica
a necessidades mais especí ficas e individuais e uma integração de serviços a ní vel
local. (,..). A integração de serviços passa pelo trabalho em equipa entre profissionais
com formações e valências diversificadas: educação, saúde, cultura, apoio social,
etc,”,
Finalmente, recomendase, entre outras medidas, que: 1 — se assuma que a respon
sabilização primeira pertence às famí lias; 2— se atribua um novo papel às autarquias
e à sociedade civil; e 3 — se diversifiquem os serviços de apoio à infância.
Isabel Alarcão considera, num estudo realizado em 2009, que a educação de infân
cia começa no nascimento, mas o seu termo ainda não se encontra bem definido, e
recorda que a Declaração dos Direitos da Criança menciona os 18 anos de idade, No
entanto, a autora adota o limite de 12 anos de idade, fundamentando que é“(...) uma
lógica de desenvolvimento — atéà puberdade, e uma lógica educativa — a oferta de
uma formação de base (.. )“.

De acordo com Vasconcelos (2009), a educação de infância poderá ser entendida
como um Importante recurso para o desenvolvimento das competências emocionais,
sociais e intelectuais da criança, potenciando, assim, o desenvolvimento integral do
ser humano,
Salientase, ainda, a abordagem de Brofenbrenner (1979) que concebe o desenvol
vimento num ambiente ecológico, isto é, constituí do por um conjunto de estruturas
interligadas. segundo o autor; a abordagem ecológica do desenvolvimento humano é
uma hierarquia de sistemas com quatro ní veis que permite localizar no espaço e no
tempo os vários cenários de socialização da criança desde os ní veis mais próximos
onde se insere, tais como: a famí lia, a escola e a comunidade (microssistema e me
sossistema) atéaos mais distantes (exossistema e macrossistema). Entendese por
“microssistema” o conjunto de atividades, papéis e experiências vividos nos cenários
mais diretamente acessí veis, como, no caso da criança, a famí lia, o espaço educativo
e formativo e o seu bairro; o “mesossistema” édefinido como a relação entre dois
ou mais cenários do microssistema, como, por exemplo, a relação entre os pais e a
creche/ escola; o “exossistema” éconstituí do por contextos mais vastos, em que a
criança não participa diretamente, como o local de trabalho dos pais, a comunidade
social da famí lia e os programas que impliquem mudanças sociais, que vão influen
ciar o microssistema; o “macrossistema” integra os três sistemas anteriores e écons
tituido pelas crenças, valores e ideologias de uma dada sociedade, inclui os aspetos
legislativos e politicos e as representações que os diferentes agentes de socialização
têm sobre a criança e o seu processo educativo, Finalmente, considerase, ainda, a
importância do “cronossistema” que remete para a dimensão temporal dos contextos
já referidos.
O que atrás foi exposto remete para o conceito de “educação integral”, entendido
aqui num sentido tão amplo e abrangente quanto possí vel, que pressupõe a criação
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de sinergias entre os diferentes parceiros socioeducativos que facilitem a adoção de
estratégias criativas e inovadoras e, consequentemente, a consolidação de projetos
articulados e complementares.
Considerando que énesta lógica de interrelações que a criança se vai desenvolver,
são de primordial importância todos os contributos que reforcem a qualidade dessas
mesmas relações transversais, através da implementação de medidas, projetos e
atividades que complementem a ação educativa das famí lias e das escolas e em ar
ticulação com o meio envolvente.
Reconhecese, hoje, consensualmente, que os primeiros anos de vida são aqueles
em que éfundamental a interiorização das aprendizagens e indispensável a expe
rimentação e, também, aqueles em que a criança mais necessita de proteção e de
ambientes seguros, acolhedores e estimulantes que vão definir as bases para o seu
desenvolvimento ao longo da vida. Sendo que, “o desenvolvimento das crianças e a
sua integração social e educativa éresponsabilidade de todos. É, por isso, necessário
que que se criem condições que favoreçam a assunção desta responsabilidade cole
tiva. A este ní vel, deve apostar se no desenvolvimento dos programas das cidades
educadoras e no papel das estruturas e redes locais de animação sócio cultural, com
vista à promoção da integração social e educativa e ao desenvolvimento cultural e
cí vico das crianças, numa perspetiva de aprendizagem ao longo da vida”
Nesta perspetiva, éintenção do Municí pio de Mafra implementar um Plano Estratégi
co para a Infância abrangendo a faixa etária dos O aos 10 anos, envolvendo os vários
atores e parceiros educativos e potenciando os recursos existentes na comunidade,
de modo a contribuir para uma educação! formação integral de qualidade.
O Plano Estratégico para a Infância do Concelho de Mafra (PEICM) valoriza a criança
e a qualidade dos contextos onde está inserida, com os quais interage, e que contri
buem para o seu desenvolvimento integral.
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No Concelho de Mafra, regí stavase, em 2015, uma população de 81.580 habi
tantes. O maior crescimento da população ocorreu entre 2001 e 2011. Em 2001,
o número de habitantes era de 54.358 e em 2011 de 76.685, o que corresponde
a um aumento de 22.327 habitantes (41,1%). Considerase que, provavelmen
te, este aumento populacional está relacionado com a melhoria das acessibilida
des e das infraestruturas, o que terá contribuí do para a elevação da qualidade
de vida da população.

Relativamente às faixas etárias mais jovens, a estrutura da população, em 2015, era
a que consta da tabela 1. Gráhco 2 — Comparação do n.° de jovens do Concelho entre 2001 e 2014. Fonte 111€

Faixa etária

Faixa etaria 4.443 5.178 5.356

Percentagem 5,4% 6,3% 6,6%

Tabela 1 População jovem do Municí pio de Nafta, em número de indiví duos e em percentagem. Fonte INE

Entre 2001 e 2014 registase um aumento significativo do número de crianças, no
Concelho de Mafra, na faixa etária dos O aos 14 anos (Gráfico n.° 2).

A tabela seguinte evidencia a variação populacional ocorrida entre 2001 e 2014, no
Concelho de Maí ra, por comparação com a variação ocorrida a ní vel nacional e nos
concelhos limí trofes. Como se pode verificar, o crescimento ocorrido no Concelho é
significativamente superior, em todas as faixas etárias consideradas, destacandose
a faixa etária dos 5 aos 9 anos em que se registou um aumento de 156%.

Relativamente à taxa de natalidade, verificase que a taxa do Concelho de Mafra é
sempre supenor à nacional, para o perí odo compreendido entre 2001 e 2014.

Ano 2001 2011 2012 2013 2014

Mafra

Portugal

12,0 °/ao 12,3°/ao 10,5°/co 9,3°/co 10,0°/co

10,9 %o 9,2%o 8,5%o 7,9%o 7,9%o

6000

5000 —

~Ililil
0,4% 17,5%

O gráfico 1 evidencia a variação da população do Concelho, por comparação com a
variação da população do paí s, entre 2001 e 2014. Verificase que, em todas as faixas
etárias consideradas, a variação ésempre positiva no Concelho e negativa no pais.
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Gráfico 1 — Variação percentual da população portuguesa por faixa etária entre 2001 e 2014. Fonte INE

46,1% 44,8°/a 156,2°/o 86,7°k

5,2%

TOTAL 04 anos 59 anos 1014 anos

Portugal

Mafra

Arruda dos Vinhos

Torres Vedras

Sobral Monte Agraço

Lo u res

Sintra

35,6% 22,3%

8,9% 8,6%

13,4% 2,2%

2,5% 3,0%

44,3% 20,8%

79,4% 81,9%

1,2% 16,5%

18,2% 33,0%

0,2% 3,5%

14,3%

Tabela 2 VarIação percentual do número de jovens, por Municí pio, entre 2001 e 2014. Fonte: INE

Tabela 3 Taxa Bruta de Natalidade %o. Fonte: INE
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A Carta Educativa do Concelho de Mafra, homologada pelo Ministério da Educação em
2006, éo instrumento de planeamento e gestão da rede escolar a ní vel concelhio e
permite conhecer a realidade do Concelho e ajustála às necessidades da população
no que diz respeito à oferta educativa e formativa.

Quanto à população escolar, entre os anos letivos 2000/01 e 2015/16, registouse
um aumento considerável do número total de alunos a frequentar a educação pré
escolar e o ensino básico. Conforme mostram os gráficos seguintes, o número de
crianças nos jardinsdeinfância das redes pública, privada e solidária variou de 728
para 2.261, o que corresponde a um aumento de 210%, e no 1.° ciclo do ensino bá
sico das redes pública e privada a variação foi de 2.261 para 3.574, correspondendo
a um aumento de 58%.
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Gráfico 3 Numero total de crianças no jardimdeInfância, nas redes pública, privada e solidária.
Fonte: Carta Educativa do Contei/ia de Mafra
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Gráfico 4 Numero total de alunos do 1.° ciclo do ensino básico, nas redes pública e privada.
Fonte: Carta Educativa do concelho de Maira

No ano letivo 2015/16, existiam no Concelho 78 salas de atividades para a educação
préescolar da rede pública, com capacidade para 1.950 crianças, 18 salas de ativi
dades da rede privada, com capacidade para 375 crianças, e 21 salas de atividades
da rede solidária, com capacidade para 475 crianças.

Da análise do gráfico seguinte, verificase que no ano letivo de 2007/2008° número
de crianças a frequentar os jardinsdeinfância era de 1.756 e no letivo de 2008/2009
passou para 2.621, o que corresponde a um aumento de 49°/o Este aumento foi
urna consequência do investimento municipal na construção de novos edifí cios e do
aumento da capacidade instalada. Como se verifica, a capacidade ésempre superior
ao número de crianças.

Gráfico 5Número de crianças e capacidade dos jardInsdeInfância das redes pública, privada e solidária
Carta Educativa do Concedia de Mafra

Para o 1.° ciclo do ensino básico, o Concelho dispõe de 172 salas de aula da rede
pública, com capacidade para 4.472 alunos, e quatro salas da rede privada, com ca
pacidade para 104 alunos.

De acordo com a análise do gráfico 6, verificase um crescimento constante e regular
da população escolar entre os anos 2000/01 e 2011/12, de 2.261 para 3704 alunos.
O número de alunos que frequentam as escolas básicas do 1.0 ciclo do Concelho
permanece sem variação significativa, embora a decrescer ligeiramente, nos anos
compreendidos entre 2011/12 e 2015/16, de 3704 para 3.574.

Gráfico 6 — Número de alunos e capacidade nas escolas básicas do 1.0 ciclo, nas redes publicas e privada
Fonte: Carta Educativa do conceltso de Mafra
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O alargamento da rede de educação préescolar conduziu, por um lado, a um aumen
to da capacidade total de resposta (número total de crianças), e, por outro lado, a
um aumento significativo da frequência por parte das crianças de três e quatro anos
de idade. Conforme se pode observar, pela análise do gráfico seguinte, embora este
aumento tenha sido mais acentuado entre os anos letivos 2004/2005 e 2008/2009,
nos anos letivos seguintes mantêmse os ní veis elevados de frequência.

No que se refere ao 1.0 ciclo do ensino básico, verificase um aumento progressivo do
número de alunos atéao ano letivo de 2011/2012, mantendose este número mais
ou menos estável a partir de então.
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Convém, ainda, salientar que as crianças que entraram para o j~0 ciclo do ensino
básico nos anos letivos 2011/2012 e seguintes frequentaram a educação préescolar
durante mais tempo, o que, segundo alguns estudos relativamente recentes1”, deve
rá contribuir para a obtenção de melhores resultados escolares.

De facto, os resultados do PISA14’ , nos testes aplicados pela OCDE no ano 2012,
mostram que os alunos que frequentaram a educação préescolar por um perí odo su
perior a um ano apresentam uma percentagem de retenções de 29%, enquanto essa
percentagem éde 46% para os alunos que não frequentaram a educação préescolar.

Concluise, assim, que a frequência da educação préescolar, por um perí odo supe
rior a um ano, poderá contribuir, de forma significativa, para a melhoria do desem
penho escolar dos alunos.

Não frequência: 46°/o

Frequência 1 ano ou menos: 40%

Frequência 1 ano ou menos: 29010

Figura 2 Percentagem de alunos re os pelo menos uma vez em relação à frequência do préescolar.
Fonte: Aqeduto — Avaliação, Qualidade e Equidade na Educação.

Considerando a importância da educação préescolar nos primeiros anos, a estraté
gia do Municí pio de Mafra para o reforço e estimulo da frequência escolar, no quadro
das suas competências, passa por disponibilizar atividades de animação e apoio às
famí lias (AAAF), para a educação préescolar, serviços da componente de apoio às
famí lias (CAF) (refeições e prolongamento de horário), para o 1.0 ciclo do ensino
básico, e apoios de caráter social de contexto escolar (transportes, livros e material
escolar).

No quadro seguinte, indicase o número de crianças que usufruiram das atividades
da AAAF e dos serviços da CAF nos três últimos anos letivos.

Tabela 4  componente de Apoio à Famí lia

f3)AQeduto  Avaliação, Qualidade e Equidade na Educação. Conselho Nacional de Educação e Fundação Francisco Ma
nuel dos Santos (2016). (4)Prognmme for Intemational Student .4ssessment  os testes PISA são aplicados de quatro
em quatro anos, os dados aqui apresentados foram dispon’bllizados por um grupo de investigadores no ãmb,to do Projeto
.4Qeduto, realizado em 2016, como epoio do conselho Nacional de Educaçéo e da Fundação Francisco Manuel dos Santos.
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Gráfico 7 Numero de crianças por Idades nos jardinsdeinféncia das redes pública, privada e solidária.
Fonte Carta Educativa do Concelho de Marra
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Apoio a famí lia

Préescolar
AAAF

1.0 c:clo do
ensino básico

CAF

N.° de crianças

2013/14~ 2014/15 2015/16

Refeições 1673 1665 1673
Prolongamento de horário 747 754 733

Refeições 3262 3259 3259

Prolongamento de horário 456 450 456

Gráfico 8 — Número de alunos nas escolas do 1.0 ciclo das redes pública e privada
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Relativamente ao apoio social, verificase, no quadro abaixo, que, no ano letivo de
2015/2016, beneficiaram 525 alunos da educação préescolar e 1.182 alunos do 1.0
ciclo do ensino básico.

5 Numero de crianças abrangidas pela Ação Social escol

No ano letivo de 2015/2016, a Autarquia passou a oferecer os manuais escolares a
todos os alunos do 1.0 ciclo do ensino básico.

O Municí pio organiza, ainda, a rede de transportes escolares, assegurando o trans
porte de todas as crianças em que a distância de casa á escola seja superior a quatro
quilómetros. Em 2015/2016, foi assegurado o transporte a 106 crianças da educação
préescolar e 648 crianças do 1.0 ciclo do ensino básico.

Tabela 6 Número da crianças abrangldos pelo rransporte escolar

Com o objetivo de proporcionar às crianças atividades pedagágicas ricas e comple
mentares às aprendizagens ministradas em contexto letivo, assim como de adaptar
o tempo de permanência nas escolas às necessidades das famí lias, a Autarquia, em
parceria com os agrupamentos de escolas e as associações de pais do Concelho de
Mafra, disponibiliza, atividades de enriquecimento curricular (AEC) para todos os alu
nos do 1.0 ciclo do ensino básico.

O quadro seguinte mostra o número de alunos que frequentaram as AEC, nos três
ultimos anos letivos.

Atividade de Enriquecimento Curricular
Ano letivo 2013/2014 2014/2015 2015/2016

Número de alunos 3457 3216 3114
T bela 7 Número de alunos que frequentaram as Atividades de Enriquecimento Curricular

Finalmente, nesta análise de contexto, registamse, ainda, as taxas de sucesso es
colar no 1.0 ciclo do ensino básico para cada um dos agrupamentos de escolas do
Concelho. Como se pode verificar, as taxas de sucesso são elevadas e não existem
diferenças significativas entre os agrupamentos.

Ag upamento 2014/2015
de escolas

Mafra 99,32%

Venda do Pinheiro 99,09%

Erceira

Malveira 97,97%

Tabela 8  Taxa de sucesso no ensino básico

Pelo exposto, concluise que, apesar do significativo aumento da população na fai
xa etária dos O aos 10 anos, o Municí pio adequou a oferta educativa, em termos de
equipamentos, infraestruturas e apoios sociais, de forma a dar uma resposta de qua
lidade a todas as crianças do Concelho.

2.12 DAS COISAS

O Concelho de Mafra pertence à Área Metropolitana de Lisboa. Está limitado pelos
Concelhos de Arruda dos Vinhos, Loures, Sintra, Sobral de Monte Agraço e Torres
Vedras, ocupando uma área de 291 km2, dividida em 11 Freguesias/ Uniões de Fre
guesia (Carvoeira; Encarnação; Ericeira; Mafra; Milharado; Santo Isidoro; Azueira e
Sobral da Abelheira; Enxara do Bispo, Gradil e Vila Franca do Rosário; Igreja Nova e
Cheleiros; Malveira e São Miguel da Alcainça e Venda do Pinheiro e Santo Estevão das
Galés). Tem uma costa com 11 quilómetros de extensão, 14 praias e uma Reserva
Mundial de Surf, a primeira da Europa.

No que se refere ao património histórico, salientase o Palácio Nacional de Mafra,
mandado edificar por D. João V no século XVIII, constituí do por uma basí lica, com
seis órgãos e um conjunto de dois carrilhões, um convento e um palácio, integrando
também o Jardim do Cerco e a Tapada Nacional de Mafra.

O Municí pio de Mafra tem ao dispor da população um vasto conjunto de equipamen
tos culturais, de entre os quais se destacam: oito bibliotecas municipais, 21 biblio
tecas escolares, o Arquivo Municipal (Arquivo de História Municipal e o Centro de
Estudos de História Local), o Complexo Cultural Quinta da Raposa (Conservatório de
Mafra e Casa da Música Francisco Alves Gato), o Auditório Municipal Beatriz Costa

N.° de crianças

Refeições

Refeições

Ní vel de Apoio à famí lia
educação
e ensino Serviçs

Préescolar

1.° ciclo do
ensino básico

2013/14 2014/15 2015/16

574 587 525

1180 1212 1182

1242 1208Livros e material escolar 1214

Uvros   2466

Ní vel de
educação
e ensino

Préescolar Transporte

1.0 ciclo do
ensino básico Transporte

Transporte

N.° de crianças

2013/14 2014/15 2015/16

118 118 106

848 675 648
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(201 lugares e Núcleo Documental de Partituras), o Museu Municipal Prof. Raúl de AI 2.2 ANÁLISE FOFA! SWOT
meida (Ateliê de Artes Plásticas e Núcleo Expositivo de Arqueologia, com a exposição
sensorial “Em Busca do Passado”), a Casa de Cultura D. Pedro V (Galeria e Auditório
com 59 lugares); a Casa de Cultura Jaime Lobo e Silva, na Ericeira (biblioteca, audi A analise da informaçao recolhida permitiu a caracterização do territorio e o diagnós
tório com 174 lugares e galeria)’ a Casa de Cultura da Malveira (biblioteca galeria tico da realidade educativa do Concelho. Através desta análise, identificaramse as
auditorio e Museu Popular Beatriz Costa), a Rota Histórica das Linhas de Torres (dois forças, fraquezas, oportunidades e ameaças descritas na seguinte tabela,
centros interpretativos, um em Mafra e outro na Serra do Socorro, e quatro fortes
visitáveis  Forte Grande e Forte Pequeno, na Enxara dos Cavaleiros, Forte da Feira,
na Malveira, e Forte do Zambujal); o ArquivoMuseu da Santa Casa da Misericórdia
da Ericeira e a AldeiaMuseu JoséFranco,

No que diz respeito à oferta desportiva, Mafra dispõe de um Parque Desportivo Mu
nicipal (com um estádio com pista de atletismo, quatro campos de ténis, dois poli
desportivos descobertos, um pavilhão, uma piscina coberta e outra descoberta, um
ginásio, uma escola de trânsito, um parque de jogo e recreio e um bebédromo), 20
pavilhões desportivos municipais, dois ginásios, seis campos de ténis, um campo de
mmi golf e seis piscinas. De salientar, ainda, a rede de instalações desportivas das
107 coletividades existentes no Concelho.

Relativamente a espaços de lazer (jogo e recreio), existem 106 parques infantis, dos
quais 27 estão associados a equipamentos escolares. Daqueles, salientase o Jardim
do Cerco, em Mafra, o Jardim de 5. Paulo e a Mata Paroquial da Malveira, o Parque
de 5. Sebastião e Parque de Santa Marta, na Ericeira, e o Parque Urbano da Póvoa
da Galega, bem como uma rede de parques intergeracionais existentes um pouco
por todo o Concelho e, ainda, os projetos, já em elaboração, para a construção do
Parque Ecológico e Parque Intermodal da Venda do Pinheiro e do Parque Ecológico da
Reserva Mundial de Surf da Ericeira.

Quanto à rede escolar, o Concelho de Mafra dispõe de um parque escolar renovado,
com estabelecimentos devidamente equipados e adequados à sua realidade educa
tiva, que permitem a promoção de um ensino de qualidade, ajustado aos desafios
e necessidades da sociedade atual, Em Mafra, encontramse em funcionamento 25
jardinsdeinfãncia em estabelecimentos da rede pública, dez da rede privada e
quatro da rede solidária, com capacidade para 2.800 crianças. Encontramse, tam
bém, em funcionamento 17 escolas básicas da rede pública e uma da rede privada,
com capacidade para 4.576 alunos no 1.0 ciclo do ensino básico. Encontrase em
fase final de construção uma escola da rede privada, com capacidade para 120 alu
nos do L° ciclo do ensino básico, na Igreja Nova.

A maioria dos espaços dispõe de excelentes equipamentos e recursos educativos:
salas de aula, salas de expressão plástica, salas de estudo, bibliotecas, salas de in
formática, refeitório e pavilhão desportivo. Destes existem quatro que se destacam
pelo facto de disporem de piscinas municipais que podem ser utilizadas para a prática
de natação em horário letivo ou não letivo.

Concluise, assim, que o Municipio tem dado especial atenção à educação das crian
ças, entendendose aqui a educação no seu sentido mais amplo, tanto em contexto
formal (escolas), como em contexto não formal ou informal, de acordo com o preco
nizado no Projeto Educativo Municipal.

F  Forças O  Oportunidades

Educação assumida como uma
prioridade do Executivo Municipal;
Aumento da população escolar;  Aumento da população residente;
Consolidação da ação do Conselho
Municipal de Educação;
Carta Educativa renovada e
adaptada à realidade do Concelho;
A existência do Projeto Educativo
Municipal;
Oferta educativa e desportiva
diversIficada e a tempo inteiro;
Sucesso escolar;
Rede de Bibliotecas;

• Diversidade de respostas sociaIs de
apoio à famí lia;
Número de associações de pais;

• Complementaridade entre a rede
pública, prIvada e solidária.

• Aumento da população escolar;
• Localização estratégica do Concelho

(proxImidade da capital e na
charneira da Área Metropolitana de
Lisboa e da zona oeste);
Riqueza e diversidade do património
natural, cultural e histórico;
Trabalho articulado entre a Autarquia
e os Agrupamentos de Escolas;
Aumento dos niveis de participação
da comunidade educativa;

• Melhoria dos resultados escolares;
• Baixa da taxa de abandono escolar;

Promoção da inclusão social.

F  Fraquezas O  Ameaças

Concentração geográfica das
atividades de educação não formal;
Carência de atividades educativas
não formais que envolvam as
famí lias;
lnexistància de um gabinete/ equipa
para a identificação precoce de
eventuais problemáticas;
Necessidade de formação para
pessoal docente e não docente em
algumas áreas temáticas relevantes.

Conjuntura polí tica e alterações
legislativas recorrentes;
Instabilidade económica;
Forma de conceção e divulgação da
informação.

9  Análise FOFA? 5
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Plano Estratégico para Infáncia do Concelho de Marra Como fazer?

3.1 PORQUÊ? PARA QUÊ? E O QUE SE VALORIZA?

A educação éuma área fundamental para o desenvolvimento local, uma vez que
contribui para a melhoria da qualidade de vida, bem como para a atratividade e a
competitividade do Concelho.

Este conceito integra uma correlação estreita com as noções de cidadania, desenvol
vimento pessoal e comunitário e coesão social; implica, portanto, o envolvimento da
comunidade na reflexão sobre a ação educativa.

MISSÃO

O Municí pio de Mafra assume, como missão, a criação e manutenção de uma rede
de infraestruturas e de apoios de qualidade para as crianças e as suas famí lias, no
pressuposto de que as relações que se estabelecem entre as crianças, as pessoas
e o ambiente que as rodeia devem ser de elevada qualidade, proporcionandolhes
experiências enriquecedoras que contribuam para o seu desenvolvimento integral,
sucesso educativo e plena integração na sociedade.

visÃo
Reconhecendo a especificidade da infância e a condição das crianças, como atores
sociais e cidadãos de plenos direitos, o Municí pio de Mafra visa definir uma polí tica
integrada para a infância, articulando a sua atuação com a dos diferentes parceiros e
em diferentes áreas de intervenção, nomeadamente, a educação, a saúde, o despor
to, a cultura e a cidadania.

VALORES

Considerando, em primeiro lugar, que todas as crianças têm direito a “uma educação
que promova a sua cultura e lhe permita, em condições de igualdade de oportuni
dades, desenvolver as suas aptidões mentais, o seu sentido de responsabilidade
moral e social e tornarse um membro útil à sociedade” e, ainda, que “a criança
deve ter plena oportunidade para brincar e para se dedicar a atividades recreativas,
que devem ser orientadas para os mesmos objetivos da educação; a sociedade e as
autoridades públicas deverão esforçarse por promover o gozo destes direitos”lS), °

Municí pio pretende que todas as ações e iniciativas tenham por base estratégias que
promovam a educação para os seguintes valores:

Cidadania — promover a inserção da criança na sociedade, nos diversos/diferentes
grupos sociais, de modo a contribuir para que se tornem pessoas responsáveis,
autónomas, solidãrias, inclusivas e com respeito pela diversidade cultural existente
na sociedade;

Ambiente — incutir nas crianças atitudes de respeito pelo planeta Terra e preserva
ção da natureza, promovendo a sua participação ativa em iniciativas relacionadas
com as questões ambientais;

Saúde — promover a saúde, através da adoção de hábitos de vida saudáveis, de
senvolvendo estratégias que envolvam as crianças, de modo a contribuir para o
efetivo desenvolvimento de competências que lhes permitam fazer escolhas sau
dáveis;

Segurança — sensibilizar as crianças, em particular, e a comunidade, em geral,
para a importância do respeito pelas regras e normas de segurança, nomeadamen
te, promovendo ações que impliquem a sua participação ativa.

3.2 OS PILARES
Tendo em conta que a educação éo instrumento necessário para a construção de
uma sociedade educativa, isto é, uma sociedade onde são oferecidas múltiplas opor
tunidades de aprender, tanto na escola quanto no meio social envolvente, este plano
está organizado em torno dos quatro pilares da aprendizagem: “aprender a conhe
cer”, “aprender a fazer”, “aprender a ser” e “aprender a conviver’~

Considerando, igualmente, a importância da componente lúdica no desenvolvimento
das crianças, que contribui para a socialização, a autonomia, a independência, a acei
tação de regras e a capacidade de iniciativa, tornandoas proactivas na sociedade,
esta componente deverá ser tida em consideração, transversalmente, tanto ao ní vel
do desenho dos espaços mais frequentados pelas crianças, como ao ní vel das inicia
tivas, projetos e atividades a realizar,

PILAR 1 APRENDER A CONhECER

“As cr,anças são construtoras ativas do seu próprio conhecimento’
Sarmento

A criança não se desenvolve apenas no contexto escolar, mas inicia no ambiente
familiar e social. A educação e a cultura influenciam, igualmente, a aprendizagem.
Pretendese que cada criança compreenda o mundo que a rodeia e a cultura a que
pertence, proporcionandolhe um ambiente educativo diversificado para que tenha
prazer em conhecer, compreender, descobrir e explorar e, assim, beneficiar, mais
tarde, de todas as oportunidades oferecidas pela educação ao longo da vida.

Objetivos estratégicos:

1.1 Promover o conhecimento do meio e do património local;

1.2 Promover a descoberta de saberes, ofí cios, artes e tradições.

“A Educação éum processo social, édesenvolvimento.
A Educação não éa preparação para a vida, éa própria vida.

Dewey

Como fazer? Plano Estratégico paia Infância do concelho de Mafra 4

(5) Principio 7,0 da Declara ção dos Direitos da criança (1959)
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PILAR 2 APRENDER A FAZER

‘A criança pensa, aprende, cria e enfrenta problemas da sua vida,..
O conhecimento éconstruí do pela criança em situaç6es de interação

Jean Piaget

A exploração do meio próximo tem um sentido afetivo e relacional, que facilita a
compreensão de outras situações mais distantes. Suscitar na criança uma atitude
experimental e promover a evolução das suas competências, através da exploração
do mundo que a rodeia, contribui para um desenvolvimento contextualizado dos
saberes que permitirá conhecer as caracterí sticas, hábitos, costumes e tradições da
sua comunidade e de outras, desenvolvendo atitudes de respeito, compreensão e
tolerância face à diversidade.

Objetivos estratégicos:

2.1 Promover a descoberta e a exploração da comunidade e do mundo;

2.2 Fomentar o gosto pela leitura e pelo livro;

2.3 Proporcionar a descoberta de diferentes formas de expressão e de comunicação.

PILAR 3APRENDER A SER

Pelo brincar, a criança reorganiza as suas experiências. Oferecer oportunidades para a criança brincar
écriar espaço para a reconstrução do conhecimento

Vygotski

Énos contextos sociais em que vive e nas interações com os outros e com o meio
que a criança vai construindo referências que lhe permitem tomar consciência da
sua identidade e da identidade dos outros. Os valores e as competências sociais, no
meadamente, o respeito pelo outro e pela diferença, a tolerância, a distinção entre o
certo e o errado, a compreensão do significado dos direitos e dos deveres para con
sigo e para com os outros, são aprendizagens que se interiorizam, essencialmente,
através das relações que se estabelecem com os outros.

Objetivos estratégicos:

4.1 Desenvolver o respeito por si e pelo outro;

4.2 Fomentar valores e atitudes;

4.3 Promover o sentido critico, as noções de escolha e o trabalho em equipa.

‘Quando olho uma criança ela me inspira dois sentimentos,
ternura pelo que ée respeito pelo que háde ser. 

Jean Piager

A educação deve promover o desenvolvimento integral da criança, o que implica a
descoberta de si próprio, dos seus interesses e aptidões naturais. Pressupõe, ainda, a
descoberta de valores e sentimentos, o despertar da curiosidade e o desenvolvimen
to da criatividade. As aprendizagens adquiridas devem ser propicias ao desenvol
vimento da personalidade e da autonomia, de modo a que sejam capazes de tomar
decisões e fazer escolhas adequadas.

Objetivos estratégicos:

3.1 Promover o desenvolvimento da personalidade, da autonomia e da respon
sabilidade;

3.2 Incentivar a criatividade, a inovação e a experimentação;

3.3 Promover a saúde e o bemestar;

3.4 Promover a aquisição de comportamentos ajustados a uma boa alimentação;

3.5 Promover estilos de vida saudáveis;

PILAR 4 APRENDER A CONVIVER

3.6 Promover o respeito pelo ambiente.
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A fim de se proceder ao acompanhamento e monitorização do grau de concretização
do Plano Estratégico para a Infância, será necessário implementar um modelo de
avaliação sistemático, implicando os diversos intervenientes.

Assim, propõemse as seguintes fases:

• Numa primeira fase, reuniões entre os responsáveis dos diversos serviços e os
representantes das escolas e jardins de infância;

• Definição de indicadores e de um plano de recolha de dados estatisticos e outras
informações relevantes;

• Elaboração de relatórios parciais de projetos e relatórios periódicos globalizan
tes.

O plano de acompanhamento e monitorização deverá ser simples e exequivel e
centrarse, essencialmente, na identificação de oportunidades de melhoria continua
e sistemática.

GUIA D
URSOSR



Guia de recursos Plano Estratégico para lofãncia do Concelho de Mafra

O Muní cipí o de Mafra definiu como prioridade a elaboração de um Plano Estratégí co
para a Infáncia, que tem como objetivos proporcionar conhecimentos e aprendiza AREA PATRIMONIO
gens em contextos não formais, bem como estimular o interesse e a curiosidade por PROMOTOR ATIVIDADE PÚBLICOALVO E CONTATOS
diferentes areas de modo a contribuir para a promoçao do desenvolvimento integral
e do sucesso educativo de todas as crianças.

Neste sentido, por se entender que a educação não se confina ao espaço da sala de
aula ou, atémesmo, da escola, a ação educativa pode e deve ocorrer em diferentes
espaços e contextos, mobilizando os recursos e contributos de diferentes parceiros/ ________________________________________________________
promotores, através de atividades tão diversas quanto possí vel, com caráter mais ou
menos lúdico, de modo a despertar a curiosidade e o interesse para a aquisição das
aprendizagens e a proporcionar oportunidades para a exploração e o desenvolvimen
to de competências pessoais e sociais.

Pretendese, desta forma, reforçar a colaboração entre as famí lias, as escolas e as
demais entidades locais, no sentido de contribuir para a formação de cidadãos criati
vos, com capacidade de iniciativa e responsabilidade.

O Guia de Recursos está estruturado em 7 Áreas:
• Património
• Cultura e Artes
• Desporto
• Natureza Vamos à caça (Verão)
• Social
• Lúdico
• Saúde, segurança e proteção civil

Em cada Área, apresentamse propostas de várias atividades, com a caraterização do
seu Promotor e do públicoalvo a que se destinam.

De modo a facilitar a consulta e a utilização deste Guia de Recursos, cada Atividade
encontrase associada aos Pilares anteriormente definidos:

Viver na préhistória
Pilar 1  Aprender a Conhecer;

Pilar 2  Aprender a Fazer; ________________________________________________________

Pilar 3  Aprender a Ser;

Pilar 4  Aprender a Conviver.

No final, apresentase a Lista de Contactos das Associações de Pais e Encarregados
de Educação das escolas e agrupamentos de escolas do Concelho.

O Guia de Recursos édinâmico, podendo ser atualizado sempre que necessário ou
sob proposta.

4 Plano Estratégico para Infância do Conceilio de Mafra Guia de recursos

PILAR

1
1.1

CMM — Serviços
Educativos
de Arqueologia

Caminhadas — 3 rotas

Destinatários — préescolar
Aldeia da Mata Atividades infantis e 1.0 ciclo
Pequena diversas Preço  Consultar a entidade

219 270 908

Destinatários — pré escolar e
1.0 ciclo

Uma tarde no jardim Preço Gratuito
261 819 711
arqueologia@cmmafra.pt

Ànoite no Museu” Destinatários — 1.0 ciclo
Comemoração do Preço  Gratuito
Dia Internacional dos 261 819 711
museus arqueologia@cmmafra.pt

Destinatários — 1.0 ciclo
Preço  Gratuito
261 819 711
a rq u eolog ia @ cm m afra . pt

Destinatários — famí lias
Preço  Gratuito
261 819 711
arqueologia@cmmafra. pt

Destinatários — préescolar
Preço  Gratuito
261 819 711
a rq u eolog ia @ cm m afra . pt

Destinatários — préescolar
Bichos e rabiscos Preço  Gratuito
(a arte na préhistória) 261 819 711

arqueologia@cmmafra. pt

Destinatários  préescolar
Profissão arqueólogo Preço  Gratuito
(caixa de areia) 261 819 711

arqueologia@cmmafra. pt

Destinatários — 1.0 ciclo
Arqueologia subaquatica Preço  Gratuitoe terrestre (de outubro 261 819 711
a dezembro) arqueolog ia@cmmafra . pt
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ÁREA: PATRIMÓNIO ( ntinuação REA: PATRIMÓNIO (continuação)

CMM — Serviços
Educativos
de Arqueologia

PÚBLICOALVO E CONTATOS PILAR

Destinatários — 1.0 ciclo
Preço  125 euros /grupo de 25
alunos
261 817 550
geral@pnmafra.dgpc.pt

Av. das Forças Armadas, 28
2640495 Mafra
261 817 170
Fax — 261 819 713
turismo@cmmafra.pt

Praça da Rept~blica, 17
2655347 Ericeira
261 863 122/ 261 861 095
turismo.ericeira@cmmafra.pt

Destinatários — 1.0 ciclo
Preço 285 euros/ grupos de
50 alunos
261 817 550
geral@pnmafra.dgpc.pt

PROMOTOR ATIVIDADE PÚBLICOALVO E CONTATOS

Viver no forte
de Zambujal 1

PROMOTOR ATIVIDADE

Palácio
Nacional
de Mafra

Um dia na construção

Da escola para
O Convento vamos
entrar na ordem

Posto de Turismo de
Mafra

Posto de Turismo
da Ericeira e Centro
de Interpretação da
Reserva Mundial de Surf

Destinatários — 1.0 ciclo
Preço  Gratuito
261 819 711

arqueolog ia@cmmafra .pt

Destinatários — 1.0 ciclo
Os franceses invadiram Preço  Gratuito
Mafra (filme) 261 819 711

arqueolog ia@lcmmafra .pt

Destinatários — 1.0 ciclo
Saúde em tempo Preço  Gratuito
de guerra 261 819 711

arqueolog ia@3cmmafra.pt

Destinatários — 1.0 ciclo
Preço  Gratuito

Jogo da gloria gigante 261 819 711

arqueologia@cmmafra.pt

Destinatários  préescolar
Camaristas Preço  3.95 euros
de palmo e meio 261 817 550

geral@pnmafra.dgpc.pt

Destinatários  préescolar
e 1.0 ciclo
Preço  4 euros
261 817 550
geral@pnmafra.dgpc.pt

Destinatários  préescolar e 1.0

ciclo
Preço  3.95 euros
261 817 550
geral@pnmafra.dgpc.pt

Destinatários — 1.0 ciclo
Preço  3.95 euros
261 817 550
geral@pnmafra.dgpc.pt

1.1
2.1

A coruja da rainha

Palácio
Nacional
de Mafra

1.1
2.1

Passo de dança

Marqueses ao Palácio

1.1
2.1

1.1
2.1



Plano Estrat&,ico para lnfãncia do Coilceilio de Marra Guia de recursos Guia de recursoa Plano Estratégico para Infãncia do Concelho de Marra

~RÕiO~F0R ATE iD~ÁD~

AREA: CULTURA E ARTES

PUBUCO ALVO E èONTA~’Og~’

 Aulas de música

 Aulas de música
(vários instrumentos)

AREA: CULTURA E ARTES (continuação)

PROMOTOR , ATIVIDADE

 Moinhos

PÚBLICOALVO E CONTATOS

Paulo Domingos Simões
Milliarado
962 528 769

 Aldeia sabia
em miniatura

 Olaria

PILAR~

1.2

1.1
1.2

 Cestaria

a. 

Antropologia —

Artes e Ofí cios

ACMM  Acade
Rua Rio Das Silveiras, 5mia Musical do
2665374 MilharadoMilharado  As Ribeira d associação Musi Milharadocal e Cultural

Estrada Nacional, 247, 46
Academia Carvoeira, 2655030
de Música https://www.facebook.com/
Sinfonias acad em ad em us icasi nfo n ias

academiasinfonias@gmail.com

EN, Sobreiro
Destinatários — préescolar e

AldeiaMuseu 1.° ciclo
José Franco Preço  Gratuito

Inscrições e informações
261 815 420

Estrada Nacional, 247, 46
Amálgama Carvoeira, 2655030
Associação https://www.facebook.com/aca
Cultural demiademusicasinfoniasI

academiasinfonias@gmail.com

Rua Olivença 2, Mafra
Casa do Povo  Atividades 2640516 Marra
de Mafra diversas 261 815 563

Complexo Cultural Quinta da
Raposa
Largo Coronel Brito Goijão

CMM — Serviço 2640492 Marra
de Antropologia 261 819 711

Fax: 261 819 713
museu.pralmeida@cmmafra.pt

CMM — Serviço
de Arqueologia

2.1

1.1
2.3

1.1

 Figurado de barro

Atividades
de Antropologia
para familias
e público em geral.

Nuno Esteves
Caneira Nova, Azueira
967 DOO 063

Mário Branco
Malveira
964 703 638

Ana Franco
Salgados
936 065 460

João Luí s Silva
Sobreiro
911 198080

 Pintura decorativa de Manuela Miranda
loiça 919 216 429

Clara Reis
 Tecelagem 936 625 316 1.2

 Henrique Araújo
 Olaria tradicional 261 815 594

Promove atividades Rua dos Lavadouros, 4, Quintal
em diversas vertentes 2640573 Mafra
artí sticas: Preço — Consultar a entidade
 espetáculos, 917 889 927
 oficinas, arteestudioimaginario@gmail.com
 exposições https://www.facebook.com/
 outros arteestudioimaginario

Associação
Cultural
e Desportiva
da Enxara
do Bispo

 Atividades de
Arqueologia para
famí lias, escolas
e público em geral.

Associação
Cultural
Arte Estúdio
Imaginário

Complexo Cultural Quinta da
Raposa
Largo Coronel Brito Gorjão
2640492 Mafra
261 819 711
Fax: 261 819 713
arqueopedagogia@cmmafra.pt

1.2
2.3
3.2

Associação Cultural e Desporti
va de Enxara do Bispo
Rua Junta Freguesia 2
Enxara do Bispo
2665053 ENXARA DO BISPO
261 786 380
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AREA: CULTURA E ARTES (continuaçã

Guia de recursos

~aOMÕToR ÃT1VIDAD~. PÚBLICOALVO E ÇÇNTATOS

Guia de recursos Plano Estratégico para Infãncia do Concelho de Mafra

ÁREA: CULTURA E ARTES (continuação)

 Requisição de livros

PROMOTOâ ATIVIDADE PUBLICO ALVO E CONTATOS PILAR

~

CMM 

Biblioteca
Municipal
de Cheleiros

CMM 

Biblioteca
Municipal
da Ericeira

 Cursos e workshops
 Atividades lúdicas,

Associação artí sticas e culturais Parque Santa Marta, loja 03
Cultural Meleca (teatro, trabalhos Ericeira918 966 248manuais, música,

clowning, biodanza geral@ameleca.com
e street dance)

 Coro InfantoJuvenil Associação Musical Magis
Associação  Aulas de iniciação Santo Isidoro
Musical MAGIS musical Direção: direcao@ammagis.org

 Coro Mater Fidei Coro Mater Fidei: coro.materfi
dei@ammagis.org

Associação Edifí cio da Casa do Povo
Musical Nossa  Escola de iniciação de Azueira  Largo Quinta
Senhora do musical do Campo n.° 1
Livramento 2665015 Azueirabanda.livramento@gmail.com

Associação
Musical Venda  Aulas de música
do Pinheiro

Associação
Rancho  Promoção e ensino
Folclórico e cultural artí stico e
Etnográfico musical das músicas
de Cabeço de tradicionais e cultura
Montachique sabia portuguesas

 Histórias que a minha
avó me contava”

PILAR

2.3
3.2

2.3
3.2

2.3
3.2

1
1.1
2.3
3.2

2.3
3.2

2.2
2.3

 “A hora do conto”

Rua Padre Alfredo Fernandes
de Brito, 28
Venda do Pinheiro

Rua do Grupo Recreativo
Cabeço Montachique
Milharado
219 751 482
rfecabecomontachique@hot
mail.com

Largo da Junta, n.° 2
2640170 Cheleiros
219 672 185
biblioteca.cheleiros@cmmafra.pt

Casa de Cultura Jaime
Lobo e Silva
Rua Mendes Leal
2655305 Ericeira
261 860 553
biblioteca.ericeira@cmmafra.pt

Destinatários — préescolar
Preço*  Gratuito
Inscrições e informações
261 815 422
bibliotec&mafra@cmmafra.pt

Destinatários  famí lias
Preço*  Gratuito
Inscrições e informações
261 815 422
biblioteca.mafra@cnimafra.pt

Destinatários — crianças
dos 3 aos 9 anos
Preçow  Gratuito
Inscrições e informações
261 815 422
biblioteca. mafra@cmmafra.pt

Atividades a realizar nas
Bibliotecas Escolares: Preço*  Gratuito
 “Brincar nas Ondas” Inscrições e informações
“Omar..umtesouro 261815422

a descobrir’ biblioteca.mafra@cmmafra.pt
 “Era uma vez uma

semente”

 “Contos tradicionais”
(sábados)

CMM  Atelier
de Artes
Plásticas

CMM 

Biblioteca
Municipal
de Mafra

Abordagens no campo
das Artes Plásticas:
 Aulas no Museu

Municipal Prof. Raúl de
Almeida e, na Casa de
Cultura Jaime Lobo e
Silva, na Ericeira

 Projeto “ExpressArte”:
atividades pontuais em
que se exploram téc
nicas artisticas, como:
gravura, escultura, ce
râmica, vitral e outras.

Informações:
Complexo Cultural Quinta
da Raposa
261 819 711

Casa de Cultura Jaime Lobo
e Silva
261 860 550

Museu Municipal Prof. Raúl
de Almeida
261 815 121
atelier@cmmafra . pt

 “Histórias que a minha
avó me contava”
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1.1
2.3

AREA: CULTURA E ARTES (continuação)

PROMOTOR ATIVIDADE PUBLICO ALVO E CONTATOS PILAR PROMOTOR ATIVIDADE PUBLICOALVO E CONTATOS

AREA CULTURA E ARTES (continuação)

PILAR

Biblioteca
Municipal
da Malveira

Biblioteca
Municipal da
Encarnação

Biblioteca
Municipal
da Póvoa
da Galega

Biblioteca
Municipal
da Venda
do Pinheiro

Biblioteca
Municipal
de Vila Franca
do Rosário

Casa da Cultura
O. Pedro V

Requisição
de livros

 Requisição de livros
 Animação de Contos

 Requisição de livros

 “histórias que a
minha avó me
contava”

 Requisição de livros

 Museu Popular Beatriz
Costa

 Auditório (59 lugares)

Pavilhã• Iesp.rtivo Municipal
da Malveira
Rua Ir. J.séEduardo Esteves,
2í ~5 23$ Malveira
21~ ~67 5•2
bibli.teca.malveira@cmmafra.pt

Nota: A morada étemporária

Travessa das Confrarias, n.° 3 A
2640232 Encarnação
261 856 33~
biblioteca .encarnacao@cm
mafra.pt

Av. de Portugal, n.° 58
Póvoa da Galega
2665357 Milharado
219 856 291
biblioteca.pgalega@cmmafra.pt

Largo de Sto. António
2665584 Venda do Pinheiro
219 668 991/2
Fax: 219 668 993
biblioteca.vpinheiro@cmmafra.pt

Largo Adriano da Silva
Figueiredo, 4
2665 419 Vila Franca do Rosário
261 780 152

Rua José Elias Garcia
2640495 Mafra
Entrada livre
261 814 416
Fax: 261 813 783
galerias@cmmafra.pt
ga b. animacao.cultu ral@cmmafra.
pt

2.2
2.3

2.2
2.3

2.2
2.3

2.2
2.3

2.2
2.3

1.1
2.3

Rua Mendes Leal
 Áreas expositivas

2655305 Ericeira Biblioteca MunicipalCasa de Cultura 261 860 550
(Sala de Audiovisuais

Jaime Lobo casa .cultura.ericei ra@cmmafra. pte Sala de Multimédia)e Silva galerias@cmmafra.pt
 Auditório ga b .animacao.cultural@cm(174 lugares)

mafra. pt

 Arquivo Municipal
de Mafra Centro Municipal de Proteção

 Investigação, Civil de Mafra
Centro de publicação Rua Américo Verissirno valadas,
Estudos da e disponibilização n.° 16
História Local de conteúdos 2640405 Mafra

culturais sobre 261 818 264
temáticas relativas centro.estudos@cmmafra.pt
ao concelho de Mafra

Área de Arqueologia:
arqueologia@cmmafra.pt

Área de Antropologia:
museu. pralmeida@cmmafra.pt

Área de Património Histórico
 Serviços de Cultura e Arquitetónico e Reserva

Soares Branco:
museu.sbranco@cmmafra.pt

Gabinete de Animação Cultural:
ga b. a n i macao. cultural @cm 

mafra.pt

 USEMA (Universidade 261 819 711/ 932 986 738
Sénior de Marra) univ.sen.mafra©gmail.com

 CPCJ (Comissão 261 811 079de Proteção
cpcj.mafra@cmmafra.ptde Criança e Jovens)

261 853 337 Conservatório de Mafra
info@conservatoif.org

Complexo
Cultural
Quinta
da Raposa

1
9m
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Grupo Cultural
de Danças
e Cantares
de São Mi. 

de Alcainç

 Banda de música
 Aulas de música

 Masterciasses
 Festival de acordeão
 Outras

Largo Coronel Brito Gorjão
2640465 Mafra
261 819 711
Fax: 261 813 783
ga b.an i macao.cu Itu ral@lcm
mafra.pt

Largo Coronel Brito Gorjão
2640465 Mafra
261 814 045
emjMafra@gmail.com
https://www.facebook com/EM
iMafra

Folefest — Associação de Acordeão
Rua Alberto Canas Mendes,
Lote 3
2665199 Malveira
219 862 166
info@folefest.com

Rua do Pinhal, n.° 1
219 861 693
gcdcsm..alcainca@sapo.pt

1.1
2.3
3.2

‘PROMOTOR , ATIVIDADE

AREA: CULTURA E ARTES (continuaçã

PROF~OTOR ATIVIDADE

AREA: CULTURA E ARTES (continuação)

 Escola de Música
Juventude de Mafra

F~ÚBLICOALVO E CONTATOS PILR’

 Folclore

 Música

2.3

1

 Casa da Música1 Francisco Alves Gato
1 (154 lugares)

Complexo
Cultural
Quinta
da Raposa

Cultur’Canto Rua dos Prazeres, 15C
Associação 2655340 Ericeira
Cultural direcao@culturcanto.com

Largo Coronel Brito GorjãoEscola
Mafra

de Música 261 814 045
Juventude 964 082 661
de Mafra 916 821 515

Parque Santa Marta  Largo
 Banda de música Santa Marta / Edifí cio AtlânticoFilarmónica
 Escola de música Piso 1

da Ericeira
 Atividades festivas 2655357 Ericeira

261 865 575

FOLEFEST
Associação
do Acórdeão

 Folclore

1.1
1.2

1.1
1.2

1.1

1.1

Associação C.R.D. Vila Canas Vila
de Canas MilharadoGrupo de Rua da Escola n.° 12

Danças e SEDE  Rua da Sede, s/n
Cantares de 219 751 058
Vila de Canas arturalex77@hotmail.com

arturalex1977@gmail.com

Avenida de Portugal, n°52  54 AGrupo Folclóri Póvoa da Galega
co “Os Saloios” 2665357 Milharado  Mafra
da Póvoa 219 750 243
da Galega grupofolclore.saloios@iol.pt

1 Rua 5 de Outubro n°14 

1°Andar.
 Estudos e eventos 2655255 EriceiraICEA  Instituto diversos nas áreas 1261 863 667

de Cultura cientí fica, artí stica, 1261866 736
Europeia educacional
e Atlântica . aicea@sapo.pte do patrirnonio. aijorgelemos@gmail.com

1 gc@cea.pt

Praça do Pelourinho,Museu 2640495 Mafra
Municipal 261 815 121
Prof. Raúl Fax: 261 813 853
de Almeida museu.pralmeida@lcmmafra.pt

Casa de Cultura D. Pedro V
 Espólio da “diva 1 Rua Elias Garcia

Museu Popular sabia”, constituí do Mafra
Beatriz Costa por objetos e 1261 814 416

documentação. 1 gab.animacao.cultural@3cm

1 mafra.pt

Núcleo
museológico Edifí cio da antiga escola primária
do Rancho Roussada
Folclórico 914 210 723
Miguel do
Milharado

 Folclore
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PROMOTOk ~fIVIE5ADE

AREA: CULTURA E ARTES (continuaç

PÚBLICOALVO E CONTATOS 

Orquestra
Sinfónica
de Jovens
da Junta de
Freguesia de
Santo Isidoro

Rancho
Folclórico “As
Morangueiras
do
Sobral da
Abelheira

Rancho
Folclórico
Cantarinhas

de Barro”
 Sobreiro

Orquestra de música
Aulas de música

• • —

• . 

Folclore

AREA: CULTURA E ARTES (continuação)

PROMOtOR ATIVIDADE PÚBUCOALVO EtÕNTATOS.

Sociedade Rec. e Cultural
do Rancho
E de Monte Godel
Rua dos Reis
Monte Godel
Santo Isidoro — Mafra
reis. magos@hotmail.com

Folclore

Rua da Igreja n°5,
2640092 Santo Isidoro  Mafra
261 863 423
iuntafti@sapo.pt

Rua Principal, n.0 70
Sobral da Abelheira
marilia_pedro@portugalmail.com

Rua Cantarinhas de Barro
Sobreiro
2640578 Sobreiro
cantarinhabarro@sapo.pt

Rua Principal, n°4  Ervideira
2665055 Enxara do Bispo — Mafra
261 787 494
r.f.os. horteloes@gmail.com

Malveira
rancho. folclo rico. m a Ive ira @
gmail.com
https : //www. face boo k .co m/ra n
chofolc lo ricoda m a Ive ira

Associação Cultural Murgeira
Rua Pedro Da Mota,
Murgeira — Mafra
anazeferino@iol.pt

Folclore

Folclore

Rancho
Folclórico de
Monte Godel

Caminho Porto Pereira,
Rancho n°2  Paços
Folclórico de SEDE  Rua Capitão João
Vila Franca do Lopes, s/n
Rosário Vila Franca do Rosário

ranchovfrosario@sapo.pt

Largo da Quinta do Campo,Rancho
Folclórico do n:

 LivramentoLivramento
dir.rfl@gmail.com

Rancho Clube D.R. Flores Monfirre
Folclórico Flores Monfirre
de Monfirre rtloresmonflrre@gmail.com

Rancho 219 856 632
Folclonco Fax:219 856 057
Sao Miguel

 mail@ranchodomilharado.ptdo Milharado

Centro Interpretativo
de Mafra: Casa do Risco / Posto de
 Áreas expositivas Turismo de Mafra
 Visitas guiadas 261 819 711/ 261 817 170

mediante marcação Fax: 261 819 713
 Serviços educativos arqueopedagogia@cmmafra.pt

mediante marcação

Centro Interpretativo
da Serra do Socorro: Serra do Socorro,
 Áreas expositivas Enxara do Bispo
 Visitas guiadas 261 819 711

mediante marcação Fax: 261 819 713
 Serviços educativos arqueopedagogia@cmmafra.pt

mediante marcação

Rancho
Folclórico da
Malveira

Rancho
Folclórico
da Murgeira

Folclore

Rota Histórica
das Linhas
de Torres

1
1.1
1.2

1.1
2.1

1.1
2.1
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AREA: CULTURA E ARTES (continuaçã ÁREA: DESPORTO

RR6I~Ô~tÓR ATIVIDADE  PÚBUCOALVO E~ÔNfÂTÔS ~II!A~ PROMOTOR ATIVIDADE PÚBLICOALVO E CONTATOS PILAR

 Banda de música
 Escola de música

 Banda de música

 Museu dos Valores
 Jogos interativos

1.1
2.3
3.2

1.1
2.3
3.2

3.6
4.1
4.2
4.3

AARE 

Associação
dos Amigos
do Rugby
da Ericeira

Alcainça
Atlético Clube

Associação
Cultural
e Recreativa
do Milharado

Atlético Clube
da Malveira

Centro
Sociocultural
da Associação
de Moradores
de Ribamar

Clube
Desportivo,
Rec re a t iv o
e Cultural
de Vila Franca
do Rosário

Quinta dos Leitões
Seixal — Ericeira
967 069 062
wgbyericeira@gmail.com

Rua da Junta de Freguesia, n°9
Alcainça
219 863 805
alcaincaac@gmail.com

Rua Padre JoséFeliciano n°15 A
Milharado
219 751 362
acdmilharado_futsal@sapo.pt
batista.etelvina@gmail.com

Alameda Prof. Leite PintoEstádio
 Futebol de 7 das Seixasapartado 94
 Futebol de 11 Malveira
 Mafra Foot 219 862 697

atleticoclubemalveira@gmail.com

 Ginástica (Acrobática
e Trampolins)

 Desenvolvimento Motor Estrada Nacional 247 Km 42,5
 Ginástica Ribamar

Formativa 1 e II Sto. Isidoro
 Fitness 261 869 215
 Badminton 914 227 231
 Boxe amrgerat@gmail.com
 Yoga
 Karaté

 Futebol de 11
 Futebol de 7
 Futebol de 5

Rua do Castanheiro n°3
Vila Franca do Rosário
914 133 331
clubedespvfrosario@sapo.pt

1.1
3.5

1.1
3.5

1.1
3.5

 Rugby (todas
as idades)

 Futebol de 7
 Futsal
 Mafra Foot

 Futsal
 Ciclismo

Sociedade
Filarm6nica
1.0 de
Dezembro
 Encarnação

Sociedade
Recreativa
e Musical
de Vila Franca
do Rosário

Universidade
dos Valores

Largo Francisco Pereira
Galantinho
2640232 Encarnação
Lisboa
261 855 898
filarmonica.encarnacao@iol.pt
http://www.fitarmonica
encarnacao.pt

R. JoséAlexandre de Matos,
N.° 8
2665419 Vila Franca do
Rosário
geral@srmvfr.pt
http://www.srrnvfr.pt

Universidade dos Valores
Palácio dos Marqueses
de Ponte de Lima
R. do Castelo, 2640468 Mafra
261 810 450/ 963 062 459
Destinatários — préescolar
e 1.0 ciclo
Preço:
Préescolar  4 euros
1.0 ciclo — 7.50 euros
info@universidadevalores.org.



 Ginástica Aeróbica
 Zumba
 Zumba Kids
 Futebol Formação
 Futebol Formação

PÚBLTCO,ALVO E CONTATOS

Avenida 9 de Julho, No. 78
Venda do Pinheiro
cdvendadopinheiro.clube@igmail.
com

Rua Joséde Almeida, 5
Mafra
261 815 490
secretaria@icdma

Rua Francisco Sã Carneiro
N.E.M, N.° 12
Bloco A, Fração A, Gabinete 10
Mafra
clubeiovensatletas@hotmail.com
sandracirne88@hotmail.com

Rua Carlos Purificação de Sousa
n.° 3A, Apartado 27
Malveira
cham.basket@gmail.com
admin@clubehiperactivo.com

Parque de Santa Marta Loja 1,
Largo de Santa Marta
ericeirasurfclube@gmail.com Parque

Aventura
Cova da
Baleia

 Futebol de 7
 Futebol de 11
 Patinagem

 Paintball
 Laser Tag
 Outros desportos

de aventura

PÚBLICOALVO E CONTATOS

Urbanização da Camacha,
Campo de Futebol Henrique
Tomás Frade  Ericeira
geral@gdue.pt

Rua da Sociedade n.° 1
igreja Nova
igrejanova.gd@gmail.com

Rua da Moagem, n.° 4, 1.° Dt
Vila Nova
geral@ltkka.pt

Destinatários — maiores de 8 anos
Av. do Megacampo,
Lugar da Romã,
Sobral da Abelheira, Mafra.
214 876 088
info@megacampo.com
www.facebook.com/megacampo

Destinatários — 1.0 ciclo
Preço — 16.50 euros
969 008 368
info@covadabaleia.com

 Chalianger Kids Destinatários — 1.0 ciclo
 Arborismo Preço — 12 euros
 Slide 969 008 368
 Escalada info@covadabaleia.com

 Natura Kids Destinatários — 1.0 ciclo
 Arborismo Preço — 15 euros
 Slide inscrições e informações:
 Matraquilho 969 008 368
 Caça ao tesouro info@covadabaleia.com

 Floresta & Cova
da Baleia

 Espetáculo aves
de rapina

 Atelier de apicultura
 Parque aventura

II~&I~ Plano Estratégico para Infância do

PftOMOTOR  ATIVIDADE

ÁREA: DESPORTO (continuação)

Concelho de Mafra Guia de recursos Guia de recursos Plano Estratégico para infância do Concelho de Mafra

PROMOTOR ‘ATIVIDADE

ÁREA: DESPORTO (continuação)

Clube
Desportivo
da Venda
do Pinheiro

Clube
Desportivo
de Mafra

Clube
Desportivo de
Jovens Atletas

Clube
Hiperactivo,
Cultura e Lazer

 Futebol 7
 Futebol 11
 Andebol

 Kickboxing
 Muay Thai

 Basquetebol

Grupo
Desportivo
União
Ericeirense

Grupo
Desportivo,
Recreativo e
Cultural da
Igreja Nova

LTKKA 

Associaçâo
kenpo ken Sun
Li Portugal

 Futeb. . 

1.1
3.5

 Kenpo Karaté

Megacampo
— Parque
Aventura

 Surf
 Bodyboard
 Skimming

Ericeira Surf  Long Board
Clube  SUP Wave

 Bodyboard
 Escolas de Surf

e Bodyboard

Grupo
Desportivo
do Barril

Rua do Texugo
Barril  Encarnação
261 858 216
grupodesportivodobarril@igmail.
com



Plano Estratégico para Infância do Concelho de Mafra Guia de recursos Guia de recursos Plano Estratégico para Infància do Concelho de Marra

PROMOTOR ATIVIDADE

ÁREA: DESPORTO (continuação)

 Extreme Kids

Parque  Side Arborismo

Aventura  Escalada/Rappel
Cova da i  Tiro ao alvo c/arco
Baleia  Marcador com paint balI

 Jogos de equipa

ÁREA: DESPORTO (continuação)

PILAR PROMOTOR ATIVIDADE  PÚBLICOALVO E CONTATOS PILAR

3.5
3.6

3.3

4.1
4.2

PÚBLICOALVO E cONTATOS

Destinatários — 1.° ciclo
Preço  17 euros
969 008 368
info@covadabaleia.com

Destinatários — préescolar
e 1.0 ciclo
Preço  Gratuito
261 819 200
parquedesp@cmmafra.pt

Destinatários — 1.0 ciclo
Preço  Gratuito
261 819 200
geral@crnmafra.pt

Destinatários — préescolar
Preço  Gratuito
261 819 200
geral@cmrnafra.pt

Destinatários — préescolar
e 1.0 ciclo
Preço  2.50 euros
261 819 200
geral@cmmafra.pt

Destinatários — préescolar
e 1.0 ciclo
Preço  Gratuito
261 810 100
parque.santamarta@cmmafra.pt

Destinatários — préescolar
e 1.0 ciclo
261 810 100
parque.santamarta@cnimafra.pt

 Parque de jogo
e recreio

 Escola Infantil
de Trânsito

 Bebedromo

 Piscina descoberta
(verão)

 Parque de jogo
e recreio

 Espaços Exteriores

 Ringue de Patinagem

CMM  Parque
Desportivo
Municipal
de Mafra

CMM  Parque
de Santa
Marta

3.5

3.5

 Desenvolvimento
Motor;

 Ginástica (artí stica,
aeróbica, step,
trampolins, acrobática,
manutenção, etc.);

 Andebol;
Pavilhão Desportivo Municipal

 Basquetebol;CMM  Pavilhão Rua Dr. José Eduardo Esteves 
 Voleibol;Desportivo 2665238 Malveira

da Malveira  Danças (sociais, 261 022 658de salão, clássica,
pav.malveira@cmmafra.ptmoderna, flamenco/

sevilhanas, etc.);
 Corfebol;
 Karaté;
 Badminton;
 Atletismo

(salto em altura).

 Aluguer do pavilhãoCMM  Pavilhão para a pratica Rua do Mucharro
Desportivo desportiva de 2665569 Venda do PinheiroMunicipal da modalidades como o 261 022 658
Venda Futsal, Basquetebol, pav.vpinheiro@cmmafra.pt
do Pinheiro Voleibol, entre outras

 Natação pura,
 HidroginásticaCMM  Piscinas Rua Alto da Camacha, Ericeira
 Natação para bebésMunicipais 2655006 Ericeira
 Step

261 022 658da Ericeira
 Dança Clássica

— Complexo Fax: 261 860 149
 Karaté

Desportivo piscinas.ericeira@Icmmafra.pt
 Musculação
 Cardio Fitness.

Rua do Moinho
CMM  Piscinas  Natação pura 2665005 Azueira
Municipais da  Hidroginástica 261 022 658
Azueira  Natação para bebés Fax: 261 960 049

pisci nas.az@cm  mafra . pt

3.5

3.5



Plano Estrarégico para Infância do Concelho de Mafra Guia de recursos Guia de recursus Plano Estrarérjico para Infância do Concelho de Mafra

 Futebol
 Futsal
 Mafra Foot

PÚBUCOALVO E CONTATOS fJLAR

Piscinas Municipais da Encarnação
Rua de São Domingos, n.° 1
2640232 Encarnação  Mafra
261 022 658
Fax: 261 850 090
piscinas.encarnacao@cm mafra pt

Estrada Municipal 549,
Sede do Grupo Recreativo
Gonçalvinhense,
Quinta Mafra
geral@realmafra.com

Rua Principal, n°10
Livramento
261 961 237
sportinglivramento@sapo.pt

Largo Francisco Pereira
Galantinho, n°11
Encarnação
261 856 152
scencarnacense@afl.pt
vitorj ra@ vitoralves. com

1.1
1.2
2.3
3.3
3.4
3.5
3.6

PROMOTOR ATIVIDADE

ÁREA: DESPORTO (conunuação)

 Natação

ÁREA: NATUREZA

PROMOTOR AaIvIDADE PUBLICO ALVO E CONTATOS

3.5

1.1
3.6

CMM  Piscinas
Municipais da
Encarnação

RMSC 

Ass•ciaçã•  Escola Futebol
Ies~rtiva  Mafra Foot
Real ~e Mafra

 FutebolSp•rtinq Clube
 Futsal

fl Livramento
 Mafra Foot

Sportinq Clube
Encarnacense

PILAR

1.1
2.1
3.5
3.6

1.1

2.1
3.6

jardim do Cerco

1.1
3.6

Centro de  Exposição Destinatários — j~0 ciclo
Interpretação 1  Mesa interativa com Preço  gratuito
da Reserva 1 tecnologias de proje 261 863 122/ 261 861 095
Mundial de Surf 1 ção e videomaping turismo.ericeira@cmmafra.pt

Centro de e 1.0 ciclo
Destinatários — préescolar

 Observação do LoboRecuperação do Preço  mediante consulta1 Ibérico

crloboiberico@ciencias.ulisboa.pt
Lobo Ibérico 261 785 037

Destinatários —
 Jardim dos Aromas 

plantas aromáticas préescolar e 1.0 cicloPreço  Gratuito
e/ ou medicinais 261 813 399

Atividades para crianças
e jovens dos 7 aos 17
anos:
 Quinta Pedagõgica Preços — depende da atividade

(Agricultura, Pecuária Estrada da Tapada,
e Tradição). Vale da Guarda

 Oficinas e Ateliers 2665418 Gradil(exploração plástica e 261 78 81 76artistica, quotidiano de Fax: 261 7881 77outros tempos).
info@quintadamontanha.pt

 Atividades Noturnas www.q uintadarnontanha . pt
(as estrelas como http://quintadamontanha.blogs
pano de fundo). pot.com/

 Aventura (desportos
e atividades de
aventura).

 Campos de férias

Monte Gordo
Quinta da 2640604 Sobral da Abelheira
Pedra Branca 261 968 012

info@quintadapedrabranca.pt

Quinta da
Montanha

 Quinta biológica
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Skeleton Sea
Environmental
Art Center

DDestinatários  préescolar
e 1.0 ciclo
Preço  6 euros
261 817 050
reservas@tapadadernafra.pt

Destinatários  préescolar
e 1.0 ciclo
Preço — 6 euros
261 817 050
reservas@tapadademafra.pt

Destinatários — 1.0 ciclo
Preço  6 euros
261 817 050
reservas@tapadademafra.pt

Destinatários — 1.0 ciclo
Preço  6 euros
261 817 050
reservas@tapadademafra.pt

AREA: NATUREZA (continuação)

f~OMOTOR ATIVIDADE PUBLICO ALVO E CONTATOS _
Quinta
do Arneiro

 Quinta biológica
 Restaurante
 Loja
 Visitas de estudo
 Campos de férias

 Arte e Reciclagem
 Workshops
 Palestras
 Limpezas de praia
 Outros

2665004 Azueira
261 961 219

www ske leto nsea . com

AREA: NATUREZA (cont

PROMOTOR ATIVIDADE PÚBLICOALVO E CONTATOS

 A floresta e o fogo

Destinatários préescolar
1 e 1.0 ciclo

 Exploradores 1 Preço — 6 eurosda floresta 1261 817 050
1 reservas@tapadademafra.pt

 Descobridores
das árvores

Tapada
Nacional
de Mafra

 Circuito de comboio

 Bichos e bichinhos

Tapada
Nacional
de Mafra

Destinatários  1.0 ciclo
Preço — 6 euros
261 817 050
reservas@tapadademafra.pt

Experiência ‘Caça aos Tesouros’

Destinatários  préescolar
e 1.0 ciclo

 Caça do tesouro pirata Preço 6 euros
261 817 050
reservas@tapadademafra.pt

Experiência “Pouca Terra, Pouca Terra

Destinatários  préescolar
e 1.0 ciclo
Preço  6.50 euros
261 817 050
reservas@tapadademafra.pt

Destinatáriospréescolar
e 1.0 ciclo

 Conhecer a Tapada
 Preço  8 eurosde comboio 261 817 050

reservas@tapadademafra.pt

Destinatários  1.0 ciclo
 Circuito 261 817 050

e carro eletrico reservas@tapadademafra.pt

Jogos Tradicionais

Destinatários — 1.0 ciclo
 Diversos jogos Preço  6 euros

tradicionais 261 817 050
reservas@tapadademafra.pt

Experiências “Percursos Pedestres”

Destinatários — 1.0 ciclo
Preço  6 euros
261 817 050
reservas@tapadademafra.pt

 Àdescoberta
dos cheiros
da Floresta

 CSI Floresta
 Percurso ribeirinho

1.1
2.1
3.5
3.6

c



ÁREA: NATUREZA (coo

PÚBLICOALVO E CONTATOS

Destinatários — préescolar
e jO ciclo
Preço  11 euros

de comboio 261 817 050
reservas@tapadademafra.pt

Plano Estratégico pira lnf~ncia do Cooceilio de Marra

~~~•offpTq~<;, ATIVIDADE<

ÁREA: NATUREZA contmuaçao

PÚBLICOALVO E CONTATOS

 Atelier apicultura

Guia de recursos Guia de recursos

f~OMOTOR . ~IVIDADE

 Floresta e Parque
Aventura

Piano Estratégico para Infãncia do Concelho de Mafra

 Atelier cl burrinho

Destinatárí os  préescolar
e 1.0 ciclo
Preço  3 euros
261 817 050
reservas@tapadademafra.pt

Destinatários  préescolar
e 1.0 ciclo
Preço  3 euros
261 817 050
reservas@tapadademafra.pt

Destinatários 1.° ciclo
Preço  3 euros

 Batismo Equestre 261 817 050

reservas@tapadademafra.pt

 Espetáculo com
aves de rapinas

Destinatários — 1.0 ciclo
Preço  16.50 euros
261 817 050
reservas@tapadademafra.pt 1

Tapada
Nacional
de Mafra

Destinatários Préescolar
e 1.0 ciclo

Tapada
Nacional
de Mafra

Preço  3 euros
261 817 050

Experiência ‘Floresta e muito mais”

reservas@tapadademafra.pt

Destinatários — pré escolar
 Pack 1 Aventura e 1.0 ciclo

pedagógica + 1 pouca Preço  9.50 euros
terra, pouca terra 261 817 050

rcservas@tapadademafra.pt

Destinatários — pré escolar
 Pack 2 Percurso e 1.0 ciclo

pedestre + 2 ver Preço  9.50 euros
e fazer 261 817 050

reservas@tapadademafra.pt

 Floresta e Surf
(abril a junho)

Destinatários — 1.0 ciclo
Preço  21 euros
261 817 050
reservas@tapadademafra.pt

 Floresta e Flash

Destinatários — préescolar
1.0 ciclo

1
1
1 Pack com modalidade

2 e circuito completo

Preço  5 euros
261 817 050
Reservas@tapadademafra.pt

 Floresta e Lobo Ibérico

Destinatários — 1.0 ciclo
Preço  12 euros
261 817 050
reservas@tapadademafra.pt

 Floresta e Piquenique

Destinatários — Préescolar
e L0 ciclo
Preço  9.50 euros
261 817 050
reservas@tapadademafra.pt



APERCIM 

Associação
para a
Educação e
Reabilitação
de Crianças
Inadaptadas
de Mafra

ASFE,
Associação
de Socorros
da Freguesia
da Encarnação

Rua N~ Sra. da Conceição
(antiga EB Igreja Nova)
Igreja Nova
grupo250@escoteiros.pt

Plano Estratégico para Infância do Concelho de Mafra

AREA: SOCIAl (continuação)

Guia de recursos

PROMOTOR ATIVIDADE

Guia de recursos

PÚBUCO1ALVO E~ÇONTATOS MI

 Centro de Atividades
de Tempos

 Livres (CATL)
 Banco Alimentar

e FEAC

ABIU,
Associação
Beneficente de
Intervenção
Urbana

ACJ, Ajuda
Cristã à
Juventude

Plano Estratégico para Infância do Concelho de Mafra

ÁREA: SOCIAl (cone

?ROMOTOR. ATIVIDADE

1.1

 Atendimento
à Famí lia
e à Comunidade

‘ PÚBLICOALVOSECONTATOS

 Unidade de Apoio
à Deficiência

Rua Movimento das Forças
Armadas n.°1 C,
2665256 Malveira
219 863 346
219 863 346
abiumalveira@gmail.com

Avenida Doutor JoséAugusto
Oliveira Cristóvão 23, Mafra
2640399 Mafra

 Creche
 Centro de Atividades Rua Santa Casa Misericórdia,

Ocupacionais (CAO) N.° 5
 Lar Residencial Mafra

(portadores de 261 818 200
deficiência) 261 818 203 /261 818 204

 Intervenção Precoce apercim.mafra@sapo
 Centro de Recursos creche.apercim@gmail.com

para a Inclusão (CRI) www.facebook.com/creche.
 Banco Alimentar apercim

e FEAC

 Unidade de Cuidados
Continuados

 Integrados
 Clí nica Médica

(cedência
e protocolos)

 Atendimento à famí lia
e à comunidade
(Centro de Ação
Social)

 Cantina Social
 Banco Alimentar

e FEAC

Escoteiros de Mafra 

Grupo 250

Travessa da Escola
Casais do Monte Bom

Casa da Rita 2640059 Santo Isidoro
— CREVIDE Casais do Monte Bom  Mafra

219 446 086
geral@crevide.pt

 Creche
 Centro de Convivio
 Banco Alimentar

e FEAC
 Gabinete de Apoio Casa do Povo do Gradilà Famí liaCasa do Povo 2665115 Gradil
 Gabinete de Psicologia

do Gradil 261 963 536
 Equipa RSI

geral@cpgradil.pt
 Atividades de

Ocupação de Tempos
Livres (animação,
sala de estudo,
férias divertidas)

Centro  Creche
Recursos da  Jardim de Infância Rua dos Castanheiros, n°7
Ericeira — CEBI,  Comunidade Fonte Boa dos NabosFundação para de Inserção 2655405 Ericeirao Desenvolvi  Estrutura Residencial 261 860 510mento Pessoas Idosas (Lar)

Fax: 261 860 511
Comunitário  Centro de Dia
de Alverca  FEAC

 Creche
Rua Paroquial 8, Ericeira

Centro Social  Creche Familiar
2655328 Ericeira

da Ericeira  Jardim de Infância
261 863 515

 FEAC

Centro Social  Centro de Conví vio
e Paroquial da (Idosos) Rua 1.° Maio,
Freguesia de  Serviço de Apoio Igreja Nova
Nossa Senhora Domiciliário 2640320 Igreja Nova
da Conceição  Creche 219 674 642
da Igreja Nova  FEAC

Rua da Bela Vista, N. 0 30
2640—224 Encarnação  Mafra
261 850 060
geral@asfe.pt

1.1

1.1

1.1
Associação
dos Escoteiros
de Portugal
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AREA: SOCIAl continuação)

i~ROFfOTOR ACTIVIDADE  ~BLICOALVo~coNTAroS.. PILAR

.
Guia de recursos Plano Estratégico para Infancia do Concelho de Marra

AREA SOCIAl c flUo

PROMOTOR ATIVID  ‘. PÚBLICOALVO E CONTATOS

Largo Lar e Centro de Dia, n.° 3
 Centro de Dia Sobreiro
 Estrutura Residencial 2640578 MarraCentro Social para Pessoas Idosas 261 815 883e Paroquial (Lar) 261853078de Mafra
 Banco Alimentar 261 853 079

e FEAC Fax: 261 811 976
centrosocialmafra@sapo.pt

 Centro de Dia
 Serviço de Apoio Largo de 5. Miguel, 5

Centro Social Domiciliário 2665314 Milharado
e Paroquial  Atendimento à Famí lia 219 750 113
do Milharado e à Comunidade Fax: 211 924 175

 Banco Alimentar cspmilharado@mail.telepac.pt
e FEAC

Centro Social
e Paroquial  Centro de Dia Rua da ResidênciaNossa Senhora  Banco Alimentar 2640165 Cheleiros
da Assunção  FEAC
de Cheleiros

Centro Social  Centro de Dia Largo São Sebastiâo
e Paroquial  Serviço de Apoio 2640202 Encarnação, Barril
Nossa Senhora Domiciliário 261 859 783
da Encarnação  Banco Alimentar cspencarnacao@sapo.pt
(Barril) e FEAC

 Centro de Dia
 Estrutura Residencial

Centro Social de Idosos (Lar) Largo São Sebastião
e Paroquial  Serviço de Apoio 2640202 Encarnação, Barril
Nossa Senhora Domiciliário 261 859 783
do Livramento  Prestações em espécie cspencarnacao@sapo.pt

(Banco Alimentar
e FEAC)

1.1

1.1

1.1

1.1

1.1

1.1

 Lar de Crianças
Centro Social e Jovens
e Paroquial  Serviço de Apoio R. Dr. Armando Correa Duarte
São Silvestre Domiciliário Meio 10
do Gradil  Banco Alimentar 2665123 Gradil

e FEAC

 CAFAP — Centro
de Apoio Familiar
e Aconselhamento
Parental (Licenciado)

 Banco Alimentar
e FEAC

 Consultas de
Psicologia Clí nica
e Psicologia
Educacional

 Terapia da Fala
 Consultas de

Psicoterapia

ComDignitatis  Psicopedagogia
— Associação  Apoio ao estudo
Portuguesa  Programa Crescerna maior na Ericeirapara a
Promoção da e na ES de Mafra
Dignidade  Programas para
Humana o perí odo de férias

 Equipas locais de
Intervenção Precoce

 Visitas domiciliárias
e planeamento
individualizado

 Campanha
de recolha de bens

 Terapia Familiar
 Acompanhamento

Sènior
 Programas

de desenvolvimento
de competências
para crianças

Delegação de Mafra:
Av. 1.0 de Maio, 44  1.0 andar
2640455 Mafra
261 814 063

Centro Social
e Paroquial de
Santo Isidoro

 Centro de Dia
 Serviço de Apoio

Domiciliário
Banco Alimentar
e FEAC

Delegação de Ericeira:
Rua da Escola, Seixal
2655430 Ericeira
261 867 169

geral@comdignitatis.org
maisfamilia@comdignitatis.org

Largo da Igreja
2640092 Santo Isidoro
261 866 978
Fax: 261 866 978
csp .sa ntoisidoro~sapo pt
www. cspsantoisidoro. pt



 Agrupamento
de Escuteiros
da Ericeira  679

 Agrupamento
de Escuteiros
de Mafra  488

 Agrupamento de
Escuteiros de Santo
Isidoro  1103

 Agrupamento
e Escuteiros do
Milharado  1188

 Comunidade
de Inserção

 Apartamento
Comunidade
Vida e Paz de Reinserçao Social

 Comunidade
Terapêutica

 FEAC

Departamento
de Crianças
e Jovens
da Igreja
Evangélica do
Livramento

Enraizar 

Associação de
Aprendizagem
Comunitária

PÚBLICOALVO E CONTATOS

Rua 5 Outubro 58 r/c, Ericeira
2655255 Ericeira
261 869 894

Avenida dos Combatentes, 20 A
Casais da Serra,
2665305 Milharado
gmasamil@gmail.com

Rua David Sousa, n°22 — 2.° dir,
1000108 Lisboa
217 906 000
Fax: 217 906 009
aoassvp.direcao@sapo.pt

Plano Estratégico para Infância do Concelho de Mafra

‘PROMOTOR ATIVIDADE~

AREA: SOcIAl (continuação)

PÚBLICOALVO ESPNTATOS
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Agrupamento
de Escuteiros da
Encarnação  1277

PROMOTOR: ATiVIDADE

AREA: SOCIAl (continuação)

Corpo Nacional
de Escuteiros

2.1
3.5
3.6
4.1
4.2
4.3

 Agrupamento Livramento
de Escuteiros
da Azueira  997 agrup997azueira@gmail.com

Encarnação
geral. l277@escutismo.pt

Ericeira
geral.679@escutismo. pt

Mafra
geral488@escutismo.pt

Santo Isidoro
geral. l103@escutismo.pt

Milharado
219 855 921
geral.l188@escutismo.pt

Rua Vida e Paz — Lapa
2665592 Venda do Pinheiro
219 861 851
Fax: 219 661 313
geral@tomada.cvidaepaz.pt

Livramento
ielivramento@gmail.com

R. da Escola,
Santo Isidoro
261 859 052

Fundação Maria
 Atendimento à Famí lia

do Carmo e à ComunidadeFernandes

GMASA  Grupo  Apoio e distribuição de
do Milharado alimentos e pessoas
de Apoio aos sem abrigo e a fami
Sem Abrigo lias carenciadas

Lar Obras
Assistenciais
Conferências 5.  Estrutura Residencial
Vicente Paulo Pessoas Idosas (Lar)
(Lar de 5.
Lourenço)

Obra Social
do Pousal —  Lar Residencial Casal Moinho Pousal, Malveira
Santa Casa (portadores 2665 Malveira
da Misericórdia de deficiência) 219 862 736
de Lisboa Obrasocial.pousal@scml.pt

 Creche Creche e PréEscolar
 Jardim de Infância Rua Dc JoséEduardo Esteves
 Centro de Atividades MaNeira

PASMPosto de Tempos Livres 219862349/219661 288
de Assistência (CATL) CATL — 219 863 562
Social  Centro de Dia
da Malveira  Serviço de Apoio Centro de Dia e Apoio Domiciliário

Domiciliário Rua do Pinhal — Alcainça
 Banco Alimentar 219 862 245

e FEAC pasm.pasmmalveira@sapo.pt

 Estrutura Residencial
Pessoas Idosas (Lar) Travessa Prudêncio Franco da

 Centro de Dia Trindade, n.° 2Santa Casa
da Misericórdia  Serviço de Apoio 2655344 Ericeira, PortugalDomiciliário 261 862 536
da Ericeira

 Cantina Social Fax: 261 866 891
 Banco Alimentar geral@scmericeira,pt

e FEAC

PILAR

1.1

1.1

1.1

1.1

 Educação Global
 Workshops
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AREA: SOCIAl c

Guia de recursos

ATIVIDADE

Guia de recursos

PÚBLICOALVO E CÕNTAT0S~, PILAR

 Creche
 Jardim de Infância
 Centro de Dia
 Estrutura Residencial

para Pessoas Idosas
(Lar)

 Serviço de Apoio
Domiciliário

 Lar para Crianças
e Jovens

 Apartamento de
Autonomização

 Cantina Social
 FEAC
 Atendimento à Famí lia

e à Comunidade

PROffiOTOR

Santa Casa
da Misericórdia
de Mafra

Santa Casa
da Misericórdia
da Venda
do Pinheiro

Piano Estratégico para Infância do Concelho de Mafra

ÁREA: LÚDICO

~õMofoi~ ~1MbAÕI~yT ~~

 Floresta & Cova
da Baleia

 Espetáculo aves
de rapina

 Atelier de apicultura
 Parque aventura

 Challanger Kids
 Arborismo
 Slide
 Escalada

Rua Doutor Domingos Machado
Pereira, n.° 11
2640475 Mafra
261 816 930
Fax: 261 816 939
geral@misericordiamafra.pt

Serviços Administrativos:
Largo do Freixo
Edifí cio SCMVP
2665549 Venda do Pinheiro
219 661 481
962 004 275

Cova da Baleia

1.1

1.1

 CLDS 3 G  IPSS
 Centro de Dia
 Atendimento à Famí lia

e à Comunidade
 Creche
 Serviço de Apoio

Domiciliário
 Cantina Social
 Banco Alimentar

e FEAC
 Equipa RSI
 Equipa do Protocolos

RSI

 Natura Kids
 Arborisrno
 Slide
 Matraquilho
 Caça ao tesouro

1.1
2.1
3.5
3.6

1.1
2.1
3.5
3.6

1.1
2d
35
36

1.1
2.1
3.5
3.6

Destinatários — 1.0 ciclo
Preço — 16.50 euros
info@covadabaleia.com

Destinatários — 1.° ciclo
Preço — 12.00 euros
i nfo@ covad a baleiacom

Destinatários — 1.0 ciclo
Preço — 15.00 euros
info@covadabaleia.com

Destinatários — 1.0 ciclo
Preço  17.00 euros
info@covadabaleia.com

Estrada de Santo Isidoro,
Floresta  Atividades 2640060 Sto. Isidoro  Mafra
Encantada diversas 966 628 223

https://ptptjacebook.com

Destinatários — maiores de 8 anos

 Paintball Av. do Megacampo,Lugar da Roma,
 Laser Tag Sobral da Abelheira, Mafra
 Outros desportos 214 876 088

de aventura
nfo@ megacam po. com
www.facebook.com/megacampo

 Extreme Kids
 Arborismo
 Slide
 Escalada/Rappel
 Tiro ao alvo c/arco
 Marcador com paint bati
 Jogos de equipa

Megacampo
— Parque
Aventura

1.1
2.1
3.5
3.6
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ÁREA: LÚDICO (continuação) (continuação)

pRâi~ióTOiP~ ~ ~,, ~PI~4R PROMOTOR ATIVIDADE PÚBLICOALVO E CONTATOS

O Mundo da
Brincadeira

Playnetário

Parques
intergeracionais

 Baby park para crianças
desde 1 ao 3 anos;

 Park para crianças dos
3 anos aos 14 anos: Quinta dos Estrangeiros

 Insuflável; Zona Industrial da Venda
 Campo de futebol;

do Pinheiro
 Playground;

Bloco 1  Armazém 71
 Casinha de bonecas; 2665601 Venda do Pinheiro
 Matraquilhos;

info@mundodabrincadeira.pt
 Karaoke / DVD;
 Wii Nintendo;
 Zona de desenhos;
 Tranpolim.

Cinema imersivo
(filmes projetados
a 360°):
 Àprocura do planeta Destinatários — préescolar,

Chocolate; 1.° ciclo
 Da terra para o uni Preço  2.50 aluna/participante

verso; Preço para deslocação ao local,
 Incrivel universo; contactar empresa;
 Corpo humano; Inscrições e informações:
 Os animais nossos 261 813050

amigos; info@playnetario.com
 A origem da vida;
 O Afonsinho;
 Carta ao Pai Natal.

Parque Intergeracional
das Azenhas dos
Tanoeiros

Freguesia da Encarnação

Freguesia do Milharado

União de Freguesias da Azueira
e Sobral da Abelheira

Parque Intergeracional
de Casais de S.
Lourenço

Parque Intergeracional
de Calvos

Parque Intergeracional
do Livramento

Parque Intergeracional
da Tourinha

Parque intergeracional
da Enxara do Bispo

Parques Parque Intergeracional União de Freguesias da Enxara
intergeracionais do Gradil do Bispo, Gradil e Vila Franca

do Rosário

1.1 Parque Intergeracionalde Vila Pouca

Parque  Parque de jogo Destinatários — préescolar
de Santa e recreio e 1.0 ciclo
Marta  Espaços Exteriores 261 810 100

 Ringue de Patinagemn parque.santamarta@cmmafra.
pt

1.1

1.1
3.5
4.1
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ÁREA: SAÚDE! SEGURANÇA! PROTEÇÃO CIVIL ÁREA: SAÚDE! SEGURANÇA! PROTEÇÃO CIVIL (contintiaçã

PROMOTOR ATIVIDADE PÚBLICOALVO ECONTATOS PROMOTOR ~ATIVIDADE PÚBLICOÁLVO ECONTÂTOS PILAR

Bombeiros Voluntários
da Ericeira

Extensão Enxara
do Bí spo

Extensão Gradil

Centro
de Saúde

CPC) 

Comissão
1.1 de Proteção
3.3 de Criança
3.4 e Jovens
3.5

Forças
Policia is

2640335 Igreja Nova
219 670 348
igreja.nova@csmafra.minsaude.
pt

Rua Atriz Beatriz Costa
2665314 Milharado
219 758 058
milharado@csmafra.minsaude.pt

Rua Emilia Pisani
2640058 Santo Isidoro
261 862 785
santo.isidoro@csmafra.minsau
de.pt

Largo da Arieira
2640621 Sobral da Abelheira
261 961 236
sobral.abelheira@csmafra.mu,
saude. pt

Largo Adriano Silva Figueiredo
Extensao Vila Franca

2665419 Vila Franca Rosario
do Rosario 261 787 515

Apoio a crianças Complexo Cultural Quinta
e jovens em risco da Raposa
e respetivas 261 811 079
famí lias cpcj.mafra@lcmmafra.pt

Largo Domingues Fernandes,
2655284 Ericeira

G.N.R. Ericeira 261 860 710

ct.lsb.dmfr.perc@gnr.pt

Rua Principal, 28
261 961 173
2665015 Azueira
ctlsb.dmftlvrm@gnr.pt

Rua do Seminário,
261 249 500
2640531 Mafra
ctlsb.dmfrM5gnr.pt

1.1
3.3
3.4
3.5

3.1
4.1
4.2

1.1
2.1
3.1
3.5
4.1
4.2
4.3

Extensão Igreja Nova

Extensão Milharado

Extensão Santo Isidoro

Extensão Sobral
da Abelheira

G.N.R. Livramento

G.N.R. Mafra

Bombeiros

Centro
de Saúde

Mafra

Rua dos Bembeiros Voluntários,
2655246 Ericeira
261 866 500
geral@iiira.pt

Rua dos Bombeiros Voluntários,
n.° 1, Juncal Carapinheira

Bombeiros Voluntarios
2640360 Igreja Nova

ue a ra 261 812 100

comando@bombeirosmafra.pt

Rua dos Bombeiros Voluntários,
Bombeiros Voluntários 2665213 Malveira
da Malveira 219 862 561

secretaria@bvmalveira.pt

Rua Dr. Domingos Machado
Pereira
2640457 Mafra
261 818 100
mafra@csmafra.minsaude.pt

Alameda Prof. Dr. Leite Pinto
2665245 Malveira

Extensao Malveira 219 862 397

malveira@csmafra.rn insaude . pt

R. Frei Fernão Rodrigues Monteiro
2655242 Ericeira

Extensao Ericeira 261 860 650

ericeira@csmafra. m insaude . pt

Rua do Novo Mercado
2640232 Encarnação

Extensao Encarnaçao 261 855 473

encamacao@~mafra . minsaude. pt
Rua Nova, n.° 12
2665053 Enxara do Bispo
261 786 893
enxara.bispo@csmafra. minsau
de.pt

Rua Forças Armadas, 18
2665118 Gradil
261 961 301
gradil@csmafra.minsaude.pt
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Agrupamento de Escolas ProL Armando de Lucena  Malveira

APEE da EB da Malveira apebjim@gmail.com

APEE da EB Artur Patrocí nio — Azueira apapazueira@!sapo.pt

APEE de São Miguel — Enxara do Bispo apee.enxarabispo@gmail.com

APEE da EB Prof. Armando de Lucena  Malveira apebjim@gmail.com

APEE do)! e EB do Gradí l apaisgradil@gmail.com

Agrupamento de Escolas de Mafra

APEE dos)! e EB das freguesias Mafra e Sobral da
________________________________ Abelheira apaismafra@hotmail.com

APEE da EB de Mafra apee.ebm@gmail.com

APEE de Alcainça, Cheleiros e Igreja Nova gerat@apacin.pt

Agrupamento de Escolas da Venda do Pinheiro

APEE da EB e do)! do Milharado apmilharado@gmail.com

APEE da ES Prof. João Dias Agudo — Póvoa da Galega maispaismelhorescola@gmail.com

APEE do Agrupamento de Escolas da Venda do Pinheiro associacao@apaevp.org

APEE da Escola Básica da Venda do Pinheiro apeb23vp@gmail.com

APEE da EB de Santo Estevão Galés apaisseg@gmail.com

APEE do ii Beatriz Costa  Charneca apejibeatrizcosta@gmail.com

Agrupamento de Escalas António Bento Franco  Ericeira

APEE do Agrupamento de Escolas da Ericeira apeeae.ericeira@gmail.com

Colégios e Escola Secundária

APEE do Colégio Santo André apecsantoandre@gmail.com

APEE do Colégio Miramar apcmiramar@gmail.com

APEE da Escola Secundária JoséSaramago  Mafra apeeesis@gmail.com

PROMOTOR

PROTEÇÃO CIVIL (continuação)

PÚBLICOALVO’ ECONTATOS

Rua José Poman
219 663 510
2665293 MaNeira
ct.lsb.dmfr.pmlv@gnr.pt

ÁREA: SAÚDE/ SEGURANÇA/

ATIVIDADE

G.N.R Malveira

Serviço de Policia
Municipal de Mafra

Apoio às escolas no
âmbito da prevenção,
proteção e segurança.
Materiais de informação
e divulgação.

Forças
Policiais

Proteção Civil

Centro Municipal
de Proteção Civil
Rua Américo Verissimo Valadas,
n.° 16
2640405 Mafra
261 818 261/ 800 261 261
policiamunicipal@cmmafra.pt

Rua Américo Verissimo Valadas,
n.° 16
2640405 Mafra
261 818 261
Fax: 261 818 267
civil@cmmafra.pt
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• Constituição da República Portuguesa;

• Lei n.° 46/86, de 14 de outubro  Lei de Bases do Sistema Educativo;

• Lei n.° 5/97, de 10 de fevereiro  LeiQuadro da Educação PréEscolar;

• Despacho n.° 5220/97, de 4 de agosto — Aprova as orientações curriculares para
a educação préescolar;

• Lei n.° 159/99, 14 de setembro — Estabelece o quadro de transferência de atribui
ções de competências para as autarquias locais;

• Declaração dos Direitos da Criança — Proclamada pela Resolução da Assembleia
Geral 1386 (XIV), de 20 de novembro de 1959;

• DecretoLei 6/2001, de 18 de janeiro — Estabelece os princí pios orientadores da
organização e gestão curricular do ensino básico;

• DecretoLei n.° 7/2003, de 15 de janeiro — regulamenta as competências, com
posição e funcionamento dos conselhos municipais de educação e o processo de
elaboração e aprovação da carta educativa;

• Despacho 14460/2008, de 26 de maio, alterado pelo Despacho 8683/2011, de
28 de junho — Estabelece as normas a observar no perí odo de funcionamento dos
estabelecimentos de ensino, na oferta das atividades de enriquecimento curricular
e de animação e de apoio à famí lia.

• DecretoLei n.° 144/2008, de 28 de julho — Desenvolve o quadro de transferência
de competências para os municí pios em matéria de educação, nomeadamente,
nos seguintes domí nios: pessoal não docente das escolas básicas e da educação
préescolar; atividades de enriquecimento curricular no 1.0 CEB e gestão do par
que escolar nos 2.° e 30 CEB;

• Parecer n.° 8/ 2008, de 24 de novembro, do Conselho Nacional de Educação  “A
Educação das Crianças dos o aos 12 anos”

• Recomendação n.° 3/2011, de 21 de abril, do Conselho Nacional de Educação — “A
Educação dos O aos 3 anos”;

• Lei 75/2013, de 12 de setembro — Estabelece o regime jurí dico das autarquias
locais;

• Portaria n.° 375/2015, de 20 de outubro — Estabelece o regime de fruta escolar.
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CDU  COLIGAÇÃO DEMOCRÁTICA UMTÁRIA

PCP  ___

Sr. Presidente da Assembleia Municipal de Mafra;
Srs. e Sras. Membros da mesa;
Sr. Presidente da Câmara;
Sras. Vereadoras e Srs. Vereadores;
Caros membros da Assembleia;
Comunicação social;
Distinto público.

Penso que mais importante que um Plano Estratégico para a Infância do Concelho
de Mafra, que na minha modesta opinião pareceme que pouco mais éque um
inventariado de instituições que podem colaborar com as creches e com as escolas,
seria abordar o que realmente éimportante nas creches e Jardins de Infância do
Concelho, sejam elas públicas ou privadas.
Em primeiro lugar referir também que não encontrei nenhum plano de ação para o
plano estratégico para a infância do Concelho de Mafra.
Em segundo lugar também nada encontrei sobre os Assistentes Operacionais e
assistentes de educação, principalmente referente à sua formação. Sabemos hoje,
que muitos dos Auxiliares de ação Educativa não têm formação especí fica e muitos
deles provêm dos centros de empregos, sendo muitas vezes a primeira experiência
que têm com crianças. Essa formação éde extrema importância.
Em terceiro lugar referir também a estabilidade dos Assistentes Operacionais e
assistentes de educação, ou seja estarem durante os três anos de permanência nas
creches/Jardins de Infância, com as mesmas crianças. Esse facto éfundamental para
não prejudicar e perturbar emocionalmente essas crianças e para o bom
funcionamento da creche/Jardim de Infância. Prática que não éseguida neste
municí pio, que tem a tendência de “rodar”, praticamente todos os anos, estes
trabalhadores. O que, todos os iní cios de anos letivos traz perturbação pois há um
novo perí odo de adaptação quer para as crianças, quer para as Assistentes
Operacionais e assistentes de educação.
A CDU irá absterse neste ponto

Mafra, 28 de Dezembro de 2017.

Os ei  itos CDU

~dt
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PESsOAS~ANIMAISt4ATUREZA

GRUPO MUNICIPAL

Declaração de Voto

Ponto 4— Plano Estratégico para a Infância no Concelho de Mafra 20172020

Exmo. Sr. Presidente da Assembleia Municipal, minhas senhoras e meus senhores,

O Plano Estratégico para a Infância éuma aposta impottnte na educação das crianças, e felicitamos a

Câmara por assumir a educação como uma prioridade do executivo municipal. O PAN está de acordo

com a existência do Plano em si e concorda com quase tudo o que édescrito na sua generalidade, contudo

consideramos que, tendo em conta que o plano visa a formação integral das crianças, este plano deveria

incluir também a temática da proteção e respeito pelos animais tratandose, na nossa opinião, de um Plano

quase omisso no que conceme a esta matéria. A relação das crianças com o seu meio envolvente passa

também pela relação com os outros seres que connosco habitam este planeta. Consideramos que algumas

das atividades, como o batismo equestre (realizados normalmente em grande grupo de crianças), vão con

tra os valores que preconizamos.

Este plano não comtempla parceiros importantes no Concelho de Mafra, constituí dos pelas associações

zoófilas, que são associações sem fins lucrativos e de solidariedade animal com um importante papel peda

gógico e sensibilização para a proteção dos animais e do ambiente e que na nossa opinião deveriam ser

participantes deste plano integrado para a infância, potenciando e enriquecendo ainda mais os recursos e

as atividades existentes e contribuindo para uma formação plena das crianças. Estes são parceiros que, já

há alguns anos, promovem nas escolas do concelho actividades e sessões de sensibilização junto de crian

ças e jovens, a pedido das próprias escolas.

Pelas razões expostas não poderemos votar favoravelmente o Plano tal como se encontra. O voto contra

também não descreve a nossa posição relativamente ao Plano, como já referimos, concordamos com a sua

generalidade, ressalvando os pontos de vista já expostos. Esperamos que, como se encontra referido no

documento na página 30 “o guia de recursos édinâmico, podendo ser atualizado sempre que necessário,

ou sob proposta “ isto signifique a adição de mais recursos e actividades no âmbito da proteção dos ani

mais e do ambiente. Abstenção será o nosso voto.

Pessoas — Animais  Natureza
Assembleia Municipal de Mafra, Avenida 25 de Abril, n2 5, 2640456 Mafra

EmaU ammafra@pan.com.pt
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PESSOASANIMAISNATUREZA

Muito obrigada

GRUPO MUNICIPAL

Mafra, 28 de Dezembro de 2017

Pelo Gmpo Municipal do PAN

Matilde Batalha

Pessoas  Animais — Natureza

(GM PAN)

2
Pessoas — Animais  Natureza

Assembleia Municipal de Mafra, Avenida 25 de Abril, n2 5,2640456 Mafra

EmaU ammafra~pan.com.pt
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MINUTA

(n.° 3 do artigo 57.° da Lei n.° 75/2013, de 12 de Setembro)

DEPARTAMENTO DE URBANISMO, OBRAS MUNICIPAIS E AMBIENTE
REUNIÃO DE 2017/12/15

ASSUNTO: Mafra Requalifica — Manutenção do Programa em vigor por mais dois anos.

INFORMAÇÕES/PARECERES: Presente, em anexo, proposta, subscrita pelo Senhor

Presidente da Câmara Municipal, em 12 de dezembro de 2017, constante da

Informação Interno/2017/17299.

DELIBERAÇÃO: Atenta a proposta supramencionada, cujos fundamentos de facto e

de direito fazem parte integrante da presente deliberação, a Câmara Municipal

deliberou a manutenção do programa “Mafra reQUALIFICA” pelo perí odo temporal de

mais dois anos, findo os quais se procederá à reavaliação da manutenção do referido

programa.

Deliberou ainda, ao abrigo do disposto no art.° 33.°, n.° 1, alí nea o), do Anexo 1, à

Lei n,° 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, no âmbito da Medida 7,

Apoio à Recuperação de Fachadas, o incentivo financeiro para o restauro, limpeza e

recuperação dos alçados principais, no valor de seis euros por metro quadrado da área

a beneficiar, sendo esta determinada pela altura e comprimento do alçado principal,

incluindo a área dos vãos de portas e janelas;

Mais deliberou, atenta a proposta do Senhor Presidente antes referida, cujos

fundamentos de facto e de direito fazem parte integrante da presente deliberação, ao

abrigo das disposições conjugadas do artigo 16.°, n.° 2, da lei 73/2013, de 3 de

setembro e do artigo 25.°, n.° 1, alí nea c), do Anexo 1, à Lei n.° 75/2013, de 12 de

setembro, submeter à aprovação da Assembleia Municipal, a manutenção da

aprovação a isenção temporária do pagamento das taxas devidas pela ocupação da

via pública, por motivo de obras e da respetiva taxa de apreciação do pedido, previstas

no art.° 9•0, ponto 6.4, da Tab~ de Taxas vigor no Municí pio de Mafra.
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MINUTA
(0.0 3 do artigo 57.° da Lei n.° 75/20t3, de 12 de Setembro)

DEPARTAMENTO DE URBANISMO, OBRAS MUNICIPAIS E AMBIENTE
REUNIÃO DE 2017/12/15

ASSUNTO: Mafra Requalifica — Manutenção do Programa em vigor por mais dois anos.

DELIBERAÇÃO (CONTINUAÇÃO): Por último deliberou, igualmente, atenta a

proposta do Senhor Presidente já referida, cujos fundamentos de facto e de direito

fazem parte integrante da presente deliberação, que no âmbito da medida 9, a fim

de incentivar a construção ou remodelação de habitação própria, submeter à

aprovação da Assembleia Municipal a manutenção da redução nas taxas municipais de

urbanismo, no âmbito do Programa Municipal de Apoio à Famí lia, preconizandose a

redução das taxas municipais de urbanismo, em função do número de dependentes

que compõem o agregado familiar: com um dependente a cargo, 10%, com dois, 15%,

Esta deliberação foi aprovada por: Unanimidade / Meteria
Votos a favor: .~‘ .90f)r2>

Votos contra~
Abstenções ~

Declarações de voto
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CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA

INFORMAÇÃO Interno/20171 17299

ASSUNTO: Mafra Requalirica  Manutençâo do Programa em vigor por mais dois anos

CONSIDERANDO QUE:

1. A criação do programa “Mafra Requalifica” teve por objetivo promover, apoiar e

incentivar o processo de regeneração urbana em todo o território do Concelho de Mafra,

nas suas diferentes dimensões;

2. Dois anos volvidos do arranque desta iniciativa e, em forma de balanço da

implementação do mesmo, assinalase a grande adesão por parte da população, registadas

que foram cerca de 500 candidaturas;

3. Compete à Câmara Municipal, nos termos previstos no art.° 33.°, n.° 1, alí nea o), do

Anexo 1, à Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, “Deliberar sobre as formas de apoio a

entidades e organismos legalmente existentes, nomeadamente com vista à execução de

obras ou à realização de eventos de interesse para o municí pio”;

4. As autarquias locais gozam, ao abrigo do princí pio da autonomia financeira, vertido no

art.° 6°, n.° 2, alí nea d), da Lei n.° 73/2013, de 3 de setembro, do poder de, através dos

seus órgãos, liquidar, arrecadar, cobrar e dispor das receitas que por lei lhes sejam

destinadas;

5. Por se tratar de receita municipal, foram os incentivos financeiros para a recuperação

de fachadas, concedidos dentro de determinados requisitos, e, desde logo,

circunstanciados no tempo, configurandose para este efeito o perí odo temporal de dois

anos, findo o qual se procederia à reavaliação da manutenção dos incentivos em causa;

Assim, PROPONIIO, que a Câmara Municipal delibere manter a totalidade das medidas

aplicadas no âmbito do Programa “Mafra Requalifica” e submeter à Assembleia Municipal

a aprovação das medidas da sua competência, designadamente:

Ao abrigo do disposto no art.° 33.°, n.° 1, alí nea o), do Anexo 1, à Lei n.° 75/2013, de 12

de setembro, na sua redação atual, no âmbito da Medida 7, Apoio à Recuperação de

Fachadas, o incentivo financeiro para o restauro, limpeza e recuperação dos alçados

principais, no valor de seis euros por metro quadrado da área a beneficiar, sendo esta

Modelo G50/4 — Informação 1



CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA

determinada pela altura e comprimento do alçado principal, incluindo a área dos vãos de

portas e janelas;

Ao abrigo das disposições conjugadas do artigo 16.°, n.° 2, da lei 73/2013, de 3 de

setembro e do artigo 25°, n.° 1, alí nea c), do Anexo 1, à Lei n.° 75/2013, de 12 de

setembro, a manutenção da aprovação a isenção temporária do pagamento das taxas

devidas pela ocupação da via pública, por motivo de obras e da respetiva taxa de

apreciação do pedido, previstas no art.° 9.0, ponto 6.4, da Tabela de Taxas em vigor no

Municí pio de Mafra,

PROPONHO AINDA, que, no âmbito da medida 9, a fim de incentivar a construção ou

remodelação de habitação própria, seja mantida a redução nas taxas municipais de

urbanismo, no âmbito do Programa Municipal de Apoio à Famí lia, preconizandose a

redução das taxas municipais de urbanismo, em função do número de dependentes que

compõem o agregado familiar: com um dependente a cargo, 10%, com dois, 15%, com

três ou mais, 20%;

MAIS PROPONHO que os mencionados incentivos bem como as isenções temporárias

e/ou redução do pagamento das taxas devidas pelas petições formuladas, antes referidas,

sejam concedidos pelo perí odo temporal de dois anos, findo o qual se procederá à

reavaliação da manutenção deste programa.

Paços do Municí pio de Mafra, 12 de dezembro de 2017.

O Presidente da Câmara Municipal,

(Hélder António Guerra de Sousa Silva)
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MINUTA
(n,° 3 do artigo 57,0 da Le~ n.° 75/2013, dc 12 dc Setembro)

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL E FINANÇAS
DIVISÃO DE GESTÃO FINANCEIRA E PATRIMÓNIO REUNIÃO DE 2017/12/22
ASSUNTO: Revisão ao Orçamento Municipal de 2017.

INFORMAÇÕES! PARECERES: Presente a Informação Interno/2017/17597, elaborada pela

Chefe da Divisão de Gestão Financeira e Patrimônio Área de Estudos e Planeamento, sobre a

qual recaí ram os pareceres de concordância da Chefe de Divisão de Administração Geral e

Finanças e do Sr. Vereador Hugo Luí s, datados, respetivamente, de 19 de dezembro corrente.

DELIBERAÇÃO: Analisados os documentos a que se refere a informação supra mencionada,

a Câmara Municipal deliberou, nos termos da alí nea c) do n.° 1 do artigo 33.° do Anexo 1 à Lei

n.° 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, submeter à aprovação da Assembleia

Municipal a 5.~ Revisão ao Orçamento da Receita, a 5•~ Revisão ao Orçamento da Despesa, a
~a Revisão ao Plano de Atividades Municipal e a 5,a Revisão ao Plano Plurianual de

Investimentos, apresentando o Orçamento da Receita ‘inscrições/reforços’ no valor de

C 5.115.675,00 (cinco milhões cento e quinze mil seiscentos e setenta e cinco euros); o

Orçamento da Despesa apresenta “inscrições/reforços” no valor de € 5.115.675,00 (cinco

milhões cento e quinze mil seiscentos e setenta e cinco euros); o Plano Plurianual de

Investimentos apresenta “ inscrições/reforços” no valor de € 4.833.175,00 (quatro milhões

oitocentos e trinta e três mil cento e setenta e cinco euros) e Plano de Atividades Municipais 

“inscrições/reforços” no valor de C 282,500,00 (duzentos e oitenta e dois mil e quinhentos

euros),

Esta deliberação foi aprovada por: Unanimidade / Meierta.

Votos a favor: ,9C~ VeLQQy2tp’O, E ,2Ç2.,.,ÇC
Votos contra: ‘

Abstenções:...

Declarações de voto: .2(0 ~

ASSINATURAS: 4
~.4LZ~~ (~
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CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA
Departamento de Administração Geral e Finanças

Divisão de Gestão Financeira e Património

DESPACHO

O
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~ Ç A Diretora de Departamento,

4(~Q, k~OS~\(~ÇÀc\ r’~ S~ /~&~;, ~
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INFORMAÇÃO Interno/2017/17597

ASSUNTO: 12.~ Modificação aos Documentos Previsionais de 2017 — 5,~ Revisão

O Orçamento e as Grandes Opções do Plano são dois instrumentos de gestão

previsionais, pelo que, dada a sua natureza, a lei prevê, nos pontos 8.3.1 e 8.3.2

do Plano Oficial de Contabilidade das Autarquias Locais, a realização das

modificações consideradas necessárias para que, durante a sua execução, tais

instrumentos se coadunem com a realidade do Municí pio.

Os documentos previsionais continuam a observar o princí pio do equilí brio

orçamental que determina que a receita corrente bruta deve ser pelo menos igual

à despesa corrente acrescida das amortizações médias de empréstimos de médio e

longo prazo.

PARECER ~OM.GtáZ~ ~c~t::,•~É;: ~:

o

élder Sousa silva)
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CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA
Departamento de Administração Geral e Finanças

Divisão de Gestão Financeira e Património

De igual modo, na alí nea b) do ponto 8.3.1.4 do Plano Oficial de Contabilidade das

Autarquias Locais, a lei prevê que, na revisão do orçamento pode ser incorporado o

excesso de cobrança de receita, relativamente à totalidade das receitas previstas

no orçamento e já arrecadadas.

Assim, considerando que na presente data se verifica que com o valor já arrecadado,

já foi ultrapassado o valor da totalidade das receitas orçamentadas em 107%,

propõese que o excesso de cobrança de receita arrecadado seja incorporado no~~

Orçamento Municipal de 2017, através da revisão do orçamento de despesa nas

rubricas referentes à indemnização a pagar pela nulidade dos Segundo e Terceiro

Aditamentos ao Contrato de Concessão, à indemnização a pagar no âmbito da

expropriação de parcela para construção da A21, bem como de outras rubricas que

careçam atualmente de reforço.

De salientar que, de acordo com a declaração de nulidade dos Segundo e Terceiro

Aditamentos ao Contrato de Concessão da Exploração e Gestão do Sistema

Municipal de Água e Saneamento do Concelho de Mafra, o Municí pio de Mafra tem

a pagar à Concessionária BeWater uma indemnização no valor de 3.750.100€ (três

milhões setecentos e cinquenta mil e cem euros).

Há a referir que de acordo com o estabelecido na alí nea a) do n.° 1 do artigo 25.0

do Anexo 1 à Lei n.0 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, compete à

Assembleia Municipal autorizar a 5~8 Revisão aos Documentos Previsionais _12.8

Modificação Orçamental, que se anexam, e que se consubstancia em:

o Orçamento da Receita — “inscrições/reforços” no valor de 5.115.675,00€

(cinco milhões cento e quinze mil seiscentos e setenta e cinco euros);

o Orçamento da Despesa — “inscrições/reforços” no valor de 5.115.675,00€

(cinco milhões cento e quinze mil seiscentos e setenta e cinco euros);

t•1ode~o G5OJ$ — lní orrnação 2



CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA

Departamento de Administração Geral e Finanças

Divisão de Gestão Financeira e Património

e Plano Plurianual de Investimentos — “inscrições/reforços” no valor de

4.833.175,00€ (quatro milhões oitocentos e trinta e três mil cento e setenta

e cinco euros);

o Plano de Atividades Municipais — “inscrições/reforços” no valor de

282.500,00€ (duzentos e oitenta e dois mil e quinhentos euros).

ÀConsideração Superior

19 de dezembro de 2017

A Chefe de Divisão de Gestão Financeira e Património

(Dulce Lourenço)

Modelo G5O/4 . Informação 3



ENTIDADE MODIFICAÇÕES AO ORÇ»iENTO DA RECEITA Pagina: 1

NJNICIPIO DE PARA
MODIFICAÇÃO NUMERO 12

REVISÃO AO ORCAMENTD DA RECEITA NUMERO 5 DO N~D CCNTABILISTIGO DE 2011 DATA DE APROVAÇÃO

(

IDENTIFICAÇÃO DAS RUBRICAS

CLASSIFICAÇÀO
ECONÚNICA DESCRIÇÃO

TOTAL DE OUTRAS RECEITAS

DOTAÇÕES DA RECEITA

MODIFICAÇÕES ORÇAMENTAIS

MTERIOR INSCRIÇÕES / DIMINUIÇÕES /
REFORÇOS ANULAÇÕES

ÓR&ÃO CAECUT1VD ORGÃO DELIBERATIVO

Eri_de ______________ de_..

91
0102
010202
010203
010204

DOTAÇÃO DOTAÇÃO
SEGUINTE

OBSERVAÇÕES

IMPOSTOS DIRETOS
Outros
irposto ~iunicipal sobre Inoveis
Inposto Ünico de Circulação
Imposto Municipal sobre as Transmissões Onerosas de
Inoveis

TOTAL DE RECEITAS CDRRENTES .

TOTAL DE RECEIAS DE CAPITAL

16930.00003 570.18000 17. 520.78000
191416500 21168500 212585000
3.79174000 4333,21000 8.13095000

TOTAL , 22.661.96509 5.115.675.00 21.171,58009

22.661.90506 5.115.675,00 27.177. 58009

Em 22 de de2OP~

li,,.

h
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ENTIDADE KODIFIOAÇÓES AO ORÇAMENTO DA DESPESA Página:
MOWILAÇÃD NUMERO: 12

MUNICIPIO DE ~AFM REVISÃO AO DR~MENTO DA DESPESA NÚMERO 5 DO ANO CONTABILISTI0O DE 1017 DATA DE APROVAÇÃO

DESPESA
IDENTIFICAÇÃO DAS RUBRICAS 

MOD:RICAÇOES ORÇA~ENTAIS o
DOTAÇÃO

CLÀSSYICAÇÃO  IN5CRIÇÔES / U1MINUIÇÓES / SEGUINTE
OROANICA ECINOMICA DESCRIÇ4D &~ERIOR REFORÇOS ~uLAÇOES

ai ADMINISTPAÇAO AUTÁRQUICA
0102 ck~ NUNICIPAL

02 AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS
0202 AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS
020201 Encar9os dRs InstaiRções
02020102 Eletn cidade
1292310202 tk’~inação Pib1fta L673,800!00 70.180,08
11 OUT~AS DESPESAS DE CAPITAL
1102 DIVERSAS
110292 Inde~nizaçôes S8OJCOMD L860.003,C8 1,640.380,00
110233 co~çensações 5M0 3.750.100,08 3,750J05,0O

63 DEPARTAMENTO DE URBN4ISMD DB~S NUNIC. E MRBIENTE
0301 DIVISÃO DE OBRAS E NMIUTENÇÃÔ

07 AQUISIÇÃO DE BENS DE CAPITAL
0703 BENS DE DDMtNID PÚBLICO
070303 OUTRAS CONSTRUÇÕES E INFRAESTRUTURAS
07’333301 Viadutos! Arrj&991t05 e Obras Corp1e~e~tares 5.845,760,00 23.175,80 5.068.335,03

0303 DIVISÃO DE AMBIENTE, ESPAÇOS URBWOS E RURAIS
02 AQUISIÇÃO DE BENS E SERVIÇOS
0202 AQUISIÇÃO DE SERVIÇOS
020225 Odtros Serviços 9.399,665,00 212.508,00 9.6:2.16580

TOTAL . , 16.698.730,08 5.115.675,08 21.814.485,08

TOTAL DE DESPESAS CORRENTES . . 282.500,03

TOTAL DE DESPESAS DE CAPITAL . 4.833.175,80

ÕRCÃO EXECUTIVO ORGÃO DELIBERATIVO

______ Em_de d~ —

(II

Ztt~tA,.~~



ENTIDADE
PCOIFICAÇÔES AD PLANO DE ATIVIDADES HUNICIPAIS Pagina 1

VUNICIPEO DC DAFOA
~c4I.hEaÇàD n.U,ero: 3?
REVISOO AO PIt.A0 DE ACTIVIDADES L04EDA 5 03 AVO COVÍ TACIE1STICO 2017 CAIA Da AVV~1AÇAO

o OTOAO EXICLIIIVO

OV3ECTIVO ANO/SUMIDO (0010
PROIDADA 03 DA
P003100 Pio). DESCRIÇIO (LASSIFIC.
A(ÇAO

DATAS

1RDCC~ Fll~

2. Funções sociais
2 4 Habitação e serviços coletivos
1.4.5. nesiduos sólidos
2.45. 03 2014 27 Tratainnco de R5U 0303 020221 1014/D1’01 ?041/12,31
3. Funções econóRuicas
32. Industria e energia
3.2.1, Iluninução póblica
3.2.1. 03 2034 tlu,inuçõo vi Diversas Localidades
3.2.1. 0103 2014 48 (005000 de Energia Eléctrica 310? 0202030201 201470101 /010,37/31

03IAÇ(O ANTEPIDO
VALO

ANO EM (0350
EX REALIZAIX)

TOtAL 0tFINlVO TRIO DEFINIVO

3 966.6i7.13 7.339.s60,0O 1.339.310,03

470037?? 1713CVO.CnD 1613030.00

966.632.13 4112.060.0) 4 06/ 660.03TOTAl

‘~iFlOÇÕES ODÇRREITTAIS

MIOS SEÍ ’UDSTES lascelcoEs DEMIN0IÇOES
Oltoicos ANItAÇOES

54,093,070,03 702.503,03

50t~YL0O 3.250.013.03 ?i.ccG,c’o
50.03’~c0 19.340,020,0) 151.503,02

O GAlA) OLLIDEPATIVO

Era — 3’ ~,,, ,.

C’OTAÇAO SEGUISTE

7.601 36003

3 243030,0)

4345.360,0)



PDDIFICAÇÕES AO PLANO PLURIANUAL DE IIWESTIWE’CTO$
IkTODADE

OOD1FT(ÁCÃO s11rE60 12
eTLOICDPIO DE ILUTtN UEVISAO AO PLMO Dl 1F,VESTPTTW100 ,•JTETO CO ASO lO%TARILIST[(TI 2017 DATA 01 ÂPRDAA(AO

COTAÇÃO ASTER100 CCOIPIL?ÇÕIS OTÇR’4[STAIS
011ECTIYO OUvIDO COO100 (001(0 DATAS VALOR
PUCOPÁVA CO DA DA 450 E’R 02RS0 (FINA (bENTO) lOTAÇÃO 0(621)11
P1010000 PIO). DESCRIÇÃO (EAOSIFI( CL0501Í 1C. EX REALIZACO ANOS OEGUI’ATES INSCUIÇOIS DIUISJIÇÓLS

A(ÇÁO ACÇÃO OROA’AI(A E(04O~KÃ 10110) Í I’I 10)11  DEPINICO 540 010150W REFOPLO) 4)011(615

1AOSPOAIE

3. Funçies ec016licas
3.L Transportes e cononlcaÇies
3.3.1. transportes rodoyiãrios
3.1.1. 01 2014 Construção, Reparação e ileneficiação
32.1. 0101 1014 SI viudutos, Aronrootos e CAiruo OoO 07030V)) 201401 012v!? 12 31 4 IO.921ii7,12 4.454.900,02 4.454.300,10 4.478.065,00

1vp1e~ontarr’s
4. Dotras funçies
4.1. Diversas não especificadas
4.3. 01 2017 Diversas não especificadas
43 0101 ÃO)’ 1 Indrrnl1euçoes 0101 II0~l 01 o2 4 1fl 7’ ‘1 Do ‘(~) O~ TIO «4) [1’ 060 1 O Te)
4.1. 0102 20172 Coopensação pelo Reslatp’SulTdade da 0)02 110201 20170510 2011.’l231 ‘.116.229,02 5,10 7,115.224.00 3.750.102,10

~encvoo ao

TOTAL . 1O.9212u7, 12 12.151.502,02 1035285(0 7.116,224,00 4.131.175,0)

O ORGÃO 141(00100 O 1*110 c(LI3EPr:vo

[T 40Xzs2.o1a
)
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iE’IMIC ‘~C [!~1vIW ‘33C3 r&tL(005 vavv:c4

2 Fisçóns SOdD1S
2.4 nabitaçio e sertiçcs coletivos
1,4.3, lesidons sólidos
2.4,S, 33 2314 o ~rat~ooto ~q 0~v 33W 3333 12223 i,%í 137,13 2.3Rc~2

ftvØos eccõicas
31. 1~trft e eoergia
3.1.1 IkoOraçio pálhca
3.2.1. II 2314 ikoinfl o Diversas

iccahôtes
3’I 1)3 ~){1v43 ~o,o~4oEo—rgiaEkar’o ~I t~ V 4,vv~’’2 lt’~ t 33
3.3. iransportes e coanicaçõns
3. 3.L Transportes ro&viãrios
3.3.1. LI 2’314 co~truç1~, Reparação e

Leve í ia ação
33 ‘3~4 <Q vaãjios ~ J~ ~Ü39I I~~Ht~,4 4”ftt) 40 “Í (.o

4. lotras faições
4.3. Diversas no especificados
4.3. 2112:2 Diversas cão especificados
4,3, l’j:23’: :1 l’acv’aacLos o!o.333.~3 TL333J~: l.a&M,c~2

ice33vsaç2apek L,~1 7.OIE124.~ ‘.IS.113X’ 3.713:33.13 L3:3~&2 ‘JL103.13
~es)3tefo’~l s&de dl CX(~S5dD

~ :1,3.121.1: 9:13L41X ‘lI 114,33 262t4.3~I3 1.:’~33 4.213.311,13 1,?tC2&13 r1”3.314,x

1 07144 EXEWWJ 4 44W

o,? &t~ZQJ3*2C ~

~ Jj,~..
\~Lj;L& 4Dj~JN

.1~/2/ //4

a
~



~Er:c4çJEs 045 G’J~CES uc;:os t~; 1L&’D
13011100

AU1Í C!P30 01 0M14 AO PL&vJ DE EVXPiID5
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CDU  COLIGAÇÃO DEMOCRÁTICA UNITÁRIA

PCP  PEV~.~

6. Revisão ao Orçamento Municipal de 2017

A CDU vai votar contra esta revisão Orçamental.

Poderseá perguntar porque vai a CDI.) votar contra uma revisão que, no
fundamental, vai de encontro à reivindicação, de sempre da CDU, de reversão para
o público, o que éde todos, a construção, produção e gestão da água e saneamento.

A CDU vai votar contra a revisão orçamental que inscreve em “Despesas de Capital”
despesas que em nada contribuem para alterar o património duradouro da Camara
Municipal.

Poderseá pensar que éuma questão meramente técnica, mas esta inscrição visa a
legitimação posterior de incluir nos custos que virão a justificar a tarifa de água e
saneamento a aplicar pelos Serviços Municipalizados de Água e Saneamento, os
lucros cessantes da concessionária, o reembolso de rendas recebidas
antecipadamente pela Câmara e as compensações devidas para o “reequilí brio
económico e financeiro”.

A CDU defende que as tarifas de água e saneamento sejam tarifas HONESTAS, isto é
que correspondam ao custo efectivo dos serviços e fornecimentos prestados, sem a
inclusão de impostos encapotados.

A CDU não colabora com as “mistificações” do PSD mesmo que fique isolada.

Mafra, 28 de Dezembro de 2017.

Os eleitos U
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MINUTA
(0.03 do art(go 57.° da L& n.° 15/2013. de 12 de setembro)

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL E FINANÇAS
REUNIÃO DE 2017/12/22

ASSUNTO: Contrato de Concessão da Exploração e Gestão do Sistema de Captação,
Tratamento e Distribuição de Água e do Sistema de Recolha, Tratamento e Rejeição
de Efluentes do Concelho de Mafra — Resgate e Declaração de Nulidade dos Segundo
e Terceiro Aditamentos.

INFORMAÇÕES/PARECERES: Presente, em anexo, Proposta subscrita pelo

VicePresidente da Câmara Municipal, em 19 de dezembro de 2017, devidamente

instruí da com a documentação a que a mesma se refere.

DELIBERAÇÃO: A Câmara Municipal deliberou propor, pelos fundamentos de facto e

de direito que constam da proposta formulada pelo Exmo Sr Vicepresidente, que a

Assembleia Municipal delibere pagar à concessionária uma indemnização pela

declaração de nulidade do segundo e terceiro aditamento ao contrato de concessão da

exploração e gestão do sistema de captação, tratamento e distribuição de água e do

sistema de recolha, tratamento e rejeição de efluentes do concelho de Mafra, no valor

de € 3.750.003 (três milhões, setecentos e cinquenta mil e três euros), uma

compensação pelo resgate da concessão no valor de €4.439.886,30 (quatro milhões,

quatrocentos e trinta e nove mil, oitocentos e oitenta e seis euros e oitenta cêntimos)

e uma compensação por reequilí brio financeiro no montante de € 2.428.658 (dois

milhões, quatrocentos e vinte e oito mil, seiscentos e cinquenta e oito euros), através

de verbas próprias previstas no orçamento municipal de 2017 e de 2018, dado que os

fundamentos que presidiram à deliberação tomada pela Assembleia Municipal, em

sessão de 18 de maio do presente ano, sob proposta do Órgão Executivo, se mantêm,

designadamente a nulidade do segundo e terceiro aditamento ao contrato de

concessão celebrado, o resgate da conce ão, dado que o interesse público e os

ASSINATURAS: ~
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~
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MINUTA
(n.° 3 do artigo 57.° da Le~ n.° 75/2013, de 12 de setembro)

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL E FINANÇAS
REUNIÃO DE 2017/12/22

ASSUNTO: Contrato de Concessão da Exploração e Gestão do Sistema de Captação,
Tratamento e Distribuição de Água e do Sistema de Recolha, Tratamento e Rejeição
de Efluentes do Concelho de Mafra — Resgate e Declaração de Nulidade dos Segundo
e Terceiro Aditamentos.
DELIBERAÇÃO (CONTINUAÇÃO): princí pios de boa gestão financeira são

incomensuravelmente melhor prosseguidos se se operar o resgate da concessão, e já
decorreu um quinto do seu prazo, e a adoção do modelo de gestão direta dos serviços

de água e saneamento, através da subsequente criação dos Serviços Municipalizados

de Águas e Saneamento de Mafra.

Mais deliberou propor à Assembleia Municipal que, nos termos do previsto no artigo

121.0 do CPA, sujeite a decisão a tomar a audiência da concessionária.

Esta deliberação foi aprovada por: Unanimidade / Ma4erLa. 

Votos a favor: .D’S) jqfl9~ e...0i2 ~(L.~Ú~t~O1 C~.

Votos contra: .

Abstenções: . .

Declarações de voto: ..DC r.

ASSINATURAS:
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CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA

DESPACHO:

Remetase a presente proposta à reunião de Câmara.

PROPOSTA

Tendo presente a Informação Interno 2017/17595, subscrita pela Exma. Sra.

Diretora do Departamento de Administração Geral e Finanças, e considerando que:

Em sessão da Assembleia Municipal ocorrida no passado dia 18/05/2017, sob

proposta formulada pela Câmara Municipal em reunião realizada no passado dia

11/05/2017, foi deliberado, tendo presentes os fundamentos de facto e de direito

constantes das propostas por mim subscritas presentes em reunião de Câmara

realizadas em 9 de dezembro de 2016 e 11 de maio de 2017, e das informações

interno 2016/17391 e 2017/6892 subscritas pela Exma. Sra. Diretora do

Departamento de Administração Geral e Finanças, o seguinte:

 Nos termos das disposições conjugadas do n,° 2 do artigo 162.0 do CPA com a

alí nea g) do n.° 2 do artigo 161.° do CPA, pelas razões de facto e de direito que

constam do parecer intitulado “DA (IN)VALIDADE DO SEGUNDO E TERCEIRO

ADITAMENTOS AO CONTRATO DE CONCESSÃO DA EXPLORAÇÃO E GESTÃO DO

SISTEMA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO DO CONCELHO DE MAFRA”, declarar

a nulidade dos segundo e terceiro aditamentos ao contrato da Concessão da

da

(Hélder Sousa Silva)
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CÂMARA MUNICIPAL D~ MAFRA

Exploração e Gestão do Sistema Municipal de Água e Saneamento do Concelho de

M a fra;

 O acionamento do resgate por se encontrarem observados os requisitos previstos

na cláusula 2.8 do contrato de concessão validamente celebrado, dado que o

interesse público e os princí pios da boa gestão financeira são incomensuravelmente

melhor prosseguidos, se se operar o resgate da concessão, e já decorreu um quinto

do prazo da concessão;

 Pagar uma indemnização pela declaração de nulidade que atinge o valor de

€ 9.224.384,00 (nove milhões, duzentos e vinte e quatro mil e trezentos e oitenta

e quatro euros) e uma compensação pelo resgate da concessão no valor de

€ 7.116.224,00 (sete milhões, cento e dezasseis mil e duzentos e vinte e quatro

euros), totalizando o valor da indemnização e compensação € 16.340.608,00

(dezasseis milhões, trezentos e quarenta mil e seiscentos e oito euros), sem

prejuí zo do valor definitivo que vier a ser apurado após a quantificação dos valores

contabilí sticos em falta e da data concreta da produção de efeitos das decisões a

tomar, sob a condição de serem visados previamente pelo Tribunal de Contas os

contratos de financiamento cuja aprovação se propôs, na mesma data;

 Nos termos do disposto nos DecretosLei n.°s 194/2009, de 20 de agosto,

305/2009, de 23 de outubro, e Lei n.0 50/2012, de 31 de agosto, adotar o modelo

de gestão direta dos serviços de águas e saneamento, através da subsequente

criação dos Serviços Municipalizados de Águas e Saneamento de Mafra.

Em cumprimento da citada dehberação, foram os pedidos de contração de

empréstimos necessários para suportar a decisão acima referida, designadamente

o pagamento da indeminização pela declaração de nulidade que atinge o valor de

€ 9.224.384,00 (nove milhões, duzentos e vinte e quatro mil e trezentos e oitenta

e quatro euros) e da compensação pelo resgate da concessão no valor de

€ 7.116.224,00 (sete milhões, cento e dezasseis mil e duzentos e vinte e quatro

euros), totalizando o valor da indeminização e compensação € 16.340.608,00

(dezasseis milhões, trezentos e quarenta mil e seiscentos e oito euros), sem

prejuí zo do valor definitivo que viesse a ser apurado após a quantificação dos

valores contabilí sticos em falta e da data concreta da produção de efeitos das

decisões a tomar, também eles objeto da necessária deliberação tomada pela

2
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Assembleia na sessão datada de 18/05/2017, igualmente sob proposta formulada

pela Câmara Municipal em reunião realizada dia 11/05/2017, submetidos a visto

prévio do Tribunal de Contas, que, após dois pedidos de esclarecimentos

formulados, decidiu recusar o visto às minutas de empréstimo remetidas, com os

seguintes fundamentos:

i) os empréstimos a contrair não podem destinarse a pagar investimentos já
feitos nem investimentos que não estejam em fase suficientemente

consistente de formulação;

ii) a capacidade de endividamento do municí pio éaferida, por inteiro, no ano

em que a mesma dí vida écontraí da;

iii) não ficou demonstrado o requisito exigido pelo n.0 1 do artigo 68.° da Lei de

Orçamento de Estado para 2017.

No que diz respeito a i), entendeu o Tribunal de Contas que o pagamento do valor

de 9.224.384,00 (nove milhões, duzentos e vinte e quatro mil e trezentos e oitenta

e quatro euros), que se encontrava previsto para ressarcir a concessionária dos

investimentos por si realizados nas obras de construção ou ampliação das

infraestruturas de saneamento, cuja previsão através dos segundo e terceiro

aditamentos, digase, éo motivo da declaração de nulidade, configura pagamento

de investimento já realizado.

Entendeu, também, que os novos investimentos contemplados no empréstimo a

contrair junto do Banco BPI não apresentavam suficiente grau de concretização.

Relativamente a ii), o referido Tribunal considerou que, pese embora a intenção do

Municí pio fosse utilizar o financiamento a contrair junto do Banco BPI de forma

faseada, ou seja, o pagamento da nulidade e só depois da criação e entrada em

funcionamento dos Serviços Municipalizados de Águas e Saneamento de Mafra, o

remanescente para investimento, o valor para verificação e aferição da capacidade

de endividamento, designadamente do prescrito na alí nea b) do n.° 3 do artigo 52.0

da Lei das Finanças Locais (aumento do endividamento, em cada exercí cio, do valor

correspondente a 20% da margem disponí vel no iní cio de cada um dos exercí cios),

deve levar em linha de conta o valor total do empréstimo a contrair e não o



CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA

faseamento pelos anos em que o dinheiro do empréstimo vai ser efetivamente

utilizado.

Quanto a iii), defende o Tribunal que, da documentação enviada, não ficou

demonstrada a extinção de todas as responsabilidades do Municí pio para a

concessionária, que o habilite a considerar o empréstimo a contrair junto do Banco

Santander Totta, no montante de 7.116.224,00 (sete milhões, cento e dezasseis

mil e duzentos e vinte e quatro euros), excecionado para os efeitos da demonstração

da capacidade de endividamento do Municí pio.

Ora, aqui chegados, e atentas as decisões tomadas pelos órgãos municipais e que

se encontram acima transcritas, há que dar cumprimento às mesmas.

Neste momento, o que foi posto em causa no caminho atéaqui percorrido foi tão

só a forma do pagamento da indemnização e da compensação que a concessionária

tem direito por força das deliberações que foram tomadas.

Continua a ser um imperativo de interesse público resgatar a concessão e declarar

a nulidade dos segundo e terceiro aditamentos, dado que se encontra, ao longo

deste também já longo processo, exaustivamente demonstrado que os cash fiows

gerados pela exploração, pelo Municí pio, dos sistemas de água e águas residuais

até ao final do perí odo da concessão, são superiores ao montante devido à

concessionária pelo resgate e declaração da nulidade dos segundo e terceiro

aditamentos ao contrato de concessão.

Aqui chegados, e uma vez que os valores devidos pela indemnização e compensação

da concessionária foram quantificados tendo como referência a data de 31 de

dezembro de 2016 e 31 de dezembro de 2014, face aos elementos que a concedente

dispunha, há que proceder à atualização dos referidos valores, por forma a atualizar

o valor a pagar à concessionária.

4
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Assim, e tendo presente o documento anexo intitulado “Atualização das

Compensações a Pagar à Concessionária Be Water S.A. por Cessação da Atividade”,

para cujos fundamentos de facto e de direito se remete, e uma vez que o cenário a

considerar, tal como resulta das informações, propostas e decisões que foram já
tomadas, éo ali identificado como 2, na Introdução, ou seja, término da

concessão a 31122018 para a atividade de Exploração e Gestão do

Sistema de Captação, Tratamento e Distribuição de Água e com término da

concessão a 31122017 do Sistema de Recolha, Tratamento e Rejeição de

Efluentes do Concelho de Mafra, há que quantificar o valor a pagar à

concessionária pela tomada das decisões já referidas.

Neste particular, e pese embora a remissão já operada para as propostas por mim

subscritas presentes em reunião de Câmara realizadas em 9 de dezembro de 2016

e 11 de maio de 2017, e das informações interno 2016/17391 e 2017/6892,

recordemos a fórmula em que assentou o montante, que sempre se afirmou como

aproximado, devido à concessionária pelo resgate e declaração de nulidade e que

mereceu também a concordância da entidade reguladora, ERSAR.

Para a referida fórmula concorrem o montante devido pela compensação por

reequilí brio financeiro, pela compensação por resgate e pela compensação

por declaração de nulidade do segundo e terceiro aditamentos, que foi

quantificado, nas aludidas propostas e informações, do seguinte modo:

Compensações a pagar à Concessionárta com Nulidade do 21 e 39 Aditamento

Valores Observações(emf)

Compensaçáo por Reequilibrio Financeiro 786 357

Desvios de Caudol de Água 786 357 AtéDez.2014. a preços de 2014

Compensaçáo por Resgate 6329 867

Estimado pela ERSAR 6030121 AtéDez.2016, o preços de 2036 (poise dos
valores estimados nela CMM/PWC)

Ativos Fixas Fangiveis 319 746 Valores cai Dez.2015

Compensaçáo por Oeclaraçáo de Nulidade do 21 e 34 Aditamento 9 224 384

Estimada pela ERSAR 13 120 486 atéDez 2014/Dez2015. a preços de 2016

Estimctiyo Fluxo Caixa em 2015 e 2016 lí quido de imposto sabre rendimessras 3 896 102 Estimado peia CMM

Total de Compensações a Pagar à Concessionárie 16 340 608

Quanto à compensação devida pelo reequilí brio financeiro, há a referir que o

valor que foi constante das propostas e informações já identificadas, e que
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suportaram as decisões tomadas pelos Órgãos Deliberativo e Executivo, assentou

nos valores calculados pela ERSAR devidos até31 de dezembro de 2014.

Agora, e porque a atualização desse valor tem de ser feita, e seguindo de perto o

documento intitulado “Atualização das Compensações a Pagar à Concessionária Se

Water S.A. por Cessação da Atividade”, verificase que o valor atualizado a

considerar para desvios de caudal e alterações legislativas leva em linha de conta,

pela primeira vez, para além do desvio superior a 15%, para menos, da

estrutura de consumo ou valores de referência previstos, que totaliza

parcialmente C 1 107 922 (um milhão, cento e sete mil, novecentos e vinte e dois

euros), os efeitos decorrentes das alterações legislativas que são

especí ficos da atividade prosseguida pela concessionária, em obediência à

posição da ERSAR, que, in casu, são quantificados em Cl 320 735 (um milhão,

trezentos e vinte mil, setecentos e trinta e cinco euros). O valor total dos desvios

de caudal e alterações legislativas totaliza £ 2 428 658 (dois milhões,

quatrocentos e vinte e oito mil, seiscentos e cinquenta e oí to euros).

volumes do 1 Aditament• a peç•s de 2017 Acima de 15%, apenas diferencial superior

2014 2015 2017 2018
Desv o na curva devo umes AA 2682237 4 g58 S88 6317193 7773 696
Redução de custos com compra de água 1969712 4 175 124 5 393 387 6665 774

Efeito diferença de volume 712 525 783 464 923 806 1 107 923
Efeito das alterações legislativas 850 002 1084451 1204 381 1 320 735

Efeito Total Acumulado 1. $62 527 1 867 915 2 128 187 2428658

Relativamente à compensação por resgate, e tendo presentes quais as

componentes em que a mesma assenta (lucros cessantes, valores contabilí sticos

dos contadores, valor contabilí stico do edifí cio sede, indemnização relativa ao adutor

e valor dos outros fixos tangí veis), e os pressupostos do estudo que se vem a seguir,

o montante devido pela compensação, calculada em função da data da

operacionalização do resgate, portanto em dezembro de 2018, situase em

C4.439.886,80 (quatro milhões, quatrocentos e trinta e nove mil, oitocentos e

oitenta e seis euros e oitenta cêntimos), dizendo respeito £603 483 (seiscentos e

6
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três mil, quatrocentos e oitenta e três euros) a lucros cessantes1, €196.698 (mil

novecentos e seis mil, seiscentos e noventa e oito euros) ao valor contabilí stico

dos contadores,2, €1.392.090 (um milhão, trezentos e noventa e dois mil e

noventa euros) ao valor contabilí stico do edifí cio sede3, €1.991.870 (um

milhão, novecentos e noventa e um mil, oitocentos e setenta euros) à

indemnização relativa ao adutor e €255.745,80 (duzentos e cinquenta e cinco

mil, setecentos e quarenta e cinco euros e oitenta cêntimos) ao valor dos outros

fixos tangí veis.

curas

Compensação por resgate valor

lucros cessantes 603 483
valor contabilí stico dos contadores 196 698
valor contabilí stico do edifí cio sede 1 392 090
comparticipação do sistema adutor 1 991 870
outros ativos fixos tangí veis 255 746

Total 4 439 887

No que diz respeito à compensação pela declaração da nulidade dos segundo

e terceiro aditamentos, e relembrando o parecer intitulado “DA (IN)VALIDADE DO

SEGUNDO E TERCEIRO ADITAMENTOS AO CONTRATO DE CONCESSÃO DA

EXPLORAÇÃO E GESTÃO DO SISTEMA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO DO

CONCELHO DE MAFRA”, há a assinalar que a mesma implica (1) a devolução

imediata ao Municí pio da exploração e gestão do Sistema de Efluentes,

De acordo com o número 1 da cláusula 20.0 do Primeiro Aditamento, a Compensação pelos Lucros
cessantes écalculada da seguinte forma:
“(,..) direito a uma indeminização de 5% do volume de negócios da Concessionária registado
durante o ano anterior àquele em que se verificar a rescisão multiplicado pelo número de anos
que decorreriam entre a data da rescisão e o termo do prazo da concessão.”
2 De acordo com o número 2 da cláusula 20.° do Primeiro Aditamento, a compensação relativa ao
valor referente aos contadores écalculada da seguinte forma:
“O Concedente adquirirá os contadores já instalados, em condições equivalentes à compra efetuada
pela Concessionária nas seguintes condições:
• Contadores com menos de seis (6) anos: Ao Preço de Aquisição;
• Contadores com mais de, ou com seis (6) anos: Ao Preço de Aquisição, deduzido de um dez avos
(1/10) por cada ano de serviço, com um valor mí nimo de um quinto (1/5) do respetivo valor em
novo.”

conforme o número 3 da cláusula 21,° do Primeiro Aditamento, que em caso de cessação da
concessão:
‘O concedente adquirirá à concessionária o edifí cio e o terreno (...) pelo respetivo valor lí quido
contabilí stico.”
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ficando o objeto da Concessão novamente reduzido ao âmbito determinado pelo

Primeiro Aditamento, o que inclui a suspensão de investimentos em novas obras

na rede de saneamento, razão pela qual os valores que se apresentarão de seguida

se reportam à produção de efeitos imediatos, ou seja, à data da notificação da

concessionária (II) e o pagamento de uma compensação à concessionária,

por referência às prestações já executadas e insuscetí veis de restituição,

cujo montante seja apurado segundo o seu interesse contratual negativo e lhe

permita repor o seu património no mesmo estado em que se encontraria se não

tivesse celebrado os acordos de 2009 e de 2012, o que implica a contabilização

das seguintes parcelas de montantes pagos e de montantes recebidos, para a

fixação do correspondente saldo final:

a) de um lado, as receitas obtidas com a cobrança de tarifas aos utentes da rede

de saneamento;

b) de outro lado, os custos incorridos:

i. Na exploração e gestão do Sistema de Efluentes;

ii. Na execução dos investimentos em obras públicas de construção ou ampliação

de infraestruturas de saneamento;

iii. No pagamento das compensações ao Concedente em remuneração pela

exploração das infraestruturas de saneamento;

iv. Nas (eventuais) oportunidades perdidas de aposta em negócios alternativos —

desde que devida mente comprovados.

Ora, tendo presente o estudo que se vem a acompanhar, o valor devido pela

compensação pela declaração de nulidade do segundo de terceiro aditamentos é

de C3.750.003,OO (três milhões, setecentos e cinquenta mil e três euros), tal

como resulta do quadro resumo que se transcreve:

a
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CompensaØo por Decbraçlo de Nulidade do 2,’ e 3’ Aditamento (Atualizada a 31122017)

(emt) Valores
1 37500031Compensaçjo por DecbraØo de Nulidade do 2.~ e 3t Aditamento

Estimado pela 6R54R
Estimativa do Fluxo de Caixa liquido de imposto sabre rendimentos

Estimado pela ERSAR

Retrlbulçao 1 Concedente pela utilizaçio das lntraestruturas (Cl. 9*, Ml)
Investimentos realizados pela Concessionárla

Plana de investimentos
Outras in,estimenro,
Obras de Renavoç3a

Serviço Prestado, atéDez.2017
Receitas de Exploraç6a de Saneamenta
Custas de Exploro ç8o de Saneamento
Impostas sobre o Rendimento

Total estimado

37500031

9 Z59 411
10454 103

8 639 675
427493

1 386 935
(15963511)1

Como se disse já, o que se encontra posto em questão neste momento étão só a

decisão de contrair empréstimos para o pagamento da compensação e

indemnização que a concessionária tem direito pelo resgate da concessão e da

declaração de nulidade do segundo e terceiro aditamentos ao referido contrato.

Considerando agora os valores atualizados da compensação e indemnização

devidas, os quais constam do quadro infra, e tendo presente, também como

resulta do que já foi dito, que a decisão de declaração de nulidade dos segundo e

terceiro aditamentos ao contrato de concessão tem, nos termos das disposições

conjugadas do n.° 2 do artigo 162.° do CPA com a alí nea g) do n.° 2 do artigo

161.° do CPA, efeitos imediatos, significando isto que tal declaração implica a

entrega imediata de tal serviço à concedente e o consequente pagamento do valor

devido por essa declaração à concessionária, há que proceder, também de

imediato, ao pagamento do montante sustentadamente apurado, através do

recurso a fundos próprios do orçamento Municipal, os quais se mostram

suficientes, estando devidamente previstos, no que diz respeito ao montante

devido pela declaração da nulidade dos segundo e terceiro aditamentos, no

Orçamento Municipal de 2017 por força da revisão entretanto proposta e que se

crê devidamente aprovada.

(39 543755)
21 627 357

lio,go,~ 1952827
3 750 003
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Compensação atualizada a 31.12.2017 para a atividade AR e atualizada a 31.12.2018 para a atividade de AA

em q Valores
Compensação por Reequilibrio Financeiro 2 428 658

Desvios de Caudal de Ág a e o reroçôes Ieg s at vos 2428 658

Compensação por Resgate 4439 886
Estimado pela ERSAR 4 184 141
Ativos Fixos Tong ve’s 255 745

Compensação por Declaração de Nulidade do 2.’ e 3’ Aditamento 3 750 003
Esrimodo pelo ERSAR 3 750 003
Estimativo do Fluxo de Caixa em 2015 e 2016 liqu do de mpasto sobre rendimentos 

Total de Compesações a pagar a Concessionaria 10618547

Os valores respeitantes à indemnização devida pelo resgate da concessão

encontramse igualmente previstos no Orçamento Municipal para 2018, pelo que

se encontram reunidos os requisitos de ordem financeira que possibilitam a

continuidade do processo, dando cumprimento à deliberação da Assembleia

Municipal tomada em sessão do passado dia 18 de maio.

Contudo, e face aos novos dados que constam do documento intitulado

“Atualização das Compensações a Pagar à Concessionária Be Water S.A. por

Cessação da Atividade”, anexo, para cujos fundamentos de facto e de direito se

remete na í ntegra, julgo que estão reunidos os pressupostos para que a Câmara

Municipal delibere propor à Assembleia Municipal pagar à concessionária uma

indemnização pela declaração de nulidade no valor de C3.750.003,O0 (três

milhões setecentos e cinquenta mil e três euros), uma compensação pelo resgate

da concessão no valor de C4.439.886,80 (quatro milhões, quatrocentos e trinta

e nove mil, oitocentos e oitenta e seis euros e oitenta cêntimos) e uma

compensação por Reequilí brio Financeiro no montante de C 2 428 658 (dois

milhões, quatrocentos e vinte e oito mil, seiscentos e cinquenta e oito euros),

através de verbas próprias previstas no orçamento municipal de 2017 e

2018, respetivamente, dado que todos os fundamentos que presidiram à

deliberação tomada pela Assembleia Municipal, em sessão de 18 de maio do

presente ano, sob proposta da Câmara, se mantêm, designadamente a nulidade

do segundo e terceiro aditamento ao contrato de concessão celebrado, o resgate

da concessão, dado que o interesse público e os princí pios de boa gestão financeira

10
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são incomensuravelmente melhor prosseguidos se se operar o resgate da

concessão, e já decorreu um quinto do seu prazo, e a adoção do modelo de gestão

direta dos serviços de água e saneamento, através da subsequente criação dos

Serviços Municipalizados de Águas e Saneamento de Mafra.

Mais proponho, uma vez que a concessionária não foi ouvida sobre os valores

agora propostos, resultantes da atualização da compensação e indemnização

devidas, que seja realizada a sua audiência, em cumprimento do determinado no

artigo 121.° do CPA.

O Vicepresidente,

~V’e
(Joaquim Sardinha)

19/ 12/20 17

11



CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA
Departamento de Administração Gera! e Finanças

INFORMAÇÃO Interno/20171 17595

ASSUNTO: DECLARAÇÃO DA NULIDADE DOS SEGUNDO E TERCEIRO

ADITAMENTOS AO CONTRATO DE CONCESSÃO E RESGATE DA CONCESSÃO DA

EXPLORAÇÃO E GESTÃO DO SISTEMA DE CAPTAÇÃO, TRATAMENTO E

DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA E DO SISTEMA DE RECOLHA, TRATAMENTO E REJEIÇÃO

DE EFLUENTES DO CONCELHO DE MAFRA

Em sessão da Assembleia Municipal ocorrida no passado dia 18/05/2017, sob

proposta formulada pela Câmara Municipal em reunião realizada no passado dia

11/05/2017, foi deliberado, tendo presentes os fundamentos de facto e de direito

constantes das propostas subscritas pelo Exmos Senhor Vicepresidente, presentes

em reunião de Câmara realizadas em 9 de dezembro de 2016 e 11 de maio de 2017,

e das informações interno 2016/17391 e 2017/6892 por mim subscritas, o seguinte:

 Nos termos das disposições conjugadas do n.° 2 do artigo 162.° do CPA com a

alí nea g) do n.° 2 do artigo 161~0 do CPA, pelas razões de facto e de direito que

constam do parecer intitulado “DA (IN)VALIDADE DO SEGUNDO E TERCEIRO

ADITAMENTOS AO CONTRATO DE CONCESSÃO DA EXPLORAÇÃO E GESTÃO DO

SISTEMA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO DO CONCELHO DE MAFRA”, declarar

a nulidade dos segundo e terceiro aditamentos ao contrato da Concessão da

Exploração e Gestão do Sistema Municipal de Água e Saneamento do Concelho de

Mafra;

 O acionamento do resgate por se encontrarem observados os requisitos previstos

na cláusula 2.8 do contrato de concessão validamente celebrado, dado que o

interesse público e os princí pios da boa gestão financeira são incomensuravelmente

melhor prosseguidos, se se operar o resgate da concessão, e já decorreu um quinto

do prazo da concessão;

 Pagar uma indemnização pela declaração de nulidade que atinge o valor de

€ 9.224.384,00 (nove milhões, duzentos e vinte e quatro mil e trezentos e oitenta

e quatro euros) e uma compensação pelo resgate da concessão no valor de

€ 7.116.224,00 (sete milhões, cento e dezasseis mil e duzentos e vinte e quatro

euros), totalizando o valor da indeminização e compensação € 16.340.608,00

Modelo G20/3 — Inrormaflo Interna 1
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(dezasseis milhões, trezentos e quarenta mil e seiscentos e oito euros), sem

prejuí zo do valor definitivo que vier a ser apurado após a quantificação dos valores

contabilí sticos em falta e da data concreta da produção de efeitos das decisões a

tomar, sob a condição de serem visados previamente pelo Tribunal de Contas os

contratos de financiamento cuja aprovação se propôs, na mesma data;

 Nos termos do disposto nos DecretosLei n,°s 194/2009, de 20 de agosto,

305/2009, de 23 de outubro, e Lei n,° 50/2012, de 31 de agosto, adotar o modelo

de gestão direta dos serviços de águas e saneamento, através da subsequente

criação dos Serviços Municipalizados de Águas e Saneamento de Mafra.

Em cumprimento da citada deliberação, foram os pedidos de contração de

empréstimos necessários para suportar a decisão acima referida, designadamente

o pagamento da indeminização pela deciaração de nulidade que atinge o valor de €

9.224.384,00 (nove milhões, duzentos e vinte e quatro mil e trezentos e oitenta e

quatro euros) e da compensação pelo resgate da concessão no valor de €

7.116.224,00 (sete milhões, cento e dezasseis mil e duzentos e vinte e quatro

euros), totalizando o valor da indemnização e compensação € 16.340.608,00

(dezasseis milhões, trezentos e quarenta mil e seiscentos e oito euros), sem

prejuí zo do valor definitivo que viesse a ser apurado após a quantificação dos

valores contabilí sticos em falta e da data concreta da produção de efeitos das

decisões a tomar, também eles objeto da necessária deliberação tomada pela

Assembleia na sessão datada de 18/05/2017, igualmente sob proposta formulada

pela Câmara Municipal em reunião realizada dia 11/05/20 17, submetidos a visto

prévio do Tribunal de Contas, que, após dois pedidos de esclarecimentos

formulados, decidiu recusar o visto às minutas de empréstimo remetidas, com os

seguintes fundamentos:

i) os empréstimos a contrair não podem destinarse a pagar investimentos já

feitos nem investimentos que não estejam em fase suficientemente

consistente de formulação;

ii) a capacidade de endividamento do municí pio éaferida, por inteiro, no ano

em que a mesma dí vida écontraí da;

Modeio 620)3 — Informação Interna 2
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Hi) não ficou demonstrado o requisito exigido pelo n.° 1 do artigo 68.° da Lei de

Orçamento de Estado para 2017.

No que diz respeito a i), entendeu o Tribunal de Contas que o pagamento do valor

de 9.224.384,00 (nove milhões, duzentos e vinte e quatro mil e trezentos e oitenta

e quatro euros), que se encontrava previsto para ressarcir a concessionária dos

investimentos por si realizados nas obras de construção ou ampliação das

infraestruturas de saneamento, cuja previsão através dos segundo e terceiro

aditamentos, digase, éo motivo da declaração de nulidade, configura pagamento

de investimento já realizado.

Entendeu, também, que os novos investimentos contemplados no empréstimo a

contrair junto do Banco BPI não apresentavam suficiente grau de concretização.

Relativamente a ii), o referido Tribunal considerou que, pese embora a intenção do

Municí pio fosse utilizar o financiamento a contrair junto do Banco BPI de forma

faseada, ou seja, o pagamento da nulidade e só depois da criação e entrada em

funcionamento dos Serviços Municipalizados de Águas e Saneamento de Mafra, o

remanescente para investimento, o valor para verificação e aferição da capacidade

de endividamento, designadamente do prescrito na alí nea b) do n.0 3 do artigo 52.0

da Lei das Finanças Locais (aumento do endividamento, em cada exercí cio, do valor

correspondente a 20% da margem disponí vel no iní cio de cada um dos exercí cios),

deve levar em linha de conta o valor total do empréstimo a contrair e não o

faseamento pelos anos em que o dï nheiro do empréstimo vai ser efetivamente

utilizado.

Quanto a iii), defende o Tribunal que, da documentação enviada, não ficou

demonstrada a extinção de todas as responsabilidades do Municí pio para a

concessionária, que o habilite a considerar o empréstimo a contrair junto do Banco

Santander Totta, no montante de 7.116,224,00 (sete milhões, cento e dezasseis

mil e duzentos e vinte e quatro euros), excecionado para os efeitos da demonstração

da capacidade de endividamento do Municí pio.

Mod&o G20/3 — tnrormaç~o Interna 3
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Ora, aqui chegados, e atentas as decisões tomadas pelos órgãos municipais e que

se encontram acima transcritas, há que dar cumprimento às mesmas.

Neste momento, o que foi posto em causa no caminho atéaqui percorrido foi tão

só a forma do pagamento da indemnização e da compensação que a concessionária

tem direito por força das deliberações que foram tomadas.

Continua a ser um imperativo de interesse público resgatar a concessão e declarar

a nulidade dos segundo e terceiro aditamentos, dado que se encontra, ao longo

deste também já longo processo, exaustivamente demonstrado que os cash ffows

gerados pela exploração, pelo Municí pio, dos sistemas de água e águas residuais

até ao final do perí odo da concessão, são superiores ao montante devido à

concessionária pelo resgate e declaração da nulidade dos segundo e terceiro

aditamentos ao contrato de concessão.

Aqui chegados, e uma vez que os valores devidos pela indemnização e compensação

da concessionária foram quantificados tendo como referência a data de 31 de

dezembro de 2016 e 31 de dezembro de 2014, face aos elementos que a concedente

dispunha, há que proceder à atualização dos referidos valores, por forma a atualizar

o valor a pagar à concessionária,

Assim, e tendo presente o documento anexo intitulado “Atualização das

Compensações a Pagar à Concessionária Be Water S.A. por Cessação da Atividade”,

para cujos fundamentos de facto e de direito se remete, e uma vez que o cenário a

considerar, tal como resulta das informações, propostas e decisões que foram já
tomadas, éo ali identificado como 2, na Introdução, ou seja, término da

concessão a 31122018 para a atividade de ~xpOoração e Gestão do

Sistema de Captação, Tratamento e Distribuição de Água e com término da

concessão a 31122017 do Sistema de Recolha, Tratamento e Rejeição de

Efluentes do Concelho de Mafra, há que quantificar o valor a pagar à

concessionária pela tomada das decisões já referidas.
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Neste particular, e pese embora a remissão já operada para as propostas por mim

subscritas presentes em reunião de Câmara realizadas em 9 de dezembro de 2016

e 11 de maio de 2017, e das informações interno 2016/17391 e 2017/6892,

recordemos a fórmula em que assentou o montante, que sempre se afirmou como

aproximado, devido à concessionária pelo resgate e declaração de nulidade e que

mereceu também a concordância da entidade reguladora, ERSAR.

Para a referida fórmula concorrem o montante devido pela compensação por

reequilí brio financeiro, pela compensação por resgate e pela compensação

por declaração de nulidade do segundo e terceiro aditamentos, que foi

quantificado, nas aludidas propostas e informações, do seguinte modo:

Compensações. pagar à Concessionfria. co.,, Nulidade doze e 3e Aditamento

Valores Observacões(co, CI

Conpensaçzo por Reequilibrio Financeiro 786 357

0es rias de Caudal de Água 786357 AtéDez2014, a preços de 2014

Conpensaç8a por Resgate 6 329 861

Estimada pela ERSAR 6 020 221 AtéDez.2016, a preços de 2016 (parte das
valores estimados nela CMM/PWCI

Atiras Fixa, Tangí veis 329 746 Vaiares em Dez.2015

Compensaç3o por Declaraç5o de Nulidade do 2’ e 3’ Aditamento 9 224 384

Estimada pela CASAR 13120 486 atéDez.2014/Des2015. a preços de 2016

Estimativa Fluxo Caixa em 2025 e 2016 lí quida de imposto sabre rendimentos 3 896 102 Estimada pela CMM

total de Compensações a Pagar à Cance,eianária 6 340 608

Quanto à compensação devida pelo reequilí brio financeiro, há a referir que o

valor que foi constante das propostas e informações já identificadas, e que

suportaram as decisões tomadas pelos Órgàos Deliberativo e Executivo, assentou

nos valores calculados pela ERSAR devidos até31. de dezembro de 2014.

Agora, e porque a atualização desse valor tem de ser feita, e seguindo de perto o

documento intitulado “Atualização das Compensações a Pagar à Concessionária Be

Water S.A. por Cessação da Atividade”, verificase que o valor atualizado a

considerar para desvios de caudal e alterações legislativas leva em linha de conta,

pela primeira vez, para além do desvio superior a 15%, para menos, da

estrutura de consumo ou valores de referência previstos, que totaliza

Modelo G20/3 — In(ormaçâo Interna 5
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parcialmente Cl 107 922 (um milhão, cento e sete mil, novecentos e vinte e dois

euros), os efeitos decorrentes das alterações legislativas que são

especí ficos da atividade prosseguida pela concessionária, em obediência à

posição da ERSAR, que, in casu, são quantificados em Cl. 320 735 (um milhão,

trezentos e vinte mil, setecentos e trinta e cinco euros). O valor total dos desvios

de caudal e alterações legislativas totaliza C 2 428 658 (dois milhões,

quatrocentos e vinte e oito mil, seiscentos e cinquenta e oito euros).

Volumes do 1 Aditamento a peços de 2017 Acima de 15%, apenas diferencial superior

2014 2016 2017 2018
Desv o ria curva de volumes AA 2682 237 4958 58W 6317 ï 93 477~ 6Õ6
Redução de custos com compra de água 1 96~ 712 4 175 124 5 393 387 6 665 774

Efeito diferença de volume 712 525 783 464 923 806 1 107 923
tfeito das alterações legislativas 850 002 1084451 1 204 381 1 320 735

Efeito Total Acumulado 1 562 527 1 867 915 Z 128 187 2428 658

Relativamente à compensação por resgate, e tendo presente quais as

componentes em que a mesma assenta (lucros cessantes, valores contabilí sticos

dos contadores, valor contabilí stico do edifí cio sede, indemnização relativa ao adutor

e valor dos outros fixos tangí veis), e os pressupostos do estudo que se vem a seguir,

o montante devido pela compensação, calculada em função da data da

operacionalização do resgate, portanto em dezembro de 2018, situase em

C4.439.886,80 (quatro milhões, quatrocentos e trinta e nove mil, oitocentos e

oitenta e seis euros e oitenta cêntimos), dizendo respeito C603 483 (seiscentos e

três mil, quatrocentos e oitenta e três euros) a lucros cessantes’, C196.698 (mil

novecentos e seis mil, seiscentos e noventa e oito euros) ao valor contabilí stico

dos contadores,2, Ct392.090 (um milhão, trezentos e noventa e dois mil e

De acordo com o número 1 da cláusula 20.0 do Primeiro Aditamento, a Compensação pelos Lucros
Cessantes écalculada da seguinte forma:

 ) direito a uma indeminização de 5% do volume de negócios da Concessionária registado
durante o ano anterior àquele em que se verificar a rescisão multiplicado pelo número de anos
que decorreriam entre a data da rescisão e o termo do prazo da concessão.
2 De acordo com o número 2 da cláusula 20.0 do Primeiro Aditamento, a compensação relativa ao
valor referente aos contadores écalculada da seguinte forma:
“O Concedente adquirirá os contadores já instalados, em condições equivalentes à compra efetuada
pela Concessionária nas seguintes condições:
• Contadores com menos de seis (6) anos: Ao Preço de Aquisição;
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noventa euros) ao valor contabilí stico do edifí cio sede3, €1.991.870 (um

milhão, novecentos e noventa e um mil, oitocentos e setenta euros) à

indemnização relativa ao adutor e €255.745,80 (duzentos e cinquenta e cinco

mil, setecentos e quarenta e cinco euros e oitenta cêntimos) ao valor dos outros

fixos tangí veis.

euros

Compensação por resgate valor

lucros cessantes 603 483

valor contabilí stico dos contadores 196 698

valor contabilí stico do edifí cio sede 1 392 090
comparticipação do sistema adutor 1 991 870

outros ativos fixos tangí veis 255 746

Total 4439887

No que diz respeito à compensação pela dedaração da nulidade dos segundo

e terceiro aditamentos, e relembrando o parecer intitulado “DA (IN)VALIDADE DO

SEGUNDO E TERCEIRO ADITAMENTOS AO CONTRATO DE CONCESSÃO DA

EXPLORAÇÃO E GESTÃO DO SISTEMA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO DO

CONCELHO DE MAFRA”, há a assinalar que a mesma implica (1) a devolução

imediata ao Municí pio da exploração e gestão do Sistema de Efluentes,

ficando o objeto da Concessão novamente reduzido ao âmbito determinado pelo

Primeiro Aditamento, o que inclui a suspensão de investimentos em novas obras

na rede de saneamento, razão pela qual os valores que se apresentarão de seguida

se reportam à produção de efeitos imediatos, ou seja, à data da notificação da

concessionária (II) e o pagamento de uma compensação à concessionária,

por referência às prestações já executadas e insuscetí veis de restituição,

cujo montante seja apurado segundo o seu interesse contratual negativo e lhe

o Contadores com mais de, ou com seis (6) anos: Ao Preço de Aquisição, deduzido de um dez avos
(1/10) por cada ano de serviço, com um valor mí nimo de um quinto (1/5) do respetivo valor em
novo.”

conforme o número 3 da cláusula 21.° do Primeiro Aditamento, que em caso de cessação da
concessão:
“0 concedente adquirirá à concessionária o edifí cio e o terreno (...) pelo respetivo vaiar lí quida
contabilí stica,”
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permita repor o seu património no mesmo estado em que se encontraria se não

tivesse celebrado os acordos de 2009 e de 2012, o que implica a contabilização

das seguintes parcelas de montantes pagos e de montantes recebidos, para a

fixação do correspondente saldo final:

a) de um lado, as receitas obtidas com a cobrança de tarifas aos utentes da rede

de saneamento;

b) de outro lado, os custos incorridos:

i. Na exploração e gestão do Sistema de Efluentes;

ii. Na execução dos investimentos em obras públicas de construção ou ampliação

de infraestruturas de saneamento;

iii. No pagamento das compensações ao Concedente em remuneração pela

exploração das infraestruturas de saneamento;

iv. Nas (eventuais) oportunidades perdidas de aposta em negócios alternativos —

desde que devidamente comprovados

Ora, tendo presente o estudo que se vem a acompanhar, o valor devido pela

compensação pela declaração de nulidade do segundo de terceiro aditamentos é

de C3.750.003,OO (três milhões, setecentos e cinquenta mil e três curos), tal

como resulta do quadro resumo que se transcreve:

Compensaç5o por Dec~i~çk de Nulidade do 2.’ e 3’ Aditamento (Atualizada a 31122017)

(em€) Valores
3 750 003 1

j_ 375OX3~

9259 5iT]
10454 103 1

8 639 675
427 493

1386935
 (15963511)1

(39 543 755)

__________ 21627357
110,90% 1952887

3 750 003

Como se disse já, o que se encontra posto em questão neste momento étão só a

decisão de contrair empréstimos para o pagamento da compensação e

Compensação por Declaração de Nulidade do 2.’ e 32 Aditamento
Estimada pela ERSAR
Estimativo do Fluxo de Caixa lí quido de imposto sobre rendimentos

Estiolado pela ERS.4R

Retribuição à Concedente pela utiliiação das lntraestruturas (Cl. 91, n51)
Investimentos realizados pela Conctsslonátla

Plano de Investimentos
Outros Investimento,
Obras de Renova çõo

Serviço Prestado, atéDez2017
Re,eitas de Exploração de Saneamento
Custos de Exploração de Saneamento
Impostos sobre o Rendimento

Tola Intimado

Modelo G20/3 — Informação Interna 8
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indemnização que a concessionária tem direito pelo resgate da concessão e da

declaração de nulidade do segundo e terceiro aditamentos ao referido contrato.

Considerando agora os valores atualizados da compensação e indemnização

devidas, os quais constam do quadro infra, e tendo presente, também como

resulta do que já foi dito, que a decisão de declaração de nulidade dos segundo e

terceiro aditamentos ao contrato de concessão tem, nos termos das disposições

conjugadas do n.° 2 do artigo 162.° do CPA com a alí nea g) do n.° 2 do artigo

161.° do CPA, efeitos imediatos, significando isto que tal declaração implica a

entrega imediata de tal serviço à concedente e o consequente pagamento do valor

devido por essa declaração à concessionária, há que proceder, também de

imediato, ao pagamento do montante sustentadamente apurado, através do

recurso a fundos próprios do orçamento Municipal, os quais se mostram

suficientes, estando devidamente previstos, no que diz respeito ao montante

devido pela declaração da nulidade dos segundo e terceiro aditamentos, no

Orçamento Municipal de 2017 por força da revisão entretanto proposta e que se

crê devidamente aprovada.

compensação atualizada a 31122017 para a atividade AR e atualizada a 31•122018 para a atividade de AA

em E) Vatores
Compensação por Reequilibrio Financeiro ____________ 2428 658 (J,

Desvios de Cauda? de Água e alterações legislativas 1 2428658

compensação por Resgate __________ 4439886 1
Estimada pela ERS.4R 4 184 141
Ar vos F,xas Tang,ve 5 L_.2s5 7.2~

Compensação por Declaração de Nulidade do 2.~ e 39 Aditamento 3750 003

Esi moda pelo ERS4R [i 750 003 1
Est matwa da Fluxo de Coxa em 2015 e 2016 hquda de mpasto sabre teM mentas 

Total de Campesações a paga, ~ Concessionana 10618 S47

Os valores respeitantes à indemnização devida pelo resgate da concessão

encontramse igualmente previstos no Orçamento Municipal para 2018, pelo que

se encontram reunidos os requisitos de ordem financeira que possibilitam a

Modelo G20/3 — Informação Interna 9
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continuidade do processo, dando cumprimento à deliberação da Assembleia

Municipal tomada em sessão do passado dia 18 de maio.

Contudo, e face aos novos dados que constam do documento intitulado “Atualização

das Compensações a Pagar à Concessionária Be Water S.A. por Cessação da

Atividade”, anexo, para cujos fundamentos de facto e de direito se remete na í ntegra,

julgo que estão reunidos os pressupostos para que seja formulada proposta à Câmara

Municipal para que este órgão delibere propor à Assembleia Municipal pagar à

concessionária uma indemnização pela declaração de nulidade no valor de

C3.750.003,0O (três milhões setecentos e cinquenta mil e três euros), uma

compensação pelo resgate da concessão no valor de C4.439.886,80 (quatro

milhões, quatrocentos e trinta e nove mil, oitocentos e oitenta e seis euros e oitenta

cêntimos) e uma compensação por Reequilí brio Financeiro no montante de

€ 2 428 658 (dois milhões, quatrocentos e vinte e oito mil, seiscentos e cinquenta e

oito euros), através de verbas próprias previstas no orçamento municipal de

2017 e 2018, respetivamente, dado que todos os fundamentos que presidiram à

deliberação tomada pela Assembleia Municipal, em sessão de 18 de maio do presente

ano, sob proposta da Câmara, se mantêm, designadamente a nulidade do segundo e

terceiro aditamento ao contrato de concessão celebrado, o resgate da concessão,

dado que o interesse público e os princí pios de boa gestão financeira são

incomensuravelmente melhor prosseguidos se se operar o resgate da concessão e já
decorreu um quinto do seu prazo, e a adoção do modelo de gestão direta dos serviços

de água e saneamento, através da subsequente criação dos Serviços Municipalizados

de Águas e Saneamento de Mafra.

Mais proponho, uma vez que a concessionária não foi ouvida sobre os valores

agora propostos, resultantes da atualização da compensação e indemnização

devidas, que seja realizada a sua audiência, em cumprimento do determinado no

artigo 121.° do CPA.

A Diretora de Departamento,

(Ana Viana)
19/ 12/20 17
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DESPACHO ~ Coft~ ~ O b~

O Presidente da Câmara,

(Hélder Sausa Silva)

PROPOSTA

CONTRATO DE CONCESSÃO DA EXPLORAÇÃO E GESTÃO DO SISTEMA DE

CAPTAÇÃO, TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA E DO SISTEMA DE RECOLHA,

TRATAMENTO E REJEIÇÃO DE EFLUENTES DOCONCELHO DE MAFRA

Considerando que:

O Municí pio de Mafra celebrou, em 15 de Dezembro de 1994, com a empresa

Compagnie Générale dês Eaux (Portugal) — Consultadoria e Engenharia, SA.

(«CGE» ou «Concessionária»), um contrato de concessão da exploração e gestão

do Sistema de Captação, Tratamento e Distribuição de Água e do Sistema de

Recolha, Tratamento e Rejeição dos Efluentes do Concelho de Mafra («Contrato de

Concessão» ou «Contrato»).

A escolha da Concessionária ocorreu num contexto plenamente concorrencial e

aberto ao mercado, tendo resultado da adjudicação — aprovada pela Câmara

Municipal de Mafra em 21 de Outubro de 19’94 — da proposta que a CGE apresentou

no procedimento de concurso público que o Municí pio adotou para o efeito, em

virtude de ter sido considerada como a proposta economicamente mais vantajosa à

luz do critério de adjudicação fixado nas peças do procedimento de concurso.
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O Municí pio de Mafra aderiu, logo no ano após a celebração do Contrato, ao Sistema

Multimunicipal de Saneamento do Tejo e Trancão, criado nos termos do DecretoLei

n.° 288A/2001, de 10 de Novembro, tendo, em consequência, celebrado um

contrato com a SIMTEJO — Saneamento Integrado dos Municí pios do Tejo e Trancão,

S.A. («SIMTEJO»). Obviamente, vindo essa adesão a prejudicara execução de parte

das prestações objeto do Contrato de Concessão — a parte respeitante ao Sistema

de Efluentes —, foi necessário celebrar um Primeiro Aditamento a tal Contrato,

datado de 23 de Dezembro de 2005, suspendendo a vigência e execução das

cláusulas respeitantes a essa parcela do objeto contratual.

Todavia, nos anos seguintes e na sequência de uma reavaliação das condições de

prestação do serviço de saneamento às populações do Concelho, o Municí pio de

Mafra considerou necessário aumentar drasticamente o ní vel de atendimento da

rede de saneamento atéum patamar de 8S%, para o que se tornaria inevitável a

realização de vultuosos investimentos na rede, Tendo em conta o esforço

económicofinanceiro envolvido nesses investimentos e a circunstância de o

Contrato de Concessão original já prever a integração do Sistema de Efluentes no

respetivo objeto, considerouse mais conveniente, à luz do interesse público,

procederá restauração desse objeto inicial, acordandose, através da celebração de

um Segundo Aditamento em 14 de Janeiro de 2009, a “repristinação” das cláusulas

contratuais respeitantes ao Sistema de Efluentes (cfr. Cláusula 4.a).

Tal repristinação teria, contudo, de ser acompanhada pela alteração do tipo de

prestações requeridas à Concessionária. Ficou assim a Concessionária, por força

desse Segundo Aditamento, obrigada a pagar uma nova contrapartida ao Municí pio

de Mafra pela utilização das infraestruturas de recolha de águas residuais e outros

bens afetos à recolha de efluentes de águas residuais colocadas à disposição da

Concessionária, em duas prestações, totalizando um montante global de

€9.000.000 (cfr. Cláusula 9,a),

Para o cumprimento da obrigação de reequilí brio financeiro do Contrato por parte

do Concedente — em compensação pelos novos esforços financeiros a que a

Concessionária ficaria obrigada —‘ foi o prazo da Concessão prorrogado por cinco

anos. Adicionalmente, a expectativa sobre a preservação desse equilí brio contratual

foi assente numa considerável revisão da estimativa de consumos em alta — sem a

qual dificilmente se pressuporia uma remuneração adequada para a Concessionária.

2



Ii,
CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA

Assim, esse Segundo Aditamento implicou:

i) a integração no objeto contratual de novas prestações (construção ou

ampliação de infraestruturas de saneamento) que não tinham paralelo no

clausulado inicial;

H) a fixação de novas obrigações remuneratórias a cargo da Concessionária;

fli) a prorrogação do prazo da Concessão; e

iv) a revisão das condições de remuneração da Concessionária.

Em Janeiro de 2012, foi ainda necessário celebrar um Terceiro Aditamento ao

Contrato de Concessão1 tendo em vista a alteração do plano de investimentos e a

antecipação da responsabilidade da Concessionária pelos custos do saneamento em

alta. E isto porque os investimentos no alargamento da rede de saneamento em

baixa, que haviam ficado sob a responsabilidade da Concessionária, não seriam

racionalmente exequí veis, nem do ponto de vista técnico nem do ponto de vista

financeiro, sem que fossem previamente executados os investimentos na rede de

saneamento em alta. Ora, estes investimentos, a cargo da SIMTEJD, haviam sofrido

consideráveis atrasos, prejudicando a ligação entre redes. Justificavase, por isso,

uma recalendarização global dos investimentos — o diferimento dos investimentos

em baixa e a antecipação dos investimentos em alta — de modo a assegurar a sua

correta sequenciação.

Ademais, as recomendações da entidade reguladora do sector, no sentido da

alteração dos critérios de cálculo das tarifas a cobrar aos utilizadores do Sistema,

impunham a modificação do tarifário previsto no Contrato de Concessão.

Em 19 de janeiro de 2016 foi celebrado o quarto aditamento ao contrato de

concessão que teve por objeto alterar o tarifário da água e saneamento m vigor, de

forma a adequálo às recomendações 1/200g e 2/2010 da ERSAR, prevendo 4

escalões de consumo, um tarifário social para as famí lias de fracos recursos e a

adequação do tarifário à realidade das famí lias numerosas, constituindo esta a

versão atualmente em vigor do contrato de concessão.

O relevo das diversas modificações impostas ao Contrato de Concessão,

nomeadamente com o Segundo Aditamento, faz suscitar atualmente a dúvida sobre
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a validade dos Aditamentos aprovados desde 2009. Essa dúvida ésuscitada no

contexto de um pedido de reposição do equilí brio financeiro do Contrato de

Concessão, formulado em Janeiro de 2015 pela empresa que agora detém a posição

contratual de Concessionária, tendo motivado um estudo aprofundado de toda a

concessão que começou com a realização de uma auditoria de análise económico

financeira do contrato de concessão entre o Municí pio de Mafra e a Se Water, que

passou pela contratação da prestação de serviços de assessoria jurí dica para a

definição da estratégia a adotar na sequência da apresentação do pedido da

reposição do equilí brio financeiro do contrato de concessão e que culminou com a

contratação e subsequente elaboração de um parecer jurí dico que analisou a

(in)validade do segundo e terceiro aditamentos ao contrato de concessão da

exploração e gestão do sistema municipal de água e saneamento do Concelho de

Mafra,

Seguindo de perto o parecer a que se alude supra, em desenvolvimento de uma

normação do Tribunal de Justiça da União Europeia (Acórdão de 19 de Junho de

2008, Processo C454/05 — Pressetext), o Direito Europeu dos Contratos Públicos

fixou o pressuposto de que, se uma entidade adjudicante se encontra

genericamente obrigada a adotar um procedimento concorrencial para a escolha do

seu cocontratante na formação de um contrato de concessão de serviços públicos,

então, mesmo na fase de execução do contrato, «também não está autorizada a

alterar a sistemática geral do concurso modificando em seguida unilateralmente

uma das suas condições essenciais e, em especial, uma estipulação que, se tivesse

figurado no anúncio de concurso, teria permitido aos proponentes apresentarem

uma proposta substancialmente diferente».

Se uma tal alteração substancial precisar de ocorrer, então há lugar à adoção de

um “novo processo de adjudicação”, o qual precisa de ser tramitado em termos tais

que “permita que uma empresa situada no território de outro EstadoMembro possa

ter acesso às informações adequadas relativas à referida concessão antes de esta

ser adjudicada”.
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Para o efeito de fixação do critério de identificação de uma modificação substancial

do contrato, que pressupõe a adoção de um novo procedimento concorrencial, tal

modificação éconsiderada substancial:

i) Primeiro, quando sejam introduzidas condições que, se tivessem figurado no

procedimento de adjudicação inicial, teriam permitido admitir proponentes

diferentes dos inicialmente admitidos ou teriam permitido aceitar uma

proposta diferente da inicialmente aceite;

ii) Segundo, quando alarga o objeto do contrato, numa dimensão relevante, a

prestações inicialmente não previstas, quer num plano qualitativo — tendo

em conta a falta de proximidade das novas prestações em face das

prestações inicialmente previstas —, quer num plano quantitativo — tendo em

conta o apelo às regras que, em casos paralelos, determinam limites

quantificáveis à adjudicação de trabalhos ou serviços a mais ou suprimento

de erros ou omissões;

Hi) Terceiro, quando «modifica o equilí brio económico do contrato a favor do

adjudicatário do contrato de uma forma que não estava prevista nos termos

do contrato inicial».

Este triplo critério encontra hoje a sua presença transversal nos atos legislativos

nacionais e europeus que disciplinam a formação e a execução de contratos

públicos, incluindo mesmo contratos de concessão de serviços públicos,

corporizando princí pios gerais que são aplicáveis também a contratos não

expressamente submetidos a legislação formal.

O Municí pio de Mafra não submeteu à concorrência, na formação do Contrato de

1994, qualquer negócio jurí dico cujo perfil ou estrutura incluí ssem a construção de

infraestruturas novas ou a ampliação substancial das infraestruturas existentes. é
inteiramente nova e distinta do negócio de 1~94, por isso, a obrigação assumida

pela Concessionária com a Cláusula 7.~ do Segundo Aditamento, de proceder a

investimentos no Sistema de Efluentes no valor de €13.600.000, a distribuir de

acordo com o Plano de Investimentos incluí do no Anexo IV desse tí tulo contratual.
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Em 2009, as Partes procederam, portanto, à modificação quahtativa do próprio tipo

e da natureza da Concessão, De uma pura exploração e gestão de um serviço

público, o Contrato foi reformulado para passar a abranger a construção de

empreendimentos de interesse público, a exploração dos empreendimentos

construí dos e a exploração dos empreendimentos já préexistentes — sendo esta

última a única parcela contratual que se mantinha integrada no objeto do clausulado

original.

Por isso, no dizer da formulação da legislação mais recente (artigo 43~0 da Diretiva

n.° 2014/23/UE), teve lugar uma alteração da “natureza global da concessão”,

sendo claro que “a modificação alargou consideravelmente o âmbito da concessão”.

Em especial, a modificação realizada falha em dois dos critérios cujo cumprimento

deveria ter sido assegurado à luz da jurisprudência restritiva do Tribunal de Justiça.

Primeiro: existe “uma alteração do contrato inicial” que é“considerada substancial”,

na medida em que ela “alarga o contrato, numa medida importante, a serviços

inicialmente não previstos” — com efeito, as novas prestações, que poderiam ser

enquadradas autonomamente em um ou mais contratos de empreitada ou de

concessão de obras públicas, foram subtraidas à concorrência de mercado, retirando

aos potenciais interessados a possibilidade de obtenção dos benefí cios económicos

decorrentes da sua execução. A inegável relevância quantitativa e qualitativa de

tais prestações não comportava, em caso algum, a falta de abertura de um

procedimento concorrencial: o Municí pio de Mafra não podia atribuir à sua

contraparte a responsabilidade pela realização de novas obras que, no plano

quantitativo, ultrapassavam o próprio valor atribuí do inicialmente pelas Partes à

Concessão (respetivamente, €13.600.000 e €12.500.000) e que, no plano

qualitativo, constituem prestações que não encontram qualquer precedente ou

paralelo no clausulado contratual original.

Segundo: essa circunstância prejudicou também o cumprimento de um segundo

dos limites enunciados pelo Tribunal de Justiça à modificação contratual. As novas
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prestações construtivas, pela natureza qualitativamente diferente de todas as

prestações inicialmente previstas no Contrato e pela própria dimensão quantitativa

que assumiram no contexto global da Concessão, seriam suscetí veis de permitir aos

concorrentes do concurso de 1994 configurar uma distinta estratégia de elaboração

da sua proposta (distinta estratégia remuneratória; distinta estratégia de execução

das prestações) que viabilizaria uma diferente pontuação e ordenação à luz do

critério de adjudicação, se acaso tivessem oportunidade de se pronunciarem sobre

elas. Por isso, não era possí vel afastar, em 2009, que uma tal reconfiguração do

objeto da Concessão, se tivesse figurado logo no procedimento inicial, i) teria

alargado o universo possí vel de concorrentes — porque poderia suscitar o interesse

de novos operadores económicos que só não compareceram no procedimento

porque não acharam suficientemente atrativas as prestações enumeradas no

Caderno de Encargos — ou B) teria alterado a decisão de adjudicação — porque,

modificando o próprio objeto contratual, também poderia alterar a pontuação

conferida a cada proposta em razão das condições contratuais apresentadas por

cada concorrente.

O conteúdo das prestações contratuais objeto do Aditamento de 2009 deveriam,

por isso, ter sido objeto de celebração de um novo contrato ajustado na sequência

de um novo procedimento précontratual conduzido de acordo com o disposto nos

artigos 16.0 e seguintes do Código dos Contratos Públicos, conforme estipula o n.0

5 dos artigos 370.° ou 454.° do Código dos Contratos Públicos e o n.0 5 do artigo

43» da Diretiva n.0 2014/23/UE.

Não foi porém esse o procedimento adotado: a modificação contratual convolouse,

afinal, na celebração de um novo contrato totalmente à margem de qualquer

procedimento legalmente tipificado.

Nessa medida, éinevitável concluir pela nulidade da Cláusula 7,~ do Segundo

Aditamento, em virtude da falta absoluta do procedimento précontratual que

deveria ter antecedido a sua contratualização com um parceiro do Municí pio, nos

termos do disposto na alí nea f) do n.° 2 do artigo 133» e no n.0 1 do artigo 185.°
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do Código do Procedimento Administrativo de 1991, então aplicável. A nulidade do

ato implí cito que determinou a integração das novas obras no Contrato de

Concessão de 1994 encontrase demonstrada para além de qualquer dúvida, visto

que a decisão (implí cita) de conceder as novas obras à Concessionária, à margem

da adoção de qualquer procedimento — fosse ele concorrencial ou não —, enquadra

se justamente nos casos de preterição absoluta do procedimento legalmente devido.

Não épossí vel, no caso presente, proceder à mera cisão das modificações aprovadas

em 2009, preservando parcialmente o Segundo Aditamento e recorrendo à mera

declaração da sua nulidade parcial: a celebração desse Aditamento foi —

declaradamente — motivada pela necessidade de encontrar um sujeito responsável

pela realização dos investimentos que deram origem à cláusula agora reputada

como nula.

Não se tratou de um caso em que o Municí pio de Mafra julgasse conveniente a pura

inversão do Primeiro Aditamento, retratandose da opção de amputar o Sistema de

Efluentes do domí nio da Concessão e, só então, tivesse aproveitado

instrumentalmente essa inversão para requerer à Concessionária a realização de

novos investimentos; pelo contrário, o Municí pio detetou o esforço financeiro

exigido para a realização dos investimentos necessários a tal desí gnio, tendo

considerado conveniente, só para esse efeito, a restauração, na esfera jurí dica da

Concessionária, das responsabilidades no sector dos efluentes que inicialmente já

lhe estavam atribuí das. Só por isso éque as demais prestações acordadas no

Segundo Aditamento foram nele incluí das; só em razão da necessidade de encontrar

um investidor é que o saneamento regressou à Concessão, não havendo

justificação, sem esses investimentos, para a inversão da opção do Primeiro

Aditamento; e toda a equação financeira inerente à reposição do equilí brio

contratual — incluindo a prorrogação do prazo da Concessão, bem como o ní vel

remuneratório então acordado — só podia fazer sentido à luz dos investimentos

exigidos à Concessionária e, em consequência, à luz da nova dimensão que a

Concessão ganharia quando as infraestruturas estivessem construí das ou

ampliadas.
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Por isso, não seria possí vel expurgar o ví cio de nulidade do Segundo Aditamento

radicado na Cláusula 7,8, compartimentando o seu clausulado de modo a preservar

uma parte das novas obrigações contratuais aprovadas em 2009 — não sendo sequer

possí vel, à luz do critério presente no artigo 292.° do Cádigo Civil, supor que as

Partes quisessem concluir um tal aditamento sem a parte viciada.

Assim, a verificação da nulidade da sua Cláusula 7,8 contamina a globalidade deste

tí tulo contratual; em consequência, a própria (re)integração do Sistema de

Efluentes no objeto da Concessão éabrangida pela nulidade, tendo em conta o ví cio

do negócio jurí dico que a titula.

Um raciocí nio idêntico éprojetado sobre o clausulado do Terceiro Aditamento, que

resultou, precisamente, da necessidade de alteração do plano de investimentos

acordado em 2009, com a antecipação da responsabilidade da Concessionária pelos

custos do saneamento em alta. Portanto, a remoção do Segundo Aditamento do

ordenamento jurí dico implica, necessariamente, o desaparecimento reflexo do

Terceiro Aditamento.

Assim, verificada a nulidade do Segundo Aditamento, tal implica a nulidade

consequente do Terceiro Aditamento.

o regime da nulidade determina em relação ao respetivo ato, por principio, i) a total

falta de capacidade de produção de efeitos jurí dicos, H) a sua falta de vinculatividade

e de executoriedade, iii) a irrelevância do decurso do tempo para efeitos da sua

consequente insanabilidade e iv) a consequente invocabilidade do ví cio, a todo o

tempo, por qualquer interessado, com a consequente desnecessidade de declaração

jurisdicional ou administrativa daquela nulidade.

A produção tí pica desses efeitos da declaração de nulidade do Segundo Aditamento

(e, por consequência, do Terceiro Aditamento) e do ato administrativo (implí cito)

que lhe deu origem, se levada ao seu limite, obrigaria o Municí pio de Mafra a

remover do ordenamento jurí dico todos e cada um dos atos de facto e de direito
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resultantes da execução dos clausulados de 2009 e de 2012 ou que tiveram neles

o seu fundamento necessário.

O negócio nulo incluiu prestações materiais cuja impossibilidade de restituição em

espécie éinequí voca, razão pela qual se devem preservar as prestações já
executadas e insuscetí veis de restituição.

Outrossim, as populações servidas pelo Sistema de Efluentes (re)integrado na

Concessão em 2009 mantêm uma inequí voca boa fé, não podendo a eventual

aplicação do regime tí pico da nulidade dos atos e contratos administrativos redundar

numa possí vel ameaça de falta de continuidade na prestação de um serviço público

essencial.

Deve consequentemente ser adotada uma solução que consiga proteger a satisfação

das necessidades essenciais das populações servidas pelo serviço público

concessionado, sempre sem deixar de permitir estender a declaração de nulidade

tão longe quanto seja possí vel sem ofender os princí pios da boa fée da segurança

jurí dica, assim tutelando os valores que o próprio desvalor da nulidade visava

proteger.

A restituição do Sistema ao Municí pio de Mafra deve ser materialmente realizada

logo que seja exequí vel, ou seja, em momento e nas condições que não comportem

prejuí zo relevante para a continuidade e a integridade da prestação do serviço

público essencial.

A declaração de nulidade implica também, acompanhando o parecer que se tem

vindo a seguir, ao pagamento de uma compensação à concessionária por referência

às prestações já executadas e insuscetí veis de restituição, cujo montante seja

apurado segundo o seu interesse contratual negativo e lhe permita repor o seu

património no mesmo estado em que se encontraria se não tivesse celebrado os

acordos de 2009 e de 2012.
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Assim, deverá ser pago (i) o montante das rendas antecipadas pela utilização das

infraestruturas do Sistema de Efluentes pagas pela mesma em 2009, ao abrigo do

Segundo Aditamento, mas respeitantes ao perí odo de tempo que ainda não

decorreu desde a presente data atéà data em que terminaria a concessão ao abrigo

desse Aditamento, o que representa, à data de 31 de dezembro de 2016,

€4.450.719 (H) os investimentos realizados nas obras de construção ou ampliação

da infraestruturas de saneamento que ainda não foram remuneradas/amortizadas,

que representa, até31 dezembro de 2015, €7.228.779 (iii) bem como, e no que diz

respeito à exploração e gestão do sistema de efluentes, o valor resultante da

diferença entre as receitas obtidas com a exploração, pagas através da tarifa, e os

custos que a concessionária suportou com o serviço prestado, desde que,

obviamente, esse saldo seja desfavorável para a concessionária e (iv) os custos de

oportunidade, que se traduzem nas eventuais oportunidades perdidas de aposta em

negócios alternativos, desde que devidamente comprovados.

Há a referir, no que diz respeito ao valor resultante da diferença entre as receitas

obtidas com a exploração, pagas através da tarifa, e os custos que a concessionária

suportou com o serviço prestado que, de acordo com o estudo financeiro realizado

para o qual se remete na í ntegra, essa diferença resulta a favor do Municí pio em

€9.232.861, até 31 de dezembro de 2015, estimandose que este valor será

superior aquando da efetivação da gestão do sistema de saneamento por parte do

Municí pio.

Tal como foi dito já, o pedido de reposição do equilí brio económicofinanceiro do

contrato de concessão motivou também a contratação de serviços de consultadoria

para análise desses pedidos, bem como uma análise estrutural do desempenho

financeiro da concessão. Foi também requerida análise sobre se, de um ponto de

vista financeiro, existe ou não benefí cio de o serviço público ser prestado pela

concessionária, por comparação com um cenário alternativo de o mesmo ser

prestado diretamente pelo Municí pio.
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Nos termos da cláusula 2.8.1 do caderno de encargos do Contrato de Concessão,

celebrado em 15 de Dezembro de 1994, o concedente «poderá, por justificado

interesse público e decorrido um quinto do prazo da concessão, resgatar a mesma,

mediante aviso prévio à concessionária com, pelo menos, um ano de antecedência»,

Na presente data já decorreu mais de um quinto do prazo da concessão, a qual, nos

termos da cláusula 2.6 do caderno de encargos do contrato de concessão, éde 25

anos.

E feita a análise da atual e futura situação da prestação do serviços públicos

essenciais de abastecimento de água e de recolha de águas residuais, entendese

estarem justificadas razões de interesse público que não apenas permitem mas

verdadeiramente obrigam o Municí pio de Mafra a resgatar da concessão, conforme

se passa a explicitar.

Em primeiro lugar, tanto os serviços municipais quanto o próprio executivo

camarário têm vindo a acompanhar com preocupação a evolução das condições

financeiras associadas à prestação do serviço público de abastecimento de água no

Concelho, nos últimos anos, sendo que a execução do contrato de concessão tem

sido financeiramente onerosa para os utentes do concelho de Mafra, quando

comparado com os utentes de outros municí pios.

E não obstante os tarifários cobrados vem agora a concessionária alegar que a

Concessão terá vindo a ter um desempenho financeiro global inferior ao que terá

sido contratualizado entre as Partes. Éisso que motiva a apresentação de um pedido

de reposição de equilí brio económico e financeiro pela Concessionária durante o ano

de 2015, respeitante aos anos anteriores.

Sublinhamse, do estudo financeiro realizado e para o qual se remete na í ntegra,

os seguintes aspetos:

 Tendo em conta a evolução recente dos consumos, prevêse, até ao final da

concessão, um desvio constante e crescente, com cada vez maior impacto quer para
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os muní cipes quer para o Municí pio, o que redundaria no constante acionamento do

mecanismo de pedido de reequilí brio económico financeiro. De acordo com o

apurado no estudo que se vem a seguir, o valor resultante desse desvio situase já
(final de 2016) em €754.839 (setecentos e cinquenta e quatro mil, oitocentos e

trinta e nove euros), e situarseá, no final da concessão, em 2020 ,em €989 693

havendo que aclarar, nesta oportunidade, que o desvio a suportar com a diferença

dos consumos expectados e reais, éo que vai para além dos 1S°/o previstos no

contrato, na medida em que só estes éque não estão cobertas pelo risco contratual

normal que as partes assumem e que se inserem no risco próprio do contrato.

 Para além do valor respeitante ao desvio apontado há também que considerar o

valor que, de acordo com o disposto no ponto 15.9.1, alí nea c) do caderno de

encargos, resulta da alteração significativa das normas legais ou legislação em vigor

que conduziu à exigência de alteração do serviço ou dos procedimentos, que a

concessionária alega representar €1.841.352 (um milhão oitocentos e quarenta e

um mil, trezentos e cinquenta e dois euros) estimandose, partindo do valor

reclamado, o qual será sempre objeto da devida confirmação, que no final da

concessão, em 2020, poderá cifrarse em €2.833.584 (dois milhões, oitocentos e

trinta e três mil, quinhentos e oitenta e quatro euros).

 Para suportaras valores resultantes do pedido de reequilí brio financeiro formulado

pela concessionária, no que diz respeito ao abastecimento de água, (cerca de 2,6

Milhões de Euros) até à data, seria necessário um aumento de tarifa de 3% de

abastecimento de água.

 Atéao final da concessão (2020), seria necessário um aumento de tarifa médio

de cerca de 3% ano.

Há agora que analisar os custos da exploração e gestão do sistema se o mesmo for

feito pelo próprio Municí pio — por intermédio de serviços próprios ou de entidades

empresariais ou paraempresariais na sua esfera —, e não por uma entidade privada,

ao abrigo do atual contrato de concessão celebrado em 1994.
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Há a assinalar, neste particular, que o estudo empreendido prosseguiu o objetivo

de baixar a tarifa atualmente praticada, em 5%, de forma a ir ao encontro à média

nacional das tarifas. Pese embora o abaixamento da tarifa, verificase que o

excedente bruto de exploração, no que diz respeito à exploração e gestão do

sistema municipal de abastecimento de água, éde cerca de 2,3 milhões de euros

por ano, a preços constantes de 2014, sendo de assinalar que o custo decorrente

do financiamento a contrair para suporte da operação (aprox. l,5% spread ÷

Euribor a 6 meses), éde 100 000 euros por ano.

Ora, este valor permitirá o necessário e permanente investimento na renovação da

rede, assim como a recuperação integral, a médio prazo, do investimento realizado.

Os factos acabados de enunciar conduzem à conclusão de que a prossecução do

interesse público émelhor garantida se for o Municí pio a assumir a prestação do

serviço público, comparativamente à execução do contrato de concessão.

Em concreto, a premissa financeira revelada éa de que a execução do contrato de

concessão levará a um contí nuo aumento substancial dos tarifários a ser cobrados

aos utentes atéao ano de 2020, em resultado da necessidade de satisfazer as

reposições de equilí brio económico e financeiro de um contrato cujos pressupostos

hoje estão totalmente desatualizados.

Aqui chegados há que apurar qual o custo do resgate para ponderar se a conclusão

acima enunciada fica ou não prejudicada.

euros

custos do resgate sem ativos valor

Lucros cessantes 1 442 848

Reequilibrio económicofinanceiro 2 596 191

Comparticipaç~o do sistema adutor 2 640 705

custo do empréstimo bancário (4 anos) 400 785

Total 7 080 529

Excedente bruto de exploraç5o com reduç~o de 5% da tarifa atual  9 200 000
4 anos

Diferença 2119471
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Os factos acabados de enunciar conduzem à conclusão de que existe um justificado

interesse público em o Municí pio ser o mais brevemente possí vel a entidade gestora

dos serviços e prestadora dos mesmos aos utentes, antecipando o termo natural do

Contrato de Concessão fixado para 2020, comparativamente à manutenção da

execução do Contrato de Concessão pela Concessionária até essa data. Esse

interesse público éimposto pelas obrigações de boa administração e de eficiência.

Vejamos.

O interesse público éum conceito jurí dico indeterminado, pelo que a Administração

goza de liberdade de escolha do elemento ou elementos atendí veis para o

preenchimento de tal tipo de conceito, desde que essa escolha se faça com

observância dos princí pios que enformam a atividade administrativa,

designadamente o da legalidade, da justiça, da igualdade e da proporcionalidade

(cfr., entre outros, Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo de 27 de Fevereiro

de 2008, Proc. n.° 269/02).

O que éde interesse público em rigor, é o que constitui uma finalidade

normativamente estabelecida, justificativa da realização de uma conduta

administrativa. A prossecução do interesse público no exercí cio da função

administrativa está orientado para os seus objetivos, deve prosseguir os interesses

qualificados como públicos, direta ou indiretamente.

O princí pio da boa administração, do mérito ou da eficiência, previsto na alí nea c)

do artigo 81° da Constituição da República Portuguesa para o sector público

empresarial e alargado pelo artigo 5.° do Código do Procedimento Administrativo

toda atividade da administração pública («A Administração Pública deve pautarse

por critérios de eficiência, economicidade e celeridade*), é uma finalidade

normativamente estabelecida e conexa com o princí pio da prossecução do interesse

público.
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Do dever de boa administração fundado no artigo 81.° deriva o princí pio da

eficiência, um princí pio de cariz dinâmico que, entrando em interrelação com os

outros princí pios referidos, postula, esclarece e permite potenciar ao máximo a

prossecução do interesse público. O artigo 81.°, n.° 1, alí nea c), da Constituição da

República Portuguesa, desde 1982 reconhece o dever de eficiência na atuação da

admï nistração, bem como o artigo 267.°, n.° 5, logo desde 1976 prevê o dever da

racionalização de meios públicos.

A referência constitucional à eficiência deve ser tomada em sentido amplo,

relacionando os meios que estão à disposição das entidades públicas para se

conseguirem resultados, os quais permitirão atingir os objetivos propostos. E neste

sentido, a eficiência abarca assim o dever de atuação racional, expedita, económica,

eficiente e eficaz, De acordo com o dever de eficiência, a Administração deve então

realizar eficazmente os fins prédados, deve otimizar os meios ao seu dispor, deve

atuar com celeridade e de acordo com o princí pio da economia. Esta

correspondência éaliás reforçada no plano da legislação ordinária, pois sempre que

o legislador se refere à boa administração financeira menciona simultaneamente os

3E’s (da economia, da eficiência e da eficácia).

A avaliação da eficiência tem em conta a relação entre os resultados obtidos

(outputs) e os meios (financeiros, humanos e materiais) utilizados (inputs), tendo

em vista a sua otimização. Ou seja, a maximização de resultados em relação a um

determinado ní vel de recursos ou a maximização dos meios para determinada

quantidade e qualidade de resultados. A avaliação da eficiência é, pois, um conceito

de produtividade.

O escopo da avaliação da economia éa minimização dos custos dos recursos

adquiridos ou de utilização dos bens públicos afetos a uma atividade, aferida em

função da qualidade, da quantidade, do preço e da oportunidade da sua aquisição,

de acordo com práticas e princí pios administrativos corretos e com as polí ticas de

gestão. Da «economia» resulta a «boa gestão)> ou o evitar de «desperdí cios’>. A

análise da eficiência pode ainda ser entendida como uma refração do princí pio
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proporcionalidade, como uma exigência da verificação da coerência entre os

motivos, o objeto e o fim dos atos administrativos.

A prossecução do interesse público obriga, por isso, o Municí pio a exercer o resgate

da concessão, prevista na cláusula 2.8 do Caderno de Encargos do respetivo

contrato.

Adicionando os valores resultantes do resgate £6.643.365 (seis milhões seiscentos

e quarenta e três mil trezentos e sessenta e cinco euros), aos valores resultantes

do pedido de reequilí brio económico financeiro desencadeado pela concessionária

£2.596.191 (dois milhões quinhentos e noventa e seis mil cento e noventa e um

euros), bem como os valores resultantes da compensação a atribuir à

concessionária pela declaração de nulidade dos segundo e terceiros aditamentos

€2.446.637 (dois milhões quatrocentos e quarenta e seis mil seiscentos e trinta e

sete euros), o custo total da operação de resgate e declaração da nulidade dos

segundo e terceiro aditamentos ao contrato de concessão cifrarseà no montante

máximo de €11.686.223 (onze milhões, seiscentos e oitenta e seis mil, duzentos

e vinte e três euros).

O resgate da concessão tem assim por propósito desimpedir o caminho para a

constituição de um modelo de prestação do serviço público diferente e com outras

caracterí sticas daquele atualmente em vigor, só assim se habilitando a troca do

modelo de gestão concessionada por um modelo de gestão direta ou de gestão

delegada (cfr. artigos 14.° e 17.° do DecretoLei n.° 194/2009, de 20 de Agosto).

Sem o resgate da concessão, não épossí vel enveredar por esse outro modelo

alternativo de gestão do serviço público antes de 2020, ano em que o mesmo

contrato de concessão termina.

O resgate da concessão é, pois, condição sine qua non para a implementação do

novo modelo, que irá trazer menor ónus financeiro para o Municí pio e um menor

custo de utilização para o utente.
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Segundo o DecretoLei n.° 194/2009, de 20 de Agosto, o Municí pio de Mafra,

enquanto entidade titular dos serviços de abastecimento e de saneamento, pode

adotar um outro modelo de gestão para os mesmos sem sero modelo de concessão.

Mais precï samente, conforme dispõe o artigo 7~0 desse decretolei, pode adotar o

modelo de gestão direta ou o modelo de gestão delegada. No primeiro caso, os

sistemas serão geridos por serviços municipais ou municipalizados (cfr. artigo 14.0);

no segundo caso, a prestação éentregue a uma empresa municipal constituí da para

o efeito (cfr. artigo 17.° e seguintes).

Nas palavras de Pedro Gonçalves, «sempre que a Administração pretenda retomar

a gestão de um serviço público, a existência de um contrato de concessão não a

pode impedir de pôr em prática essa sua nova conceção do interesse público ou da

conveniência administrativa. Énaturalmente compreensí vel que a ordem jurí dica

estabeleça a prevalência dessa conceção sobre os interesses privados do

concessionário. Nesta primeira hipótese, o resgate põe em causa a conveniência

administrativa da concessão enquanto modelo de gestão de um serviço público,

sendo motivado pela ideia de que ébenéfico para o interesse público que a gestão

do serviço não esteja nas mãos de privados» (cfr. A concessão de serviços públicos,

Almedina, 1999, pág. 347).

Aqui chegados, e depois de ponderada a capacidade de endividamento do Municí pio

(ainda que o valor do resgate não seja contabilizado para esse efeito), foi também

pedido a instituições bancárias que apresentassem proposta para a concessão de

um empréstimo até ao montante máximo de €30 000 000 (trinta milhões de

euros) por um prazo de 15 anos, que visasse o financiamento dos custos do resgate

da concessão e da eventual declaração de nulidade do segundo e terceiro

aditamentos ao contrato de concessão da exploração e gestão do sistema municipal

de água e saneamento do Concelho de Mafra.

De acordo com as melhores propostas apresentadas, os custos de financiamento,

quando repercutidos na exploração direta dos sistemas pelo Municí pio,
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demonstram, de forma indubitável, que o interesse público bem como os princí pios

de boa gestão se encontram incomensuravelmente melhor prosseguidos se for

tomada a opção do resgate, aliada à declaração de nulidade dos segundo e terceiro

aditamentos, ainda que neste particular não se trate de uma opção mas sim de um

poderdever resultante da nulidade dos contratos.

A escolha do modelo a adotar nesta circunstância atual, ou seja rejeitado o modelo

de concessão, deve ser imediatamente estudada e decidida dentro no prazo de um

ano que dura o préaviso de resgate e findo o qual terá lugar a reversão do sistema.

Essa decisão pressupõe o cumprimento de vários passos legais que têm

seguidamente de ser dados. Por exemplo, o disposto nos artigos 8.0 e 19.0 e

seguintes da Lei n.° 50/2012, de 31 Agosto, sobre a constituição de serviços

municipalizados ou de empresas locais, nos termos dos quais a mesma deve ser

precedida da elaboração dos competentes estudos técnicos.

Tarefa essa que importa desde já iniciar para que, a final e atempadamente, se

obtenha a aprovação prévia das entidades externas competentes e se reúnam as

condições para a subsequente aprovação pela Assembleia Municipal.

Face ao exposto proponho que a Câmara Municipal delibere:

(i) Declarar, nos termos das disposições conjugadas do n.° 2 do artigo 162.0

com a alí nea g) do n.° 2 do artigo 161,0 todos do CPA, pelas razões de

facto e de direito que constam do parecer intitulado “da (in)validade do

segundo e terceiro aditamentos ao contrato de concessão da exploração

e gestão do sistema municipal de água e saneamento do concelho de

mafra”, a nulidade dos segundo e terceiro aditamentos ao identificado

contrato;

(ii) Propor à assembleia municipal, nos termos do previsto na alí nea ccc) do

n.° 1 do artigo 33.° do Anexo 1 à Lei 75/2013, de 12 de setembro, na sua

atual redação, a declaração, nos termos das disposições conjugadas do

n.° 2 do artigo 162,° do CPA com a alí nea g) do n.° 2 do artigo 161.° do
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mesmo código, pelas razões de facto e de direito que constam do parecer

intitulado “da (in)validade do segundo e terceiro aditamentos ao contrato

de concessão da exploração e gestão do sistema municipal de água e

saneamento do concelho de mafra”, a nulidade dos segundo e terceiro

aditamentos ao identificado contrato,

(ni) Propor à Assembleia Municipal, nos termos do previsto na alí nea ccc) do

n 0 1 do artigo 33 0 do Anexo i à Lei 75/2013, de 12 de setembro, na sua

atual redação, o acionamento do resgate por se encontrarem observados

os requisitos previstos na clausula 2 8 do contrato de concessão

validamente celebrado, dado que o interesse público e os princí pios da

boa gestão financeira são incomensuravelmente melhor prosseguidos, se

se operar o resgate do contrato de concessão, e já decorreu um quinto do

prazo da concessão,

(iv) Promover, nos termos do disposto nos artigos 11 O e 57 0 do DL

194/2009, de 20 de agosto, na sua redação atual, a audição previa da

entidade reguladora quanto à intenção de resgate e declaração de

nulidade dos segundo e terceiro aditamentos,

(v) Promover, nos termos do disposto no artigo 121 ° do CPA, e depois de

ouvida a entidade reguladora, a audição da concessionária em sede de

audiência da interessada, sobre a intenção de declarar a nulidade do

segundo e terceiro aditamentos, de acionar o resgate e do pagamento da

compensação e indemnização devidas

O Vice Presidente,

 L

(Joaquim Sardinha)
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INFORMAÇÃO Interno/2016/17391

ASSUNTO: CONTRATO DE CONCESSÃO DA EXPLORAÇÃO E GESTÃO DO SISTEMA

DE CAPTAÇÃO, TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA E DO SISTEMA DE

RECOLHA, TRATAMENTO E REJEIÇÃO DE EFLUENTES DO CONCELHO DE MAFRA

O Municí pio de Mafra, em 15 de dezembro de 1994, celebrou com a empresa

Compagnie Générale des Eaux (Portugal) — Consultadoria e Engenharia, SA (CGEP),

na sequência de um concurso público, o contrato de concessão da exploração e

gestão do sistema de captação, tratamento, e distribuição de água e do sistema de

recolha, tratamento e rejeição dos efluentes do concelho de Mafra.

Tal contrato foi objeto de um primeiro aditamento datado de 23 de dezembro de

2005, que suspendeu a vigência e execução das clausulas respeitantes ao sistema

de efluentes face à adesão, pelo Municí pio, ao Sistema Multimunicipal de

Saneamento do Tejo e Trancão, criado nos termos do DL 288A/2001, de 10 de

novembro, e consequente celebração de um contrato com esse objeto com a

SIMTEJO.

Em 14 de janeiro de 2009 e por se ter considerado necessário aumentar

drasticamente o ní vel de atendimento da rede de saneamento atéum patamar de

85%, o que implicaria a realização de avultados investimentos, procedeuse ao

segundo aditamento ao contrato que restaurou o objeto inicial, repristinando as

clausulas contratuais respeitantes ao sistema de efluentes, aditou obrigação de

investimento por parte da concessionária até ao valor de € 13600.000 (treze

milhões e seiscentos mil euros), previu o pagamento de uma retribuição de €

9.000.000 (nove milhões euros) como contrapartida pela utilização das

infraestruturas de recolha de águas residuais e outros bens afetos à recolha de
efluentes de águas residuais colocados à disposição da concessionária, o que
motivou também, tendo em vista a reposição do equilí brio económicofinanceiro do
contrato resultante dos novos esforços financeiros a que a concessionária ficaria
obrigada, à prorrogação, por cinco anos, do prazo de concessão.
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Em 18 de janeiro de 2012 foi celebrado um terceiro aditamento, que incidiu sobre

o plano de investimentos e a antecipação da responsabilidade da concessionária

pelos custos de saneamento em alta.

Em 19 de janeiro de 2016 foi celebrado o quarto aditamento ao contrato de

concessão que teve por objeto alterar o tarifário da água e saneamento m vigor, de

forma a adequálo às recomendações 1/2009 e 2/2010 da ERSAR, prevendo 4

escalões de consumo, um tarifário social para as famí lias de fracos recursos e a

adequação do tarifário à realidade das famí lias numerosas.

Em 25 de novembro de 2013, vem a concessionária informar que a Compagnie

Générale des Eaux (Portugal) . Consultadoria e Engenharia, SA, passa a ser

designada por Be Water, SA, na sequência da venda da CGEP à Beijing Enterprises

Water Group, que se concretizou no mês de junho.

Através do ofí cio referência RS — 20 15/2, entrado nos Serviços no passado dia 9 de

janeiro de 2015, vem a concessionária do contrato melhor identificado em epí grafe,

invocando um desvio superior a 15%, para menos, dos consumos de água de

abastecimento e dos volumes de saneamento previstos e ancorandose no disposto

na cláusula 17.~, n.° 6 e 17.8 n.0 1 alí nea b) do primeiro e segundo aditamentos,

respetivamente, ao aludido contrato, bem como nas alterações legislativas

entretanto ocorridas e assunção de encargos adicionais, solicitar o “... iní cio das
negociações visando a reposição do equilí brio económicofinanceiro do contrato de
concessão”.

Através do ofí cio referência RS — 2015/41, entrado nos Serviços no passado dia 11

de junho de 2015, vem a concessionária apresentar proposta para a reposição do

equilí brio económicofinanceiro do contrato de concessão, proposta esta que pugna

por um aumento do tarifário aplicável aos consumidores na ordem dos 30% (ZS%

na água e 35% no saneamento).

Modelo G2O/3 — 1iiformaç~o Interna 2



CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA
Departamento de Administraçao Geral e flnanças

Em resposta, o Municí pio identificou algumas lacunas de informação para a

apreciação da proposta de reposição do equilí brio económicofinanceiro e,

consequentemente solicitou, a coberto do ofí cio saí da 2015/17080, datado de

23/12/2015, que lhe fosse enviado um conjunto de documentação e informação

adicional para que a pudesse validamente analisar, o que veio a redundar no envio,

por parte da concessionária, do oficio referência 2016/1220, entrado nos Serviços

no dia 19 de fevereiro de 2016.

Por ofí cio datado de 30 de março de 2016, entendeu o Municí pio que continuavam

a não estar reunidas as condições mí nimas necessárias para que se pudesse fazer

qualquer juí zo sobre a proposta apresentada pela concessionária, pelo que foi a

mesma instada a aperfeiçoar o seu pedido, o que motivou a resposta contida no

ofí cio referência 2016/3977, datado de 6 de junho, em que éreiterado o pedido de

pronúncia do concedente quanto à demanda de reposição do equilí brio económico

financeiro do contrato.

Ora, o pedido de reposição do equilí brio económicofinanceiro do contrato de

concessão, pelas fortes implicações que teria na tarifa a aplicar, motivou um

estudo aprofundado de toda a concessão que começou com a realização de uma

auditoria de análise económico financeira do contrato de concessão entre o

Municí pio de Mafra e a Se Water (anexo 1), que passou pela contratação da

prestação de serviços de assessoria jurí dica para a definição da estratégia a adotar

na sequência da apresentação do pedido da reposição do equilí brio financeiro do

contrato de concessão e que culminou com a contratação e subsequente

elaboração de um parecer jurí dico que analisou a (in)validade do segundo e

terceiro aditamentos ao contrato de concessão da exploração e gestão do sistema

municipal de água e saneamento do Concelho de Mafra (anexo II).

A questão que se foi colocando, no percurso de análise aprofundada a toda a

concessão, foi a da natureza do segundo aditamento, ou seja, se o mesmo

concretizou uma mera modificação de um contrato, com preservação dos seus

termos iniciais, ou se, pelo contrário, as partes celebraram um novo negócio
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jurí dico, o que, a verificarse, obrigaria à submissão à concorrência em termos

idênticos àqueles que o contrato inicial obedeceu.

Sustenta o parecer acima referido em anexo II, que nenhuma ilicitude pode ser

assacada à mera reintegração do sistema de efluentes no objeto da

concessão, dado que a mesma não implicava uma novidade para o mercado

concorrencial, na medida em que o concurso público que conduziu à celebração do

contrato de concessão foi configurado com um duplo objeto — água e efluentes.

Sustenta, ademais, que a prorrogação do prazo da concessão não suscita, em

si mesma considerada, um juí zo de censura ao bloco legal. Prossegue referindo

que quando se trate de uma modificação contratual admissí vel, o contraente

público deve estar disposto a pagar um preço — compensação — pelo desequilí brio

que haja introduzido na equação económica do contrato, podendo ser a

prorrogação do prazo da vigência do contrato, o método de reposição que menos

afeta, diretamente, quer os contribuintes, quer os utentes do serviço

concessionado.

Do mesmo modo e com o mesmo fundamento, ou seja, como mecanismo de

reposição do equilí brio financeiro do contrato de concessão, também o

pagamento pecuniário ao concedente no montante de €9.000.000 como

contrapartida da utilização das infraestruturas de recolha de águas residuais e

outros bens afetos à recolha de efluentes de águas residuais colocados à disposição

da concessionária, por ter o propósito de impedir que a concessionária fosse

beneficiada com receitas que melhorariam a sua posição financeira em face do

cenário que assentou a avaliação das propostas e em que a concorrência foi

formulada, também aqui inexiste qualquer ilicitude.

Já no que diz respeito às obrigações contratuais aditadas, designadamente à

obrigação da concessionária proceder a investimentos no sistema de

efluentes no valor de €13.600.000, através da construção e ampliação de

infraestruturas, defende o parecer que se vem a acompanhar, que tais obrigações

não podem ser enquadradas no negóCio jurí dico inicialmente submetido à
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concorrência, antes apresentam caracterí sticas substancialmente diferentes das

prestações iniciais, e por isso, obrigariam a aplicação das regras procedimentais

concorrenciais idênticas às que foram despoletadas aquando da contratação inicial.

Por tal não ter sucedido, concluiu o parecer que, a cláusula 7.~ do segundo

aditamento énula, em virtude da falta absoluta de procedimento précontratual

que deveria ter antecedido a sua contratualização, nos termos do disposto na

alí nea f) do n.0 2 do artigo 133.° e no n.° 1 do artigo 185.° do Código de

Procedimento Administrativo de 1991, então aplicável, nulidade que, dada a

impossibilidade de cisão das modificações aprovadas pelo aditamento de

2009 e consequente recurso à declaração de nulidade parcial, contamina

a globalidade do segundo aditamento, sendo por consequência, a própria

reintegração do sistema de efluentes no objeto da concessão nula.

Ora tal conclusão conduz necessariamente a outra, de conteúdo idêntico, e que se

reporta ao clausulado do terceiro aditamento, Uma vez que este terceiro

aditamento resultou da necessidade de alteração do plano de investimentos

acordado em 2009, com a antecipação da responsabilidade da concessionária pelos

custos do saneamento em alta, facilmente se constata a ligação umbilical entre os

referidos aditamentos — o terceiro aditamento foi necessário para reformular o

calendário de execução das prestações definidas na clausula 7.~ do segundo

aditamento.

Assim, sendo veru’icada a nulidade do segundo adï tamento, tal implica a nulidade

consequente do terceiro aditamento.

Impõese agora, e seguindo também a sistematização do parecer que se vem a

seguir, determinar os efeitos decorrentes da nulidade dos segundo e terceiro

aditamentos ao contrato de concessão.

De acordo com o disposto no n.° 3 do artigo 134.0, n.0 1 e alí nea b) do n.° 3 do

artigo 185.0 do CPA de 1991 e no n.° 1 do artigo 289.° do Código Civil, e fazendo

uma adequada modelação dos efeitos da declaração de nulidade, deve determinar

se:
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1) A devolução imediata ao Municí pio da exploração e gestão do sistema de

efluentes, o que resultaria novamente na redução do objeto da

concessão determinada pelo primeiro aditamento, o que inclui a

suspensão de investimentos em obras novas na rede de saneamento;

II) O pagamento de uma compensação à concessionária, por referência às

prestações já executadas e insuscetí veis de restituição, cujo montante

seja apurado segundo o seu interesse contratual negativo e lhe permita

repor o seu património no mesmo estado em que se encontraria se não

tivesse celebrado os acordos de 2009 e de 2012.

A devolução imediata ao Municí pio da exploração e gestão do sistema de efluentes,

ainda que obrigue à alteração ao mapa de pessoal para integrar os trabalhadores

da concessionária e correspondente revisão orçamental, não representa qualquer

dificuldade para os Serviços Municipais, estando tal possibilidade prevista no

Regulamento de Organização dos Serviços do Municí pio de Mafra (DR II Série n.°

5 de 8 de Janeiro de 2014) e afeta à Divisão de Ambiente, Espaços Urbanos e

Rurais, nem se traduzirá, para o consumidor final, em qualquer prejuí zo de

quantidade ou qualidade do serviço.

No que diz respeito à compensação à concessionária, de acordo com o parecer que

se vem a seguir o que deverá ser pago é:

(i) montante das rendas antecipadas pela utilização das infraestruturas

do Sistema de Efluentes pagas pela mesma em 2009, ao abrigo do

Segundo Aditamento, mas respeitantes ao perí odo de tempo que

ainda não decorreu desde a presente data até à data em que

terminaria a concessão ao abrigo desse Aditamento, o que

representa, à data de 31 de dezembro de 2016, €4.450.719;

(ii) os investimentos realizados nas obras de construção ou ampliação

das infraestruturas de saneamento que ainda não foram

remuneradas/amortizadas, que representa, até 31 dezembro de

2015, €7.228.779;

(iii) bem como, e no que diz respeito à exploração e gestão do sistema

de efluentes, o valor resultante da diferença entre os proveitos
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obtidos com a exploração, recebidos através da tarifa, e os custos

que a concessionária suportou com o serviço prestado, desde que,

obviamente, esse saldo seja desfavorável para a concessionária;

(iv) os custos de oportunidade, que se traduzem nas eventuais

oportunidades perdidas de aposta em negócios alternativos, desde

que devidamente comprovados.

Tal como já foi anteriormente referido, o pedido de reposição do equilí brio

económicofinanceiro do contrato de concessão motivou também a contratação de

serviços de consultadoria para análise do mesmo, bem como, uma análise

estrutural do desempenho financeiro da concessão. Foi também requerida análise

sobre se, do ponto de vista financeiro, existe ou não benefí cio de o serviço público

ser prestado pela concessionária, por comparação com um cenário alternativo de

o mesmo ser prestado diretamente pelo Municí pio.

Há que adiantar, desde já, nesta oportunidade, e no que diz respeito ao valor

resultante da diferença entre os proveitos obtidos com a exploração, obtidos

através da tarifa, e os custos que a concessionária suportou com o serviço prestado

que, de acordo com a análise realizada (anexo III), essa diferença resulta a favor

do Municí pio em €9.232.861, até31 de dezembro de 2015, estimandose que

este valor será superior aquando da efetivação da gestão do sistema de

saneamento por parte do Municí pio.

Relativamente à concessão do abastecimento de água, sublinhamse, do estudo

financeiro realizado e para o qual se remete na í ntegra, os seguintes aspetos:

 Tendo em conta a evolução recente dos consumos, prevêse, atéao final da

concessão, um desvio constante e crescente, com cada vez maior impacto quer

para os muní cipes quer para o Municí pio, o que redundaria no constante

acionamento do mecanismo de pedido de reequilí brio econámico financeiro. De

acordo com o apurado no estudo que se vem a seguir, o valor resultante desse

desvio situase já (final de 2016) em €754.839 (setecentos e cinquenta e

quatros mil, oitocentos e trinta e nove euros), e situarseá, no final da concessão,
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em 20201, em €989.693 (novecentos e oitenta e nove mil, seiscentos e noventa

e três euros) havendo que aclarar, nesta oportunidade, que o desvio a suportar

com a diferença dos consumos expectados e reais, éo que vai para além dos 15%

previstos no contrato, na medida em que só estes éque não estão cobertos pelo

risco contratual normal que as partes assumem e que se inserem no risco próprio

do contrato.2

 Para além do valor respeitante ao desvio apontado há também que considerar o

valor que, de acordo com o disposto no ponto 159.1, alí nea c) do caderno de

encargos, resulta da alteração significativa das normas legais ou legislação em

vigor que conduziu à exigência de alteração do serviço ou dos procedimentos, que

a concessionária alega representar €1.841.352 (um milhão oitocentos e quarenta

e um mil, trezentos e cinquenta e dois euros) estimandose, partindo do valor

reclamado, o qual será sempre objeto da devida confirmação, que no final da

concessão, em 2020, poderá cifrarse em €2.833.584 (dois milhões, oitocentos e

trinta e três mil, quinhentos e oitenta e quatro euros).

 Para suportar os valores resultantes do pedido de reequilí brio financeiro

formulado pela concessionária, no que diz respeito ao abastecimento de água,

(€754.839) até à data, seria necessário um aumento de tarifa de 3% de

abastecimento de água. Falta aqui refletir o aumento percentual por via das

eventuais alterações legislativas.

 Atéao final da concessão (2020), seria necessário um aumento de tarifa média

de cerca de 3% ano.

há agora que analisar os custos da exploração e gestão do sistema se o mesmo

for feito pelo próprio Municí pio  por intermédio de serviços próprios ou de

entidades empresariais ou paraempresariais na sua esfera —, e não por uma

entidade privada, ao abrigo do atual contrato de concessão celebrado em 1994.

Por força de nulidade dos segundo e terceiro aditamentos.
2 cfr, Informação Tiago Souza DÀke, Advogados, pag 32 e segs.
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Há a assinalar, neste particular, que o estudo empreendido prosseguiu o objetivo

de baixar a tarifa atualmente praticada, em 5%, de forma a ir ao encontro à média

nacional das tarifas. Pese embora o abaixamento da tarifa, verificase que o

excedente bruto de exploração, no que diz respeito à exploração e gestão do

sistema municipal de abastecimento de água, éde cerca de 2,3 milhões de euros

por ano, a preços constantes de 2014, sendo de assinalar que o custo decorrente

do financiamento a contrair para suporte da operação (aprox. l,5% spread +

Euribor a 6 meses), éde 100 000 euros por ano.

Ora, este valor permitirá o necessário e permanente investimento na renovação

da rede, assim como a recuperação integral, a médio prazo, do investimento

realizado.

Os factos acabados de enunciar conduzem à conclusão de que a prossecução do

interesse público émelhor garantida se for o Municí pio a assumir a prestação do

serviço público, comparativamente à execução do contrato de concessão.

Em concreto, a premissa financeira revelada éa de que a execução do contrato de

concessão levará a um contí nuo aumento substancial dos tarifários a ser cobrados

aos utentes atéao ano de 2020, em resultado da necessidade de satisfazer as

reposições de equilí brio econámico e financeiro de um contrato cujos pressupostos

hoje estão totalmente desatualizados.

Aqui chegados há que apurar qual o custo do resgate para ponderar se a conclusão

acima enunciada fica ou não prejudicada.

Voltando novamente ao estudo financeiro que se vem a acompanhar, considerando

as regras decorrentes do contrato em vigor (recordese, o contrato celebrado em

15 de dezembro de 1994 na redação resultante do aditamento celebrado em 23

de dezembro de 2005), e verificados que estejam os pressupostos do resgate (que,

no caso em apreço, são o interesse público e o decurso de um quinto do prazo da

concessão), a concessionária tem direito:

(i) aos lucros cessantes previstos no artigo 20,0 n.° 1 do aditamento ao

contrato de concessão, ou seja, 5% do volume de negócios,
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estimandose que poderá atingir o limite máximo de €1.442.848

(um milhão quatrocentos e quarenta e dois mil oitocentos e quarenta

e oito euros);

(H) à indemnização correspondente à comparticipação do sistema adutor

prevista no artigo 3•O n.° 6 do referido aditamento, no montante de

€2.640. 705 (dois milhões seiscentos e quarenta mil setecentos e

cinco euros);

(iii) ao pagamento, pelo valor lí quido contabilí stico, pela aquisição do

edifí cio e prédio onde o mesmo foi construí do, nos termos do disposto

rio n.° 3 do artigo 21.° do aditamento, no montante de €1.831.207

(um milhão, oitocentos e trinta e um mil, duzentos e sete euros) e;

(iv) aquisição, nos termos do previsto no n.° 2 do artigo 20.0 do referido

aditamento, dos contadores, no valor de €728.605 (setecentos e

vinte e oito seiscentos e cinco euros), o que totaliza o valor de

€6.643.365 (seis milhões seiscentos e quarenta e três mil trezentos

e sessenta e cinco euros).

aura!

custos do resgate sem ativos valor

Lucros cessantes 1 442 848

Reequilibrio económicofinanceiro 2596 191

comparticipaç~o do sistema adutor 2 640 705

custo do empréstimo bancário (4 anos) 400 785

Total 7080523

Excedente bruto de exploraç~o com reduç~o de 5% da tarifa atual  9 200 000
4 anos

Diferença 2119471
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A prossecução do interesse púbflco obriga, por isso, o Municí pio a exercer o resgate

da concessão, prevista na cláusula 2.8 do Caderno de Encargos do respetivo

contrato.

O resgate da concessão tem assim por propósito desimpedir o caminho para a

constituição de um modelo de prestação do serviço público diferente e com outras

caracterí sticas daquele atualmente em vigor, só assim se habilitando a troca do

modelo de gestão concessionada por um modelo de gestão direta ou de gestão

delegada (cfr. artigos 14.° e 17.° do DecretoLei n.° 194/2009, de 20 de Agosto).

Sem o resgate da concessão, não épossí vel enveredar por esse outro modelo

alternativo de gestão do serviço público antes de 2020, ano em que o mesmo

contrato de concessão termina,

O resgate da concessão é, pois, condição sine qua non para a implementação do

novo modelo, que irá trazer menor ánus financeiro para o Municí pio e um menor

custo de utilização para o utente.

Segundo o DecretoLei n.° 194/2009, de 20 de Agosto, o Municí pio de Mafra,

enquanto entidade titular dos serviços de abastecimento e de saneamento, pode

adotar um outro modelo de gestão para os mesmos sem ser o modelo de

concessão.

Mais precisamente, conforme dispõe o artigo 7•0 desse decretolei, pode adotar o

modelo de gestão direta ou o modelo de gestão delegada. No primeiro caso, os

sistemas serão geridos por serviços municipais ou municipalizados (cfr. artigo

14°); no segundo caso, a prestação éentregue a uma empresa municipal

constituí da para o efeito (cfr. artigo 17.° e seguintes).

Adicionando os valores resultantes do resgate €6.643.365 (seis milhões

seiscentos e quarenta e três mil trezentos e sessenta e cinco euros), aos valores

resultantes do pedido de reequilí brio económico financeiro desencadeado pela

concessionária €2.596.191 (dois milhões quinhentos e noventa e seis mil cento e

noventa e um euros), bem como os valores resultantes da compensação a atribuir

à concessionária pela declaração de nulidade dos segundo e terceiros aditamentos
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€2.446.637 (dois milhões quatrocentos e quarenta e seis mil seiscentos e trinta

e sete euros), o custo total da operação de resgate e declaração da nulidade dos

segundo e terceiro aditamentos ao contrato de concessão cifrarseà no montante

máximo de €11.686.223 (onze milhões, seiscentos e oitenta e seis mil, duzentos

e vinte e três euros).

Aqui chegados, e depois de ponderada a capacidade de endividamento do

Municí pio (ainda que o valor do resgate não seja contabilizado para esse efeito),

foi também pedido a instituições bancárias que apresentassem proposta para a

concessão de um empréstimo atéao montante máximo de €30 000 000 (trinta

milhões de euros) por um prazo de 15 anos, que visasse o financiamento dos

custos do resgate da concessão e da eventual declaração de nulidade do segundo

e terceiro aditamentos ao contrato de concessão da exploração e gestão do

sistema municipal de água e saneamento do Concelho de Mafra.

De acordo com as melhores propostas apresentadas (anexo IV), os custos de

financiamento, quando repercutidos na exploração direta dos sistemas pelo

Municí pio, demonstram, de forma indubitável, que o interesse público bem como

os princí pios de boa gestão se encontram incomensuravelrnente melhor

prosseguidos se for tomada a opção do resgate, aliada à declaração de nulidade

dos segundo e terceiro aditamentos, ainda que neste particular não se trate de

uma opção mas sim de um poderdever resultante da nulidade dos contratos (cfr.

estudo de viabilidade económicofinanceira global dos sistemas, em anexo V).

Por tudo o exposto julgo, ressalvando melhor entendimento, que deve ser

formulada proposta à Câmara Municipal para que este órgão:

(i) declare, nos termos das disposições conjugadas do n.° 2 do artigo

162.° do CPA com a alí nea g) do n.° 2 do artigo isi» do CPA, pelas

razões de facto e de direito que constam do parecer intitulado “DA

(IN)VALIDADE DO SEGUNDO E TERCEIRO ADITAMENTOS AO

CONTRATO DE CONCESSÃO DA EXPLORAÇÃO E GESTÃO DO

SISTEMA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO DO CONCELHO DE

Madelo G20/3 — inform~ç~o Interna 12
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MAFRA”, a nulidade dos segundo e terceiro aditamentos ao

identificado contrata;

(U) proponha à Assembleia Municipal, nos termos do previsto na alí nea

ccc) do n.0 1 do artigo 33.° do Anexo 1 à Lei 75/2013, de 12 de

setembro, na sua atual redação, a declaração, nos termos das

disposições conjugadas do n.° 2 do artigo 1.62.° do CPA com a alí nea

g) do n° 2 do artigo 161.° do CPA, pelas razões de facto e de direito

que constam do parecer intitulado “DA (IN)VALIDADE DO SEGUNDO

E TERCEIRO ADITAMENTOS AO CONTRATO DE CONCESSÃO DA

EXPLORAÇÃO E GESTÃO DO SISTEMA MUNICIPAL DE ÁGUA E

SANEAMENTO DO CONCELHO DE MAFRA”, a nulidade dos segundo e

terceiro aditamentos ao identificado contrato;

(Hi) proponha à Assembleia Municipal, nos termos do previsto na alí nea

ccc) do n.0 1 do artigo 33,0 do Anexo 1 à Lei 75/2013, de 12 de

setembro, na sua atual redação, o acionamento do resgate por se

encontrarem observados os requisitos previstos na clausula 2.8 do

contrato de concessão validamente celebrado, dado que o interesse

público e os princí pios da boa gestão financeira são

incomensuravelmente melhor prosseguidos, se se operar o resgate

do contrato de concessão, e já decorreu um quinto do prazo da

concessão;

(iv) que se promova, nos termos do disposto nos artigos 11.0 e 57,0 do

DL 194/2009, de 20 de agosto, na sua redação atual, a audição prévia

da entidade reguladora quanto à intenção de resgate e declaração de

nulidade dos segundo e terceiro aditamentos;

(v) que se promova, nos termos do disposto no artigo 121,0 do CPA, e

depois de ouvida a entidade reguladora, a audição da concessionária

em sede de audiência da interessada, sobre a intenção de declarar a
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nulidade do segundo e terceiro aditamentos, de acionar o resgate e

do pagamento da compensação e indemnização devidas.

A Diretora de Departamento,

(Ana Viana)
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DESPACHO:

Remetase a presente proposta à reunião de Câmara.

PROPOSTA

Tendo presente a Informação Interno 2017/6892, subscrita pela Exma Sra Diretora

do Departamento de Administração Geral e Finanças e considerando que:

 Na sequência da notificação que lhe foi dirigida em 03/03/2017, sobre a intenção

do Municí pio de declarar a nulidade dos segundo e terceiro aditamentos ao contrato

de concessão e de a resgatar bem como de pagar a indemnização e compensação

devidas por tais atos, e depois de ter formulado dois pedidos, um em 09/03/2017,

de prorrogação de prazo da audiência prévia e de acesso ao processo e outro, em

15/03/2017, de cópias de documentos do processo e de acesso aos arquivos

municipais para consulta “... de todos os documentos anteriores aos constantes no

processo, desde o seu iní cio (despacho a dar iní cio ao procedimento tendente à

verificação da alegada invalidade e ao resgate, informações internas

correspondentes e pedidos de consulta à Sérvulo e à PWC.), os quais foram objeto

de despachos proferidos pelo Exmo Senhor Presidente datados, respetivamente, de

10/03/2017 e 16/03/2017, vem a concessionária, através de mandatário

constituí do para o efeito, em sí ntese, alegar o seguinte:

‘residente da

Sousa Silva)
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1 — Como questão prévia, entende a concessionária, repetindo os argumentas que

usou nas dois pedidos acima referidos, e que foram alvo das decisões também

referidas, que a audiência prévia de que foi alvo éinválida (1) dado que o prazo

concedido para o efeito, por ser apenas o mí nimo legal, émanifestamente exí guo

para uma pronúncia devidamente fundamentada, devendo considerarse

desproporcional à tarefa exigida, (ii) da consulta do processo concluiu que os

diversos documentos dele constantes não foram notificados ou dados a conhecer à

concessionária e outros havia, cuja referência ali éfeita, que não se encontravam

juntos ao mesmo, estando inacessí veis, e que (iii) porque o primeiro documento

existente no processo data de 05/12/2016, o mesmo se encontra manifestamente

incompleto “... por necessariamente ter tida que ter iní cio em momento muito

anterior no tempo, com o despacho que terá dado iní cio ao procedimento de

verificação da alegada invalida de e ao resgate ‘~

Prossegue a concessionária aludindo ao pedido que formulou em 15/03/2017, de

envio de documentos constantes ou referidos no processo bem como de

documentos não constantes do mesmo “... mas sem os quais não épossí vel a

compreensão dos documentos notificados”, bem como o acesso “... à integralidade

do processo ..., incluindo a todos os documentos anteriores aos constantes no

processo...”, extraindo das suas afirmações que “Fica, assim, por demais evidente

que, diferentemente do entendimento da CF4M, não foram facultados à Be water

todos os elementos necessários para conhecer a integralidade dos aspetos

relevantes da decisão, como exigido nos termos do n.° 2 do artigo 122.0 do CPA “,

Continua, salientado que o envio dos documentos solicitados pela concessionária

significa o reconhecimento por parte do Municí pio da falta de documentos invocada,

o que, digase desde já, não se concede, dado que a concessionária pediu cópia dos

documentos que especificou e foram esses que foram enviados assim como a

alegada incompletude do processo éreconhecida na medida em que o Municí pio

sustenta que o fundamento que presidiu à análise aprofundada de toda a concessão,

pelas fortes implicações que teria na tarifa a aplicar, foi o pedido de reequilí brio

económicofinanceiro formulado, o qual, por datar de 2015 ou iní cios de 2016,

obrigaria a que o processo consultado tivesse também o seu iní cio nessa data.



CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA

Persï ste, insistindo que a notificação feita “... não pode ser considerada legal... “, por

incorrer na preterição de duas formalidades essenciais, quais sejam a não junção

de todos os elementos relevantes e a não indicação das horas e local para consulta

do processo, o que necessariamente afetará a validade da decisão final.

Quanto à intenção do Municí pio (II) declarar a nulidade dos segundo e terceiro

aditamentos ao contrato de concessão, insurgese a concessionária quanto (i) ao

momento temporal em que a concedente “... despertou para uma eventual nu/idade

“, não crendo que o pedido de reequilí brio económico financeiro tivesse tido a

virtualidade de instalar as dúvidas quanto à perfeição dos aditamentos celebrados,

entendendo que (U) o segundo aditamento teve como objetivo reintroduzir entre as

obrigações da concessionária a gestão do sistema de recolha, tratamento e rejeição

de efluentes, cujos efeitos contratuais haviam sido suspensos na sequência da

celebração do primeiro aditamento ao contrato, prevendo, apenas adicionalmente,

e exclusivamente para assegurar esse objetivo principal, outras obrigações

necessárias a garantilo, como seja a realização de investimentos em infra

estruturas no sistema de recolha de efluentes do Municí pio, não consubstanciando,

o aditamento celebrado, uma alteração substancial ao contrato, estribandose em

jurisprudência e doutrina para sustentar a sua tese. Entende, por conseguinte, que

as alterações introduzidas pela clausula L~ do segundo aditamento ao contrato de

concessão não configuram uma situação de desrespeito pelo objeto do contrato,

nem pelos princí pios da concorrência, proteção do mercado e de terceiros,

discordando também da nulidade consequente do terceiro aditamento.

Acrescenta que (Hi) pelo decurso do tempo, a existir ví cio de nulidade este já estaria

sanado, nos termos do estabelecido nos termos das disposições conjugadas dos

artigos 283,° do Código dos Contrato Públicos (CCP) com o artigo 101.0 do Código

de Processo nos Tribunais Administrativos (CPTA), e que (iv) não se entende, atento

o princí pio do aproveitamento dos atos e da vontade das partes, como a eventual

invalidade da clausula 7•8 do segundo aditamento pode transmitirse a todo o

aditamento e ao terceiro, a (v) declararse a nulidade nos moldes propostos, o

princí pio da boa féficará gravemente colocado em causa, atento o decurso do prazo

entretanto decorrido (oito anos) como representa um abuso de direito na



CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA

modalidade de venire contra factum proprium, tal como referido p&a ERSAR no seu

parecer.

Todas estas razões (II) levam à não aceitação da declaração de nulidade proposta

e consequentemente, à rejeição dos cálculos apresentados pelo Municí pio.

Quanto (III) à intenção de acionar o resgate da concessão, a concessionária

reconhece o direito legal e contratual do Municí pio de fazêlo, pondo contudo em

causa as razões de interesse público invocadas, considerando que está por

demonstrar que a indemnização devida éinferior aos cash flow gerados pela

exploração, pelo Municí pio, dos sistemas de água e águas residuais atéao final do

perí odo da concessão, apontando alguns erros ao estudo de Viabilidade Econórnï co

Financeira (EVEF) apresentado, designadamente quanto à receita, custos

operacionais, investimento, financiamento e custos associados.

Por fim, e quanto ao valor da compensação devida pelo resgate (IV), entende a

concessionária que a mesma fica muito abaixo do valor que entende ter direito,

pugnando que, por não reconhecer a nulidade dos segundo e terceiro aditamentos,

a mesma deve contemplar não só o serviço de captação, tratamento e distribuição

de água como também o serviço de recolha, tratamento e rejeição de efluentes,

estimando o valor do resgate “na ordem dos C5O.OOO.OOO’~

Para que a concessionária não se sentisse inibida ou fragilizada no exercí cio do seu

direito, nem para que se focasse numa (não) questão menor de forma, desprezando

as verdadeiras e substanciais razões que subjazem à decisão proferida, e ainda que

não se tenha reconhecido os ví cios apontados, em homenagem aos princí pios da

boa fé, da colaboração com os particulares e da participação, previstos nos artigos
10.0, 11.° e 12.° do Código de Procedimento Administrativo, por despacho datado

de 24 de março, o qual foi objeto de ratificação em reunião de câmara realizada em

31. do mesmo mês, foi concedido um prazo adicional de 10 dias úteis para a

concessionária se pronunciar sobre o projeto de decisão que já lhe havia sido

notificado, tendo adicionalmente a concessionária sido informada que o processo
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estaria disponí vel para consulta na Secção de Apoio aos Órgãos Autárquicos dos

Paços do Concelho, todos os dias úteis, entre as 9 horas e as 17 horas.

Assim, e após ter consultado, mais uma vez, o processo, bem como outros

processos correlacionados (tais como o processo de pedido de reequilí brio

económico Hnanceiro e os processos de contratação de prestação de serviços, que,

de alguma forma, analisaram a concessão) e de ter pedido cópias de alguns dos

documentos ali existentes, vem a concessionária, em 7 de abril, a coberto do prazo

adicional de audiência prévia concedido através do despacho acima referido, alegar,

em sí ntese, o seguinte:

1 — Que as razões alegadas quanto à invalidade da notificação para audiência prévia

e respetiva repercussão sobre a validade da decisão final, pese embora o prazo

adicional fixado, subsistem, devendo considerarse integralmente reproduzidas;

II — Sobre a proposta d~ Câmara, de intenção de acionar o resgate e intenção de

declarar a nulidade dos segundo e terceiro aditamentos ao contrato de concessão

bem como o montante das indemnização e compensação devidas por tais atos, vem

a concessionária remeter, na í ntegra, para tudo o que referiu na sua pronúncia,

apresentada em 17/03/2017, reafirmando o total desacordo em relação a ambas as

intenções por entender que não se verificam os pressupostos invocados, bem como

rejeita os valores propostos.

III — Acrescenta, sem prejuí zo da remissão para tudo o que foi já exposto, e tendo

em conta a “... documentação entretanto disponibí lí zada pela CMM — seja os

documentos remetidos em 16/03/2017 (véspera do prazo inicialmente concedido

para pronúncia em sede de Audiência Prévia), seja a nova documentação

dí sponibilizada à concessionária para consulta em 31/03/2017..”, que se irá

pronunciar sobre “,.. esses novos elernentos...’~ fazendoo da seguinte forma:
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A  QUANTO ÀNULIDADE:

1) Após consulta ao processo de reposição do equirbrio económico financeiro

da concessão, e invocando a informação remetida para a Câmara em

30/05/2015 da autoria do Dr. Tiago de Sousa d’Alte, com o assunto

“Contrato de Concessão Se Water — Pedido de Reposição de Equilí brio ‘~ o “...

tema da eventual nulidade do aditamento ao contrato de concessão de

2009..” éreferido pela primeira vez, sendo que o éem moldes diferentes do

teor da proposta sob análise e do parecer emitido pelos Professores Doutores

Sérvulo Correia e Férnandez Sánchez, designadamente referindo tão só a

nulidade do aditamento celebrado em 2009 (não se pronunciando sobre a

nulidade de 2012), bem como refere que não existe uma automática

comunicação da invalidade do ato procedimental ao ato consequente tal

como resulta do n.° 1 do artigo 283.° do CCP;

ii) A Informação datada de 13/01/2009 da Técnica Superior Jurista sobre o

parecer do IRAR, relativa à proposta de celebração do Segundo Aditamento

ao Contrato de Concessão, sustenta que não existem objeções legais à

assinatura do aditamento em questão, tendo sido esse o sentido dos

despachos exarados sobre a referida informação, bem como a posição

manifestada no ofí cio dirigido pelo Vicepresidente da Câmara ao IRAR em

que é referido que foram ponderados os comentários da Entidade

Reguladora, entendendose que o aditamento não estaria a violar nem o

objeto do contrato de concessão nem a lei da contratação pública;

B QUANTO AO RESGATE DA CONCESSÃO:

i) Refere ainda que após análise detalhada do Estudo de Viabilidade

EconómicoFinanceira (EVEF), na sua versão revista após parecer da ERSAR,

os pressupostos em que o mesmo assenta quanto às (a) receitas, (b) custos

operacionais, (c) investimento e por fim, o (d) aspeto geral, não estarão

corretos *
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sintetizada que está a posição da concessionária, manifestada nos dois perí odos de

audiência prévia concedidos, cumpre agora analisar.

Relativamente ao alegado em 1 (Questão Prévia — Invalidade da Audiência Prévia),

sempre se dirá, (i) quanto ao prazo concedido para o efeito, que a concessionária,

por ser apenas o mí nimo legal, considera ser manifestamente exí guo para uma

pronúncia devidamente fundamentada, devendo considerarse desproporcional à

tarefa exigida, tal como resulta do despacho do Exmo. Senhor Presidente, datado

de 10/03/2017, que foi dado cumprimento ao determinado no artigo 122.° do CPA

no que diz respeito à fixação do prazo, não existindo uma obrigação de fixar um

prazo mais dilatado do que os 10 dias.

Mais, na verdade, a concessionária não foi “apanhada de surpresa” no dia 3 de

março, com a notificação que lhe foi dirigida, da intenção do Municí pio em declarar

a nulidade dos segundo e terceiro aditamentos bem como de acionar o resgate e de

pagar uma indemnização e compensação por tais atos.

A concessionária tem perfeito conhecimento dessa intenção através da Entidade

Reguladora, no âmbito do pedido de parecer que lhe foi formulado, e que conduziu

ao envio de toda a documentação que havia sido remetida para a aludida entidade

pelo menos desde o dia 25 de janeiro.

Mais, em 12/01/2017, e na sequência do ofí cio da ERSAR dirigido ao Municí pio a

dar nota de que ela própria, enquanto entidade reguladora, iria solicitar à

concessionária que se pronunciasse sobre a intenção do Municí pio, foi enviado,

através do ofí cio saí da 2017/656, o parecer subscrito pelos Professores Doutores

Sérvulo Correia e Pedro Férnandez Sanchéz que analisa a (in)validade do segundo

e terceiro aditamentos ao contrato de concessão da exploração e gestão do sistema

municipal de água e saneamento do concelho de Mafra e que contem os

fundamentos de facto e de direito da decisão proferida quanto à intenção de declarar

a nulidade dos segundo e terceiro aditamentos.

Tal como resulta do processo instrutor, a concessionária, através de ofí cio datado

de 08/02/2017, pronunciouse, perante a ERSAR, sobre a intenção do Municí pio de
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declarar a nulidade dos segundo e terceiro aditamentos bem como de acionar o

resgate e de pagar uma indemnização e compensação por tais atos.

Não quer com isto significarse, e prevenindo já leituras dí spares por parte da

concessionária, que, por tais circunstâncias, estivesse o Municí pio dispensado de

proceder à audiência prévia ou, de alguma forma, legitimado a aligeirála, o que,

de todo, não aconteceu.

Pese embora a concessionária se tenha pronunciado perante a entidade reguladora,

a demanda desta e na presença da documentação que foi enviada pela concedente,

foi realizada, no seio do procedimento desencadeado de intenção de declaração da

nulidade dos segundo e terceiro aditamentos bem como de acionamento do resgate

pagamento de uma indemnização e compensação por tais atos, como tinha de ser,

a audiência prévia da concessionária.

Com isto quer apenas evidenciarse que a alegação da concessionária quanto à

exiguidade do prazo (10 dias) para o exercí cio, devidamente fundamentado, de

audiência prévia, devendo considerarse desproporcional à tarefa exigida, não

merece acolhimento na realidade dos factos dado que a concessionária já estava na

posse de todos os factos relevantes para o seu exercí cio pelo menos a partir do dia

25 de janeiro, data em que a ERSAR disponibilizou toda a documentação enviada

pelo Municí pio.

Quanto à alegação de que (1, (H)) da consulta do processo se concluiu que os

diversos documentos dele constantes não foram notificados ou dados a conhecer à

concessionária e outros havia, cuja referência ali éfeita, que não se encontravam

juntos ao mesmo, estando inacessí veis, há a referir que tal questão foi já dilucidada

através do despacho do Exmo Senhor Presidente datado de 16/03/2017, e

contrariamente ao que éreferido, os mesmos constam do CD existente no processo

que foi consultado, sendo que éa própria concessionária que, no seu requerimento

datado de 15 de março, afirma a existência de um CD, presumindo que o mesmo

contem os documentos referidos.
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Quanto à conclusão, formulada pela concessionária, de que o envio dos documentos
solicitados significa o reconhecimento por parte do Municí pio da falta de documentos
invocada, há a referir que não se entende como éque o deferimento de um pedido
de formulação de cópias de documentos pode significar a assunção de que os
mesmos não existem.

Na verdade, eles exï stem e estavam no processo tanto mais que foram solicitados
pela concessionária e fornecidos.

Por último, no que diz respeito à Questão Prévia (E) vem a concessionária alegar
que, porque o primeiro documento existente no processo data de 05/12/2016, o
mesmo se encontra manifestamente incompleto “... por necessariamente ter tido

que ter iní cio em momento muito anterior no tempo, com o despacho que terá dado

iní cio ao procedimento de verificação da alega da invalidade e ao resgate”.

Ora, como refere a concessionária, do processo devem constar todos os «elementos
relevantes». Com efeito, o direito de audiência prévia implica que ao destinatário

da decisão seja dado a conhecer (1) a decisão e (2) a integralidade das razões, de
facto e de direito, que a fundamentam, de forma a que ele possa compreender de
forma cabal o iter cognoscitivo do decisor. Por isso, os elementos relevantes são os
elementos de direito e de facto que conduzem à decisão e que a explicam.

Mas os factos relevantes não são, contudo, aqueles que a concessionária imagina
que lhe interessam, ou que imagine lhe possam interessar, ou que de algum modo
lhe suscitam curiosidade, obrigando ao ente público a fazer uma espécie de
arqueologia procedimental.

Refirase que o atual procedimento surge no contexto da execução continuada do
contrato de concessão, a qual tem produzido um acervo considerável de informação.
Como épor demais evidente, não existe um procedimento que tenha sido
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formalmente iniciado com um ato de “desencadear a hipotética nulidade e o

eventual resgate”, que, depois de cumpridas todas as etapas, teria desembocado

no projeto de decisão comunicado à concessionária — como candidamente sugere a

concessionária.

A verdade é aquela que se refere no projeto de decisão: ao longo do

acompanhamento da execução contratual, e depois de formulado, pela

concessionária, o pedido de reequilí brio Económicofinanceiro da concessão, os

titulares dos órgãos camarários aperceberamse de eventuais problemas de

legalidade e execução contratual, razão pela qual solicitaram a sua análise

externamente. Éesse iter e esses estudos que constam do processo, pela simples

razão de que foi assim que ele decorreu.

Notese também que «todos os factos» édiferente de dizer todas as «razães de

facto’>. E são estas últimas que a concessionária tem o direito de saber — e que sem

dúvida lhe foram integralmente facultadas,

Com efeito, e para concluir a análise deste ponto, há a referir que o Municí pio nunca

reconheceu, nem reconhece, tal como consta dos despachos proferidos pelo Exmo.

Senhor Presidente datados de 10, 16 e 24 de março, para cujos fundamentos de

facto e de direito se remete, a que acrescem as razões já referidas supra, os ví cios

apontados, tendo sempre facultado, como lhe compete, a consulta dos processos

requeridos pela concessionária.

Não obstante, foi concedido um prazo adicional para pronúncia, foi disponibilizada

a consulta de outros processos especificados e requeridos pela concessionária,

designadamente o processo de pedido de reequilí brio económico financeiro e os

processos de contratação de prestação de serviços relacionados, mas ainda assim

a concessionária alega que não foi cumprido o direito de audiência prévia, não se

conseguindo vislumbrar que mais formalidades éque a concessionária desejaria ver

observadas.
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No que diz respeito a II (declaração de nulidade), quanto (i) ao momento temporal

em que a concedente “... despertou para uma eventual nulidade”, (iU) pelo decurso

do tempo, a existir ví cio de nulidade este já estaria sanado, nos termos do

estabelecido nos termos das disposições conjugadas dos artigos 283.° do Código

dos Contrato Públicos (CCP) com o artigo 101.0 do Código de Processo nos

Tribunais Administrativos (CPTA) e (v) a declararse a nulidade nos moldes

propostos, o princí pio da boa féficará gravemente colocado em causa, atento o

decurso do prazo entretanto decorrido (oito anos) como representa um abuso de

direito na modalidade de venire contra factum proprium, alegaçâes estas que irão,

por economia de análise e similitude de contraditório, ser dirimidas em conjunto,

sempre se dirá, aliás, tal como consta da proposta submetida a audiência prévia,

que inexiste, ressalvando melhor entendimento, qualquer fundamento válido para

exprimir reservas quanto à declaração de nulidade com base numa suposta

salvaguarda dos efeitos produzidos pelo decurso do prazo ou pela violação do

princí pio da boafé.

Quanto ao decurso do prazo, importa recordar que a nulidade opera ipso fure. Pela

sua natureza, a nulidade não éafetada pelo decurso no tempo — de resto, éessa

uma das suas principais distinções relativamente à anulabilidade. A declaração

pelo Municí pio da nulidade dos aditamentos não éconstitutiva de uma nova

realidade jurí dica, nem sequer modificativa de um negócio jurí dico existente, É
apenas uma constatação da existência do desvalor, que nos termos do artigo 162.°

do Código do Procedimento Administrativo determina a não produção de quaisquer

efeitos jurí dicos. Por isso éque ela éinvocável em todo tempo e por qualquer

interessado — no limite, qualquer muní cipe pode fazêlo de sua iniciativa, neste

momento (cfr. artigo 286.° do Código Civil).

Éclaro que a declaração de nulidade não pode realizarse sem ter presente a tutela

de interesses jurí dicos excessivamente afetados. Por esse motivo a lei permite
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hoje expressamente uma declaração de nulidade ex tunc, mas que surge, apenas

e tãosó, como válvula de escape contra a ofensa intolerável que uma remoção

radical dos efeitos fácticos que o negócio nulo produziu no ordenamento poderia

implicar em posições já consolidadas pelo decurso do tempo (cfr. artigo 162.°, n.

3, do Código do Procedimento Administrativo).

Contudo esse escape não significa transformar o regime da nulidade numa

invalidade atí pica ou numa anulabilidade: se um ato ou contrato revela uma

insusceptibilidade genérica de produção de efeitos jurí dicos, as mitigações

impostas pelo decurso do tempo não transformam a natureza do ato ou contrato

nulo e não lhe devolvem uma produtividade de que ele já carecia na sua génese.

O que esse estado permite (ou atéobriga) éa eliminar essas ofensas intoleráveis

que possam ser sentidas pela concessionária — e éprecisamente isso que o

Municí pio se propõe fazer, rejeitandose em absoluto que a decisão do Municí pio

de declarar a nulidade évioladora do princí pio da boafé.

Seria completamente ofensivo ao ordenamento jurí dico convalidar um negócio

jurí dico nulo com uma suposta defesa da boa fécontratual, Seria suposto um

municí pio executar financeiramente um contrato nulo? Será o decurso do prazo

uma confirmação de irregularidades passadas, sendo essas irregularidades tão

graves ao ponto de o ordenamento jurí dico lhes cominar a nulidade? Estará um

árgão inibido de (re)apreciar a validade de atos praticados no passado? No fundo,

estará um órgão administrativo impedido de corrigir sua atuação quando ela tenha

manifestamente violado a lei? Éevidente que não.

A declaração de nulidade é a estritamente necessária para reparar a

desconformidade detetada, nem mais nem menos. Ela éa exata medida,

moderada e racional, do cumprimento do poderdever do Municí pio perante o ví cio

do aditamento.

Sublinhase que o Municí pio não se pretende furtar à responsabilidade

indemnizatória que resulta da verificação da nulidade adotada. Verificase,

simplesmente, que essa responsabilização só pode colocar o património da

concessionária na situação em que se encontraria se esta não tivesse celebrado
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um negócio jurí dico inválido, ressarcindo os prejuí zos, de acordo com a lei. Mas
não se encontra fundamento, em contraste, para se entender que ao Municí pio é
subtraí da a faculdade declarar a sua nulidade, fazendo equivaler um negócio nulo
e genericamente improdutivo a um negócio plenamente válido e eficaz.

Enfatizase que a nulidade invocada não éum problema exclusivamente assacável
ao Municí pio, como se a questão que está na sua génese fosse um facto totalmente
alheio à concessionária e do seu inteiro desconhecimento. O que está em causa é
um aditamento celebrado com a concessionária em 2009, e cujas negociações
entre as partes começaram, obviamente, mais cedo, tendo sido até a
concessionária que, tal como consta de oficio entrado nos serviços em 28 de julho

de 2008 (entrada 20984), propâs, na í ntegra, as condições que o aludido
aditamento deveria consagrar.

Quer isto significar que, no que especificamente concerne à posição da
Concessionária, a mesma foi a autora do aditamento ao contrato formulando
validamente a sua vontade, pese embora as causas de invalidade do negócio
jurí dico celebrado serem minimamente detetáveis à luz dos parâmetros de Direito
Português e Europeu.

Já quanto à alegação II H) de que o segundo aditamento não configura uma
alteração substancial ao contrato, mas, tão só uma reintegração na concessão da
exploração do sistema de recolha, tratamento e rejeição de efluentes que já estava
inicialmente previsto, inexistindo, por conseguinte, uma situação de desrespeito
pelo objeto do contrato e pelos princí pios da concorrência, proteção do mercado e
de terceiros, não deixa de ser curioso constatar que a jurisprudência em que a
concessionária assenta a sua posição éexatamente a mesma que éinvocada pelo
Municí pio, designadamente no parecer jurí dico em que assentou a sua posição,
subscrito pelos Professores Sérvulo Correia e Pedro Fernandéz Sánchez,
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Adiantase, desde já, e tal como resultou fundadamente da posição que foi

assumida pelo Municí pio, e que se estribou, repetese, no parecer acima referido,

que o segundo aditamento não se limitou, tal como quer fazer crer a concessionária,

a reintegrar na concessão a exploração do sistema de recolha, tratamento e rejeição

de efluentes que já estava inicialmente previsto (o que não redundaria em qualquer

ví cio), mas aditou, de forma inovatória, a obrigação de investimento, por parte da

concessionária, no aludido sistema.

Ora, esta circunstância conduz a que a alteração realizada esbarre com pelos menos
dois dos critérios cujo cumprimento deveria ter sido assegurado à luz da

jurisprudência europeia, bastando apenas que ocorresse um para que a modificação

operada pelo segundo aditamento não fosse válida.

Na verdade, a alteração promovida “alarga o contrato, numa medida importante, a

serviços inicia/mente não previstos”, sendo que o limite quantitativo admitido para

a “adição” de serviços inicialmente não previstos tem por referência uma

percentagem do preço contratual, sendo esta em tudo semelhante às regras sobre

a adjudicação de trabalhos a mais ou de serviços a mais, cifrandose em SO% do

preço inicial.

Ora, o aditamento de prestações construtivas avaliadas em €13.600.000 (treze

milhões e seiscentos mil euros) resultantes do segundo aditamento a um contrato

cujo valor atribuí do à concessão inicial éde €12 500 000 (doze milhões e quinhentos

mil euros), correspondente à renda devida pela concessionária, por si só, redunda

no incumprimento do critério quantitativo acima referido, sendo o valor dos

investimentos resultantes do segundo aditamento superior ao valor global que as

partes atribuiram inicialmente à concessão, ainda que os dois referidos montantes

não possam ser equiparados de forma simplista, tal como explicitado no parecer

que se vem a acompanhar e que serviu de fundamento às decisões tomadas.

Por terem sido ultrapassados os limites aplicáveis ao valor e à dimensão das

prestações objeto da modificação contratual, os quais foram previstos corno válvula
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de escape para, dentro de uma medida razoável, evitarem a renovação do
procedimento concorrencial, deixa de ser possí vel invocar alteração anormal e
imprevisí vel das circunstâncï as ou uma nova ponderação das circunstâncias
existentes por razões de interesse público, que habilitem as partes a modificar o
contrato existente, sem submeter tal modificação, de novo, as regras
concorrenciais.

O problema não reside, como resulta manifesto no parecer que se vem a
acompanhar e cujos fundamentos de facto e de direito fazem parte integrante das
decisões tomadas, na utilização da figura da modificação do contrato, a qual está,
legalmente, expressamente consagrada, mas sim na circunstância de ter sido
atribuí do à concessionária a prerrogativa de realização de novas obras que, como
se disse acima, no plano quantitativo, ultrapassam o valor atribuí do pelas partes à
concessão e que, no plano qualitativo, constituem prestações que não encontram
qualquer precedente no clausulado do contrato original.

Escalpelizada que está a primeira circunstância que conduz a que a alteração
realizada esbarre com os critérios cujo cumprimento deveria ter sido assegurado à
luz da jurisprudência europeia, há agora que referir a segunda circunstância que
conduz a tal conclusão.

Tal como referido nos Acórdãos Presstext ou Wall AG, também citados na pronúncia
da concessionária, a alteração de um contrato público vigente pode ser considerada
substancial quando introduz condições que, se tivessem figurado no procedimento

de adjudicação inicial, teriam permitido admitir proponentes diferentes dos
inicialmente admitidos ou teriam permitido aceitar uma proposta diferente da
inicialmente aceite.

Ora, as novas prestações construtivas, pela natureza qualitativamente diferente em
face de todas as prestações inicialmente previstas no Caderno de Encargos e pela
própria dimensão quantitativa que assumiram no contexto global da concessão,
seriam suscetí veis de permitir aos concorrentes do concurso de 1994 configurar
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uma distinta estratégia (remuneratória de execução das prestações) de elaboração

da sua proposta que viabilizaria uma diferente pontuação e ordenação à luz do

critério de adjudicação. Não era possí vel imaginar, em 2009, quem teria sido o

adjudicatário em 1994 se o mercado tivesse sido informado que o contrato a

celebrar incluiria relevantí ssimas prestações de construção e ampliação de

infraestruturas, e não apenas a exploração e gestão das infraestruturas já

existentes.

Uma tal reconfiguração do objeto da concessão, se tivesse figurado no procedimento

inicial, 1) teria alargado o universo possí vel de concorrentes — poderia suscitar o

interesse de novos operadores económicos que só não compareceram no

procedimento porque não acharam suficientemente atrativas as prestações

enumeradas no Caderno de Encargos — ou ii) teria alterado a decisão de adjudicação

— porque, modificando o próprio objeto contratual, também poderia alterar a

pontuação conferida a cada proposta em razão das condições contratuais

apresentadas por cada concorrente.

São estas as razões de facto e de direito que presidiram às decisões tomadas pela

Câmara Municipal e que conduzem, ao contrário do pretendido pela concessionária,

à conclusão de que o aditamento celebrado consubstancia uma alteração

substancial ao contrato, configurando uma situação de desrespeito pelo objeto do

contrato e pelos princí pios da concorrência, proteção do mercado e de terceiros.

Há que analisar agora, no que diz respeito à nulidade, a posição da concessionária

quando alega II) (iv) que não se entende, atento o princí pio do aproveitamento dos

atos e da vontade das partes, como a eventual invalidade da clausula 7•8 do

segundo aditamento pode transmitirse a todo o aditamento e ao terceiro

aditamento.

Mais uma vez, fazendo apelo aos fundamentos de facto e de direito que constam

das decisões tomadas e que se estribam no parecer a que se tem vindo a fazer

referência, remetese a este propásito, para o que ali consta, designadamente nos

pontos 48 e seguintes, onde éafirmado que a celebração do segundo aditamento
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não consistiu tão só na inversão do primeiro aditamento “.... retratandose da opção
de amputar o Sistema de Efluentes do domí nio da Concessão, e, só então, tivesse
aproveitado instrumentalmente essa inversão para requerer à Concessionária a
realização de novos investimentos.

Muito pelo contrário, como resulta até textualmente do texto preambular do
Segundo Aditamento, o Municí pio considerou fundamental o “desí gnio” de elevar o
ní vel de serviço atéum patamar de 85%, e, à luz do esforço financeiro exigido para

a realização dos investimentos necessários a tal desí gnio, surgiu como solução
adequada a restauração, na esfera jurí dica da Concessionária, das
responsabilidades no setor dos efluentes que inicialmentejá lhe estavam atribuí das.

Só por isso éque as demais prestações acordadas no Segundo Aditamento foram
nele incluí das; só em razão da necessidade de encontrar um investidor éque o
saneamento regressou à Concessão.

Sem esses investimentos, não haveria justificação para a opção da inversão do
Primeiro Aditamento; e toda a equação económicofinanceira inerente à reposição

do equilí brio contratual — incluindo a mencionada prorrogação do prazo da
Concessão, bem como o ní vel remuneratório então acordado — só podia fazer
sentido à luz dos investimentos exigidos à Concessionária e, em consequência, à

luz da nova dimensão que a Concessão ganharia quando as infraestruturas
estivessem construí das ou ampliadas.

Por conseguinte, embora o ví cio de nulidade do Segundo Aditamento encontrasse

o seu fundamento básico bem localizado na respetiva Clausula 7~ a, não se vê como
compartimentar o seu clausulado de modo a preservar uma parte das novas
obrigações contratuais aprovadas em 2009. Nenhuma dessas obrigações poderia
ser entendida à parte dessa cláusula 7. a; nenhuma delas faria sentido sem se
pressupor a conclusão dos investimentos construtivos que definiram o verdadeiro
alcance do Sistema de Efluentes que ficaria (re)integrado na Concessão desde 2009.

Nem se imagina, à luz do critério presente no artigo 292.° do Código Civil, que as
partes quisessem concluir um tal aditamento sem a parte viciada: os elementos
interpretativos disponí veis no acervo documental que rodeou o acordo de 2009 não
contem qualquer indicação de que as Partes ponderassem a hipótese de reintegrar

o Sistema de Efluentes no objeto da concessão sem a concretização dos
investimentos transferidos para a Concessionária.
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Por isso, não sendo demonstrável a suscetibilidade de cisão das cláusulas incluí das

no Segundo Aditamento e de redução da respetiva nulidade a apenas uma parte

delas, a verificação da nulidade da sua Clausula 7~ a parece contaminar a

globalidade deste tí tulo contratuaL

Em consequência, a própria (re)integração do Sistema de Efluentes no

objeto da Concessão éabrangida pela nulidade, tendo em conta o ví cio do

negócio jurí dico que a titula.”

No que diz respeito ao terceiro aditamento, remetese, também, para o que consta

no parecer anexo às decisões tomadas, transcrevendose, o seguinte:

 “A simples formulação deste contexto do acordo de 2012 torna patente a ligação

umbilical entre os dois últimos Aditamentos ao Contrato de Concessão. Se um

novo tí tulo jurí dico foi concluí do em 2012, tal deveuse à necessidade de

reformula ção do calendário de execução das prestações definidas na Cláusula 7•8

do Segundo Aditamento — a mesma onde se localizou o principal fundamento

da nulidade do acordo de 2009. Se as Partes, em violação dos limites à

modificação de contratos públicos, não tivessem integrado no Contrato de

Concessão novas obrigações construtivas que dele se encontravam inicialmente

ausentes, tãopouco poderiam logicamente, em 2012, reformular essas mesmas

obrigações ilicitamente contratualizadas. Como é óbvio, nenhuma

recalendarização de investimentos poderia seracordada se as Partesnão

tivessem primeiro contratualizado a própria realização desses investimentos e os

tivessem integrado no clausulado contratual.

Numa palavra, a remoção do Segundo Aditamento do ordenamento

jurí dico implicaria, necessariamente, o desaparecimento reflexo do Terceiro

Aditamento.

Assim, sendo verificada a nulidade do Segundo Aditamento, com os fundamentos

acima expostos, tal implica a nulidade consequente do Terceiro Aditamento.”

No que diz respeito aos argumentos aditados pela concessionária, quanto à

propugnada nulidade, após novo prazo de concessão de audiência prévia, de que i)

após consulta ao processo de reposição do equilí brio económico financeiro da
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concessão, e invocando a informação remetida para a Câmara em 30/05/2015 da

autoria do Dr. Tiago de Sousa d’Alte, com o assunto “Contrato de Concessão Be

Water — Pedido de Reposição de Equilí brio”, o “... tema da eventual nulidade do

aditamento ao contrato de concessão de 2009...” éreferido pela primeira vez, sendo

que o éem moldes diferentes do teor da proposta sob análise e do parecer emitido

pelos Professores Doutores Sérvulo Correia e Férnandez Sánchez, designadamente

referindo tão só a nulidade do aditamento celebrado em 2009 (não se pronunciando

sobre a nulidade de 2012), bem como refere que não existe uma automática

comunicação da invalidade do ato procedimental ao ato consequente tal como

resulta do n.° 1 do artigo 283.° do CCP, ii) a Informação datada de 13/01/2009 da

Técnica Superior Jurista sobre o parecer do IRAR, relativa à proposta de celebração

do Segundo Aditamento ao Contrato de Concessão, sustenta que não existem

objeções legais à assinatura do aditamento em questão, tendo sido esse o sentido

dos despachos exarados sobre a referida informação, bem como a posição

manifestada no ofí cio dirigido pelo Vicepresidente da Câmara ao IRAR em que é

referido que foram ponderados os comentários da Entidade Reguladora,

entendendose que o aditamento não estaria a violar nem o objeto do contrato de

concessão nem a lei da contratação pública, dirseá o seguinte:

 As referidas informações, sublinhase, não constituí ram fundamento do projeto

de decisão de declaração de nulidade, nem enformaram o sentido da mesma.

Os fundamentos da declaração de nulidade são unicamente os indicados de forma

bem explí cita no projeto de decisão, e que incorporam in totum a argumentação

aduzida pelos Professores Doutores Sérvulo Correia e Fernandez Sanchez.

Encontrase assim a fundamentação de direito estritamente circunscrita a esse

parecer. A existência no processo destas ou quaisquer outras informações que

possam não ser inteiramente concordantes é, por isso, uma falsa questão, na

medida em que a decisão éexclusivamente referencial para o parecer referido.

Em todo o caso e para que não germinem quaisquer equí vocos, aproveitase para

esclarecer que não existe qualquer contradição entre a informação de 30.05.2015

do Dr. Tiago Souza d’Alte e o parecer subsequente dos Professores Doutores

Sérvulo Correia e Fernandez Sanchez.
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Como atéa concessionária reconhece, mediante essa informação de Maio de 2015

o Dr. Tiago Souza dAlte apenas informou o executivo municipal para a questão da

invalidade do contrato de concessão, mais precisamente do seu Aditamento de

2009, suscitando a nulidade do mesmo. Mas fêlo num contexto especial. Ébom

recordar que o Dr. Tiago Souza d’Alte não fora contratado para avaliar a validade

do contrato de concessão, mas sim para assessorar a Câmara no processo de

reequilí brio económicofinanceiro iniciado pela concessionária. Sucede porém que

em resultado do seu labor jurí dico nesse processo, tornouse para si evidente a

existência de dúvidas sobre a validade do instrumento contratual que estava a ser

executado. E entendeu naturalmente ser seu dever reportálo ao executivo. Fêlo

mediante uma análise meramente perfunctória da questão, porque evidentemente

essa matéria recaí a fora do âmbito do seu contrato de assessoria.

Mas a questão revestiase de evidente gravidade para o executivo municipal; e

por isso mesmo nunca se dispensaria a sua análise em detalhe. Foi precisamente

isso que o executivo providenciou, solicitando o subsequente parecer ao Professor

Doutor Sérvulo Correia.

Resta dizer que o parecer do Professor Doutor Sérvulo Correia confirmou o juí zo

inicial do Dr. Tiago Souza d’Alte acerca da nulidade do Aditamento de 2009.

Relativamente (III) à intenção de acionar o resgate da concessão, e pese embora a

concessionária reconheça o direito legal e contratual do Municí pio de fazêlo, há que

responder às alegações formuladas que põem em causa as razões de interesse

público invocadas, considerando que está por demonstrar que a indemnização

devida pelo acionamento do resgate é inferior aos cash flow gerados pela

exploração, pelo Municí pio, dos sistemas de água e águas residuais atéao final do

perí odo da concessão, bem como responder aos alegados erros apontados ao

Estudo de Viabilidade EconómicoFinanceira (EVEF) apresentado, designadamente

quanto à receita, custos operacionais, investimento, financiamento e custos

associados e aspeto geral.

Por fim, e quanto ao valor da compensação devida pelo resgate (IV), entende a

concessionária que a mesma fica muito abaixo do valor que entende ter direito,



CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA

pugnando que, por não reconhecer a nulidade dos segundo e terceiro aditamentos,

a mesma deve contemplar não só o serviço de captação, tratamento e distribuição

de água como também o serviço de recolha, tratamento e rejeição de efluentes,
estimando o valor do resgate “na ordem dos C5O.OOO.QOO’~

Quanto a este particular sempre se dirá, mais uma vez, e tal como resulta
exaustivamente do que vem a ser explanado não só neste documento mas em todos

os que suportaram as decisões tomadas, que o Municí pio está plenamente
convencido que o segundo e terceiro aditamentos celebrados estão ferí dos de
nulidade pelo que a concessionária terá direito à compensação prevista em termos
contratuais pelo acionamento do resgate da concessão da exploração e gestão do
sistema municipal de água bem como à indemnização pela declaração de nulidade
dos segundo e terceiro aditamentos celebrados que inquinam o serviço de recolha,
tratamento e rejeição de efluentes.

Ora, porque a afirmação de que está por demonstrar que a indemnização devida
pelo acionamento do resgate e de declaração de nulidade éinferior aos cash flow
gerados pela exploração, pelo Municí pio, dos sistemas de água e águas residuais

atéao final do perí odo da concessão, há que começar por, mais uma vez, quantificar
o montante a que ascende tal compensação e indemnização, tarefa que a
concessionária se furtou de realizar, “atirando para cima da mesa” o número
redondo de cerca de €50 000 000, sem que tenha demonstrado de que forma éque
chegou a esse valor.

Tal como resulta da decisão tomada em reunião de câmara realizada no passado
dia 3 de março, entende o Municí pio, pelos fundamentos aí expressos e para os
quais se remete na í ntegra e que, recordese, espelha também a posição da ERSAR

no que diz respeito ao valor a apurar, que o montante (aproximado) devido à
concessionária pelo resgate e declaração de nulidade dos segundo e terceiro
aditamentos éde C16.340,608, tal como visí vel no quadro infra.
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Conipenaeçte, a pagoc Cor*cea,ianária, com Nutidade ~ e 3* Aditamento

Valores ObservaçOru(em E)

Cornpaniaç3a por oeequilibrlo Financeiro 786 3$?

Desvios de Caudal dehgua 286 357 Atétez.2014. apreços de2014

Cornpensaçlo por Resoate 6329867
Ali De,.201 6. o preços de 2016 (porte dos

EstImado pelo EA5A6 6010121
voloí es estimados orlo CMM/PWCJ

Ativos Fixos Tong(vets 339746 Valores em Oes.2015

Compensado par Cectaraçta de Nulidade da 2* e 3’Adçtamcnta 9 224 384

Estimada jselo ERSÂR 13120486 atéoe,.2014/Cez.2015, a preços de 2016

Estimativa Fluxo Caixa em 2015 e 1OlGlí qutda de b”pasta sobre rendimentos •3 896102 Estimada pela CMM

Total da Compennaç8en a Pagar 3 Concea,TonCrlu 66 340 606

Mais, naquela oportunidade e pelas razões ali expressas foi quantificado o valor

devido pelo resgate total da concessão (águas e saneamento), e aderindo, mais

uma vez, ao apuramento feito pela ERSAR considerase que nesta hipótese, a qual,

mais uma vez se diz, se admite só por mera hipótese de raciocí nio, o valor atingirá

cerca de €22 Milhões.

Quantificada que está, com evidência dos critérios em que tal quantificação

assentou, o valor devido pela compensação e indemnização à concessionária, não

se vislumbrando outros que possam vir a ser apresentados de forma a que o

montante devido venha a atingir os reclamados €50 000 000, há agora, mais uma

vez, que demonstrar que os cash flows gerados pela exploração, pelo Municí pio,

dos sistemas de água e águas residuais atéao final do perí odo da concessão são

superiores ao montante adma referido, quer este seja de C16,340~608, quer

seja de C22 .734.017.

Esta demonstração assenta, desta feita, no documento intitulado “Avaliação

Económica, técnica e financeira do novo modelo de exploração dos sen’iços de

abastecimento de água e saneamento de águas residuais de Mafra. Notas

complementares ao modelo” e que responde, na í ntegra, aos alegados erros

apontados, pela concessionária, ao Estudo de Viabilidade EconómicoFinanceira

(EVEF) anteriormente apresentado, designadamente quanto à receita, custos

operacionais, investimento, financiamento e custos associados e aspeto geral.
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Nesta oportunidade e tendo presente o referido pela Entidade Reguladora será
de prosseguir a via do resgate caso a indemnização por e/e devida seja inferior aos
casí i fiows esperados atéfinal do perí odo de concessão,.. “, dúvidas não restam, tal

como tem sï do sempre defendido, que tal condição se encontra observada,

encontrandose, consequentemente, observado o requisito do interesse público

para resgatar a concessão.

Como se encontra demonstrado no estudo referido, o cashflow libertado

(EBITDA), no cenário mais exigente (redução de 5% do valor das tarifas e cerca

de €8 Milhões de investimento adicional em águas residuais, perfazendo um total

de investimento em águas residuais de €9.700.000, em comparação com

€1.920.000 previstos pela concessionária) ascende a £36 Milhões, excedendo em

cerca de £20 Milhões o valor estimado para pagamento da compensação e

indemnização devidas pelo resgate e declaração de nulidade dos segundo e

terceiro aditamentos.

Aqui chegados e tão só por mero dever de patrocí nio, sempre se dirá que, ainda

que a posição defendida pelo Municí pio, de declaração da nulidade dos segundo e

terceiro aditamentos não venha a merecer sustentação, o que, só por mera

hipótese de raciocí nio, se enuncia, ainda assim, o pressuposto do superior

interesse púbico no resgate da concessão, desta feita da água e saneamento, se

encontra observado dado que a indemnização a pagar à concessionária, pelo

resgate total da concessão, e aderindo, mais uma vez, ao apuramento feito pela

ERSAR (aproximadamente €22 Milhões), éinferior aos cash flows esperados da

exploração dos sistemas pelo Municí pio, em cerca de €14 Milhões de Euros,

sublinhase, com redução da tarifa em 5%, em relação ao valor que está a ser

cobrado atualmente e com um aumento de investimento de €8.000.000 em águas

residuais, em relação ao previsto pela concessionária.

De notar que o estudo anexo que contem os resultados de exploração acima

referidos dá resposta à crí tica apresentada pela concessionária nas audiências

prévias que exerceu, no que diz respeito a 1), Receita, II) Custos Operacionais,
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III) Investimento, IV) Financiamento e Custos Associados, na medida em que 1(i)

o mesmo apresenta mais do que uma linha de receitas, decompondo a receita em

componente fixa e componente variável, (H) contempla as perdas de imparidade

de dí vidas de clientes (ver pag. 22 do documento referido), II) (i) o valor que o

Municí pio recebia da renda da concessão (cerca de 1 milhão por ano) era utilizado

também para investimento na rede de água, sendo agora que o cash flow gerado

permitirá um í ndice de investimento muito superior ao que estava previsto pela

concessionária, III) i) o investimento respeitante ao pagamento à concessionária

(cerca de 16,3 milhões de euros) está perfeitamente sustentado, não tendo a

mesma gizado sequer qualquer quantificação que lhe permita chegar aos

reclamados €50 000 000, ii) os investimentos propugnados pelo Municí pio

encontramse perfeitamente detalhados no estudo anexo (cfr. Pags. 42 a 43), IV)

i) pese embora o prazo de reembolso do financiamento ir para além do prazo da

concessão, o que éfacto éque os cash flows gerados no perí odo atéao final da

concessão são suficientes para pagar os valores devidos pela compensação e

indemnização e suportar investimentos, repetese, muito superiores ao que a

concessionária faria, H) o Municí pio tem capacidade de endividamento para

suportar os financiamentos que irão ser pedidos, conforme quadro anexo, fli) num

cenário de aumento da EURIBOR e uma vez que o estudo económico financeiro

assentou em preços constantes, há a referir que as condições de mercado e da

tarifa, terão de acomodar as alterações de circunstância.

Debeladas que estão as crí ticas apresentadas aos pressupostos económico

financeiros e de tudo o que precede, quer se resgate a concessão do sistema de

águas e se declare a nulidade dos segundo e terceiro aditamentos ou se resgate a

concessão no seu todo, pagando, obviamente, as compensações e indemnizações

devidas, demonstrado está que o interesse público e os princí pios da boa

gestão financeira são incomensuravelmente melhor prosseguidos se os

sistemas forem explorados pelo Municí pio, dado que, em ambos os casos, o
montante a pagar éinferior aos cash flows esperados atéfinal do perí odo

de concessão.
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Aqui chegados e tendo presente o parecer anexo sobre o assunto “Serviços

municipalizados. Gestão direta dos serviços de abastecimento de água e

saneamento”, para cujos fundamentos de facto e de direito se remete na í ntegra,

e uma vez que a criação dos Serviços Municipalizados de Águas e Saneamento só

ocorrerá depois de decorrido o prazo do acionamento do resgate, julgo,

ressalvando melhor entendimento, que estão reunidos os pressupostos para,

depois de ouvida a concessionária e ponderados os argumentos por esta trazidos,

a Câmara Municipal delibere:

1) propor à Assembleia Municipal, nos termos do previsto na alí nea ccc) do

n.° 1 do artigo 33.° do Anexo 1 à Lei 75/2013, de 12 de setembro, na

sua atual redação, a declaração, nos termos das disposições conjugadas

do n.° 2 do artigo 162.° do CPA com a alí nea g) do n.° 2 do artigo 161.°

do CPA, pelas razões de facto e de direito que constam do parecer

intitulado “DA (IN)VALIDADE DO SEGUNDO E TERCEIRO ADITAMENTOS

AO CONTRATO DE CONCESSÃO DA EXPLORAÇÃO E GESTÃO DO

SISTEMA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO DO CONCELHO DE

MAFRA”, a nulidade dos segundo e terceiro aditamentos ao identificado

contrato;

II) Propor à Assembleia Municipal, nos termos do previsto na alí nea ccc) do

n.° 1 do artigo 33.° do Anexo 1 à Lei 7512013, de 12 de setembro, na

sua atual redação, o acionamento do resgate por se encontrarem

observados os requisitos previstos na cláusula 2.8 do contrato de

concessão validamente celebrado, dado que o interesse público e os

princí pios da boa gestão financeira são incomensuravelmente melhor

prosseguidos, se se operar o resgate do contrato de concessão, e já

decorreu um quinto do prazo da concessão;

III) Propor à Assembleia Municipal que delibere, sem prejuí zo do valor

definitivo que vier a ser apurado após a quantificação dos valores
contabilí sticos em falta e da data concreta da produção de efeitos das

decisões a tomar, pagar uma indemnização pela declaração de nulidade
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que atinge o valor de €9.224.384 (nove milhões, duzentos e vinte e

quatro mil e trezentos e oitenta e quatro euros) e uma compensação

pelo resgate da concessão no valor de €7.116.224 (sete milhões, cento

e dezasseis mil e duzentos e vinte e quatro euros), totahzando, o valor

da indemnização e compensação €16.340.608 (dezasseis milhões,

trezentos e quarenta mil e seiscentos e oito euros);

IV) Propor à Assembleia que, nos termos do disposto nos Decretos Lei

194/2009, de 20 de agosto, 305/2009, de 23 de outubro e Lei 50/2012,

de 31 de agosto, delibere adotar o modelo de gestão direta dos serviços

de águas e saneamento, através da subsequente criação dos Serviços

Municipalizados de Águas e Saneamento de Mafra.

08/05/20 17

O Vicepresidente,

(Joaquim Sardinha)
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INFORMAÇÃO Interno/2017/6892

ASSUNTO~ EXERCÍ CIO DO DIREITO DE AUDIÊNCIA PRÉVIA POR PARTE DA

CONCESSIONÁRIA 52 WATER SA OUANTO ÀINTENCÃO DO MUNICÍ PIO DE

DECLARAR A NULIDADE DOS SEGUNDO E TERCEIRO ADITAMENTOS AO CONTRATO

DE CONCESSÃO E DE RESGATAR A CONCESSÃO. PAGAMENTO DA INDEMNIZACÃO

E CONIPENSACAO DEVIDAS

CRIAÇÃO DOS SERVICOS MUNICIPALIZADOS DE ÁGUAS E SANEAMENTO DE MAFRA

Na sequência da notificação que lhe foi dirigida em 03/03/2017, sobre a intenção
do Municí pio de declarar a nulidade dos segundo e terceiro aditamentos ao contrato
de concessão e de a resgatar bem como de pagar a indemnização e compensação
devidas por tais atos, e depois de ter formulado dois pedidos, um em 09/03/2017,

de prorrogação de prazo da audiência prévia e de acesso ao processo e outro, em
15/03/2017, de cópias de documentos do processo e de acesso aos arquivos
municipais para consulta “.,. de todos os documentos anteriores aos constantes no

processo, desde o seu iní cio (despacho a dar iní cio ao procedimento tendente à

verificaç&o da alegada in validade e ao resgate, informações internas

correspondentes e pedidos de consulta à Sérvulo e à PWC), os quais foram objeto

de despachos proferidos pelo Exmo Senhor Presidente datados, respetivamente, de

10/03/2017 e 16/03/2017, vem a concessionária, através de mandatário

constituí do para o efeito, em sí ntese, alegar o seguinte:

— Como questão prévia, entende a concessionária, repetindo os argumentos que

usou nos dois pedidos acima referidos, e que foram alvo das decisões também

referidas, que a audiência prévia de que foi alvo éinválida (i) dado que o prazo

concedido para o efeito, por ser apenas o mí nimo legal, émanifestamente exí guo
para uma pronúncia devidamente fundamentada, devendo considerarse
desproporcional à tarefa exigida, (H) da consulta do processo concluiu que os

diversos documentos dele constantes não foram notificados ou dados a conhecer à
concessionária e outros havia, cuja referência ali éfeita, que não se encontravam
juntos ao mesmo, estando inacessí veis, e que (Hi) porque o primeiro documento

Modeio G2O/3 — 1nformaç~io interna 1
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existente no processo data de 05/12/2016, o mesmo se encontra manifestamente

incompleto “... por necessariamente ter tido que ter iní cio em momento muito

anterior no tempo, com o despacho que terá dado iní cio a o procedimento de

verificação da alegada invalidade e ao resgate ‘~

Prossegue a concessionária aludindo ao pedido que formulou em 15/03/2017, de

envio de documentos constantes ou referidos no processo bem como de

documentos não constantes do mesmo “... mas sem os quais não épossí vel a

compreensão dos documentos notificados”, bem como o acesso “... à integralidade

do processo ..., incluindo a todos os documentos anteriores aos constantes no

processo ... “, extraindo das suas afirmações que “Fica, assim, por demais evidente

que, diferentemente do entendimento da CMM, não foram facultados à se water

todos os elementos necessários para conhecer a integralidade dos aspetos

relevantes da decisão, como exigido nos termos do n.° 2 do artigo 122.° do CPA”.

Continua, salientado que o envio dos documentos solicitados pela concessionária

significa o reconhecimento por parte do Municí pio da falta de documentos invocada,

o que, digase desde já, não se concede, dado que a concessionária pediu cópia dos

documentos que especificou e foram esses que foram enviados assim como a

alegada incompletude do processo éreconhecida na medida em que o Municí pio

sustenta que o fundamento que presidiu à análise aprofundada de toda a concessão,

pelas fortes implicações que teria na tarifa a aplicar, foi o pedido de reequilí brio

económicofinanceiro formulado, o qual, por datar de 2015 ou iní cios de 2016,

obrigaria a que o processo consultado tivesse também o seu inicio nessa data.

Persiste, insistindo que a notificação feita “... não pode ser considerada legaL.. ‘~ por

incorrer na preterição de duas formalidades essenciais, quais sejam a não junção

de todos os elementos relevantes e a não indicação das horas e local para consulta

do processo, o que necessariamente afetará a validade da decisão final.

Quanto à intenção do Municí pio (II) declarar a nulidade dos segundo e terceiro

aditamentos ao contrato de concessão, insurgese a concessionária quanto (i) ao

momento temporal em que a concedente “... despertou para uma eventual nulidade

“, não crendo que o pedido de reequilí brio económico financeiro tivesse tido a

Modelo G2013 — Info,maç~o Interna 2
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virtualidade de instalar as dúvidas quanto à perfeição dos aditamentos celebrados,

entendendo que (ii) o segundo aditamento teve como objetivo reintroduzir entre as

obrigações da concessionária a gestão do sistema de recolha, tratamento e rejeição

de efluentes, cujos efeitos contratuais haviam sido suspensos na sequência da

celebração do primeiro aditamento ao contrato, prevendo, apenas adicionalmente,

e exclusivaniente para assegurar esse objetivo principal, outras obrigações

necessárias a garantilo, como seja a realização de investimentos em infra

estruturas no sistema de recolha de efluentes do Municí pio, não consubstanciando,

o aditamento celebrado, uma alteração substancial ao contrato, estribandose em

jurisprudência e doutrina para sustentar a sua tese. Entende, por conseguinte, que

as alterações introduzidas pela clausula 7.~ do segundo aditamento ao contrato de

concessão não configuram uma situação de desrespeito pelo objeto do contrato,

nem pelos princí pios da concorrência, proteção do mercado e de terceiros,

discordando também da nulidade consequente do terceiro aditamento.

Acrescenta que (Hi) pelo decurso do tempo, a existir ví cio de nulidade este já estaria

sanado, nos termos do estabelecido nos termos das disposições conjugadas dos

artigos 283.° do Código dos Contrato Púbhcos (CCP) com o artigo 101.0 do Código

de Processo nos Tribunais Administrativos (CPTA), e que (iv) não se entende, atento

o princí pio do aproveitamento dos atos e da vontade das partes, como a eventual

invalidade da clausula 7.~ do segundo aditamento pode transmitirse a todo o

aditamento e ao terceiro, a (v) declararse a nulidade nos moldes propostos, o

princí pio da boa féficará gravemente colocado em causa, atento o decurso do prazo

entretanto decorrido (oito anos) como representa um abuso de direito na

modalidade de ventre contra factum proprium, tal como referido pela ERSAR no seu

parecer.

Todas estas razões (II) levam à não aceitação da declaração de nulidade proposta

e consequentemente, à rejeição dos cálculos apresentados pelo Municí pio.

Quanto (III) à intenção de acionar o resgate da concessão, a concessionária

reconhece o direito legal e contratual do Municí pio de fazêlo, pondo contudo em
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causa as razões de interesse público invocadas, considerando que está por

demonstrar que a indemnização devida éinferior aos cash flow gerados pela

exploração, pelo Municí pio, dos sistemas de água e águas residuais atéao final do

perí odo da concessão, apontando alguns erros ao estudo de Viabilidade Económico

Financeira (EVEF) apresentado, designadamente quanto à receita, custos

operacionais, investimento, financiamento e custos associados,

Por fim, e quanto ao valor da compensação devida pelo resgate (IV), entende a

concessionária que a mesma fica muito abaixo do valor que entende ter direito,

pugnando que, por não reconhecer a nulidade dos segundo e terceiro aditamentos,

a mesma deve contemplar não só o serviço de captação, tratamento e distribuição

de água como também o serviço de recolha, tratamento e rejeição de efluentes,

estimando o valor do resgate “na ordem dos C5O,OOO.OOO’~

Para que a concessionária não se sentisse inibida ou fragilizada no exercí cio do seu

direito, nem para que se focasse numa (não) questão menor de forma, desprezando

as verdadeiras e substanciais razões que subjazem à decisão proferida, e ainda que

não se tenha reconhecido os ví cios apontados, em homenagem aos princí pios da

boa fé, da colaboração com os particulares e da participação, previstos nos artigos
10.0, 11.° e 12.° do Código de Procedimento Administrativo, por despacho datado

de 24 de março, o qual foi objeto de ratificação em reunião de câmara realizada em

31 do mesmo mês, foi concedido um prazo adicional de 10 dias úteis para a

concessionária se pronunciar sobre o projeto de decisão que já lhe havia sido

notificado, tendo adicionalmente a concessionária sido informada que o processo

estaria disponí vel para consulta na Secção de Apoio aos Órgãos Autárquicos dos

Paços do Concelho, todos os dias úteis, entre as 9 horas e as 17 horas.

Assim, e após ter consultado, mais uma vez, o processo, bem como outros

processos correlacionados (tais como o processo de pedido de reequilí brio

económico financeiro e os processos de contratação de prestação de serviços, que,

de alguma forma, analisaram a concessão) e de ter pedido cópias de alguns dos
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documentos ali existentes, vem a concessionária, em 7 de abril, a coberto do prazo

adicional de audiência prévia concedido através do despacho acima referido, alegar,

em sí ntese, o seguinte:

1 — Que as razões alegadas quanto à invalidade da notificação para audiência prévia

e respetiva repercussão sobre a validade da decisão final, pese embora o prazo

adicional fixado, subsistem, devendo considerarse integralmente reproduzidas;

II — Sobre a proposta da Câmara, de intenção de acionar o resgate e intenção de

declarar a nulidade dos segundo e terceiro aditamentos ao contrato de concessão

bem como o montante das indemnização e compensação devidas por tais atos, vem

a concessionária remeter, na í ntegra, para tudo o que referiu na sua pronúncia,

apresentada em 17/03/2017, reafirmando o total desacordo em relação a ambas as

intenções por entender que não se verificam os pressupostos invocados, bem como

rejeita os valores propostos.

III — Acrescenta, sem prejuí zo da remissão para tudo o que foi já exposto, e tendo

em conta a “.. documentação entretanto disponibilizada pela CMM — seja os

documentos remetidos em 16/03/2017 (véspera do prazo inicialmente concedido

para pronúncia em sede de Audiência Prévia), seja a nova documentação

disponibilizada à concessionária para consulta em 31/03/2017..”, que se irá

pronunciar sobre “... esses novos elementos...”, fazendoo da seguinte forma:

A  QUANTO ÀNULIDADE:

i) Após consulta ao processo de reposição do equilí brio económico financeiro

da concessão, e invocando a informação remetida para a Câmara em

30/05/2015 da autoria do Dr. Tiago de Sousa d’Alte, com o assunto

“Contrato de Concessão Be Wa ter — Pedido de Reposição de Equilí brio ‘~ o “...

tema da eventual nulidade do aditamento ao contrato de concessão de

~oog...” éreferido pela primeira vez, sendo que o éem moldes diferentes do
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teor da proposta sob análise e do parecer emitido pelos Professores Doutores

Sérvulo Correia e Férnandez Sánchez, designadamente referindo tão só a

nulidade do aditamento celebrado em 2009 (não se pronunciando sobre a

nulidade de 2012), bem como refere que não existe uma automática

comunicação da invalidade do ato procedimental ao ato consequente tal

como resulta do n.° 1 do artigo 283.° do CCP;

II) A Informação datada de 13/01/2009 da Técnica Superior Jurista sobre o

parecer do IRAR, relativa à proposta de celebração do Segundo Aditamento

ao Contrato de Concessão, sustenta que não existem objeções legais à

assinatura do aditamento em questão, tendo sido esse o sentido dos

despachos exarados sobre a referida informação, bem como a posição

manifestada no ofí cio dirigido pelo Vicepresidente da Câmara ao IRAR em

que é referido que foram ponderados os comentários da Entidade

Reguladora, entendendose que o aditamento não estaria a violar nem o

objeto do contrato de concessão nem a lei da contratação pública;

6 QUANTO AO RESGATE DA CONCESSÃO:

i) Refere ainda que após análise detalhada do Estudo de Viabilidade

EconómicoFinanceira (EVEF), na sua versão revista após parecer da ERSAR,

os pressupostos em que o mesmo assenta quanto às (a) receitas, (b) custos

operacionais, (c) investimento e por fim, o Cd) aspeto geral, não estarão

corretos.

Sintetizada que está a posição da concessionária, manifestada nos dois perí odos de

audiência prévia concedidos, cumpre agora analisar.

Relativamente ao alegado em (Questão Prévia — Invalidade da Audiência Prévia),

sempre se dirá, (i) quanto ao prazo concedido para o efeito, que a concessionária,

por ser apenas o mí nimo legal, considera ser manifestamente exí guo para uma
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pronúncia devidamente fundamentada, devendo considerarse desproporcional à

tarefa exigida, tal como resulta do despacho do Exmo, Senhor Presidente, datado

de 10/03/2017, que foi dado cumprimento ao determinado no artigo 122.° do CPA

no que diz respeito à fixação do prazo, não existindo uma obrigação de fixar um

prazo mais dilatado do que os 10 dias.

Mais, na verdade, a concessionária não foi “apanhada de surpresa” no dia 3 de

março, com a notificação que lhe foi dirigida, da intenção do Municí pio em declarar

a nulidade dos segundo e terceiro aditamentos bem como de acionar o resgate e de

pagar uma indemnização e compensação por tais atos.

A concessionária tem perfeito conhecimento dessa intenção através da Entidade

Reguladora, no âmbito do pedido de parecer que lhe foi formulado, e que conduziu

ao envio de toda a documentação que havia sido remetida para a aludida entidade

pelo menos desde o dia 25 de janeiro.

Mais, em 12/01/2017, e na sequência do ofí cio da ERSAR dirigido ao Municí pio a

dar nota de que ela prápria, enquanto entidade reguladora, iria solicitar à

concessionária que se pronunciasse sobre a intenção do Municí pio, foi enviado,

através do ofí cio saí da 2017/656, o parecer subscrito pelos Professores Doutores

Sérvulo Correia e Pedro Férnandez Sanchéz que analisa a (in)validade do segundo

e terceiro aditamentos ao contrato de concessão da exploração e gestão do sistema

municipal de água e saneamento do concelho de Mafra e que contem os

fundamentos de facto e de direito da decisão proferida quanto à intenção de declarar

a nulidade dos segundo e terceiro aditamentos.

Tal como resulta do processo instrutor, a concessionária, através de ofí cio datado

de 08/0212017, pronunciouse, perante a ERSAR, sobre a intenção do Municí pio de

declarar a nulidade dos segundo e terceiro aditamentos bem como de acionar o

resgate e de pagar uma indemnização e compensação por tais atos.

Não quer com isto significarse, e prevenindo já leituras dí spares por parte da

concessionária, que, por tais circunstâncias, estivesse o Municí pio dispensado de
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proceder à audiência prévia ou, de alguma forma, legitimado a aligeirála, o que,

de todo, não aconteceu.

Pese embora a concessionária se tenha pronunciado perante a entidade reguladora,

a demanda desta e na presença da documentação que foi enviada pela concedente,

foi realizada, no seio do procedimento desencadeado de intenção de declaração da

nulidade dos segundo e terceiro aditamentos bem como de acionarnento do resgate

pagamento de uma indemnização e compensação por tais atos, como tinha de ser,

a audiência prévia da concessionária,

Com isto quer apenas evidenciarse que a alegação da concessionária quanto à

exiguidade do prazo (10 dias) para o exercí cio, devidamente fundamentado, de

audiência prévia, devendo considerarse desproporcional à tarefa exigida, não

merece acolhimento na realidade dos factos dado que a concessionária já estava na

posse de todos os factos relevantes para o seu exercí cio pelo menos a partir do dia

25 de janeiro, data em que a ERSAR disponibilizou toda a documentação enviada

pelo Municí pio.

Quanto à alegação de que (1, (ii)) da consulta do processo se concluiu que os

diversos documentos dele constantes não foram notificados ou dados a conhecer à

concessionária e outros havia, cuja referência ali éfeita, que não se encontravam

juntos ao mesmo, estando inacessí veis, há a referir que tal questão foi já dilucidada

através do despacho do Exmo Senhor Presidente datado de 16/03/2017, e

contrariamente ao que éreferido, os mesmos constam do CD existente no processo

que foi consultado, sendo que éa própria concessionéria que, no seu requerimento

datado de 15 de março, afirma a existência de um CD, presumindo que o mesmo

contem os documentos referidos.

Quanto à conclusão, formulada pela concessionária, de que o envio dos documentos

solicitados significa o reconhecimento por parte do Municí pio da falta de documentos

invocada, há a referir que não se entende como éque o deferimento de um pedido
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de formulação de cópias de documentos pode significar a assunção de que os

mesmos não existem.

Na verdade, eles existem e estavam no processo tanto mais que foram solicitados

pela concessionária e fornecidos.

Por último, no que diz respeito à Questão Prévia (1) vem a concessionária alegar

que, porque o primeiro documento existente no processo data de 05/12/2016, o

mesmo se encontra manifestamente incompleto “... por necessariamente ter tido
que ter iní cio em momento muito anterior no tempo, com o despacho que terá dado
iní cio ao procedimento de verificação da alegada in validade e ao resgate”.

Ora, como refere a concessionária, do processo devem constar todos os «elementos

relevantes». Com efeito, o direito de audiência prévia implica que ao destinatário

da decisão seja dado a conhecer (1) a decisão e (2) a integralidade das razões, de

facto e de direito, que a fundamentam, de forma a que ele possa compreender de

forma cabal o iter cognoscitivo do decisor. Por isso, os elementos relevantes são os

elementos de direito e de facto que conduzem à decisão e que a explicam.

Mas os factos relevantes não são, contudo, aqueles que a concessionária imagina

que lhe interessam, ou que imagine lhe possam interessar, ou que de algum modo

lhe suscitam curiosidade, obrigando ao ente público a fazer uma espécie de

arqueologia procedimental.

Refirase que o atual procedimento surge no contexto da execução continuada do

contrato de concessão, a qual tem produzido um acervo considerável de informação.

Como épor demais evidente, não existe um procedimento que tenha sido

formalmente iniciado com um ato de “desencadear a hipotética nulidade e o

eventual resgate”, que, depois de cumpridas todas as etapas, teria desembocado
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no projeto de decisão comunicado à concessionária — como candidamente sugere a

concessionária.

A verdade é aquela que se refere no projeto de decisão: ao longo do

acompanhamento da execução contratual, e depois de formulado, pela

concessionária, o pedido de reequilí brio Económicofinanceiro da concessão, os

titulares dos órgãos camarários aperceberamse de eventuais problemas de

legalidade e execução contratual, razão pela qual solicitaram a sua análise

externamente. Éesse iter e esses estudos que constam do processo, pela simples

razão de que foi assim que ele decorreu.

Notese também que «todos os factos)> édiferente de dizer todas as «razões de

facto». E são estas últimas que a concessionária tem o direito de saber — e que sem

dúvida lhe foram integralmente facultadas.

Com efeito, e para concluir a análise deste ponto, há a referir que o Municí pio nunca

reconheceu, nem reconhece, tal como consta dos despachos proferidos pelo Exmo,

Senhor Presidente datados de 10, 16 e 24 de março, para cujos fundamentos de

facto e de direito se remete, a que acrescem as razões já referidas supra, os ví cios

apontados, tendo sempre facultado, como lhe compete, a consulta dos processos

requeridos pela concessionária,

Não obstante, foi concedido um prazo adicional para pronúncia, foi disponibilizada

a consulta de outros processos especificados e requeridos pela concessionária,

designadamente o processo de pedido de reequilí brio económico financeiro e os

processos de contratação de prestação de serviços relacionados, mas ainda assim

a concessionária alega que não foi cumprido o direito de audiência prévia, não se

conseguindo vislumbrar que mais formalidades éque a concessionária desejaria ver

observadas.
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No que diz respeito a TI (declaração de nulidade), quanto (1) ao momento temporal

em que a concedente “... despertou para uma eventual nulidade”, (Hi) pelo decurso

do tempo, a existir ví cio de nulidade este já estaria sanado, nos termos do

estabelecido nos termos das disposições conjugadas dos artigos 283.° do Código

dos Contrato Públicos (CCP) com o artigo 101.0 do Código de Processo nos

Tribunais Administrativos (CPTA) e (v) a declararse a nulidade nos moldes

propostos, o princí pio da boa féficará gravemente colocado em causa, atento o

decurso do prazo entretanto decorrido (oito anos) como representa um abuso de

direito na modalidade de venire contra factum proprium, alegações estas que irão,

por economia de análise e similitude de contraditório, ser dirimidas em conjunto,

sempre se dirá, aliás, tal como consta da proposta submetida a audiência prévia,

que inexiste, ressalvando melhor entendimento, qualquer fundamento válido para

exprimir reservas quanto à declaração de nulidade com base numa suposta

salvaguarda dos efeitos produzidos pelo decurso do prazo ou pela violaç~o do

princí pio da boafé.

Quanto ao decurso do prazo, importa recordar que a nulidade opera ipso jure. Pela

sua natureza, a nulidade não éafetada pelo decurso no tempo — de resto, éessa

uma das suas principais distinções relativamente à anulabilidade. A declaração

pelo Municí pio da nulidade dos aditamentos não éconstitutiva de uma nova

realidade jurí dica, nem sequer modificativa de um negócio jurí dico existente. É
apenas uma constatação da existência do desvalor, que nos termos do artigo 162.0

do Código do Procedimento Administrativo determina a não produção de quaisquer

efeitos jurí dicos. Por isso éque ela éinvocável em todo tempo e por qualquer

interessado — no limite, qualquer muní cipe pode fazêlo de sua iniciativa, neste

momento (cfr. artigo 286.° do Código Civil).

Éclaro que a declaração de nulidade não pode realizarse sem ter presente a tutela

de interesses jurí dicos excessivamente afetados. Por esse motivo a lei permite

hoje expressamente uma declaração de nulidade ex tunc, mas que surge, apenas
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e tãosó, como válvula de escape contra a ofensa intolerável que uma remoção

radical dos efeitos fácticos que o negócio nulo produziu no ordenamento poderia

implicar em posições já consolidadas pelo decurso do tempo (cfr. artigo 162.°, n.

3, do Código do Procedimento Administrativo).

Contudo esse escape não significa transformar o regime da nulidade numa

invalidade atí pica ou numa anulabilidade: se um ato ou contrato revela uma

insusceptibilidade genérica de produção de efeitos jurí dicos, as mitigações

impostas pelo decurso do tempo não transformam a natureza do ato ou contrato

nulo e não lhe devolvem uma produtividade de que ele já carecia na sua génese.

O que esse estado permite (ou atéobriga) éa eliminar essas ofensas intoleráveis

que possam ser sentidas pela concessionária — e éprecisamente isso que o

Municí pio se propõe fazer, rejeitandose em absoluto que a decisão do Municí pio

de declarar a nulidade évioladora do princí pio da boafé.

Seria completamente ofensivo ao ordenamento jurí dico convalidar um negócio

jurí dico nulo com uma suposta defesa da boa fécontratual. Seria suposto um

municí pio executar financeiramente um contrato nulo? Será o decurso do prazo

uma confirmação de irregularidades passadas, sendo essas irregularidades tão

graves ao ponto de o ordenamento jurí dico lhes cominar a nulidade? Estará um

órgão inibido de (re)apreciar a validade de atos praticados no passado? No fundo,

estará um órgão administrativo impedido de corrigir sua atuação quando ela tenha

manifestamente violado a lei? Éevidente que não.

A declaração de nulidade é a estritamente necessária para reparar a

desconformidade detetada, nem mais nem menos. Ela éa exata medida,

moderada e racional, do cumprimento do poderdever do Municí pio perante o ví cio

do aditamento.

Sublinhase que o Municí pio não se pretende furtar à responsabilidade

indemnizatória que resulta da verificação da nulidade adotada. Verificase,

simplesmente, que essa responsabilização só pode colocar o património da

concessionária na situação em que se encontraria se esta não tivesse celebrado

um negócio jurí dico inválido, ressarcindo os prejuí zos, de acordo com a lei. Mas
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não se encontra fundamento, em contraste, para se entender que ao Municí pio é

subtraí da a faculdade declarar a sua nulidade, fazendo equivaler um negócio nulo

e genericamente improdutivo a um negócio plenamente válido e eficaz.

Enfatizase que a nulidade invocada não éum problema exclusivamente assacável

ao Municí pio, como se a questão que está na sua génese fosse um facto totalmente

alheio à concessionária e do seu inteiro desconhecimento. O que está em causa é

um aditamento celebrado com a concessionária em 2009, e cujas negociações

entre as partes começaram, obviamente, mais cedo, tendo sido até a

concessionária que, tal como consta de ofí cio entrado nos serviços em 28 de julho

de 2008 (entrada 20984), propâs, na í ntegra, as condições que o aludido

aditamento deveria consagrar (Cfr. doc. 1)

Quer isto significar que, no que especificamente concerne à posição da

Concessionária, a mesma foi a autora do aditamento ao contrato formulando

validamente a sua vontade, pese embora as causas de invalidade do negócio

jurí dico celebrado serem minimamente detetáveis à luz dos parâmetros de Direito

Português e Europeu.

Já quanto à alegação II ii) de que o segundo aditamento não configura uma

alteração substancial ao contrato, mas, tão só uma reintegração na concessão da

exploração do sistema de recolha, tratamento e rejeição de efluentes que já estava

inicialmente previsto, inexistindo, por conseguinte, uma situação de desrespeito

pelo objeto do contrato e pelos princí pios da concorrência, proteção do mercado e

de terceiros, não deixa de ser curioso constatar que a jurisprudência em que a

concessionária assenta a sua posição éexatamente a mesma que éinvocada pelo

Municí pio, designadamente no parecer jurí dico em que assentou a sua posição,

subscrito pelos Professores Sérvulo Correia e Pedro Fernandéz Sánchez.

Adiantase, desde já, e tal como resultou fundadamente da posição que foi

assumida pelo Municí pio, e que se estribou, repetese, no parecer acima referido,

Modero Q2O/3 — Informação Interna 13



CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRÃ
Departamento de Administração Geral e Finanças

que o segundo aditamento não se limitou, tal como quer fazer crer a concessionária,

a reintegrar na concessão a exploração do sistema de recolha, tratamento e rejeição

de efluentes que já estava inicialmente previsto (o que não redundaria em qualquer

ví cio), mas aditou? de forma inovatória, a obrigação de investimento, por parte da

concessionária, no aludido sistema.

Ora, esta circunstância conduz a que a alteração realizada esbarre com pelos menos

dois dos critérios cujo cumprimento deveria ter sido assegurado à luz da

jurisprudência europeia, bastando apenas que ocorresse um para que a modificação

operada pelo segundo aditamento não fosse válida.

Na verdade, a alteração promovida “alarga o contrato, numa medida importante, a
serviços inicia/mente não previstos’~ sendo que o limite quantitativo admitido para

a “adição” de serviços inicialmente não previstos tem por referência uma

percentagem do preço contratual, sendo esta em tudo semelhante às regras sobre

a adjudicação de trabalhos a mais ou de serviços a mais, cifrandose em SO% do

preço inicial.

Ora, o aditamento de prestações construtivas avaliadas em €13.600.000 (treze

milhões e seiscentos mil euros) resultantes do segundo aditamento a um contrato

cujo valor atribuí do à concessão inicial éde €12 500 000 (doze milhões e quinhentos

mil euros), correspondente à renda devida pela concessionária, por si só, redunda

no incumprimento do critério quantitativo acima referido, sendo o valor dos

investimentos resultantes do segundo aditamento superior ao valor global que as

partes atribuí ram inicialmente à concessão, ainda que os dois referidos montantes

não possam ser equiparados de forma simplista, tal como explicitado no parecer

que se vem a acompanhar e que serviu de fundamento às decisões tomadas.

Por terem sido ultrapassados os limites aplicáveis ao valor e à dimensão das

prestações objeto da modificação contratual, os quais foram previstos como válvula

de escape para, dentro de uma medida razoável, evitarem a renovação do
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procedimento concorrencial, deixa de ser possí vel invocar alteração anormal e
imprevisí vel das circunstâncias ou uma nova ponderação das circunstâncias
existentes por razões de interesse público, que habilitem as partes a modificar o
contrato existente, sem submeter tal modificação, de novo, as regras
concorrenciais.

O problema não reside, como resulta manifesto no parecer que se vem a
acompanhar e cujos fundamentos de facto e de direito fazem parte integrante das
decisões tomadas, na utilização da figura da modificação do contrato, a qual está,
legalmente, expressamente consagrada, mas sim na circunstância de ter sido
atribuí do à concessionária a prerrogativa de realização de novas obras que, como
se disse acima, no plano quantitativo, ultrapassam o valor atribuí do pelas partes à
concessão e que, no plano qualitativo, constituem prestações que não encontram
qualquer precedente no clausulado do contrato original.

Escalpelizada que está a primeira circunstância que conduz a que a alteração
realizada esbarre com os critérios cujo cumprimento deveria ter sido assegurado à
luz da jurisprudência europeia, há agora que referir a segunda circunstância que
conduz a tal conclusão.

Tal como referido nos Acórdãos Presstext ou Wall AG, também citados na pronúncia
da concessionária, a alteração de um contrato público vigente pode ser considerada
substancial quando introduz condições que, se tivessem figurado no procedimento

de adjudicação inicial, teriam permitido admitir proponentes diferentes dos
inicialmente admitidos ou teriam permitido aceitar uma proposta diferente da
inicialmente aceite.

Ora, as novas prestações construtivas, pela natureza qualitativamente diferente em

face de todas as prestações inicialmente previstas no Caderno de Encargos e pela
própria dimensão quantitativa que assumiram no contexto global da concessão,
seriam suscetí veis de permitir aos concorrentes do concurso de 1994 configurar
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uma distinta estratégia (remuneratória de execuç~o das prestações) de elaboração

da sua proposta que viabilizaria uma diferente pontuação e ordenação à luz do

critério de adjudicação. Não era possí vel imaginar, em 2009, quem teria sido o

adjudicatário em 1994 se o mercado tivesse sido informado que o contrato a

celebrar incluiria relevantí ssimas prestações de construção e ampliação de

infraestruturas, e não apenas a exploração e gestão das iní raestruturas já

existentes,

Uma tal reconfiguração do objeto da concessão, se tivesse figurado no procedimento

inicial, 1) teria alargado o universo possí vel de concorrentes — poderia suscitar o

interesse de novos operadores económicos que só não compareceram no

procedimento porque não acharam suficientemente atrativas as prestações

enumeradas no Caderno de Encargos — ou ii) teria alterado a decisão de adjudicação

— porque, modificando o próprio objeto contratual, também poderia alterar a

pontuação conferida a cada proposta em razão das condições contratuais

apresentadas por cada concorrente.

São estas as razões de facto e de direito que presidiram às decisões tomadas pela

Câmara Municipal e que conduzem, ao contrário do pretendido pela concessionária,

à conclusão de que o aditamento celebrado consubstancia uma alteração

substancial ao contrato, configurando uma situação de desrespeito pelo objeto do

contrato e pelos princí pios da concorrência, proteção do mercado e de terceiros.

Há que analisar agora, no que diz respeito à nulidade, a posição da concessionária

quando alega II) (iv) que não se entende, atento o princí pio do aproveitamento dos

atos e da vontade das partes, como a eventual invalidade da clausula 7.~ do

segundo aditamento pode transmitirse a todo o aditamento e ao terceiro

aditamento.

Mais uma vez, fazendo apelo aos fundamentos de facto e de direito que constam

das decisões tomadas e que se estribam no parecer a que se tem vindo a fazer

referência, remetese a este propósito, para o que ali consta, designadamente nos
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pontos 48 e seguintes, onde éafirmado que a c&ebração do segundo aditamento
não consistiu tão só na inversão do primeiro aditamento “.... retratandose da opção

de amputar o Sistema de Efluentes do domí nio da Concessão, e, só então, tivesse
aproveitado instrumentalmente essa inversão para requerer à Concessionária a

realização de novos investimentos.

Muito pelo contrário, como resulta até textualmente do texto preambular do

Segundo Aditamento, o Municí pio considerou fundamental o “desí gnio” de elevar o

ní vel de serviço atéum patamar de 85%, e, à luz do esforço financeiro exigido para

a realização dos investimentos necessários a tal desí gnio, surgiu como solução

adequada a restauração, na esfera jurí dica da Concessionária, das

responsabilidades no setor dos efluentes que inicia/mente já lhe estavam atribuí das.

Só por isso éque as demais prestações acordadas no Segundo Aditamento foram

nele incluí das; só em razão da necessidade de encontrar um investidor éque o

saneamento regressou à Concessão.

Sem esses Investimentos, não haveria justificação para a opção da inversão do

Primeiro Aditamento; e toda a equação económicofinanceira inerente à reposição

do equilí brio contratual — incluindo a mencionada prorrogação do prazo da

Concessão, bem como o ní vel remuneratório então acordado — só podia fazer

sentido à luz dos investimentos exigidos à Concessionária e, em consequência, à

luz da nova dimensão que a Concessão ganharia quando as infraestruturas

estivessem construí das ou ampliadas.

Por conseguinte, embora o ví cio de nulidade do Segundo Aditamento encontrasse

o seu fundamento básico bem localizado na respetiva Clausula 7~ a, não se vê como

compartimentar o seu clausulado de modo a preservar uma parte das novas

obrigações contratuais aprovadas em 2009. Nenhuma dessas obrigações poderia

ser entendida à parte dessa cláusula 7. a; nenhuma delas faria sentido sem se

pressupor a conclusão dos investimentos construtivos que definiram o verdadeiro

alcance do Sistema de Efluentes que ficaria (re)integrado na Concessão desde 2009.

Nem se imagina, à luz do critério presente no artigo 292.° do Código Civil, que as

partes quisessem concluir um tal aditamento sem a parte viciada: os elementos

interpretativos disponí veis no acervo documental que rodeou o acordo de 2009 não

contem qualquer indicação de que as Partes ponderassem a hipótese de reintegrar
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o Sistema de Efluentes no objeto da concessão sem a concretização dos

investimentos transferidos para a Concessionária.

Por isso, não sendo demonstrável a suscetibilidade de cisão das cláusulas incluí das

no Segundo Aditamento e de redução da respetiva nulidade a apenas uma parte

delas, a verificação da nulidade da sua Clausula 7•3 parece contaminar a

globalidade deste tí tulo contratual.

Em consequência, a própria (re)integração do Sistema de Efluentes no

objeto da Concessão éabrangida pela nulidade, tendo em conta o ví cio do

negócio jurí dico que a titula.”

No que diz respeito ao terceiro aditamento, remetese, também, para o que consta
no parecer anexo às decisões tomadas, transcrevendose, o seguinte:

 “A simples formulaç~o deste contexto do acordo de 2012 torna patente a ligação

umbilical entre os dois últimos Aditamentos ao Contrato de Concessão. Se um

novo tí tulo jurí dico foi concluí do em 2012, tal deveuse à necessidade de

reformula ção do calendário de execução das prestações definidas na Cláusula 7. a

do Segundo Aditamento — a mesma onde se localizou o principal fundamento

da nulidade do acordo de 2009. Se as Partes, em violação dos limites à

modificação de contratos públicos, não tivessem integrado no Contrato de

Concessão novas obrigações construtivas que dele se encontravam inicialmente

ausentes, tãopouco poderiam logicamente, em 2012, reformular essas mesmas

obrigações ilicitamente contratualizadas. Como é óbvio, nenhuma

recalendarização de investimentos poderia seracordada se as Partes não

tivessem primeiro contratualizado a própria realização desses investimentos e os

tivessem integrado no da usula do contratual.

Numa palavra, a remoção do Segundo Aditamento do ordenamento

jurí dico implicaria, necessariamente, o desaparecimento reflexo do Terceiro

Aditamento.

Assim, sendo verificada a nulidade do Segundo Aditamento, com os fundamentos

acima expostos, tal implica a nulidade consequente do Terceiro Aditamento.”
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No que diz respeito aos argumentos aditados pela concessionária, quanto à

propugnada nulidade, após novo prazo de concessão de audiência prévia, de que i)

após consulta ao processo de reposição do equilí brio económico financeiro da

concessão, e invocando a informação remetida para a Câmara em 30/05/2015 da

autoria do Dr, Tiago de Sousa d’Alte, com o assunto “Contrato de Concessão Be

Water — Pedido de Reposição de Equilí brio”, o “... tema da eventual nulidade do

aditamento ao contrato de concessão de 2009...” éreferido pela primeira vez, sendo

que o éem moldes diferentes do teor da proposta sob análise e do parecer emitido

pelos Professores Doutores Sérvulo Correia e Férnandez Sánchez, designadamente

referindo tão só a nulidade do aditamento celebrado em 2009 (não se pronunciando

sobre a nulidade de 2012), bem como refere que não existe uma automática

comunicação da invalidade do ato procedimental ao ato consequente tal como

resulta do n.0 1 do artigo 283.° do CCP, H) a Informação datada de 13/01/2009 da

Técnica Superior Jurista sobre o parecer do IRAR, relativa à proposta de celebração

do Segundo Adï tamento ao Contrato de Concessão, sustenta que não existem

objeções legais à assinatura do aditamento em questão, tendo sido esse o sentido

dos despachos exarados sobre a referida informação, bem como a posição

manifestada no ofí cio dirigido pelo Vicepresidente da Câmara ao IRAR em que é

referido que foram ponderados os comentários da Entidade Reguladora,

entendendose que o aditamento não estaria a violar nem o objeto do contrato de

concessão nem a lei da contratação pública, dirseá o seguinte:

 As referidas informações, sublinhase, não constituí ram fundamento do projeto

de decisão de declaração de nulidade, nem enformaram o sentido da mesma.

Os fundamentos da declaração de nulidade são unicamente os indicados de forma

bem explí cita no projeto de decisão, e que incorporam in totum a argumentação

aduzida pelos Professores Doutores Sérvulo Correia e Fernandez Sanchez.

Encontrase assim a fundamentação de direito estritamente circunscrita a esse

parecer. A existência no processo destas ou quaisquer outras informações que

possam não ser inteiramente concordantes é, por isso, uma falsa questão, na

medida em que a decisão éexclusivamente referencial para o parecer referido.
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Em todo o caso e para que não germinem quaisquer equí vocos, aproveitase para

esclarecer que não existe qualquer contradição entre a informação de 30.05.2015

do Dr. Tiago Souza dAlte e o parecer subsequente dos Professores Doutores

Sérvulo Correia e Fernandez Sanchez.

Como atéa concessionária reconhece, mediante essa informação de Maio de 2015

o Dr. Tiago Souza dAlte apenas informou o executivo municipal para a questão da

invalidade do contrato de concessão, mais precisamente do seu Aditamento de

2009, suscitando a nulidade do mesmo. Mas fêlo num contexto especial. Ébom

recordar que o Dr. Tiago Souza d’Alte não fora contratado para avaliar a validade

do contrato de concessão, mas sim para assessorar a Câmara no processo de

reequilí brio económicofinanceiro iniciado pela concessionária. Sucede porém que

em resultado do seu labor jurí dico nesse processo, tornouse para si evidente a

existência de dúvidas sobre a validade do instrumento contratual que estava a ser

executado. E entendeu naturalmente ser seu dever reportálo ao executivo. Fêlo

mediante uma análise meramente perfunctória da questão, porque evidentemente

essa matéria recaí a fora do âmbito do seu contrato de assessoria.

Mas a questão revestiase de evidente gravidade para o executivo municipal; e

por isso mesmo nunca se dispensaria a sua análise em detalhe. Foi precisamente

isso que o executivo providenciou, solicitando o subsequente parecer ao Professor

Doutor Sérvulo Correia.

Resta dizer que o parecer do Professor Doutor Sérvulo Correia confirmou o juí zo

inicial do Dr. Tiago Souza d’Alte acerca da nulidade do Aditamento de 2009.

Relativamente (III) à intenção de acionar o resgate da concessão, e pese embora a

concessionária reconheça o direito legal e contratual do Municí pio de fazêlo, há que

responder às alegações formuladas que põem em causa as razões de interesse

público invocadas, considerando que está por demonstrar que a indemnização

devida pelo acionamento do resgate é inferior aos cash flow gerados pela

exploração, pelo Municí pio, dos sistemas de água e águas residuais atéao final do

perí odo da concessão, bem como responder aos alegados erros apontados ao

Estudo de Viabilidade EconómicoFinanceira (EVEF) apresentado, designadamente
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quanto à receita, custos operacionais, investimento, financiamento e custas
associados e aspeto geraL

Por fim, e quanto ao valor da compensação devida pelo resgate (IV), entende a
concessionária que a mesma fica muito abaixo do valor que entende ter direito,
pugnando que, por não reconhecer a nulidade dos segundo e terceiro aditamentos,
a mesma deve contemplar não só o serviço de captação, tratamento e distribuição
de água como também o serviço de recolha, tratamento e rejeição de efluentes,
estimando o valor do resgate “ria ordem dos C5Q.OQO.QOO’~

Quanto a este particular sempre se dirá, mais uma vez, e tal como resulta
exaustivamente do que vem a ser explanado não só neste documento mas em todos

os que suportaram as decisões tomadas, que o Municí pio está plenamente
convencido que o segundo e terceiro aditamentos celebrados estão feridos de

nulidade pelo que a concessionária terá direito à compensação prevista em termos
contratuais pelo acionamento do resgate da concessão da exploração e gestão do
sistema municipal de água bem como à indemnização pela declaração de nulidade
dos segundo e terceiro aditamentos celebrados que inquinam o serviço de recolha,
tratamento e rejeição de efluentes.

Ora, porque a afirmação de que está por demonstrar que a indemnização devida
pelo acionamento do resgate e de declaração de nulidade éinferior aos cash flow
gerados pela exploração, pelo Municí pio, dos sistemas de água e águas residuais

atéao final do perí odo da concessão, há que começar por, mais uma vez, quantificar
o montante a que ascende tal compensação e indemnização, tarefa que a
concessionária se furtou de realizar, “atirando para cima da mesa” o número

redonda de cerca de €50 000 000, sem que tenha demonstrado de que forma éque
chegou a esse valor.
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Tal como resulta da decisão tomada em reunião de câmara realizada no passado

dia 3 de março, entende o Municí pio, pelos fundamentos aí expressos e para os

quais se remete na í ntegra e que, recordese, espelha também a posição da ERSAR

no que diz respeito ao valor a apurar, que o montante (aproximado) devido à

concessionária pelo resgate e declaração de nulidade dos segundo e terceiro

aditamentos éde €16.340.608, tal como visí vel no quadro infra.

Compensações o panar à Conceos~on4rla com Nulidade do 2~ e39 Aditamento

 Voloreo  Observaçàee(em 6)

ompanaaç3o par Reequilí brio Flnanc&ro 706 357

Desoloa de Caudal deÁgua 785 357 Ai~ Dez.2014. o preços de 2014

CompensaçOo par fleogate 6 329 067

Esiimado polo ERSAIO 010121 Ali Gez.2016. o pie çoa de 2016(porte das
valores tst(madôs orla CMM/PWCI

Ativas Fixos Tangivela 315 746 Vaiares em Oez.2015

Compençooç3o par DeciaraçOo de Nulidade do locas Aditamento 9 224 304

Eslh,iado pelo ERSAR 13 120486 a,éOea2Ol 4/Dez 2015. apreços de 2026

Es:i,nariw, Fluxo Coi~o em 201$ e 2016 liquido de bnposia sabre rendImentos 3396102 Estimado pelo CMM

Tocai de CompenoaçOes a Paoar à Concea,loroâ,ia 16 340 608

Mais, naquela oportunidade e pelas razões ali expressas foi quantificado o valor

devido pelo resgate total da concessão (águas e saneamento), e aderindo, mais

uma vez, ao apuramento feito pela ERSAR considerase que nesta hipótese, a qual,

mais uma vez se diz, se admite só por mera hipótese de raciocí nio, o valor atingirá

cerca de €22 Milhões.

Quantificada que está, com evidência dos critérios em que tal quantificação

assentou, o valor devido pela compensação e indemnização à concessionária, não

se vislumbrando outros que possam vir a ser apresentados de forma a que o

montante devido venha a atingir os reclamados €50 000 000, há agora, mais uma

vez, que demonstrar que os cash flows gerados pela exploração, pelo Municí pio,

dos sistemas de água e águas residuais atéao final do perí odo da concessão são

superiores ao montante acima referido, quer este seja de C16.340.608, quer

seja de C22 .734.0 17.
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Esta demonstração assenta, desta feita, no documento intitulado “Avaliação
Económica, técnica e financeira do novo modelo de exploração dos serviços de
abastecimento de água e saneamento de águas residuais de t’4afra. Notas

complementares ao modelo” e que responde, na í ntegra, aos alegados erros

apontados, pela concessionária, ao Estudo de Viabilidade EconômicoFinanceira

(EVEF) anteriormente apresentado, designadamente quanto à receita, custos

operacionais, investimento, financiamento e custos associados e aspeto geral (Cfr.

Doc. 2).

Nesta oportunidade e tendo presente o referido pela Entidade Reguladora “... será
de prosseguir a via do resgate caso a indemnização por ele devida seja inferior aos
cash f/ows esperados atéfinal do perí odo de concessão... “, dúvidas não restam, tal

como tem sido sempre defendido, que tal condição se encontra observada,

encontrandose, consequentemente, observado o requisito do interesse público

para resgatar a concessão.

Como se encontra demonstrado no estudo referido, o cashflow libertado

(EBITDA), no cenário mais exigente (redução de 5% do valor das tarifas e cerca

de €8 Milhões de ï nvestimento adicional em águas residuais, perfazendo um total

de investimento em águas residuais de €9.700.000, em comparação com

€1.920.000 previstos pela concessionária) ascende a £36 Milhões, excedendo em

cerca de €20 Milhões o valor estimado para pagamento da compensação e

indemnização devidas pelo resgate e declaração de nulidade dos segundo e

terceiro aditamentos.

Aqui chegados e tão só por mero dever de patrocí nio, sempre se dirá que, ainda

que a posição defendida pelo Municí pio, de declaração da nulidade dos segundo e

terceiro aditamentos não venha a merecer sustentação, o que, só por mera

hipótese de raciocí nio, se enuncia, ainda assim, o pressuposto do superior

interesse púbico no resgate da concessão, desta feita da água e saneamento, se

encontra observado dado que a indemnização a pagar à concessionária, pelo
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resgate total da concessão, e aderindo, mais uma vez, ao apuramento feito pela

ERSAR (aproximadamente €22 Milhões), éinferior aos cash flows esperados da

exploração dos sistemas pelo Municí pio, em cerca de €14 Milhões de Euros,

sublinhase, com redução da tarifa em 5°/o, em relação ao valor que está a ser

cobrado atualmente e com um aumento de investimento de €8.000.000 em águas

residuais, em relação ao previsto pela concessionária.

De notar que o estudo anexo que contem os resultados de exploração acima

referidos dá resposta à crí tica apresentada pela concessionária nas audiências

prévias que exerceu, no que diz respeito a 1), Receita, II) Custos Operacionais,

III) Investimento, IV) Financiamento e Custos Associados, na medida em que 1(i)

o mesmo apresenta mais do que uma linha de receitas, decompondo a receita em

componente fixa e componente variável, (H) contempla as perdas de imparidade

de dí vidas de clientes (ver pag. 22 do documento referido), II) (i) o valor que o

Municí pio recebia da renda da concessão (cerca de 1 milhão por ano) era utilizado

também para investimento na rede de água, sendo agora que o cash flow gerado

permitirá um í ndice de investimento muito superior ao que estava previsto pela

concessionária, III) i) o investimento respeitante ao pagamento à concessionária

(cerca de 16,3 milhões de euros) está perfeitamente sustentado, não tendo a

mesma gizado sequer qualquer quantificação que lhe permita chegar aos

reclamados €50 000 000, ii) os investimentos propugnados pelo Municí pio

encontramse perfeitamente detalhados no estudo anexo (cfr. Pags. 42 a 43), IV)

i) pese embora o prazo de reembolso do financiamento ir para além do prazo da

concessão, o que éfacto éque os cash flows gerados no perí odo atéao final da

concessão são suficientes para pagar os valores devidos pela compensação e

indemnização e suportar investimentos, repetese, muito superiores ao que a

concessionária faria, ü) o Municí pio tem capacidade de endividamento para

suportar os financiamentos que irão ser pedidos, conforme quadro anexo (cfr, Doc.

3), Hi) num cenário de aumento da EURIBOR e uma vez que o estudo económico

financeiro assentou em preços constantes, há a referir que as condições de

mercado e da tarifa, terão de acomodar as alterações de circunstâncï a.
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Debeladas que estão as crí ticas apresentadas aos pressupostos económico

financeiros e de tudo o que precede, quer se resgate a concessão do sistema de

águas e se declare a nulidade dos segundo e terceiro aditamentos ou se resgate a

concessão no seu todo, pagando, obviamente, as compensações e indemnizações

devidas, demonstrado está que o interesse público e os princí pios da boa

gestão financeira são incomensuraveilmente melhor prosseguidos se os
sistemas forem explorados pelo Municí pio, dado que, em ambos os casos, o

montante a pagar éinferior aos cash fiows esperados atéfinal do perí odo

de concessão.

Aqui chegados e tendo presente o parecer anexa sobre o assunto “Serviços
municipalizados. Gestão direta dos serviços de abastecimento de água e

saneamento” (cfr. Doc. 4), para cujos fundamentos de facto e de direito se remete

na í ntegra, e uma vez que a criação dos Serviços Municipalizados de Águas e

Saneamento só ocorrerá depois de decorrido o prazo do acionamento do resgate,

julgo, ressalvando melhor entendimento, que estão reunidos os pressupostos

para, depois de ouvida a concessionária e ponderados os argumentos por esta

trazidos, que seja formulada proposta à Câmara Municipal para que este árgão

delibere:

1) Propor à Assembleia Municipal, nos termos do previsto na alí nea ccc) do

n.0 1 do artigo 33.° do Anexo i à Lei 75/2013, de 12 de setembro, na

sua atual redação, a declaração, nos termos das disposições conjugadas

do n,° 2 do artigo 162.° do CPA com a alí nea g) do n.° 2 do artigo 161.°

do CPA, pelas razões de facto e de direito que constam do parecer

intitulado “DA (IN)VALIDADE DO SEGUNDO E TERCEIRO ADITAMENTOS

AO CONTRATO DE CONCESSÃO DA EXPLORAÇÃO E GESTÃO DO

SISTEMA MUNICIPAL DE ÁGUA E SANEAMENTO DO CONCELHO DE

MAFRA”, a nulidade dos segundo e terceiro aditamentos ao identificado

contrato;

II) Propor à Assembleia Municipal, nos termos do previsto na alí nea ccc) do

n.° 1 do artigo 33.° do Anexo 1 à Lei 75/2013, de 12 de setembro, na
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sua atual redação, o acionamento do resgate por se encontrarem

observados os requisitos previstos na cláusula 2.8 do contrato de

concessão validamente celebrado, dado que o interesse público e os

princí pios da boa gestão financeira são incomensuravelmente melhor

prosseguidos, se se operar o resgate do contrato de concessão, e já

decorreu um quinto do prazo da concessão;

III) Propor à Assembleia Municipal que delibere, sem prejuí zo do valor

definitivo que vier a ser apurado após a quantificação dos valores

contabil~sticos em falta e da data concreta da produção de efeitos das

decisões a tomar, pagar uma indemnização pela declaração de nulidade

que atinge o v&or de C9.224.384 (nove milhões, duzentos e vinte e

quatro mil e trezentos e oitenta e quatro euros) e uma compensação

pelo resgate da concessão no valor de C7.116.224 (sete milhões, cento

e dezasseis mil e duzentos e vinte e quatro euros), totalizando, o valor

da indemnização e compensação C16,340.608 (dezasseis milhões,

trezentos e quarenta mil e seiscentos e oito euros);

IV) Prooor à Assembleia que, nos termos do disposto nos Decretos Lei

194/2009, de 20 de agosto, 305/2009, de 23 de outubro e Lei 50/2012,

de 31 de agosto, delibere adotar o modelo de gestão direta dos serviços

de águas e saneamento, através da subsequente criação dos Serviços

Municipalizados de Águas e Saneamento de Mafra.

08/O 5/23 17

A Diretora de Departamento,

(Ana Viana)

lodcio 020/3 — £nforrnaç~a Interna 26



TAMINNO
INTERNATIONAL VENTURES

ATUALIZAÇÃO DAS COMPENSAÇÕES A PAGAR À
CONCESSIONÁRIA BE WATER S.A. POR CESSAÇÃO

DA ATIVIDADE

Câmara Municipal de Mafra
15 de Dezembro de 2017



—
• INTERNATIONAL VENtIJflES

Í ndice

0. INTRODUÇÃO 3

1. PERÍ METRO DOS TRABALHOS E PRESSUPOSTOS 4

2. VALOR DAS COMPENSAÇÕES A 31 DE DEZEMBRO DE 2016 5

3. ATUALIZAÇÃO DO VALOR DAS COMPENSAÇÕES A PAGAR 5

3.1. Compensação por Reequilí brio Financeiro 6

3.2. Compensação por Resgate 9
Lucros Cessantes 9
Valor Contabilí stico dos Contadores ao
Valor Contabilí stico do Edifí cio Sede la
Indemnização relativa ao Sistema Adutor 13

Atualização da Compensação por Resgate 14

3.3. Compensação por Declaração de Nulidade do 2° e 30 Aditamento
Devolução da Retribuição à Concedente pela utilização das lnfraestruturas
Investimentos realizados pela Concessionária a8
Compensação pelo serviço prestado 19

Atualização da Compensação por Declaração de Nulidade do a° e 30 Aditamento 21

4. CENÁRIOS DO VALOR DAS COMPENSAÇÕES A PAGAR 23

4.1 Compensação com término da concessão a 31122018 para as atividades de Exploração e
Gestão do Sistema de Captação, Tratamento e Distribuição de Água e do Sistema de Recolha,
Tratamento e Rejeição de Efluentes 23

4.2 Compensação com término da concessão a 31122018 para a atividade de Exploração e
Gestão do Sistema de Captação, Tratamento e Distribuição de Água e com término da
concessão a 31122017 do Sistema de Recolha, Tratamento e Rejeição de Efluentes 23

4.3 Compensação com término da concessão a 31122017 para as atividades de Exploração e
Gestão do Sistema de Captação, Tratamento e Distribuição de Água e do Sistema de Recolha,
Tratamento e Rejeição de Efluentes 24

AVALIAÇÃO DA ATUALIZAÇÃO DOS CENÁRIOS DE RESGATE



—

1 TAMINNOINTERNATIONAI. VENTURES

O. Introdução

O presente relatório consiste numa estimativa de vários cenários relativos às Compen
sações a pagar à Concessionária Be Water S.A., assumindo o pressuposto de Nulidade
do 2.~ e 3•9 Aditamento (RcN) do Contrato de Concessão da Exploração e Gestão do
Sistema de Captação, Tratamento e Distribuição de Água e do Sistema de Recolha,
Tratamento e Rejeição de Efluentes do Concelho de Mafra.

Os cenários analisados são os seguintes:

1. Compensação com término da concessão a 31122018 para as atividades de
Exploração e Gestão do Sistema de Captação, Tratamento e Distribuição de
Água e do Sistema de Recolha, Tratamento e Rejeição de Efluentes do Conce
lho de Mafra.

2. Compensação com término da concessão a 31122018 para a atividade de Ex
ploração e Gestão do Sistema de Captação, Tratamento e Distribuição de Água
e com término da concessão a 31122017 do Sistema de Recolha, Tratamento
e Rejeição de Efluentes do Concelho de Mafra

3. Compensação com término da concessão a 31122017 para as atividades de
Exploração e Gestão do Sistema de Captação, Tratamento e Distribuição de
Água e do Sistema de Recolha, Tratamento e Rejeição de Efluentes do Conce
lho de Mafra.

Os procedimentos adotados consistiram na atualização dos valores de referência pre
viamente calculados por outras entidades, os quais tinham, como referência, a data
de 31 de dezembro de 2016 e 31 dezembro de 2014.

O presente trabalho não contempla uma revisão técnica ou exaustiva das fórmulas de
cálculo originais das compensações a pagar, mas sim a aplicação de pressupostos con
tabilí sticos, financeiros e económicos que consubstanciam uma atualização dos valo
res que compõem a fórmula de cálculo. Não obstante, a atualização dos valores foi
sempre instruí da com referência aos documentos legais e pareceres que regulam e
interpretam as condições do Resgate da Concessão.

O trabalho foi desenvolvido com recurso a documentos que reportam a 2015 e 2016,
bem como com base em pressupostos operacionais e financeiros que visam simplificar
os procedimentos de cálculo. Recomendase, por isso, que à data do encerramento
de contas de 2018, se proceda a uma revisão dos cálculos, com o objetivo de se en
contrar um valor definitivo da Compensação a pagar. Como tal, os valores obtidos
nesta análise deverão ser interpretados como estimativas, sendo necessário incluir
dados mais atualizados para a determinação objetiva da Compensação.
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1. Perí metro dos trabalhos e pressupostos

Delimitouse o perí metro do trabalho à revisão do Cálculo da Compensação a pagar à
Concessionária Be Water 5.A., assumindo a Nulidade do 2.~ e 3•2 Aditamento (RcN),
de acordo com os cenários referidos na secção anterior.

Com o objetivo de se proceder ao cálculo da Compensação, atualizada à data de 31 de
Dezembro de 2018 e de 31 de Dezembro de 2017, foram utilizados os seguintes docu
mentos:

1. Cômputo da Compensação calculada pela ERSAR;
II. Mapa de Imobilizado de 31 de Dezembro de 2015;
III. 1.~, 2.2, 39 e 49 Aditamento ao Contrato de Concessão;
IV. Estudo da consultora PricewaterhouseCoopers(PWC), “Análise da concessão

com a Be Water, S.A.”, datado de Outubro de 2016;
V. Parecer emitido pela Sérvulo & Associados 1 Sociedade de Advogados, RL., “Da

(ln)validade do Segundo e Terceiro Aditamentos ao Contrato de Concessão da
Exploração e Gestão do Sistema Municipal de Água e Saneamento do Concelho
de Mafra”;

VI. Parecer ERSAR 23349 de 15022017;
VII. Pedido de Reposição de Equilí brio Económico e Financeiro pela da Be Water

S.A., de 06062016;
VIII. Resposta da Be Water S.A. ao Ofí cio com a referência “Saí da/2017/4984”, da

tada de 31 de março de 2017;
IX. Relatório de Exploração 2016.

Em termos de pressupostos base para a estimação assumimos, em convergência com
os dados e com as expetativas do negócio fornecidos pela concessionária, os seguin
tes:

1. Crescimento real das vendas nulo. Assim, o crescimento nominal das variá
veis económicas e financeiras variará, como tal, de acordo com as condições
de compra da água “em alta” bem como pela taxa de inflação.

2. Manutenção das condições de compra de água “em alta” pelo que preços
nominais serão apenas atualizados à taxa de inflação. Com efeito, a utilização
deste pressuposto éneutra em termos dos resultados, já que a atualização
dos preços de compra seria compensada pelo preço de venda.

3. A Concessionária não tem adquirido novos contadores.

Estes pressupostos, fundamentados pelas expetativas da Concessionária, introduzem
importantes simplificações no processo de atualização dos valores e, permitem, com
base em informação limitada e desatualizada inferir um valor aproximado ao que será
determinado no momento do Resgate.
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2. Valor das Compensações a 31 de Dezembro de 2016

No iní cio do ano de 2017, tendo como base um conjunto de dados e disposições de
natureza contratual, legal, contabilí stica e operacional, foram calculadas por diferen
tes entidades, entre as quais se inclui a Entidade Reguladora dos Serviços de Águas e
Resí duos (ERSAR), um conjunto de possí veis Compensações a Pagar, com referência a
um conjunto distinto, mas bem definido de cenários possí veis.

Considerando a Compensação determinada para o cenário em que o Segundo e o Ter
ceiro Aditamentos ao Contrato de Concessão da Exploração e Gestão do Sistema de
Captação, Tratamento e Distribuição de Água e do Sistema de Recolha, Tratamento e
Rejeição de Efluentes do Concelho de Mafra são considerados nulos apresentase, na
tabela 1, o valor e a composição do total de Compensações a pagar à Concessionária,
determinados à data de 31 de dezembro de 2016.

Tabela 1 Compensações a pagar à concessionária
com Nulidade do 2.2 e 3.9 Aditamento (RCN)

(en~ Vaores
~ripen~çôo pa asqulibdo R,wi~lro 786 357

D~Aosde Choda! de4ua 786357

6329867
6010121

319746

1
13129485
(3896102)

Tola de ~mpesapões a p~ à Oxxr~on&ia 16348607

O valor encontrado, à data referida, foi de 16.340.607 Milhões de euros.

3. Atualização do Valor das Compensações a Pagar

Tendo como objetivo de se proceder à atualização da Compensação, com referência
aos cenários apresentados na página 3 deste documento, iniciamos o trabalho proce
dendo à análise da fórmula de cálculo da Compensação a pagar à concessionária rela
tiva ao cenário de Resgate com Nulidade do 2.~ e 3•2 Aditamento. Esta, vem dada pela
soma de três componentes distintas:

• Compensação por Reequilí brio Financeiro;
• Compensação por Resgate e;
• Compensação por Declaração de Nulidade do 2.~ e 3•2 Aditamento.
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Analisaremos, de seguida, cada uma destas componentes de forma individual.

3.1. Compensação por Reequilí brio Financeiro

A possibilidade de “Reequilí brio Financeiro” encontrase previsto no n.2 6 do Artigo
17.~ do Primeiro Aditamento, o qual dispõe o seguinte:

“O tarifário poderá ser alterado se houver um desvio superior a 15% (quinze
por cento) para mais ou para menos da estrutura de consumos ou valores de
referência que serviram de base ao presente aditamento.”

Tendo por base os valores contratados e reais notase que, a partir de 2011, registam
se, todos os anos, desvios superiores a 15%.

Na estimação de efetuada pela ERSAR, relativa à Compensação por Reequilí brio Finan
ceiro, elaborada atédezembro de 2014, registouse o valor de €786.357.

Tabela 2 Compensação por Reequilí brio Financeiro definida pela ERSAR

Wores
Oripen~çâo por l~equilibdo Rnan~lro 786 357

c~sÃasdec≥udaIdeÁgua 1 786357

Por outro lado, o estudo da PWC, quanto ao reequilí brio financeiro, chega a valores
diferentes, influenciados pela inclusão de compensações resultantes de alterações le
gislativas. Com efeito, a tabela 3, apresenta o cálculo determinado pela consultora.

Tabela 3Compensação por Reequilí brio Financeiro definida pela PWC

Desvio na curva de volumes AA 2 682 237 4 958 ~88 g ~86 ~8

Desvio na curva de volumes AR 267 504 766 550 766 550

Redução de custos com compra de água 1969712 4 175 124 8220569
Efeito diferença de volume 980 029 1550014 2132779
Efeito das alterações legislativas 1 349 o~8 1 841 352 2 833 584

Efeito total acumulado 2329 087 3 391 365 4 966 364

De forma a encontrar os valores de referência para os anos de 2017 e 2018, utilizamos
a metodologia e os cálculos da PWC, tendo introduzindo as seguintes alterações e as
sumindo os seguintes pressupostos:
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1. Anulação dos valores referentes ao desvio da curva AR, dado que considera
mos a nulidade dos aditamentos que dão origem à concessão da atividade e,
como tal, serão objeto de compensação própria;

2. Alteração dos efeitos das alterações legislativas considerando parecer da ER
SAR;

3. Considerando a manutenção dos preços de 2016 em 2017, podemos inferir
que a os preços de 2016 são iguais aos de 2017.

Com referência ao ponto 2 acima identificado, de entre as alterações legislativas que
a Concessionária identificou como relevantes no Pedido de Equilí brio Financeiro, e
com referência às linhas orientadores emitidas pelo parecer da ERSAR 23349, foram
consideradas as seguintes (a verde), tendo reservas sobre a Lei 12/2008 (a amarelo),
a qual foi também considerada para o cálculo da Compensação por Reequilí brio Fi
nanceiro.

Tabela 4—Análise às alterações legislativas

200% 1106 1707 2010 2109 7210 1020 1021 20067020
t.—4—4j.20o’odolI.461011.7 .00040 17604 06674 461)64070241 720 .00722 •0702

401

1706 4727 .7747 1000 .7704 7700 4700 4770 .7%.

l•l0U0%.4114671746• 0 0 O 0 0.20)00 .00270 00 4)011 .109)7 22740 06055
2072fl 0 7 200 52041$ 7070 .6070 404410647064706 40364066

7 7 4%) .20710 .027,0 11020 III 0040 06460 .0040 46040 7604 .1400.0
6744240417220 o 0 0 O 0 7 70 670 470 470 470 170 470

00lfl~700.6.0.9b7l 0 7 07011 .07701  00707 1$47 0606) 06000 06077 0727) 00 0626$
0 7 0 0 777)0 77001 20074$ 000771 77021) 00400 10702 10077 .02777 00000 .02090

600420)14.1724 o 0 O O 0 00)7 7791 .07607777 0070 0770 7070 .7070 1770 .2070
6713m17,.1071 O 7 O 0 0406 1)04 41004701470* 40014700 .7700 4700474
.7 •47 O O O 0 O O O 4%. O O O O O O

067% 77 070 • 604 17147 004706 270009 102000 260004 74474 .222294 000070 .070010 010700 004726 202001

4027 0)00’ 6)72747000202000 014777 002200 400674 127770 470120 729700 110000 710700 721700

Tendo por base os valores considerados, procedemos à capitalização dos valores no
minais, tendo por base a taxa Euribor a 3 meses. A escolha desta taxa e metodologia
de atualização prendeuse com o disposto no Parecer emitido pela Sérvulo & Associ
ados 1 Sociedade de Advogados, RL, o qual será detalhado em secção posterior.

Tabela 5—Capitalização dos valores considerados devidos
por alterações legislativas

1• •

2006  3,730% 

2007 (8 637) 4,680% (9 041)

2008 (13 357) 2,890% (23 045)

2009 (19 027) 0,700% (42 367)

2010 (85 918) 1,010% (129 580)

2011 (212 838) 1,360% (347 075)

2012 (156 702) 0,190% (504 734)

2013 (162 456) 0,290% (669 125)

2014 (180 198) 0,080% (850 002)

2015 (127 678) 0,130% (976 409)

2016 (111 524) 0,320% (1 084 451)

2017 (123 796) 0,320% (1204381)

2018 (116 355) 0,000% (1320735)
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Com as alterações efetuadas, obtivemos os seguintes valores.

Tabela 6 Compensação por Reequilí brio Financeiro definida pela PWC com ajusta
mentos de forma a refletir o montante acumulado em 2017 e 2018

Volumes do 1 Aditamento a preços de 2017 Acima de 15%, apenas diferencial superior

2014 2016 2017 2018
Desvio na curva de volumes AA 2682237 4958588 6317 193 7773696

Redução de custos com compra de água 1969712 4 175 124 5393387 6665774

Efeito diferença de volume 712 525 783 464 923 806 1 107 923

Efeito das alteraçóes legislativas 850 002 1084451 1 204 381 1320735

Efeito Total Acumulado 1562527 1867915 2 128 187 2428658
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3.2. Compensação por Resgate

A Compensação por Resgate resulta da soma a ge rica dos cinco seguintes itens:

• Lucros Cessantes;
• Valor Contabilí stico dos Contadores;
• Valor Contabilí stico do Edifico Sede;
• Indeminização relativa ao Sistema Adutor;
• Valor contabilí stico dos Outros Fixos Tangí veis.

Lucros Cessantes

De acordo com o número ida cláusula 20.2 do Primeiro Aditamento, a Compensação
pelos Lucros Cessantes écalculada da seguinte forma:

7...) direito a uma indeminização de 5% do volume de neg6cios da concessio
nária registado durante o ano anterior àquele em que se verificar a rescisão
multiplicado pelo número de anos que decorreriam entre a data da rescisão
e o termo do prazo da concessão.”

Neste sentido, o cômputo do valor obedece ao seguinte:

Tabela 7 Cálculo dos Lucros Cessantes a 31 de dezembro de 2017
e a 31 de Dezembro de 2018

fr~e~
Número de aios atéaz fim da~n~s~
voiume de Negódosdo aio anterior
Lua os Cès~ites

31 Dez2017 31 Dez2018
50/ 504

3 2

5951507 6034828

892726 603483

Neste ponto, convém referir que, para o volume de negócios de referência, foram uti
lizadas as projeções do volume de negócios da atividade Distribuição de Água a 31 de
dezembro de 20i7 e 31 de Dezembro de 2018. Isto é, considerouse que materiali
zandose o resgate em 2018, com entrega da Concessão no final desse ano, o valor de
referência (ano anterior) seria o de 2017 e, dandose o resgate em 2018, com entrega
da Concessão um ano após o resgate (em 2019), o valor de referência (ano anterior)
seria o de 2018.
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Valor Contabilí stico1 dos Contadores

De acordo com o número 2 da cláusula 2O.~ do Primeiro Aditamento, a Compensação
relativa ao valor relativo aos contadores, écalculada da seguinte forma:

“O Concedente adquirirá os contadores já instalados, em condições equivalen
tes à compra efetuada pela Concessionária nas seguintes condições:

• Contadores com menos de seis (6) anos: Ao Preço de Aquisição;
• Contadores com mais de, ou com seis (6) anos: Ao Preço de Aquisição,

deduzido de um dez avos (1/10) por cada ano de serviço, com um valor
mí nimo de um quinto (1/5) do respetivo valor em novo.”

O valor dos contadores foi obtido pela observação do mapa de imobilizado (conta
4473101), aplicandose a fórmula de cálculo do valor dos contadores acima definido.
De forma a se obter uma estimativa próxima do valor a 31 de dezembro de 2017 e a
31 de Dezembro de 2018, realizouse o cálculo acima indicado, assumindo a inexistên
cia de compras em 2016 e 2017.

Tabela 8 Cálculo do valor dos contadores a 31 de Dezembro de 2017

MosdeMo ReçcAqui~ção V~orMinimo Vaiorizaão Vaiora
Srviço cxntralual con~derar

1995 428382 22 85676 85676
1996 26873 21 5375 5375
1997 27428 20 5486 5486
1998 33772 19 6754 6754
1999 33284 18 6657 6657
2000 44955 17 8991 8991
2001 42772 16 8554 8554
2002 61770 15 12354 12354
2003 40526 14 8105 8105
2004 42000 13 8400 8400
2005 58449 12 11690 11690
2006 38248 11 7650  7650
2007 27032 10 5406 (0) 5406
2008 22696 9 4539 2270 4539
2009 23360 8 4672 4672 4672
2010 22549 7 4510 6765 6765
2011 6262 6 1252 2505 2505
2012  5   

2013  4
2014  3
2015  2
2016  1
2017  O
Total 199579

tEm bom rigor, não se tratado valor contabilistico dos contadores, mas sim de uma determinação do valor atua
ad hoc.
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Tabela 9  Cálculo do valor dos contadores a 31 de Dezembro de 2018

MosdeA9o Re~Aqui~ção WorMinirno Valorização Valor a
~n1ratual con~derar

1995 428382 Z3 85676 85676
1996 26873 22 5375 5375
1997 27428 21 5486 5486
1998 33772 20 6754 6754
1999 33284 19 6657 6657
2000 44955 18 8991 8991
2001 42772 17 8554 8554
2002 61770 16 12354 12354

40526 15 8105 8105
2004 42000 14 8400 8400
2005 58449 13 11690 11690
a)06 38248 12 7650 7650
2007 27032 11 5406 5406
2008 22696 10 4539  4539
2009 23360 9 4672 2336 4672
2010 22549 8 4510 4510 4510
2011 6262 7 1252 1879 1879
2012  6   

2013  5
2014  4
2015  3
2016  2
2017  1
2018  O
Total 196698

Decorre deste exercí cio que uma estimação mais precisa, resultaria da obtenção do
valor das compras de contadores, ocorridas nos anos de 2016 e 2017 ou, em alterna
tiva, da obtenção do mapa de imobilizado a 31 de dezembro de 2017 e 2018.

Valor Contabilí stico do Edifí cio Sede

Conforme o número 3 da cláusula 21.~ do Primeiro Aditamento, que em caso de ces
sação da concessão:

“O concedente adquirirá à concessionário o edifí cio e o terreno (...) pelo respe
tivo valor lí quido contabilí stico.”

O entendimento técnico define que o valor lí quido contabilí stico equivale à quantia
escriturada, isto é, o custo de aquisição do ativo subtraindose as depreciações e as
imparidades acumuladas. Como tal, o valor contabilí stico do edifí cio sede encontra
se registado na conta 447 (Activos Intangí veis  Bens Reversí veis  IFRIC12) subdividido
pela conta 447111 (Terreno Edifí cio Administrativo Mafra) e 447211 (Edifí cio Adminis
trativo Mafra). Os valores registados encontramse identificados na tabela 5.
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Tabela 10  Valor contabilí stico do Edifí cio Sede

Terreno WifidoMmini~rativo 301 529 447111
&1ifidoMmini~raivo#1 805649 447211
RIifidoMmini~r~ivo#2 557553 447211

Total Terreno 301 529
Total ~lí dos 1363202

De acordo com o número 2 do artigo 21.~ do Primeiro Aditamento ao Contrato de
Concessão:

“O edifí cio (...) será amortizado pela Concessionária, de acordo com as regras
contabilí sticas em vigor (amortização de 2% ao ano)”

Nos termos das regras contabilí sticas em vigor, e com referência ao artigo 2.~ do Re
gime de Depreciações e Amortizações, para efeitos do cálculo das respetivas quotas
de depreciação, éexcluí do o valor do terreno ou, tratandose de terrenos de explora
ção, a parte do respetivo valor não sujeita a deperecimento. Assim, o valor lí quido
contabilí stico será de €1.392.090 a 31 de dezembro de 2018 e €1.419.354 a 31 de
dezembro de 2017 conforme poderá ser verificado pela tabela 9.

Tabela 11Cálculo do valor contabilí stico lí quido do Edifí cio Sede

2010
2011
2012
2013
2014
2015
2016
2017
2018

Amort. do
exercido

Valor liquido
Nnort. ~ntabilistiw

acumuladas (inclui Terreno)

163z~’466.
1610202
1.582938
1 555 674
1 528410
l.501H46
1 473 882
1.446618 

1,419354
‘1392 090

Cabe registar que as taxas e os métodos de amortização utilizadas pela contabilidade
da empresa Be Water, para estes ativos, são diferentes das dispostas no número 2 do
artigo 21.~ do Primeiro Aditamento ao Contrato de Concessão. Com efeito, em 2015,
as taxas de depreciação utilizadas foram de 5,15% para o Terreno e de 5,14% e 6,19%
para o Edifí cio Administrativo.

Valor Qjntab. Q~nta

Valor Contab.Ano TaxaM,ortiz.
~ií ido

~1’363202~
1363’202T
1 363 202
1 363202
1 3632&

1363202

 .~ 27j64~ rJ  27264.
27264 . 54528:

2~’ 27264. 81792
27264.

‘ . ‘‘2°! 136320
1363202 ‘ ~. 27264~ 163584,

27264 190848
 ... 2~ 27264 .218112

.2% 27264 245376
 2~ T*fl~!i1

1.363202
1363 202
1363202
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Indemnização relativa ao Sistema Adutor

Tendo como referência o Primeiro Aditamento ao Contrato de Concessão, encontra
se disposto nos números 4 a 9 do artigo 8.~ do referido aditamento o seguinte:

“4. A Concessionária obrigase a comparticipar nos custos de construção, a
cargo do Concedente, das Obras de Ligação ao Sistema Adutor, num montante
total de €5.000.000 (cinco milhões de euros).

5. O pagamento do montante referido no número anterior será efetuado em 2
(duas) prestações iguais, a realizar em Janeiro de 2006 e Outubro de 2006.

6. Em qualquer caso de cessação do Contrato de Concessão, a Concessionário
terá direito a uma indeminização correspondente ao valor lí quido contabilí stico
dos investimentos efetuados pela Concessionária nos termos do número 4 da
presente Cláusula, se a cessação ocorrer em data anterior ao final do prazo de
amortização dos mesmos.”

Com efeito, na conta 4461212, foram inscritos os valores referentes à Comparticipa
ção das obras do sistema adutor, tendo a mesma sido designada por “Comparticipa
ção Obras Conduta EPAL”.

Tabela 12 Contabilização da Comparticipação nos Custos
de Construção do Sistema Adutor

VaiorQ5digo )eaziçã I~ta Utilização
Qntabjijs~io)

4461212 Qxnpa’tidpaçà, (brasCbnduta B’AL 5273705,18
2008.24751.2001 (Yirnpwt. OJ~oso3n~ruçã Uns gg, Adutor 12/01/2008 5000000,00
2008.24751 .200 Rs~imçã On~rução Qras sa Adutor 12/01/2008 242250,30
2009.24751 .200 R~iz~à) On~r ar~SgemaMutor Psle II 30/08/2009 31 454,88

As respetivas taxas de amortização foram determinadas em 6,15% para os dois pri
meiros itens e 6,42% para o último. Assim, assumindo uma depreciação linear desta
despesa de investimento, verificamos que o valor lí quido contabilí stico dos investi
mentos efetuados se situará, a 31 de dezembro de 2018 nos €1.991.870 e de
€2.316.287 a 31 de dezembro de 2017.

Tabela 13 Valor Lí quido Contabilí stico da Comparticipação
nos Custos de Construção do Sistema Adutor

e e. e e;
~O,mpa1. Oflos(brasSt Adutor 2810458 2502958 2195458 1887958
M~iorti~âo do Berddo 307500 307 307 307
~ 136167 121269 106371 91473
Atiorti~do&erddo 14898 14898 14898 14898
~ 18497 16478 14458 12439
Amorti~ãodoBerddo 2019 2019 2019 2019
Total 2965122 2640705 2316287 1991870
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Valor contabilí stico dos Ativos Fixos Tangí veis a 31 Dez.2018

A compensação referente a Ativos Fixos Tangí veis não se encontra explicitada em ne
nhum dos documentos suporte analisados. Contudo, esperase a transferência destes
ativos em caso de resgate da concessão. O valor de aquisição dos ativos (ou de com
pensação) deverá ser o valor lí quido contabilí stico, à semelhança do que acontece na
maioria dos itens que dá origem a compensações.

Uma nota importante prendese com o facto de os valores contabilí sticos registados
nesta rúbrica serem muito divergentes dos que se encontram na estimação da com
pensação original, pelo que será necessário conhecer a metodologia de cálculo, de
forma a identificar outros itens que esteja a concorrer para este valor. Assim, recor
rendo à informação contabilí stica disponí vel épossí vel verificar que no Mapa de Imo
bilizado a 31.12.15, a quantia escriturada atinge o valor de €255.745,80 (conta 43).

Sem conhecimento do investimento neste tipo de ativos e considerando que a ativi
dade apresenta um crescimento nulo, de acordo com as perspetivas e projeções da
Concessionária, pressupomos, então, que as amortizações são iguais ao investimento.
Este pressuposto, para além de se afigurar como razoável —considerando a perspetiva
de manutenção da atividade  não influencia de forma significativa cálculo global, dado
o reduzido valor registado nesta rúbrica. Utilizaremos, consequentemente, o valor de
€255.745,80 como referência para o cômputo da compensação, seja para 31 de De
zembro de 2018 ou para 31 de Dezembro de 2017.

Atualização da Compensação por Resgate

Tendo em consideração os valores obtidos nas diferentes componentes do Cálculo da
Compensação por Resgate, estimamos que a mesma atinja os €4.439.886 a 31 de de
zembro de 2018 e, €5.083.691 a 31 de dezembro de 2017.

Tabela 14 Atualização da Compensação por Resgate a 31 de Dezembro de 2018

(em €) Valores
Compensação por Resgate ______________ 4439886 1

Estimada pela ER5AR 4 184 141
Ativos Fixos Tangí veis 255 745

Estimado pela ERSAR ____________

Lucros Cessantes a Dez 2018 603 483

Valor Contabilí stico dos Contadores a Dez 2018 196 698
Valor Contabilí stico do Edifí cio sede a Dez.2018 1 392 090
Indemnização relativa ao Sistema Adutor, Dez.2018 1991870
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Tabela 15  Atualização da Compensação por Resgate a 31 de Dezembro de 2017

(em€) Valores
ComperisaçZo por Resgate ______________ 5083691 1

Estimado pela ERSAR 4827 946
Ativos Fixos Tangí veis 255 745

Estimado pela ERSAR _____________

Lucros Cessantes a Dez. 2017 892 726
Valor Contabilí stico dos Contadores a Dez 2017 199 579
Valor Contabilí stico do Edifí cio Sede a Dez.2017 1419 354
Indemnização relativa ao Sistema Adutor, Dez.2017 2316287
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3.3. Compensação por Declaração de Nulidade do 2~ e 32 Aditamento

A Compensação por Declaração de Nulidade do Segundo e Terceiro Aditamento re
sulta, em especial, da circunstancia de o negócio nulo ter incluí do prestações materiais
cuja impossibilidade de restituição em espécie éinequí voca, razão pela qual o orde
namento precisa de apelar a um mecanismo alternativo que permita o pagamento de
uma compensação pelas prestações já executadas e insuscetí veis de restituição, de
forma a restaurar a justiça e o equilí brio entre os patrimónios afetados pela invalidade
do negócio jurí dico.

De acordo com o Parecer do escritório de advogados “Sérvulo”, o qual aqui se trans
creve, a declaração por nulidade deverá obedecer ao seguinte:

1. A devolução imediata ao Municí pio da exploração e gestão do Sistema de Eflu
entes, ficando o objeto da Concessão novamente reduzido ao âmbito determi
nado pelo Primeiro Aditamento, o que inclui a suspensão de investimentos em
novas obras na rede de saneamento;

2. O pagamento de uma compensação à Concessionária, por referência às pres
taçõesjó executadas e insuscetí veis de restituição, cujo montante seja apurado
segundo o seu interesse contratual negativo e lhe permita repor o seu patrimó
nio no mesmo estado em que se encontraria se não tivesse celebrado os acor
dos de 2009 e de 2012, o que implica a contabilização das seguintes parcelas
de montantes pagos e de montantes recebidos, para a fixação do correspon
dente saldo final:

a. De um lado, as receitas obtidas com a cobrança de tarifas aos utentes
da rede de saneamento;

b. De outro lado, os custos incorridos:
i. Na exploração e gestão do Sistema de Efluentes;
ii. Na execução dos investimentos em obras públicas de constru

ção ou ampliação de infraestruturas de saneamento;
iii. No pagamento das compensações ao Concedente em remune

ração pela exploração das infraestruturas de saneamento;
iv. Nas (eventuais) oportunidades perdidas de aposta em negócios

alternativos — desde que devidamente comprovados —, nomea
damente na sequência da decisão, do seu atual acionista, de
adquirir o capital social da Concession ária.

Assim, a Compensação por Declaração de Nulidade do Segundo e Terceiro Aditamento
será determinada pelos seguintes itens:

• Devolução da Retribuição à Concedente pela utilização das lnfraestruturas (Cl.
9~, n21);

• Compensação pelos Investimentos realizados pela Concessionária;
• Devolução, pela Concessionário, dos resultados do Serviço Prestado, até

Dez.2017
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Devolução da Retribuição à Concedente pela utilização das lnfraestruturas

De acordo com o número 1 da cláusula 9•2 do Segundo Aditamento, a Compensação
relativa à Retribuição à Concedente pela utilização das infraestruturas, écalculada da
seguinte forma:

“1. A Concessionária pagará ao Concedente uma retribuição no valor de
9.000.000 Euros (nave milhões de euros) como contrapartida da utilização das
infraestruturas de recolha de águas residuais e outros bens afetos (...)

4. Em qualquer caso de cessação da contrata de Concessão, a concessionária
terá direita a uma quantia de importância igual à proporção da quantia refe
rida em 1. desta cláusula, correspondente ao tempo que mediar entre a ces
sação do contrato e a data nele prevista para o seu termo. O termo inicial
para efeitos de cálculo da percentagem referida éa data de iní cio da vigência
das obrigações e responsabilidades da Concessionário (...). Sobre esta impor
tância incidirão juros, à taxa Euribor a 6 meses em vigor à data, nos casos em
que a cessação do contrato ocorra por culpa da concedente (...)“

Porém, postulase na página 76 do Parecer emitido pela Sociedade Sérvulo & Associ
ados” que a taxa de referência a ser utilizada será a Euribor a 3 meses, considerando
que:

“Com efeito, observase que, na Primeiro Aditamento — sublinhese: o último
documento contratual aprovado pelas Partes que não padece de invalidade e
que pode ser plenamente aplicável —~ as Partes reiteraram o recurso, já previsto
no Contrato de Concessão original, a uma taxa de juro correspondente à taxa
Euribor a três meses — sem qualquer incremento percentual — no tocante ao
pagamento das “indemnizações devidas à Concessionária”, se viesse a ocorrer
um caso de “cessação do Contrato” (cfr. n.2 4 do artigo 2O.~ do Primeiro Adita
mento).

Pelo exposto, crêse que o Municí pio pode usar a taxa Euribor a três meses,
prevista na Cláusula 14.2.3 do Contrato de Concessão e no nA 4 do artigo 2O.~
do Primeiro Aditamento, como referência negocial para o cálculo do montante
concreto das compensações a pagar à Concessionária. “

Deverá igualmente ser considerada qual a taxa Euribor a 3 meses a utilizar. O Primeiro
Aditamento refere que “são devidos juros de mora à taxa Euribor a 3 (três) meses até
à data do efetivo pagamento”. Neste contexto, foram utilizadas as taxas em vigor a 31
de Dezembro de cada ano como referência para o cálculo da atualização.

De forma alternativa ao disposto rio parecer, e de forma a refletir o valor temporal do
dinheiro, a metodologia que selecionamos foi a de capitalizar os valores anuais à taxa
Euribor média, calculada a 31 de dezembro de cada ano. Caso contrário, e seguindo o
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disposto no Parecer emitido pela Sociedade de Advogados Sérvulo & Associados, os
montantes seriam atualizados a uma taxa de juro negativa (atualmente a Euribor 3M
encontrase a 0,326%) o que não reflete o valor temporal do dinheiro ao longo do
prazo em análise.

Tabela 16 Devolução da Retribuição à Concedente
pela utilização das lnfraestruturas

.1
Ano Retr b

2009 9 000 000 0,700% 9 063 000
2010  1,010% 9 154 536
2011  1,360% 9279038
2012  0,190% 9296668
2013  0,290% 9 323 629
2014  0,080% 9331087
2015  0,130% 9318957
2016  0,320% 9 289 136
2017  0,320% 9259411
2018  0,000% 9259411

Investimentos realizados pela Concessionária

Pretendese, neste item determinar os custos incorridos “Na execução dos investi
mentos em obras públicas de construção ou ampliação de infraestruturas de sanea
mento”, conforme parecer da Sociedade Sérvulo & Associados.

Para esta determinação concorrem os seguintes custos:

• Plano de Investimentos
• Outros Investimentos
• Obras de Renovação

O Plano de investimentos referente ao segundo aditamento encontrase contabilizado
na conta 4473202 do mapa de imobilizado, divididos pelas subcontas 447320201 

Rede de Saneamento Nova e pela conta 447320205  Rede de Saneamento Renova
çao.

Em termos de Outros Investimentos, podemos considerar que estes estão contabili
zados na conta 44732 Reversí veis  Saneamento, subconta 4473201 Intervenções na
Rede. Esta contabilização parecenos suficiente para aferir os montantes em causa
correspondentes ao Plano de Investimentos e a Obras de renovação.
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Tabela 17—Investimentos realizados pela Concessionária

2009 695 558 710 282 0,700% 700 427 1498
2010 340 457 333 482  673 939 1,010% 1 051 398 338 363 13 462
2011 3 132 461  78 424 3 210 884 1,360% 4 240 759 342 965 93 142
2012 1436832  28 447 1 465 278 0,190% 5688372 343 617 121 820
2013 697 926 548 559 76050 1 322 535 0,290% 6 404 824 894 763 198 444
2014 1 251 369 250 605 68 565 1 570 539 0,080% 7 662 318 1 146 284 267 222
2015 943 945 50805 63289 1058039 0,130% 8595 075 1 195 533 330 082
2016 50 000 100 000 50 000 200 000 0,320% 8 617 411 1 291 387 378 865
2017 50 000 100 000 50000 200 000 0,320% 8639 675 1386935 427 493
2018 50000 100 000 50000 200 000 0,000% 8689 675 1486935 477 493

2648548 1484939 478016 10611502

Os investimentos correspondentes a 2016, 2017 e 2018, foram determinados, de
forma arredondada, sendo convergentes com a informação fornecida pela Concessio

nária à Câmara Municipal, que pressupõe um investimento total na ordem dos 200
mil euros anuais.

Compensaçâo pelo serviço prestado

De acordo com o Parecer da Sociedade de Advogados Sérvulo & Associados deverá

seguir a seguinte fórmula:

“O pagamento de uma compensação à Concessionária, por referência às pres
taçõesjá executadas e insuscetí veis de restituição, cujo montante seja apurado
segundo o seu interesse contratual negativo e lhe permita repor o seu patrimó
nio no mesmo estado em que se encontraria se não tivesse celebrado os acor
dos de 2009 e de 2012, o que implica a contabilização das seguintes parcelas
de montantes pagos e de montantes recebidos, para a fixação do correspon
dente saldo final:
a) De um lado, as receitas obtidas com a cobrança de tarifas aos utentes da
rede de saneamento;
b) De outro lado, os custos incorridos:

1) Na exploração e gestão do Sistema de Efluentes;
2) Na execução dos investimentos em obras públicas de construção ou am

pliação de infraestruturas de saneamento;
3) No pagamento das compensações ao Concedente em remuneração pela

exploração das infraestruturas de saneamento;
4) Nas (eventuais) oportunidades perdidas de aposta em negócios alternati

vos — desde que devidamente comprovados—, nomeadamente na sequência da
decisão, do seu atual acionista, de adquirir o capital social da Concessionária”
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De forma a determinarmos uma estimativa dos Fluxos de Caixa relativos à Atividade
de Saneamento foi necessário, em primeiro lugar, proceder à estimação da Demons
tração de Resultados da referida atividade. Os valores históricos, de 2009 a 2016, fo
ram obtidos no documento Resposta Be WaterS.A., datada de 31 de março de 2017,
ao Oficio com a referência “Saí da/2017/4984”. A projeção dos valores para 2017 e
2018, resultou da aplicação do pressuposto da manutenção do ní vel de atividade, atu
alizandose todos os valores relevantes à taxa de inflação de 1,40% e 1,50%, respeti
vamente. A estimativa da inflação foi obtida no Banco de Portugal.

Tabela 18— Demonstração de Resultados da Be Water S.A.  Atividade Saneamento

Proteitosde racio 1098295 5573719 5716546 5717309 5752325 6294631 5170483 5669338 5951507 5034823
Tarifa de Venda de Saneamento 935 299 1363 598 1785 083 2012 541 2 204 597 2 325 348 2553598 3287335 3333355 3380025
Tarifa de Disponibilidade doSerrdiço de Sateamettto 889 913 1 364 731 1 853 tal 2171 490 2410627 2575402 2 664 465 2 390462 2 221 128 2252224
Outros proveito. 273 073 269 260 184 041 135 850 106 574 99878 86 509 105 040 108511 105 002
Trabalhos poraapróp,la empresa
Venda,lnvesbmentos IFRIC 12 2574130 1593539 1393518 1018527 1 294 010 861 911 286499 290 510 294 577

ICuntosdeEaPIoraçIO 1 10274111 35539831 4403t50j 43818561 35595081 35216171 36195291 30505441 30932521 31365571
Compra de Água
Tratamento de Atuas Residuais 203 040 201 250 1 675 922 2 426 975 1 709841 1 824 193 1 993 042 1 994 935 2 024 592 2 053 243
Pessoal 405 252 181 875 381 415 408 855 375 515 405843 352 326 404 169 409 527 415 565
Energi. elitrlca e combustivels 63 889 91 963 103 962 115 963 127 838 139 462 113 010 110642 112 191 III 762
Matutesç~o, Cooseevaçio, Ramais 172309 127 609 94 737 153 802 99 245 100832 98490 96 366 97 715 99083
£5.550. com Cooseevaçlo IFRIC 12
Cust o. com Vendas IFRIC 12 2 457 542 1 829 563 1 294 767 931 678 1 227 782 806 985 240111 243 473 245 SRI
Custo, de cobrança
Reoda da Comce.slo
Outro. foenecime000s e seeviço. 152 851 291 546 328 026 177 494 256 409 199 698 207544 184 369 146950 189 567
Perdas de iniparidade de dIvidas declient 29 895 23907 18 131 17 952 18 201 18458

IRRITO. 1 10708841 20157341 13120961 11345431 21318241 23730141 25506541 15107921 78182551 25932711

Amoetlzaçõesedeprec.açôes 526 959 651 715 813 432 1 015 143 1 132 746 1 227 128 1 373 748 1 452 $11 1472846 1 491 466

Resultados de Erpiosaçlo 540 935 1 363086 119 400 8 000076 1 145 336 1 177 206 1 366 188 2 385 409 1 109 805

Aplicando os valores obtidos na ormula original da estimativa da Demonstração de
Fluxos de Caixa, obtêmse os seguintes resultados:

Tabela 19— Demonstração dos Fluxos de Caixa Saneamento (estimativa)

proveitos de txploraçlo 2 098 295 5573719 5 716 546 5 717 399 5 752 325 6194 631 6 170 453 5 869 336 5951507 6034 328

Vendas• Investimentos IFRIC 12 2574130 1 593 539 1 393 518 1 015 527 1 294 010 551 911 286499 290 530 294 577
Proveito~deeop raç3 corr~ido daIfR 3823007 4323831 4733798 5000621 530852 5582837 5660997

Custos eoploraçio 1017 411 35539*5 4403 650 4882 856 3519501 3 921 617 3619 529 3 050 544 3093 252 3136 557

Custos com conservaçao IFRIC 12 — —  — . . . 

Custos com vendas IFRICI2  2 457 542 1529 558 1 298 767 931 676 1 227 782 906986 240111 243 473 246881
Perdas de imparidade de dividas de diee’tes     29 895 23807 18 131 17 952 18 203 18 458

Cuslosdreeploraçlocortig’dosIPRlCe’mpar’dades 1 027431 1096443 2574082 3284089 255797u 2670028 7794412 2792481 2333 576 2875218

Fluoodecaiu. 1070884 8903146 1243925 3039762 2875870 1330593 2514160 2790356 2829420 2869033

Considerando ainda que sobre o valor da Retribuição à Concedente pela utilização das
lnfraestruturas (Cl. 9~, nQl) deverá, de acordo com o parecer do Escritório de Advoga
dos Sérvulo & Associados, incidirão juros, à taxa Euribor a 6 meses, utilizamos o
mesmo procedimento para compensar o valor temporal do dinheiro.

Assim, a capitalização dos proveitos de exploração e dos custos exploração resulta no
seguinte valor global:
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Retribuição à Concedeste pela utilização das Infraesl,uturas (Cl. 9’, nas)
Investimentos realizados pela Concessionirla

Piano de investimentos

astros investimentos

Obras de Renovação _______________

Serviço Prestado, atéDez.2018

Receitas de Explora pão de Saneamento 145 284 006)

Custos de Exploração desar,eamento 24498 575
Impostas sobre a Rendimento

Total estimado

Fazendo o mesmo exercí cio, tendo por base que o valor da compensação édevido a
31122017, estimamos que a mesma atinja os €3.842.165.

k
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Tabela 20— Capitalização do valor dos proveitos e dos custos de exploração

2009 2 098 295 0,700% 2 112 983 2009 1 027 411 0,700% 1 034 603
2010 2 999 589 1,010% 5 164 209 2010 1 096 443 1,010% 2 152 569
2011 3 823 007 1,360% 9 109 442 2011 2 574 082 1,360% 4 790 934
2012 4 323 881 0,190% 13 458 846 2012 3 284 089 0,190% 8 090 365
2013 4 733 798 0,290% 18 245 403 2013 2 557 928 0,290% 10 679 173
2014 5 000 621 0,080% 23 264 621 2014 2 670 028 0,080% 13 359 881
2015 5 308 572 0,130% 28 536 048 2015 2 794 412 0,130% 16 133 292
2016 5 582 837 0,320% 34 009 704 2016 2 792 481 0,320% 18 865 211
2017 5660997 0,320% 39543755 2017 2831576 0,320% 21627357
2018 5 740 251 0,000% 45 284 006 2018 2 871 218 0,000% 24 498 575

Atualização da Compensação por Declaração de Nulidade do 2~ e 32 Aditamento

Tendo em consideração os valores obtidos nas diferentes componentes do Cálculo da
Compensação por Declaração de Nulidade, estimamos que a mesma atinja os

€1.458.857.

(em CJ

Tabela 21— Cálculo da Compensação por Nulidade
do 2.~ e 3,2 Aditamento, a 31122018

Valores
Compensação por Declaração de Nulidade do 2.2 e 32 Aditamento

Estimada pela CRIAR 1 393 695

Estimativa da Fluxo de Caixa liquido de imposta sabre rendimentos

Estimado pesa CASAR

9259411

8689675
477 493

1486935

(18 519 819)

110,90% 1
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Tabela 22— Cálculo da Compensação por Nulidade
do 2.~ e 3,2 Aditamento, a 31122017

Valores

3 750 003

tetribulçio á Concedenie pela ulillzaçao das lnttaestruturas (CI. 91, cal)
In~st~nentosre~IIzados pela Concesslondrla

Plano de Investimentos
Outros l,ivestí mentos

obras de Renovação
ServIço Prestado, atéOez20i7

Receitas de Exploração deSaneamen lo

Custos de Explora ç6o de Saneamento

Impostos sobre o Rendimento
Total estimado

9 259411
10454 103

8639675
427 493

1386935 ___________

_____________ (is 963 511)1
1 (39543755)
L 21627357

Ilo,9o% 1 195

(em E)
Compensação por Oedaração de Nulidade do 2.e e 3t AdItamento

Estimada pelo ERSAR
Estimativa do Fluxo de Caixa liquido de imposto sobre rendimentos

Estimado pela ERSAR
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4. Cenarios do Valor das Compensações a Pagar

Calculadas todas as componentes relevantes para o cálculo da Compensação por De
claração de Nulidade do 29 e 39 Aditamento, resulta que o montante total da com
pensação pode ser traduzido em 3 cenários diferentes, dependendo da data da cessa
ção das atividades por parte da Concessionária.

4.1 Compensação com término da concessão a 31122018 para as atividades de
Exploração e Gestão do Sistema de Captação, Tratamento e Distribuição de Água
e do Sistema de Recolha, Tratamento e Rejeição de Efluentes

(em €)
Compensação por Reequilibrio Financeiro

Desvias de Caudal de Água
Alterações Legislativas

Compensação por Resgate
Estimada pela ERSAR
Ativos Fixas Tangí veis

Compensação por Declaração de Nulidade do 2.9 e 32 Aditamento
Estimada pela ERSAR
Estimativa da Fluxo de Caixa em 2015 e 2016 liquida de imposta sabre rendimentos

Total de Compesações a pagar à Concessionária

4.2 Compensação com término da concessão a 31122018 para a atividade de
Exploração e Gestão do Sistema de Captação, Tratamento e Distribuição de Água
e com término da concessão a 31122017 do Sistema de Recolha, Tratamento e
Rejeição de Efluentes

(em €)
Compensação por Reequilibrio Financeiro

Desvias de Caudal de Água
Alterações Legislativas

Compensação por Resgate
Estimada pela ERSAR
Ativos Fixos Tangí veis

Compensação por Declaração de Nulidade do 2.9 e 32 Aditamento
Estimada pela ERSAR
Estimativa do Fluxo de Caixa em 2015 e 2016 liquido de imposto sobre rendimentos

Total de Compesaçôes a pagará Concessionária

8 262 239

10 618 547

Valores
2 428 658

1 107 923
1320735

4 439 886 1
4 184 141

255 745

1 13936951
1393695

Valores

24286581
1 107 923
1 320 735

4439886 1
4 184 141

255 745

1 37500031
3750003
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4.3 Compensação com término da concessão a 31122017 para as atividades de
Exploração e Gestão do Sistema de Captação, Tratamento e Distribuição de Água
e do Sistema de Recolha, Tratamento e Rejeição de Efluentes

(em €)
Compensação por Reequiiibrio Financeiro

Desvias de Cauda! de Água
Alterações Legislativas

Compensação por Resgate
Estimada pela ERSAR
Ativas Fixas Tangí veis

Compensação por Declaração de Nulidade do 2.~ e 32 Aditamento
Estimada pela ERSAR
Estimativa do Fluxa de Caixa em 2015 e 2016 lí quida de impasta sobre rendimentos

Total de Compesações apagará Concessionárí a 11 217 626

Valores
2 128 187

1 923806F
1 12043811

~91
255 745

.___________ 3750003
3 750 003
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Tribunal de Contas

Acórdão n.9 /2017lO.outubro 1.~ SISS

Processos n° 2040 e 2041/2017

Relator: Conselheiro JoséMoa raz Lopes

Acordam os Juí zes do Tribunal de Contas, em Subsecção da 1.~ Secção:

1 RELATÓRIO

1. O Municí pio de Mafra, doravante designado por MMF, remeteu para

fiscalização prévia duas minutas de contratos de crédito a médio/longo prazo.

com as seguintes finalidades, montantes e prazos:

a. Empréstimo, na modalidade de abertura de crédito, para a realização de

investimentos no sistema de água e saneamento do municí pio, no

montante global de E 15.000.000,00, concedido pelo prazo de IS anos, a

que correspondeu o processo de visto prévio n.° 2040/20 17;

b. Empréstimo, na modalidade de abertura de crédito, destinado ao

pagamento da quantia devida à concessionária pelo resgate da Concessão

de Exploração e Gestão do Sistema Municipal de Água e Saneamento do

Concelho de Mafra. nos termos do n.° 1, do artigo 68.°, da Lei n.°

42/20 16, de 28 de dezembro, no montante de até E 7.116.224,00,

concedido pelo prazo de 15 anos, que correu termos sob o processo de

visto prévio n.° 2041/2017.

2. Para melhor instrução do processo, foram as minutas devolvidas ao W[fvtF para

prestar diversos esclarecimentos designadamente em matéria de demonstração

dos fundamentos jurí dicos que suportaram a intenção de celebração dos

mencionados instrumentos jurí dicos.
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11 FUNDAMENTAÇÃO

Factos

3. Para além do referido no n.° 1. são dados como assentes e relevantes para a

decisão os factos e alegações referidos nos números seguintes.

4. Por deliberações da Assembleia Municipal de Mafra, ambas tomadas na

respetiva reunião extraordinária de 18 de maio de 20171, e sob propostas da

Câmara Municipal que decorreram da reunião de li de maio de 2017. foi

decidido por aquele órgão deliberativo, por maioria:

a. Declarar a nulidade do Segundo e Terceiro Aditamentos ao Contrato de

Concessão de Exploração e Gestão do Sistema Municipal de Água e

Saneamento do Concelho de Mafra. concretizada que foi a audiência

prévia da concessionária e consultada a Entidade Reguladora dos

Serviços de Águas e Resí duos, a qual emitiu o respetivo parecer sobre o

reequilí brio e extinção do referido contrato.

b. Acionar o resgate da referida concessão ‘dado que o interesse público &

os princí pios da boa gestão financeira são incomensuravelmente melhor

prosseguidos (...) ejá decorreu um quinto do prazo da concessão “, para

esse efeito tendose instruí do a proposta deliberativa com o estudo

técnico designado de ‘Avaliação Económica e Financeira do Novo

Sistema de Exploração de AA e AR.”

c. Pagar uma indemnização á concessionária pela declaração de nulidade

referida no valor de E 9.224.384,00, assim como uma compensação pelo

resgate da concessão no valor de € 7.116.224,00, o que totaliza um

montante global de E 16.340.608,00. frisando a proposta deliberativa a

seguinte ressalva: “...sem prejuí zo do valor definitivo que vier a ser

apurado após a quanqflcação dos valores contabilí sticos em falta e da

data concreta da produção de efeitos das decisões a tomar.”
a
E
5.

1 Cujos trechos considerados essenciais são transcritos em itálico.
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d. Adotar o modelo de gestão direta dos serviços de águas e saneamento,

com a criação dos Serviços Municipalizados de Águas e Saneamento de

Mafra.

e. Aprovar as propostas de contratação de empréstimos ao Banco Português

de Investimento. SA para o financiamento do programa de

investimentos na rede de água e saneamento do Municí pio, que

comportam tombém a remuneração à Concessionário da Reversão da

Concessão, no montante de E 15.000.000,00 (,..), bem como ao Banco

Santander Tona, SA para o financiamento dos custos do resgate da

concessão, no montante de 7.116.224,00 (...), dado terem sido as

instituições de crédito que apresentaram as propostas economicamente

mais vantajosas.

5. Conforme decorre das fichas do Municí pio de Mafra, extraí das do Sistema

Integrado de Informação das Autarquias Locais, respeitantes ao 1.0 e 2°

trimestres de 2017,juntas aos processos de visto, verificase que a margem

disponí vel daquele municí pio, éde € 12.371.366,00. em 1 de janeiro de 2017.

e de E 12.675.037,00. em 30 de junho de 2017.

6. O concessionário apresentou ao Municí pio o valor de 50 milhões de euros,

correspondendo ao montante alegadamente devido pelo Municí pio para

resgatar a concessão, não aceitando o valor de € 7.116.224.00.

7. Sobre o preenchimento dos pressupostos legais aplicáveis ao empréstimo

destinado ao pagamento da quantia devida à concessionária pelo resgate da

Concessão, foi referido pelo MMF, na resposta enviada a este Tribunal, no

essencial, o seguinte:

.3
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[N]o plano substantivo, o método escolhido pelo Municí pio para o cálculo do

valor da compensação que emergirá do resgate da concessão já perin fie

acautelar todas as responsabilidades previstas no n.° 1 do artigo 68.0 da LOE.

Para a confirmação desse entendimento, importa densjflcar e responder aos

dois obstáculos que poderiam ser formulados à consolidação do montante

compensatório que o Municí pio de Mafra já procurou prevenir com o

financia~nentojunto do Banco Santander Tona, S.A.

O Por um lado, as incertezas quanto ao cálculo dos lucros

cessantes não permitiriam apurar imediatamente o

montante da compensação, impedindo que se

considerassem extintas as responsabilidades decorrentes

do resgate:

ii) Por outro lado, a própria discordáncia que a

Concessionária apresentou ao se pronunciar, ao abrigo do

direito de audiência prévia, quanto aos termos do exercí cio

do resgate criariam uma incerteza ainda maior no tocante

ao montante compensatório a pagar pelo Municí pio,

impedindo a aplicação do disposto 170 n.° 1 do artigo 68.0

da LOE.

(...) Ora, éum facto que, para o cálculo dos lucros cessantes, se deve atender

a “5% do valor da faturação correspondente à venda de água no ano anterior

àquele em que se ver(ficar o resgate multiplicado pelo número de anos que

decorrerão entre a data do resgate e a data da finalização do perí odo

contratual” ~‘cfr. cláusula 2.8.3 do Caderno de Encargos) E também éum

facto, não se nega, que, na determinação do quantum compensatório, o

Municí pio, não dispondo dos dados relativos aos valores obtidos com as

receitas tarifárias de água no ano anterior ao resgate, apurou os lucros

— cessantes a pagar à Concessionária “tendo como pressuposto que a receita

taqfária do último ano anterior ao resgate éde idêntico valor ao ano de

—4—
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2014’ (cfr. proposta que fundamentou a deliberação de 3 de março de 2017

do órgão executivo).

Mas tal não preclude a possibilidade de o contrato de empréstimo beneficiar

da exceção presente no n.° 1 do artigo 68.0 da LOE 2017.

O Municí pio de Mafra considera que o interesse público lhe impõe promover

o resgate da concessão; e sabe que, para o fazer em concordáncia com o n.° 2

do artigo 62. ° da Constituição. está obrigado a prever, com antecedência, um

valor indemnizaMrio devidamente fundamentado, oferecendo, então, um

tní niino de garantias ao resgatado que. deste modo, sabe poder contar, no

mí nimo, com aquele montante. Se, ulteriormente, os concretos lucros

cessantes que se vierem a apurar se cifrarem num patamar inferior ou

superior ao estimado, o Municí pio terá de proceder a um acerto do montante

a pagar, e nada mai&

Se o Municí pio só conhece os valores obtidos com as receitas tarffórias de

água no ano de 2014  o ano mais próximo, de cujos dados dispõe. do ano

anterior ao resgate (‘2016) , deverá ser com esses valores que orçamenta o

presumí vel valor a pagar à Concessionária.

E éisto mesmo que explica que também tenha sido exatamente esse o critério

utilizado pela própria ERSAR  a autoridade pública com maiores

conhecimentos técnicos nesta matéria  no parecer técnico que elaborou.

Quanto a um segundo obstáculo colocado ao cumprimento do disposto no n.

1 do artigo 68.0 da LOE, também éforçoso concluir que a contração do

empréstimo não pode ser prejudicada pela circunstáncia de a Concessionária

discordar da viabilidade jurí dica do resgate ou do cálculo da indemnização

inerente. Na verdade, tal discordôncia carece da mais elementar consistência

e fundamento, não sendo previsí vel a prolação de uma sentença que atribua

relevo aos argumentos apresentados pela Concessionária.
I
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O valor apresentado pela Concessionária como correspondendo ao montante

alegadamente devido pelo Municí pio  50 milhões de enros . além de não

assentar em quaisquer de~nonstrações financeiras de que se tenha

conhecimento, baseiase sempre na premissa de que o Segundo Aditamento e

o Terceiro Aditamento não seriam nulos  algo que, porém, se afigura e,rado

para além de qualquer dúvida razoável, tal como se encontra exaustivamenre

demonstrado em toda a documentação já remetida ao Tribunal.

8. Sobre a Lipologia e finalidade dos empréstimos para investimentos, o MMF

esclareceu o seguinte:

“[O]s investimentos da Concessionória que cumpre agora compensar

concretizaramse, em especial, na realização de obras públicas de construção

ou ampliação de inf’raestruturas de saneamento, acordados e~n 2009 (e

atualizados ou recalendarizados em 2012). não sendo possí vel, sob pretexto

da mil idade do respetivo titulo jurí dico, desfazer aquilo que foifeito e destruir

as infraestruturasjá construí das.

Justamente porque esses investimentos são insuscetiveis de restiuiçào

naturaL éo seu valor pecuniário que constitui a base de contabilização do

valor pecuniário calculado, nos termos do n.° 1 do artigo 289. ° do Código

Civil, para o pagamnento que o Municí pio realizará à Concessionária e que

jusqfica a restante parcela do empréstimo a contrair junto do Banco

Portugués de Investimento, S.A..

Neste quadro, tornase inequí voco que todas as parcelas do financiamento

obtido junto desse Banco se destinam exclusivamente à sua “aplicação em

investimentos” no sector da água e do saneamento;

i. Tal como resulta expressamente do clausulado contratual.

uma das parcelas do financiamento destinase ao

programa de investimentos a realizar após o resgate da

concessão:

ii. Mas também a outra parcela do financiamento se destina à

aplicação no pagamento de investi~nentos já realizados e
6
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que, à luz do princí pio da boa fée da exigéncia implí cita

ao artigo 289. 0 do Código Civil nunca poderiam deixar de

ser objeto de pagamento, sob pena de enriquecimento sem

causa do Iviunicí pio.

E esses investimentos foram já expressamente identUicados nos elementos

incluí dos na Deliberação da Assembleia Municipal que autorizou a

contratação do empréstimo  e que fica incluí da como Anexo 1 do próprio

clausulado contratual.

(...}O entendimento agora exposto assume o pressuposto de que a “aplicação

em investimentos” a que se refere o artigo 51.0 da Lei n.° 73/20 13 tanto pode

dizer respeito a investimentos a realizar no futuro quanto a investimentos já

realizados e cujo pagamento futuro se mostra juridicamente obrigatório. De

facto, representa uma interpretação fantasiosa. sem qualquer apoio nos

elementos fornecidos pelo legislador. a ideia de que os investimentos elegivels

para este efeito seriam apenas os investimentos a realizar no jiituro. (...,).

Em consequência, mesmo no quadro de uma interpretação particularmente

exigente e restritiva  que, porém, não encontra fundamento nos elementos

normativos disponí veis  segundo a qual somente investimentos a realizar no

futuro seriam elegiveis para o efeito do disposto no artigo 51.0 da Lei n.°

73/20 13. também então se concluiria que todas as parcelas do financiamento

obtido junto do Banco Português de Investimento, LA.. se destinam

exclusivamente à sua “aplicação em investimentos” tio sector da água e do

saneamento, subsum indose na habilitação constante daquela disposição

legalc.d.

9. Sobre a margem disponí vel para contrair o empréstimo correspondente. face

ao limite da dí vida total, e de que tal informação foi devidamente considerada

nas deliberações tomadas pelos órgãos municipais. o MMF esclareceu o

seguinte: .
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(...Mpresento um novo quadro, o qual evidencia, ademais, que a margem

inicial anual passí vel de ser til ilizada no ano de 2017 éde E 12.371.366 (doze

milhões, trezentos e setenta e um mil, trezentos e sessenta e seis e tiros) e de E

12.675 037 (doze milhões, seiscentos e setenta e cinco mil e trinta e sete euros)

à data de 30 de junho de 2017 (conforme a “Ficha do Municí pio” do 2.0

Trimestres de 20)7). sendo que o montante do empréstimo que se pretende

utilizar neste mesmo ano, correspondente à indemnização devida pela

declaração de nulidade do segundo e do terceiro aditamento ao contraio de

concessão celebrado, éde E 9.224.384,00 (nove milhões, duzentos e vinte e

quatro mil, trezentos e oitenta e quatro eurosj. não se ultrapassando. assim. a

margem anual limite, de 20%:
‘..,t.I. ‘

A.nnsaa de C~acad.d. d. Lo*videata 36.0112017

ri.. Eadlylda’n.na, (1 S’lk&.a da flcdta ~
Co,neM. Lí quid, do. otdno. 3 .no.~

2 ‘cIaaI~~~.;a’.. £ ~. ~c’pc

3 O’ da sai ~—I daø•i P1r p.ca. ‘4 ltt

1’) (2)Ø1 D.vsd* Total 16 $44 *50 Ii 331 92

Cw.tda a E’c.c’c a’ o. cc’~c :,s ais • ,

920’J.’AJ.’ ‘

~. ~~‘~“I’~a D~h1’,tcuL”~tsd4 14312114 12?W45

(7)(1) (6) Uatgri Absok.t. de End,w,damento 61 1% 421

$H7r2r’. Uacrfil I~Iizsnl Ano 2011 12 311 364

Cannçbo 4. Noras E..~a.... 2011 1014

letal 16 )40604 $115 616

Rs.gass •.c.cmcedo pata o C*ICUIO &
•..db.idanwnio (Aflige 66 • de Lii 4211014 di 1116 224

(9) (hadaca 4 22.’ 34’

um

Muges ~i...4..i ~ als CC~ 1 1 665 334
~m 

a coosara. p~. .f.,:o, o. .flO,~r.OIO a G’ 01 2O1’D.~4i a
conu.Óe’a, Dsa .4’tzi e. .rat.’~sno ‘

Enquadramento jurí dico
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10. As questões que importa apreciar prendemse com a legalidade das minutas

dos empréstimos que o MMF pretende outorgar, à face das normas legais que

vinculam, quer o regime jurí dico e financeiro das autarquias. nomeadamente

no que respeita à finalidade dos empréstimos e ao endividamento autárquico.

quer o regime legal excecional decorrente do artigo 68° n.° 1 da Lei n.°

42/2016. de 31 de dezembro.

II. Para uma melhor compreensibilidade das questões importa efetuar o

enquadramento normativo que estabelece o regime financeiro das autarquias

locais. Lei n.° 73/2013. de 3 de setembro e sucessivas alterações (RFALEI).

nomeadamente a vinculação legal aos princí pios da Legalidade e equidade

intergeracional. estabelecidos nos artigos 3° n.° 2. 4° e 9° e a sua repercussão

no domí nio do controlo do endividamento.

12. A legislação referida, nomeadamente a sua dimensão financeira, deve ser

interpretada, na sua estnitura principialista de fonna coerente, porque obedece

a princí pios de racionalização financeira, controlo de endividamento e

equilí brio orçamental e financeiro dos municí pios. enquadrados num mais

amplo programa de exigência de consolidação orçamental do Estado.

13. O que se pretende com tais princí pios éque. tanto na elaboração e apro~ ação

dos orçamentos como na respetiva execução. as autarquias pautem os seus

exercí cios por critérios de rigor e equilí brio, com reflexos direto no regime

jurí dico de empréstimos admï ssí veis que podem contratar.

14. A relevância desse equilí brio está bem expressa na delimitação rigorosa da

admissibilidade das situações de endividamento permitido aos Municí pios.

Nesse sentido estabelece o artigo 48° do RFALEI, que. sem prejuí zo dos

princí pios da estabilidade orçamental, da solidariedade recí proca e da equidade

intergeracional. o endividamento autárquico deve orientarse por princí pios de

—9—
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rigor e eficiência, prosseguindo os objetivos seguintes: (i) minimização dos

custos diretos e indiretos, numa perspetiva de longo prazo: (ii) garantia de uma

distribuição equilibrada de custos pelos vários orçamentos anuais. (iii)

prevenção de excessiva concentração temporal de amortização: (iv) não

exposição a riscos excessivos.

15. Constituindo os empréstimos bancários uma das mais relevantes fontes de

endividamento municipal. todas as operações financeiras em que os

Municí pios se envolvam não podem, por isso, deixar de estar condicionadas e

vinculadas pelos princí pios que decorrem de tais normativos. Esta aliás, tem

sido a jurisprudência constante deste Tribunal quando apreciou matérias

semelhantes (cf. Acórdãos n°1 1/201624MA1. IS/PL. n.° 2/2016

27.JAN.IS/SS. Acórdão n.° 13/201625.OUT l.~ S/SS e. mais recentemente, o

Acórdão N.° 7/2017 — lO.JULPS/SS).

16. A contratualização de empréstimos pelos municí pios junto de instituições de

crédito, seja para que efeito for. está assim regulada e detalhadamente

regulamentada. de modo a cumprir todos aqueles princí pios (vejase os artigos

49°a 51° do RFALEI).

17. Desde logo a tipologia dos empréstimos e dos requisitos gerais que limitam a

sua contratualização. quer por via da sua temporalidade (curto. médio e longo

prazo) quer por via dos limites da divida dos municí pios.

18. Neste sentido, são permitidos empréstimos para aplicação em investimento,

desde que respeitados os requisitos a que se alude no artigo 51°, salientandose

neste domí nio, porque com alguma relevância para o caso, a exigência da

atualidade dos investimentos, não sendo admissí vel, por exemplo, a contração

de empréstimos para investimentos já realizados e pagos. nem para

investimentos que não estejam em fase suficientemente consistente de
formulação e se reconduzam a meras intenções.

z
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19. Ainda sobre os investimentos éexigí vel, também, que as estimativas de

despesa com eles relacionadas diretamente estejam formuladas com rigor.

conforme resulta do disposto no n.° 2 do artigo 51° do RFALEI quando se faz

apelo ao orçamento do exercí cio e ao plano plurianual de atividades.

20. Absolutamente relevante éa exigência do cumprimento dos limites da divida

total dos municí pios. a que se refere o artigo 52° do RFALEI. sabido que esta

divida engloba os empréstimos que o municí pio pode contrair. nos termos do

número 2 do mesmo artigo.

21. Há um outro conjunto de requisitos que obrigatoriamente têm que ser

cumpridos pelos municí pios. tendo em conta a necessidade de concretizar quer

a minimização dos custos diretos e indiretos numa perspetiva de longo prazo,

quer pela não exposição a riscos excessivos.

22. Desde logo a necessária autorização da Assembleia Municipal. como árgão

deliberativo para a contração do empréstimo. competência absolutamente

inequí voca deste órgão municipal, sem a qual não épossí vel contrair qualquer

tipo de empréstimo. conforme decorre do artigo 25° da Lei n.° 75’2013 de 12

de setembro. (Regime jurí dico das autarquias locais. RJALEI).

23. Assim, o pedido de autorização à assembleia municipal para a contração de

empréstimos éobrigatoriamente acompanhado de informação detalhada sobre

as condições praticadas por. no mí nimo, três instituições de crédito, nos termos

estabelecidos no artigo 25° n.° 4,do RJALEI, norma «espelho» do artigo 49° n.°

5 do RFALEI. ainda que aquela seja mais precisa ao sublinhar o carácter

detalhado das condições propostas pelas instituições de crédito para os

empréstimos.

24. Deve, igualmente. terse em atenção a vinculação legal do Municí pio ao

cumprimento dos princí pios da economia, eficiência e eficácia que decorrem
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do artigo 18° da Lei n.° 151/2015. de II de setembro (Lei de Enquadramento

Orçamental). aplicável às autarquias locais por força do artigo 3° n° 1 do

RFALEI. Nesse sentido a informação detalhada sobre as condições do

empréstimo (que será contratado) prestadas pelas instituições de crédito que

forem consultadas apresentase como essencial para permitir ao árgão

deliberativo tomar a sua decisão, escolhendo a proposta mais favorável.

sustentadamente fundamentada naqueles princí pios.

25. Finalmente, mas não com menos relevãncia, em termos dc admissibilidade

legal do regime de empréstimos. importa considerar algumas excepções ao

regime citado e que decorrem de normas subsequentes. nomeadamente, com

interesse ao caso, a possibilidade dada aos municí pios de contraí rem

empréstimos com vista ao pagamento a concessionários decorrentes de decisão

judicial ou arbitral ou de resgate de contrato de concessão que envolvam a

exploração e gestão de serviços municipais de abastecimento público de água e

ou saneamento de águas residuais urbanas.

26. Assim, neste sentido, importa referir a Lei n°42/2016. de 31 de dezembro

que veio estabelecer para o ano de 2017. a possibilidade dos Municí pios

poderem financiarse por via de empréstimos. ultrapassando o limite legal de

endividamento fixado pelo artigo 52° n.° Ido RFALEI. para suportarem o

cumprimento de decisão judicial ou arbitral transitada em julgado. relativa a

contrato de concessão de exploração e gestão de serviços municipais de

abastecimento público de água e ou saneamento de águas residuais urbanas. ou

do resgate de contrato de concessão de exploração e gestão daqueles serviços,

que determine a extinção de todas as responsabilidades do municí pio para o

concessionário.

27. Deve sublinharse que se trata de uma norma que assume um carácter

excecional, possibilitando, apenas no ano de 2017 e nos termos estritos que os
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seus requisitos impõem. a ultrapassagem do limite de endividamento

autárquico fixado pelo RFALEI.

28. O enquadramento legal reièrido. aplicável ao caso concreto, permite que se

atente na situação em apreço. nomeadamente nas minutas dos dois

empréstimos à face dos requisitos a que estão sujeitos.

29. Vejamos por isso e em primeiro lugar a minuta do contrato de empréstimo

que diz respeito o processo 20 14/2017  Minuta de contrato de empréstimo. na

modalidade de abertura de crédito. para l5nanciamento do programa de

investimentos na rede de água e saneamento do municí pio outorgado entre o

MMF e o banco BPI. S.A. com o valor máximo de € 15.000.000.00. por um

prazo de 15 anos.

30. Pretende o MMF. com o empréstimo em causa por um lado efetuar o

pagamento de indemnização pela declaração de nulidade dos segundos e

terceiros aditamentos contratuais, no valor de € 9 224 3 84.00 e. por outro lado.

e com o valor remanescente, realizar investimentos. Aquela indemnização.

segundo o MF. abrange investimentos realizados pela concessionária nas obras

de construção ou ampliação das infraestruturas de saneamento (sublinhado

nosso).

31. Na sequência do dispositivo legal citado e nas suas consequências referente à

admissibilidade da realização de empréstimos de longo prazo para aplicação

em investimentos, decorre do quadro normativo citado. maxime do artigo 51°

n.° 2 do RFALEI quando se refere ao orçamento do exercí cio e ao plano

plurianual de atividades que os investimentos que justificam a contração de um

empréstimo têm que ser atuais e rigorosamente fixados na sua vertente

financeira.

— 13—
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32. Para além disso émanifesto que a sua fundamentação tem que se sustentar na

necessidade ou mesmo imprescindibilidade. à luz do interesse público

formulado pelos órgãos competentes.

33. O quadro normativo citado tem tido sustento na jurisprudência clara deste

Tribunal, nomeadamente no sentido de que não épossí vel «a contração de

empréstimos para investimentos já realizados e pagos. nem para investimentos

que não estejam em fase suficientemente consistente de formulação e se

reconduzam a meras intenções ou em que as estimativas de despesa com eles

relacionadas diretamente não estejam formuladas com algum rigor)> (cf.

Acórdão n.° 19/201510.DFiZl’ S/SS).

34. Ora no caso em apreço os ((investimentos>) alegados como fundamento do

empréstimo a concretizar, numa parte já foram efetuados segundo o MMF e.

noutra parte, não estão precisa e claramente identificados.

35. Mais, o órgão autárquico cuja competência lega! deve legitimar a

concretização do empréstimo (e vincular o municí pio à obrigação financeira

decorrente) que éa Assembleia Municipal não identificou e especificou quais

os investimentos a que se destina o empréstimo.

36. Como se constata. o que a Assembleia Municipal, no que diz respeito a esta

matéria aprovou. são propostas de contratação de empréstimos ao Banco

Português de Investimento. SA ~para o financiamento do programa de

investimentos na rede de água e saneamento do Municí pio. que comportam

também a remuneração à Concessionária da Reversão da Concessào. no

montante de € 15.000.000,00 (...). bem como ao Banco Santander Totta. SA

para o financiamento dos custos do resgate da concessão, no montante de

7.116.224.00 (...). dado terem sido as instituições de crédito que apresentaram

as propostas economicamente mais vantajosas.”
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37. Assim émanifesta a inexistência de demonstração pelo MMF dos requisitos

estritos e legalmente exigí veis para sustentar as finalidades que o empréstimo

que pretende contratualizar, nomeadamente a atualidade dos investimentos a

efetuar e a precisão e rigor que permitem a sua identificação (e a sua

necessidade). em colisão com o artigo 510 do RFALEI.

38. Sublinhese apenas que estes requisitos (actualidade e rigor) são

fundamentais para impedir a “transfiguração~ de investimentos em pagamento

de divida existente.

39. Unia outra questão se coloca no que respeita à legalidade da operação

pretendida com a minuta de contrato de empréstimo a que se alude no processo

2040/2017 e que tem a ver com a capacidade de endividamento do MMF.

40. O valor do empréstimo pretendido atinge o montante de € 15 000 000.00.

41. A capacidade endividamento do MMF no ano de 2017 é. no entanto. segundo

os dados oficiais e os dados que o próprio MMF que remeteu a este Tribunal.

referidossupranos~ 5e9.éde€12371 366.00.

42. Ou seja o MMF não tem capacidade de endividamento para suportar a

contração deste empréstimo.

43. Ao contrário do que pretende o MMF. não pode esse municí pio. (ou qualquer

outro) «dividir» ou fracionar o valor do empréstimo por dois anos de modo a

concluir que o resultado dessa divisão conterseia dentro dos parâmetros da

capacidade de endividamento do Municí pio, nomeadamente nos anos de 2017

e 2018.

44. Para efeitos de apurar a capacidade de endividamento de um Municí pio. nos

termos do artigo 52° n.° 1 e 2 do RFALEI. a divida resultante da contração de

—15—
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um empréstimo deve ser contabilizada, por inteiro, no ano em que a mesma

divida écontraí da.

45. Nesse sentido o MMF não tem, à data da contrawalização do empréstimo.

capacidade de endividamento que suporte essa vinculação.

46. Vejamos agora o empréstimo a que se refere o processo n.° 2041;2017,

referente à liquidação do resgate do Contrato de concessão da Exploração e

Gestão do Sistema Municipal de Água e Saneamento do concelho de Mafra.

outorgado em 1994  Minuta de contrato de empréstimo, na modalidade de

abertura de crédito, destinado ao pagamento da quantia devida à

concessionária por força do resgate da concessão, outorgado entre o MF e

Banco Santander Totta. S.A. com o valor máximo de € 7.116.224.00.

47. Com se referiu o MMF sustenta a legitimidade do empréstimo em causa, em

termos de excecionar o valor do mesmo à capacidade de endi~idamento

demonstrada pelo MF. no artigo 68 n.° 1 da Lei n.°42 2016. de 31 de

dezembro (Lei de Orçamento de Estado para o ano de 2017).

48. Esta norma, inserida naquela Lei de Orçamento de Estado, estabelece o

seguintex<l — O limite previsto no n.° 1 do artigo 52.° da Lei nY 73/2013. de 3 de

setembro. pode ser excecionalmente ultrapassado pela contração de empréstimo destinado

exclusi~amente ao financiamento decorrente do cumprimento de decisão judicial ou arbitral

transitada em julgado. relativa a contrato de concessão de exploração e gestão de serviços

municipais de abastecimento público de água e ou saneamento de águas residuais urbanas. ou

do resgate de contrato de concessão de exploração e gestão daqueles serviços, que determine

a extinção de todas as responsabilidades do municí pio para com o concessionário. 2 — O

disposto no número anterior éainda aplicável aos acordos homologados por sentença

judicial. decisão arbitral ou acordo extrajudicial com o mesmo âmbito, nos casos relativos a

situações juridicas constituidas antes de 3! de dezembro de 2016 e refietï dos na conta do

municí pio relativa a esse exercicio. 3 — O valor atualizado dos encargos totais com o

empréstimo, incluindo capital e juros. não pode ser superior ao montante dos pagamentos

determinados pela decisão judicial ou arbitral transitada em julgado ou pelo resgate de

—16—



À’
Tribunal de Contas

contrato de concessão. 3 — Ao empréstimo previsto no n.° 1 aplica se o disposto no n.° 3 do

artigo 51,0 da Lei n.° 73’2013. de 3 de setembro. podendo o respetivo prazo de vencimento.

em situações excecionais e devidamente fundamentadas, ir até35 anos. 5 — A possibilidade

prevista nos n 1 e 2 não dispensa o municí pio do cumprimento do disposio na alí nea a) do

n.° 3 do artigo 52.° da Lei nY 73/2013. de 3 de setembro. exceto se o municipio tiver acedido

ao FAM. nos termos da Lei n.° 53~20I4. de 25 de agosto».

49. Importa começar por referir que a norma em causa éuma norma de caráter

excecional. nomeadamente no que respeita à admissibilidade de operações

financeiras a realizar pelas autarquias que permitam ultrapassar os limites de

endividamento.

50. Sendo uma norma excecional a admissibilidade de contratualização de

empréstimos que não sejam levados em conta para efeitos da verificação do

limite da divida total dos municí pios. só pode por isso ocorrer nas duas

situações que comporta: (i) financiamento decorrente do cumprimento de

decisão judicial ou arbitral transitada em julgado. relativa a contrato de

concessão de exploração e gestão de serviços municipais de abastecimento

público de água e ou saneamento de águas residuais urbanas; (ii) resgate dc

contrato de concessão de exploração e gestão daqueles serviços, que determine

a extinção de todas as responsabilidades do municí pio para com o

concessionário.

51. No caso em apreço está em causa o financiamento do resgate de contrato de

concessão de exploração e gestão de serviços municipais de abastecimento

público de águas e ou saneamento de águas residuais urbanas que determine a

extinção de todas as responsabilidades do municí pio para com o

concessionário.

52. Ora o que se pretende com a referida norma éa possibilidade dos municí pios

liquidarem todas as responsabilidades financeiras devidas com o

concessionário decorrentes de um resgate do referido contrato. Ou seja. em

17
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linguagem simples. o Municí pio promove o resgate da concessão de um

contrato. determina qual o valor devido ao concessionário pela operação e,

concretizado esse valor, poderá financiar o seu pagamento através de

empréstimo sem que esse montante seja levado em conta no cômputo da

divida

53. Deve sublinharse que a concretização do valor decorrente de «todas as

responsabilidades do municí pio para com o concessionário», na expressão do

legislador, éa questão essencial, do ponto de vista financeiro (e ésó deste que

importa referir quando se fala de limites da divida) que importa acautelar.

54. Só a extinção de todas as responsabilidades financeiras do Municí pio

decorrentes do resgate da concessão suportadas legitimam a excecionalidade

do mecanismo agora criado, de forma a que não se permita deixar para o

futuro qualquer encargo financeiro «escondido» decorrente desse resgate. o

que colidiria com os princí pios da legalidade, transparência e mesmo equidade

intergeracional da atividade financeira autárquica, a que se alude nos artigos

4°, 70 e 9° do RFALEI.

55. No caso em apreciação nos autos não estão determinadas todas as

responsabilidades decorrentes do resgate. como éreconhecido pelo MMF. O

~alor em causa (€7 116224,00) éum valor determinado pelo MMF com base

em critérios por si estabelecidos e justificados, que apresentou ao

concessionário e que este não aceitou.

56. O valor em causa. por via da sua não aceitação pelo concessionário, não

permite concluir que seja esse o valor que permite extinguir todas as

responsabilidades do municí pio para com o concessionário. Por isso, não

estando ainda determinados concretamente todas essas responsabilidades (e

enquanto isso não for determinado) o Municí pio não pode utilizar o

mecanismo excecional que a Lei lhe oferece com vista a resolver a questão.

10
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57. No caso não foi, por isso, demonstrado o cumprimento do requisito exigido

no a° 1 do artigo 68° da Lei do OIE/2017, nomeadamente a identificação de

«todas as responsabilidades do municí pio para com o concessionário» que

decorem do resgate efetuado.

Em sí ntese

58. Pelas razões indicadas, a minuta referente ao processo 2040/2017 agora

apresentada viola o disposto nos artigos 48°. 51° e 52° do RFALEI e o artigo

25° n.° 4 do RJPLLEI.

59. A minuta referente ao processo 2041/2017 viola igualmente a norma do

artigo 68° n.° 1 da Lei n.°42/2016. de 31 de dezembro.

60. Porque os referidos artigos 48°. 51° e 52° ° do RFALEI bem como artigo 68°

da lei n.° 42/2016, de 31 de dezembro são normas financeiras, a sua ~iolação,

tendo em conta o disposto no artigo 44 n.° 3 alí nea h) da LOPTC, comporta,

por isso, uma causa de recusa de visto prévio.

61. De igual fora, nos termos do artigo 4° n.° 2 da Lei n.° 73’2013, de 3 de

setembro e do artigo 59° n.° 2 alí nea c) da Lei n.° 75/2013. de 12 de setembro.

as deliberações que aprovaram as minutas de empréstimo, porque contrariaram

as disposições legais referidas nos artigos 48°, 510 e 52° ° do RFLAEI e 25°. n.°

4 do RJALEI. enfermam de nulidade, na medida que autorizaram despesa não

permitida por lei.

62. Tal vicio legal, nos termos do artigo 44° n.° 3 alí nea a) da LOPTC, constitui

fundamento para recusa de visto.

a
a

4
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~

III  DECISÃO

Pelos fundamentos indicados e por força do disposto nas alí neas a) e b)

do n.° 3 do artigo 44.° da LOPTC, decidese recusar o visto às minutas

acima identificadas.

São devidos emolumentos nos termos do disposto no artigo 5°, n.° 3, do

Regime Jurí dico dos Emolumentos do Tribunal de Contas (DecretoLei

n° 66/96, de 31 de maio, com as alterações introduzidas pela Lei n°

139/99, de 28 de agosto, e pela Lei n° 313/2000, de 4 de abril).

Lisboa. 10 de outubro de 2017

Os Juizes Conselheiros,

/ ~ JoséMouraz Lopes.J~r~

~~ç1~ ~  António Francisco Martins

Alberto Fernandes Brás

Fu~pre~fl4 4%~4Ç
O Procurador eral Adjunto

4
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ÁGUAS DE MAFRA

Pequeno historial

•Criação dos Serviços Municipalizados de Mafra em 1941;

•lnauguração do abastecimento domiciliário de água em
Mafra e Ericeira em 22 de outubro de 1943, a partir das
captações do Brejo e Fonte Boa dos Nabos;

• Em 1945 iniciamse as captações da Fonte da Telha;

• No perí odo estival eram frequentes os cortes de falta de
água.

1
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Concessão do Abastecimento de Água e Saneamento (Dez/1994)
Objetivos~
•Garantia de caudais suficientes no Concelho (todo o ano);
• Execução de infraestruturas de qualidade;
• Maior e mais rápida cobertura de Água(AA) e Saneamento (AR);
• Gestão otimizada;
• Introdução da Telegestão;
• Informatização da cartografia das redes;
• Controlo de. rendimento das redes  minimização de perdas;
Serviço dequalidade prestado aos clientes;

• Introdução de Knowhow para novos projetos.

Aditamentos subsequentes:
• 1.~ Aditamento ao contrato (dez. 2005)  Ajuste dos consumos e
retirada do objeto da concessão a componente saneamento;

• 2~ Aditamento ao contrato (jan. 2009)  Reintrodução do
saneamento, investimento na rede de saneamento pela
concessionária;

• 3.2 Aditamento ao contrato (jan. 2012)  recalendarização dos
investimentos em saneamento;

• 4.2 Aditamento ao contrato (jan. 2016)  Tarifas sociais, Famí lias
Numerosas e 4 escalões;

• Data prevista para fim do contrato (final de fev. 2025).
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CE ÀSITUAÇÃO DOS DESVIOS A CONCESSIONÁRIA FORMALIZA
UM PEDIDO DE REEQUILÍ BRIO TARIFÁRIO

(IMPLICA 30% MÉDIA DE AUMENTO TARIFÁRIO DE AA E AR)

Decisão: Não Aceitar o Aumento e Resgatar a Concessão para o perí metro da Câmara

Etapas percorridas:

1) Análise jurí dica do modelo de resgate:

a) Resgate da Concessão das Águas

b) Eventual nulidade do 2.~ e 39 aditamento

2) Análise financeira do resgate e nulidade  Custo da operação;

3) Proposta Câmara (dez. 2016)  Resgate e Nulidade — consulta à
ERSAR;

FACE ÀSITUAÇÃO DOS DESVIOS A CONCESSIONÁRIA
FORMALIZA UM PEDIDO DE REEQUILÍ BRIO TARIFÁRIO

(IMPLICA 30% MÉDIA DE AUMENTO TARIFÁRIO DE AA E AR)

Decisão: Não Aceitar o Aumento e Resgatar a Concessão para o perí metro da Câmara

Etapas percorridas:

4) Resposta ERSAR (fev. 2017) Sim, desde que o valor a pagar pelo
resgate seja inferior aos cashflows libertados;

5) Realização de Audiência Prévia da Concessionária, após parecer da
ERSAR (mar. 17):

a) Resgate com nulidade: 9M€+7M€=16M€;

b) Só resgate: 22M€.
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CE ÀSITUAÇÃO DOS DESVIOS A CONCESSIONÁRIA FORMALIZA
UM PEDIDO DE REEQUILÍ BRIO TARIFÁRIO

(IMPLICA 30% MÉDIA DE AUMENTO TARIFÁRIO DE AA E AR)

Decisão: Não Aceitar o Aumento e Resgatar a Concessão para o perí metro da Câmara

Etapas percorridas:

6) Pronúncia da Concessionária:

a) NÃO CONCORDA com Resgate;

b) NÃO CONCORDA com Nulidade;

c) Demanda SOM€ de indemnização. SEM JUSTIFICAR.

A Câmara Municipal propôs à Assembleia Municipal, em l8Mail7, que deliberou:

1. A DECLARAÇÃO, pelas razões de facto e de direito que constam do
parecer intitulado “Da (ln)vaiidade Do Segundo E Terceiro Aditamentos
Ao Contrato De Concessão Da Exploração E Gestão Do Sistema Municipal
De Agua E Saneamento Do Concelho De Mafra”, DA NULIDADE DOS
SEGUNDO E TERCEIRO ADITAMENTOS AO IDENTIFICADO
CONTRATO;

2. O ACIONAMENTO DO RESGATE, por se encontrarem observados os
requisitos previstos na cláusula 2.8 do contrato de concessão
validamente celebrado, dado que o interesse público e os princí pios da
boa gestão financeira são incomensuravelmente melhor prosseguidos,
se se operar o resgate do contrato de concessão, e já decorreu um
quinto do prazo da concessão;
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A Câmara Municipal propôs à Assembleia Municipal, em lSMail7. que deliberou

3. Sem prejuí zo do valor definitivo que vier a ser apurado após a
quantificação dos valores contabilí sticos em falta e da data
concreta da produção de efeitos das decisões a tomar, PAGAR
UMA INDEMNIZAÇÃO PELA DECLARAÇÃO DE NULIDADE de
€9.224.384 e UMA COMPENSAÇÃO PELO RESGATE da
concessão no valor de €7.116.224, TOTALIZANDO O VALOR DA
INDEMNIZAÇÃO E COMPENSAÇÃO €16.340.608.

A Câmara Municipal propôs à Assembleia Municipal, em l8Mail7. que deliberou:

4. Adotar o modelo de gestão direta dos serviços de águas e
saneamento, através da subsequente CRIAÇÃO DOS SERVIÇOS
MUNICIPALIZADOS DE ÁGUAS E SANEAMENTO DE MAFRA;

5. Solicitar visto ao Tribunal de Contas para contração de
empréstimos:
1) Banco BPI para o financiamento de programa de investimento na rede de

águas e saneamento do Municí pio e remuneração da reversão da
concessão, no valor total de €15.000.000;

2) Banco Santander Tona para o financiamento dos custos do resgate da
concessão, no montante de €7.116.224.
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DECISÃO:
Resgatar a Concessão das Águas e Saneamento para o perí metro da Câmara

RESUMO:

1) Resgate com nulidade  16M€;
2) Resgate total (se não existir Nulidade)  pode ir a 22M€;
3)A atividade liberta atéfinal da concessão verbas para pagar o resgate

nas duas versões (com e sem nulidade);
4) Redução da tarifa em 5%;
5) Aumento do investimento em 18M€ (renovação da rede de água e

ampliação da rede de saneamento);
6) Recurso a financiamento;
7) Constituição de modelo de exploração tipoSMAS Mafra.

O Tribunal de Contas em 120UT17 deliberou:

Recusar os~ vistós relativos à contração de novos empréstimos,
considerando:

•Que os empréstimos não são admissí veis, quando tenham por objeto
investimentos já realizados;

• Que a ultrapassagem do limite legal ao endividamento municipal,
previsto na Lei 42/2016, de 31 de dezembro, não poderá ser
considerado como excecionado e o valor previsto ultrapassa, segundo
o T.C., a capacidade de endividamento do Municí pio, não tendo sido
considerada que a sua utilização seria realizada nos anos de 2018 e
2019.
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DECISÃO Dez 17:
Continuar o processo de Resgate da Concessão das Águas e Saneamento
para o perí metro da Câmara

1 As condições que levaram a esta decisão mantêmse inalteradas;
2 A CMM deve suportar a operação através do Orçamento
Municipal de 2017 e de 2018;
2 CMM deve atualizar os valores de Resgate e Nulidade, com base
no parecer da ERSAR e nos Relatórios de Contas já apresentados
pela concessionária;
3 Voltar a submeter a decisão de Câmara e de AM.

‘ti
A Câmara atualizou os valores relativos à Compensação e Resgate

A compensação com término da concessão a 31122018 para a atividade de Exploração e
Gestão do Sistema de Captação, Tratamento e Distribuição de Agua, e com término da
concessão a 31122017 do Sistema de Recolha, Tratamento e Rejeição de Efluentes
(Saneamento), ascende a:

(em E) VLo,ts
Canpensaçio por Roeq~ií brb F.n.nafro 2428688

C*svio,deca4csde4ua 1 101923
Alterações Lggfslcttvas 1 320 735

Cnptis.flo por Resgate 4439886
Estim ada pela E~4R 4184 141
Advas Pbras 7a4vü 255 7~

Ccmpnçlo por Dec~aflode Nuidade ~ 2.~ e V Mitnntn 3 150m3
Estimcdapela E.~4.R 3 75OO~
Esrã,,crh’a ~ FAixa de Cabca em 2013e2016 ÜqLIWD de ã’,past, me ,.,,dmentos 

Total deConflesaçõesa pagar àConcas~a,kla 10 618 547
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A Câmara solicita à Assembleia Municipal que delibere:
A partir de verbas próprias dos orçamentos de 2017 e 2018:

1. Autorizar a pagar à Concessionária uma indemnização pela declaração
de nulidade do 2.~ e 3.2 aditamentos ao contrato de Concessão da
Exploração e Gestão do Sistema de Captação, Tratamento e Distribuição
de Água e do Sistema de Recolha, Tratamento e Rejeição de Efluentes
do Concelho de Mafra, no valor de €3.750.003,00;

2. Autorizar a pagar à Concessionária uma compensação pelo resgate
da concessão no valor de €4.439.886,30;

‘1%)
A Câmara solicita à Assembleia Municipal que delibere:

A partir de verbas próprias dos orçamentos de 2017 e 2018:

3. Autorizar a pagar à Concessionária uma compensação por
reequilí brio financeiros no montante de € 2428 658,00;

4. Nos termos do Arte 121 do CPA, sujeitar a decisão a tomar a
audiência da Concessionária.



CDU  COLIGAÇÃO DEMOCRÁTICA UMTÁ1UA

PCP  PEV~M

DECLARAÇÃO DE VOTO relativa ao ponto 7 Contrato de Concessão da Exploração e Gestão do
Sistema de Captação, Tratamento e Distribuição de Agua e do Sistema de Recolha, Tratamento e
Rejeição de Efluentes do Concelho de Mafra  Resgate e declaração de nulidade dos segundo e
terceiro aditamentos.

A CDU reconhece a inevitabilidade do pagamento de indemnização pelo resgate da concessão da
água e saneamento.

A CDU regista como positivo o abaixamento do valor a propor à Concessionária.

A CDU não se solidariza com o PSD, suportando com o seu voto, uma indemnização devida pela
irresponsabilidade que a cega submissão à ideologia neoliberal, tantos milhões de euros custou e vai
continuar a custar aos muní cipes de Mafra.

O contrato de concessão da exploração e gestão da água e saneamento, de 1994 a 2017, teve um
sobrecusto, para o muní cipes. de mais de 50 milhões de euros e correm o risco da reversão poder vir
a custar montante equivalente.

A CDU reputa de confrangedoras as sucessivas trapalhadas em que os muní cipes de Mafra estão
envolvidos pela pemiciosa acção polí tica desenvolvida pelos executivos PSD.

A CDU espera que às indemnizações das expropriações dos terrenos da A2 1, fixadas pela justiça,
não se venham a juntar outros encargos, não “previstos” como os que podem resultar do “modelo de
financiamento” encontrado para a construção das escolas do concelho.

Um desabafo:

A exploração da A2 1 não éefectuada pela CMM, porque se o fosse o diferencial das indemnizações
seria um “investimento” a repercutir no valor das portagens!

Em coerência com a votação efectuada na reunião de 18 de Maio, a CDU, vai absterse na votação
deste ponto.

Mafra, 28 de Dezembro de 2017

Os eleitos CDU
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Exm.° Senhor Presidente da Assembleia Municipal
Dignissima Mesa da Assembleia
Exm.° Senhor Presidente da Câmara Municipal de Mafra
Senhoras e Senhores Vereadores
Caros Membros da Assembleia
Minhas Senhoras e Meus Senhores

Nesta minha primeira intervenção deste mandato, permitame Senhor Presidente que saude todos
ao Senhores Membros da Assembleia e do Executivo Municipal e hoje, em particular, os novos
Vereadores e os novos membros desta Assembleia desejando—lhes sucesso e sorte nesta missão
de Serviço Público, sendo certo que tal contribuirá para a felicidade dos mafrenses, e , foi para e
por isso que votaram expressivamente nas últimas eleições autárquicas.

Senhor Presidente

Tal como em 1994, o Executivo e a Assembleia Municipal tiveram a coragem de concessionar a
privados a exploração das Aguas e do Saneamento, à época por impossibilidade de acorrer à
urgente necessidade de avultados investimentos em infraestruturas, nomeadamente em condutas
adutoras externas devido à inexistência de caudais suficientes nos limites do concelho, à
necessidade de aquisição e implementação de tecnologias que melhorassem a eficiência e
qualidade do recurso água e à necessidade de uma gestão moderna e empresarial;

Hoje também este Executivo e esta Assembleia terão a coragem de resgatar essa mesma
concessão, igualmente por razões do superior interesse público.

Hoje, mercê de uma criteriosa gestão econômica e financeira levada a cabo nos últimos anos,
temos a possibilidade de poder fazer opções de polí ticas públicas em liberdade e esse é, sem
dúvida, um dos maiores patrimônios da democracia.

Este dossier do resgate da Concessão das Águas e Saneamento revelase de uma singularidade
e complexidade enorme;
quer pela sua natureza técnico/jurí dica,
quer pela sua natureza económica e financeira,
quer ainda, pela sua natureza polí tica.

No que concerne aos aspetos técnico/jurí dicos o Executivo da Câmara, para além de nele
empenhar toda a sua capacidade e sabedoria interna que, notese, são imensas, soube procurar
em pareceres exteriores de conceituados especialistas, a segurança indispensável numa
operação desta natureza, que sublinhese, éa primeira vez que acontece em Portugal.

No aspeto económico, os estudos apontam para uma confortável margem de segurança nas
opções tomadas, quer no que concerne à operação em si mesma, quer  e éisso que importa 

quanto ao futuro da qualidade, preço e acessibilidade do produto ou seja o bem essencial e cada
vez mais escasso que éa água potável e o não menos importante contributo ambiental que éo
saneamento.
E, na materialização da informação que nos édisponibilizada, queremos dar aqui um público
elogio ao Executivo Municipal e naturalmente aos seus Serviços que foram disponibilizando ao
longo do processo a documentação do dossier, permitindo que hoje pudéssemos formular um
juí zo consciente sobre esta matéria estruturante.

Permitamme que use aqui uma expressão do Professor Sérvulo Correia, deixemos “a razão dos
factos e passemos então aos factos da razão”:

Épossí vel resgatar a concessão ? SIM nos termos do próprio contrato de concessão.

E cumprimos os requisitos legais, nomeadamente os financeiros ?: SIM o cashflow gerado até
ao fim da concessão será superior ao valor a pagar pelo resgate.



Édo interesse público: SIM : sem dúvida, porque sendo um bem essencial à vida deve ser
controlado por entidades públicas e ter um custo acessí vel aos cidadãos.

Os “Segundo” e “Terceiro” aditamentos ao contrato são nulos? SIM: há uma forte convicção dos
juristas de que sim,  serão nulos e isso melhorará o cashflow gerado.

E uma última questão:

Estamos seguros destas opções? SIM: Para além de pareceres de consultores e juristas, quer a
ERSAR quer o Tribunal Constitucional são unânimes quanto à opção, processo e metodologia do
resgate.
Uma nota ainda para relativizar a questão do financiamento da operação: não será nos termos
inicialmente projetados mas será ajustado aos instrumentos disponí veis no OE para 2018 e às
disponibilidades do orçamento corrente da Câmara. Também estamos perante valores reajustados
em baixa em menos 37% do que há cerca de 9 meses quando começámos a discussao deste
dossier.

Finalmente a opção polí tica:

Nenhuma dúvida.

O PPD/PSD estará, como sempre, do lado das soluções que melhor servem os interesses dos
muní cipes
O PPD/PSD defenderá sempre os procedimentos democráticos e transparentes que conduzam a
tomadas de decisão conscientes e com a maior participação possí vel dos partidos democráticos
representados nesta Assembleia.

Senhor Presidente da Assembleia: permitame que me dirija ao Senhor Presidente da Câmara, na
circunstância representando todo o executivo, transmitindolhe diretamente o voto de confiança
do Grupo do PPD!PSD — Senhor Presidente: Votaremos SIM!

Termino desejando a todos votos de felicidades para o Ano que aí vem.

Muito obrigado Senhor Presidente

Mafra, 28 de Dezembro de 2017

AR LA NO

M mbro do G po PPD/PSD na Assembleia Municipal de Mafra



MINUTA
(n.° 3 do artigo 57.° da Lei 0.0 75/2013, de L2 de setembro)

DEPARrAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL E FINANÇAS
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL EASSJNTOS JURÍ DICOS REUNIÃO DE 2017/12/22
ASSUNTO: Proposta de Constituição de Direito de Superfí cie em duas parcelas de
terreno do Parque de Campismo da Ericeira.

INFORMAÇÕES/PARECERES: Presente, em anexo, Proposta subscrita pelo

Presidente da Câmara Municipal, em 18 de dezembro de 2017, devidamente instruí da

com a documentação a que a mesma se refere.

DELIBERAÇÃO: Atenta a Proposta apresentada, e documentação anexa, que se dão

por integralmente reproduzidas, a Câmara Municipal deliberou, nos termos das alí neas

a), b) e c) do artigo 2.°, das alí neas d) e i) do n.° 1 do artigo 3.°, das alí neas c) e d)

do n.° 1 do artigo 8.0, do artigo 28.° e do artigo 31.°, todos da Lei n.° 31/2014, de

30 de maio, na sua redaE~b atual, conjugados com o artigo 2.0, o r,.~ 1 e as alí neas

f), m) e n) do n.° 2 do artigo 23.° e a alí nea i) do n.° 1 do artigo 25.°, todos do Anexo

i à Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, com o artigo 270.° e

seguintes do Código Civil, e obtida a concordância GIATUL — Actividades Lúdicas,

Infraestruturas e Rodovias, E, M, S.A, que se encontra a explorar o Parque de

Campismo da Ericeira, propor à Assembleia Municipal a constituição, sobre as parcelas

de terreno identificadas nos documentos em anexo, a que corresponde uma parcela

de terreno com a área de 4 000m2 e outra com área de 5 000m2, inscritas,

respetivamente, na matriz predial urbana sob os artigos P8721 e P8720, a destacar

respetivamente, dos prédios descritos na conservatória do registo predial sob os

números 1825 e 4954, do direito de superfí cie, pelo prazo de 20 anos, prorrogável,

tendo em vista a sua alienação, após procedimento prévio de hasta pública, com as

condições gerais elencadas no ponto 10 da referida Proposta, dirigida por uma

Comissão com a composição a fixar por desÇ’~cho do Presidente, para a construção de

ASSINATURAS:

\~ kt~~ 1~ ____________

—\. ~ c.

Modelo G45/3

‘~%• isO~
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MINUTA
(0.03 do artigo 57.° da Lei n.~ 75/2013 de 12 de setembro)

DEPARTAMEMD DE ADMINISTRAÇÃO GERAL E FINANÇAS
DIVISÃO DE ADMINISrRAÇÃO GERAL E AS9JNTOSJURÍ DICOS REUNIÃO DE 2017/1W22
ASSUNTO: Proposta de Constituição de Direito de Superfí cie em duas parcelas de
terreno do Parque de Campismo da Ericeira.
DELIBERAÇÃO (CONTINUAÇÃO): duas edificações — uma edificação em cada uma

das parcelas —, destinadas exclusivamente — sob pena de reversão, clausulada e

registada, a favor do Municí pio, da propriedade plena das parcelas de terreno, com

todas as benfeitorias realizadas e sem direito a qualquer indemnização —, ao

desenvolvimento de atividades relacionadas com os desportos de deslize, por grupos

económicos desta indústria, sendo devida, pelo superficiário da parcela de terreno com

a área de 4000 m2, avaliada em € 598.000 (quinhentos e noventa e oito mil euros), a

prestação anual pecuniária mí nima de € 48.000 (quarenta e oito mil euros) e pelo

superf9ciário da parcela de terreno com a área de 5000 m2, avaliada em € 750.000

(setecentos e cinquenta mil euros), a prestação anual pecuniária mí nima de € 60.000

(sessenta mil euros), readquirindo o Municí pio de Mafra a propriedade plena sobre as

parcelas de terreno uma vez extinto o direito de superfí cie pelo decurso do prazo, com

as respetivas benfeitorias, sem direito a indemnização.

Mais deliberou, atentas as mesmas disposições legais, propor à Assembleia

Municipal a atribuição de uma compensação pecuniária à Concessionária GIATUL —

Actividades Lúdicas, Infraestruturas e Rodovias, E. M, S.A., pela diminuição da área

que esta se encontra a explorar, através da transferência, pelo Municí pio de Mafra,

das receitas anuais que o mesmo vier a auferir, por força das prestações pecuniárias

anuais devidas pelos superficiários, pelo perí odo estritamente correspondente ao da

exploração do Parque de Campismo.

Esta deliberação foi aprovada por: Unanimidade / t4aioria.
Votos a favor: .Q~$ c..G~fl.9 e..9C s4t~ ~.p~c~nte ZT~.

Votos contra:
Abstenções
Declarações de voto: ..

ASSINATURAS:

nn
Modelo G45/3 La?cer~— lUNet —



CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA

PROPOSTA

Assunto: Proposta de Constituição de Direito de Superfí cie em duas

parcelas de terreno do Parque de Campismo da Ericeira

CONSIDERANDO QUE:

1. A Ericeira éuma Vila marcadamente reconhecida, tanto a ní vel

nacional, como internacional, na área do surf, mas também em outros

desportos de deslize, nomeadamente no bodyboard e no standup

paddle;

2. Tais circunstâncias têm, por um lado, desenvolvido o tecido

económicolocal do Concelho de Mafra, com especial ênfase ao ní vel

do Turismo e, por outro, suscitado o interesse de diferentes marcas da

indústria, ligadas aos mencionados desportos, na procura de espaços

apropriados onde possam desenvolver a sua atividade;

3. Na área do Parque de Campismo da Ericeira concessionado pelo

Municí pio de Mafra, na qualidade de proprietário, à GIATUL —

Actividades Lúdicas, Tnfraestruturas e Rodovias, E. M, S.A., existem

duas parcelas livres de terreno, em concreto, as delimitadas e

identificadas nos documentos em anexo à presente Proposta, que se

dão por integralmente reproduzidos, uma correspondente a uma

parcela de terreno com a área de 4.000 m2, e outra com a área de

5.000 m2, ambas destinadas a “Espaços de Uso Especial”

(Equipamentos), inscritas, respetivamente, na matriz predial urbana

sob os artigos P8721 e P8720, a destacar, respetivamente, dos prédios

descritos na Conservatória do Registo Predial sob os n.os

1825/19920825 e 4954/20110330, passí veis de virem a ser utilizadas,

a tí tulo oneroso, por operadores económicos da referida indústria, após

a construção de espaços onde possam desenvolver a sua atividade,



CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA

com evidentes vantagens para o Concelho de Mafra em geral e para a

Vila da Ericeira em particular, podendo, concomitantemente,

salvaguardarse a diminuição da área concessionada, pelo perí odo

correspondente ao da concessão;

4. Para o efeito previsto no ponto anterior, pode o Municí pio de Mafra,

querendo, para a prossecução de finalidades de polí tica pública de

solos, alienar direitos reais incidentes sobre bens imóveis, pelos meios

previstos no direito privado, ao abrigo do disposto no artigo 28.0 da

Lei n.° 31/2014, de 30 de maio, na sua redação atual, e constituir

direitos de superfí cie, em regra, a tí tulo oneroso, sobre bens imóveis

integrantes do seu domí nio privado, também para a prossecução de

finalidades de polí tica pública de solos, nos termos do artigo 31.° da

Lei n.° 3 1/2014, de 30 de maio, na sua redação atual, destacandose,

em especial, nesta matéria e no âmbito dos fins da polí tica pública de

solos, de ordenamento do território e de urbanismo, a valorização das

potencialidades do solo, prevista na alí nea a) do artigo 2.0 do mesmo

diploma legal; a garantia do desenvolvimento sustentável, a

competitividade económica territorial e a criação de emprego,

plasmadas na alí nea b) do mesmo artigo e, ainda, a igualdade de

oportunidades dos cidadãos no acesso às infraestruturas,

equipamentos, serviços e funções urbanas a que se refere a alí nea c)

do mesmo preceito legal;

5. As polí ticas públicas e a atuação administrativa em matéria de solos,

de ordenamento do território e de urbanismo, devem, ademais,

respeitar, neste âmbito, os princí pios estabelecidos no artigo 3~0 da Lei

n.° 31/2014, de 30 de maio, na sua redação atual, nomeadamente, os

princí pios gerais consagrados nas alí neas d) e i) do n.° 1 do mesmo

artigo, por um lado, a “Coordenação e compatibilização das diversas

polí ticas públicas com incidência territorial com as polí ticas de

desenvolvimento económico e social, assegurando uma adequada

ponderação dos interesses públicos e privados em presença” e, por

outro, a “Segurança jurí dica e proteção da confiança, garantindo a

.3
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estabilidade dos regimes legais e o respeito pelos direitos preexistentes

e juridicamente consolidados”;

6. Integram deveres especialmente acometidos às autarquias locais,

designadamente, o dever de “Garantir o uso do solo, de acordo com o

desenvolvimento sustentável e de modo a prevenir a sua degradação”,

bem como o dever de “Garantir a existência de espaços públicos

destinados a infraestruturas, equipamentos e espaços verdes ou outros

espaços de utilização coletiva, acautelando que todos tenham acesso

aos mesmos em condições de igualdade”, previstos, respetiva mente,

nas alí neas c) e d) do n.0 1 do artigo 8.0 da Lei n.° 31/2014, de 30 de

maio, na sua redação atual;

7. Constituem, ademais, atribuições das autarquias locais a promoção e

salvaguarda dos interesses próprios das respetivas populações,

designadamente nos domí nios dos tempos livres e do desporto, da

promoção do desenvolvimento e do ordenamento do território e

urbanismo, nos termos do artigo 2.0, do n.0 1 e das alí neas f), m) e n)

do n.° 2 do artigo 23°, ambos do Anexo 1 à Lei n.° 75/2013, de 12 de

setembro, na sua redação atual;

a Àluz dos deveres acometidos às autarquias locais e atentos os

princí pios, as finalidades de polí tica pública de solos e as atribuições

subjacentes à atuação administrativa autárquica, foi a GIATUL —

Actividades Lúdicas, Infraestruturas e Rodovias, E. M, S.A.,

questionada, através do Ofí cio n.° 19368, de 15 de dezembro de 2017,

do Municí pio de Mafra, conforme documento em anexo, que se dá por

integralmente reproduzido, sobre a intenção de desafetação das

referidas parcelas de terreno da área objeto de concessão, tendo em

vista a constituição, sobre as mesmas e a tí tulo oneroso, do direito de

superfí cie, pelo prazo de 20 anos, após procedimento prévio de hasta

pública, para a construção de duas edificações, exclusivamente

destinadas ao desenvolvimento de atividades relacionadas com os

desportos de deslize, por grupos económicos desta indústria, com a

simultânea compensação da diminuição da área concessionada,

3
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através da transferência, pelo Municí pio de Mafra à GIATUL —

Actividades Lúdicas, Infraestruturas e Rodovias, E. M, S.A., das

receitas que o mesmo vier a auferir por força das prestações devidas

pelos superficiários, pelo perí odo correspondente ao da concessão, a

mesma pronunciouse favoravelmente, em 18 de dezembro de 2017,

através do ofí cio n.° 118/2017, da mesma data, conforme documento

em anexo, que se dá por integralmente reproduzido, solicitando tão

só que as receitas que o Municí pio de Mafra venha a auferir,

decorrentes das prestações devidas pelos superficiários, sejam

efetivamente transferidas como compensação da diminuição da área

concessionada à GIATUL — Actividades Lúdicas, Infraestruturas e

Rodovias, E. M, S.A,, pelo perí odo correspondente ao da concessão;

9. De acordo com as avaliações efetuadas pela Comissão Municipal de

Avaliação de Bens Imóveis aos bens imóveis em apreço, conforme

documentos em anexo à presente Proposta, que se dão por

integralmente reproduzidos, se conclui que, pela utilização da parcela

de terreno com a área de 4000 m2, avaliada em € 598.000 (quinhentos

e noventa e oito mU euros), édevida uma prestação mí nima que por

ano se cifra em € 48.000 (quarenta e oito mil euros) e que, pela

utilização da parcela com a área de 5000 m2, avaliada em € 750.000

(setecentos e cinquenta mil euros), édevida uma prestação mí nima

que por ano corresponde a € 60.000 (sessenta mil euros);

10. A alí nea i) do n.° 1 do artigo 25.° do Anexo 1 à Lei n.° 75/2013,

de 12 de setembro, na sua redação atual, estabelece a competência

da Assembleia Municipal para alienar ou onerar bens imóveis de valor

superior a 1000 vezes a Retribuição Mí nima Mensal Garantida (RMMG)

— fixada em € 557 (quinhentos e cinquenta e sete euros) para o ano

de 2017, cfr. DecretoLei n.° 86B/2016, de 29 de dezembro — e fixar

as respetivas condições gerais, podendo determinar o recurso à hasta

pública, com as condições que ora se propõem:

4
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Para a parcela com 4000 m2:

Indicadores urbaní sticos:
o Arca de implantação máxima: 800 m2;
o Area de construção máxima acima da cota de soleira: 1600 m2;
o Admitese cave para armazém;
o N.° máximo de pisos acima da cota de soleira: 2.

Os Encargos de execução das infraestruturas de apoio à edificação
(estacionamentos e acessibilidades), junto à ER247, na área fronteira
ao lote, são da responsabilidade do superficiário.

Compete ao superficiário assegurar a manutenção de todas as
infraestruturas e edificado construí das na parcela de terreno, durante
o perí odo de vigência do direito de superfí cie.

Em tudo o omisso deverá cumprirse a legislação em vigor.

Prazo do direito de superfí cie: 20 anos, prorrogável, mediante prévio
acordo das partes. O direito de superfí cie extinguirseá pelo decurso
do prazo, readquirindo o Municí pio de Mafra a propriedade plena sobre
a parcela de terreno, com as respetivas benfeitorias, sem direito a
indemnização.

Preço base anual: € 48.000 (quarenta e oito mil euros), conforme
resultado do cálculo do valor apurado pela Comissão Municipal de
Avaliação.

A constituição do direito de superfí cie éefetuada a tí tulo oneroso,
sendo devida, pelo superficiário, por ano, a prestação pecuniária
proposta no procedimento.

Modo de apresentação das propostas: as propostas a apresentar, em
sobrescrito opaco e fechado, deverão ser iguais ou superiores ao preço
base.

Para a parcela com 5000 m2:

Indicadores urbaní sticos:
o Arca de implantação máxima: 1000 m2;
o Arca de construção máxima acima da cota de soleira: 2000 m2;
• Admitese cave para armazém;

N.° máximo de pisos acima da cota de soleira: 2.

5
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Os Encargos de execução das infraestruturas de apoio à edificação
(estacionamentos e acessibilidades), junto à ER247, na área fronteira
ao lote, são da responsabilidade do superficiário.

Compete ao superficiário assegurar a manutenção de todas as
infraestruturas e edificado construí das na parcela de terreno, durante
o perí odo de vigência do direito de superfí cie.

Em tudo o omisso deverá cumprirse a legislação em vigor.

Prazo do direito de superfí cie: 20 anos, prorrogável, mediante prévio
acordo das partes. O direito de superfí cie extinguirseá pelo decurso
do prazo, readquirindo o Municí pio de Mafra a propriedade plena sobre
a parcela de terreno, com as respetivas benfeitorias, sem direito a
indemnização.

Preço Base anual: € 60.000 (sessenta mil euros), conforme resultado
do cálculo do valor apurado pela Comissão Municipal de Avaliação.

A constituição do direito de superfí cie éefetuada a tí tulo oneroso,
sendo devida, pelo superficiário, por ano, a prestação pecuniária
proposta no procedimento.

Modo de apresentação das propostas: as propostas a apresentar, em
sobrescrito opaco e fechado, deverão ser iguais ou superiores ao preço
base.

11, Deverá, finalmente, atento o artigo 270.° e seguintes do Código Civil,

salvaguardarse expressamente o direito de reversão do Municí pio de Mafra,

das parcelas de terreno nas quais vier a constituirse o direito de superfí cie,

se lhes for dado destino diferente do ora proposto, readquirindo o Municí pio

de Mafra a propriedade plena das parcelas de terreno, com todas as

benfeitorias realizadas e sem pagar qualquer indemnização,

PROPONHO, nos termos das alí neas a), b) e c) do artigo 2.°, das alí neas d) e i)

do n.° 1 do artigo 3.°, das alí neas c) e d) do n.° 1 do artigo 8.°, do artigo 28.°

e do artigo 31.°, todos da Lei n,° 31/2014, de 30 de maio, na sua redação

atual, conjugados com o artigo 2.0, o n.° 1 e as alí neas f), m) e n) do n.° 2

do artigo 23.° e a alí nea i) do n.° 1 do artigo 25.°, todos do Anexo 1 à Lei n.°

75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, e com o artigo 270.0 e

seguintes do Código Civil, que a Câmara Municipal delibere propor à

6
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Assembleia Municipal a desafetação das parcelas de terreno
identificadas nos documentos em anexo, da área objeto de concessão
à GIATUL — Actividades Lúdicas, Infraestruturas e Rodovias, E. M,
SÃ., para a constituição, sobre as mesmas, do direito de superfí cie,
pelo prazo de 20 anos, prorrogável, ap6s procedimento prévio de
hasta pública, com as condições gerais a fixar por despacho pelo
Presidente atendendo às condições elencadas no ponto 1.0 da
presente Proposta, dirigida por uma Comissão com a composição
também a fixar por despacho do Presidente, para a construção de
duas edificações — uma edificação em cada uma das parcelas —,

destinadas exciusivamente — sob pena de reversão, clausulada e
registada, pelo Municí pio, da propriedade plena das parcelas de
terreno, com todas as benfeitorias realizadas e sem direito a qualquer
indemnização —, ao desenvolvimento de atividades relacionadas com
os desportos de deslize, por grupos económicos desta indústria,
sendo devida, pelo superficiário da parcela de terreno com a área de
4000 m2, avaliada em £ 598.000 (quinhentos e noventa e oito mil
euros), a prestação anual pecuniária mí nima de £ 48.000 (quarenta
e oito mil euros) e pelo superficlário da parcela de terreno com a área
de 5000 m2, avaliada em £ 750.000 (setecentos e cinquenta mii
euros), a prestação anual pecuniária mí nima de C 60.000 (sessenta
mil euros), readquirindo o Municí pio de Mafra a propriedade plena
sobre as parcelas de terreno uma vez extinto o direito de superfí cie
pelo decurso do prazo, com as respetivas benfeitorias, sem direito a
indemnização.

MAIS PROPONHO, atentas as mesmas disposições legais, que a Câmara
Municipal delibere propor à Assembleia Municipal a atribuição de uma
compensação pecuniária à Concessionária GIATUL — Actividades
Lúdicas, Infraestruturas e Rodovias, E. M, S.A., pela diminuição da
área concessionada, através da transferência, pelo Municí pio de
Mafra, das receitas anuais que o mesmo vier a auferir, por força das

7



CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA

prestações pecuniárias anuais devidas p&os superficiários, pelo

perí odo estritamente correspondente ao da concessão.

Paços do Municí pio de Mafra, em 18 de dezembro de 2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

~n4
(Hélder Sousa Silva)
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Comprovativo Provisóno de Submissão

(não serve de comprovativo de Entrega de Dedaração)

Freguesia: 110906 ERICEIRA SF: 1546 MAFRA

Av./Rua/Praça Avenida de São Sebastião Andar: Lugar: Ericeira Cód. Postal: 2655210

Conservatória MAFRA Registo n°: 1825

Norte: Municí pio de Marra

Sul: Municí pio de Mafra

Nascente: Municipio de Mafra

Poente: Avenida de São Sebastião e Municí pio do Mafra

MINISTÊRIO DAS FINANÇAS IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE IMOVEIS (IMI) Serviço de Finanças

AUTORIDADE TRIBUTÁRIA E Comprovativo ProvIaórIo do Submiasto 1 546  MAFRA

ADUANEIRA (n&o teria do comprovativo do Entrega do Dociaraç6o)

(Modelo_1)

~ Elementos da Declaração

NIF: 502177080 Nome: MUNICIPIO DE MAFRA

Telefone: 261810212 EMau patrimonio@cmmafra.pt

Motivo: 1  Prédio Novo

Subdivisão 1.1  Prédio Novo (art.° 106°, b))

Data Recepção. 201712~18 Artigo Provisório P8721 N° Registo 7146406

~ Identificação Matricial

Tipo: Rústico Freguesia. 110906 ERICEIRA

Artigo: 227 Secção. A

j Elementos do Prédio

{Anexol

Prédio:

NIF: 502177080 Nome: MUNICIPIO DE MAFRA

Tipo Proprietário: 01  Único Proprietário

Domicilio Fiscal: 01  Território Nacional

Parte: 111 Bem Casal: N

~ Terreno para Construção

Área Total dc Terreno: 4.000,0000 rn2 Área Bruta de Construção 3.200,0000 m2

Área de Implantação do Prédio: 3.200,0000 m2 Área Bruta Dependente: 0,0000 i~?

~ Outros Elementos

Data de Passagem a Urbano: 20171218

j Documentos Anexos

Alvará de Licença de Construção O

Planta(s) de Localização / Croquis: O

Projecto ou Viabilidade Construtiva: O

Planta(s) do(s) edifí cio(s): 0

Anexo 1: O

DecIaraçto r,~ 7146406 Pâgilia 1 do 1



Comprovativo Provisório de Submissão

(não serve de comprovativo de Entrega de Declaração)

Freguesia: 110906 ERICEIRA SF: 1546 MAFRA

Av./Rua/Praça Avenida de São Sebastião Andar: Lugar: Ericeira Cód Postal 2655210

Conservatória. MAFRA Registo n°: 4954

Norte: Restaurante O. Carlos e outros

Sul: Municipio de Mafra

Nascente: Municí pio de Mafra

Poente: Avenida de São Sebastião e Municipio de Mafra

Alvará de Licença de Construção: O

Planta(s) de Localização! Croquis: O

Projecto ou Viabilï dade Construtiva: 0

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE IMOVEIS (IMI) Serviço de Finanças

AUTORIDADE TRIBUTARIA E Comprovativo Provisório de submiasâo 1546  MAFRA

ADUANEIRA (n5o sorve de comprovativo de Entrega de Dociaraç5o)

(Modelo_1)

~ Elementos da Declaração

NIF: 502177080 Nome: MIJNICIPIO DE MAFRA

Telefone: 261810212 EMail: patrimonio@cm.mafra.pt

Motivo: 1  Prédio Novo

Subdivisão: 1.1  Prédio Novo (art.° 106°, b))

Data Recepção 20171218 Artigo Provisório: P8720 N° Registo 7146373

~ Identificação Matricial

Tipo: Urbano Freguesia: 110906 ERICEIRA

Artigo: 8217

EElementos do Prédio

Anexo 1

Prédio:

NIF: 502177080 Nome: MUNICIPIO DE MAFRA

Tipo Proprietário. 01  Único Proprietário

Domicilio Fiscal: 01  Território Nacional

Parte: l!1 Bem Casal: N

j Terreno para Construção

Área Total do Terreno: 5.000,0000 m’ Área Bruta de Construção: 4.000,0000 m’

Área de Implantação do Prédio: 4.000,0000 m2 Área Bruta Dependente: 0,0000 m’

~ Outros Elementos

Data de Passagem a Urbano: 20171218

~ Documentos Anexos

Planta(s) do(s) edifí cio(s) 0

Anexo 1: O

Dadaraç~o í ? 7146373 Pâgna 1 de 1



Freguesia Ericeira
Conservatória do Registo Predial de
Mafra
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conservatória do Registo Predial de Freguesia Ericeira
Maf ra

4954/20110330

DESCRIÇÕES  AVERBANENTOS  ANOTAÇÕES

URBANO

SITUADO EM: limites de Ribeira d’Ilhas

ÁREA TOTAL: 43826 M’

ÁREA DESCOBERTA: 43826 M2

:1ATRIz n’ 8217P NATUREZA: Urbana

COMPOSIÇÃO E CONFRONTAÇÕES:

Terreno para construção.

Ncr~ e. Esbrada Muni cipal e Casauto~

Sul : Patque Municipal de Campismo de Mrl Recjos;

Has::ente : Est cada Muni ripa 1;

Poen~ e: Estrada Nacional 247.

Lesane:ado do prédio n 1825/Ericeira

OIAI Conservador(a)

Jcsé Antório Dias Pestana

INSCRIÇÕES AVERBANENTOS  ANOTAÇÕES

AP 7 de 1992/08/26 Aquisição

CAi.ISR~ : Compra

SU,j EITO (SI ATIVO IS)

* cÁrq~,RA MIJNTCIPA). PE MARRA

SUJEITO(S) PASSIVO(S)

~ MARIA DO 04.1040 P’ERNANDES

.Soitelrc(a) Maior

Morada: Rua de F3a.ixo. 26

Loca) idade: Ericeira, Malta

Peproduçao da AP. 7 de 1992/06/26 do prédio n~ 1825/Ericei ra

O(A) Conserrador(a)

José Antón~o Dias Pestana

REGISTOS PENDENTES

Rijo eciorem re9i.sL.cs per~der:res 

C.R.P. Mafra Informaçâs Total Página  1 

www.~redialon1ine.njpt 2016/05/OS 11:17:11 I3TC www.casapronta.Inj.pt



CAMARA MUNICIPAL DE MAFRA

EXMO SENHOR
PRESIDENTE DO CONSELHO DE ADMiNISTRAÇÃO DA

1 1 GIATLJL  ACL LÚDICAS1 1NF. E RODOVIAS E.M., S.A.NEM.  AV. DR. FRANCISCO SA CARNEIRO
2640486 MAFRA

Sua referência Sua comunicação de Nossa Referência Data
Saida/2017/19368 15)12/2017

92d4/2017/30

Assunto: Pronosta de Constltulc~o de Direito de Superfí cie em duas parcelas do Parque de
Campismo da Ericeira

A Ericeira éurna Vila marcadamente reconhecida, tanto a ní vel nacional, como

internacional, na área do surf, mas também em outros desportos de deslize,

nomeadamente no bodyboard e no standup paddle.

Tais circunstâncias têm, por um lado, desenvolvido o tecido económicolocal do

ConCelho de Mafra, com especial ênfase ao ní vel do Turismo e, por outro, suscitado

o interesse de diferentes marcas da indústria, ligadas aos mencionados desportos,

na procura de espaços apropriados onde possam desenvolver a sua atividade.

Ora, considerando que na área do Parque de Campismo da Ericeira concessionado à

SIATUL existem parcelas livres, em concreto, as delimitadas em planta anexa ao

presente oficio, passí veis de virem a ser utilizadas, a tí tulo oneroso, por operadores

económicos da referida indústria, após a construção de espaços onde possam

desenvolver a sua atividade, com evidentes vantagens para o Concelho de Mafra em

geral e para a Vila da Ericeira em particular, podendo, concomitantemente,

salvaguardarse a diminuição da área concessionada pelo perí odo correspondente ao

da concessão,

Solicitase a V. Exa. que se pronuncie, logo que possí vel — por se pretender fazer o

assunto em apreço presente à reunião e sessão dos órgãos municipais —, se vê

Praça do Municí pio o 2644001 a Mafra
Telef.: 261 810 182 a Fax: 261 810 130
emali: gerai@crnrnafrapt
Internet: www.cmmafra.pt

Modeio G19/3 — Oficio Tipo



CAMARA MUNICIPAL DE MAFRA

inconveniente à intenção de desafetação das referidas parcelas de terreno da área

objeto de concessão à GIATUL, tendo em vista a constituição, sobre as mesmas e a

tí tulo oneroso, do direito de superfí cie, pelo prazo de 20 anos, após procedimento

prévio de hasta pública, para a construção de duas edificações, exclusivamente

destinadas ao desenvolvimento de atividades relacionadas com os desportos de

deslize, por grupos económicos desta indústria, com a simultânea compensação da

diminuição da área concessionada, através da transferência, pelo Municí pio de Mafra

à GIATUL, das receitas que o mesmo vier a auferir por força das prestações devidas

pelos superficiários, pelo perí odo correspondente ao da concessão.

Com os meus melhores cumprimentos,

O Presidente da Câmara Municipal

~cL~
(Hélder Sousa Silva)

eci~v
Praça do Municí pio • 2644 001 • Mafra
Telef.: 261 810 182 • Fax: 261 810 130
emau: gerat@cmrnafra .pt
Internet: www.cmrnpfrapt
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Biatul
EMSA

EZ. 2017

ti ~ii
Sua referência

9.2 14/2017/30

Sua Comunicação de

15/12/2017

Assunto: Proposta de Constituição de Direito de Superfí cie em duas parcelas do

Parque de Campismo da Ericeira

Ao Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Mafra,

No que concerne o Ofí cio n.° 19368, de 15 de dezembro de 2017, do Municí pio

de Mafra, que mereceu a nossa melhor atenção, informase, pelo presente, que a

GIATUL — Actividades Lúdicas, Infraestruturas e Rodovias, E. M, S.A., vê as

propostas aí plasmadas com o evidente reconhecimento e o natural entusiasmo

que as mesmas merecem, não se suscitando, por conseguinte, quaisquer

obstáculos ao seu desenvolvimento e implementação, desde que as receitas que

o Municí pio de Mafra vier a auferir, decorrentes das prestações devidas pelos

superficiários, sejam efetivamente transferidas à GIATUL, como compensação da

diminuição da área concessianada, pelo perí odo correspondente ao da concessão.

Mafra, 18 de dezembro de 2017

Os Administradores:

te
(Joaquim Sadinha)

a~
(C lia Fernandes)

E Câmara Municipal de Mafra
1 Praça do Municipio

2644001 Mafra

L Portugal

Nossa Referência

118/2017

DATA

18.122017

GIATUL — ACTIVIDADES LÚDICAS, INFRAESTRUTURAS E RODOVIAS, EM, SÃ.
Sede: NEM~ 4v Dr Francisco Sá Carneiro• 2640466 MAFR# • Tel 261 616 470 ‘ Fax 261 816 471 ‘ geral~giatul.pt ‘ NIPC 506 874 915

EriceiraCarnping Estrada Nacional 247 Km 49,4. 2655•319 ERICEIRA • Te!. 261 862513! 706 ‘ Fax 261 866 798
info@encelracamping.com w edceiracarnping.ccrn
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cÂMA~ MUNICIPAL DE MAFRA

Departamento de Urbanismo, Obras Municipais e Ambiente

AUTO DE AVALIAÇÃO

1  BEM A AVAUAR

Parcela de terreno com 4 000 m2, o qual, de acordo com o POM, se destina a

“Espaços de Uso Especial” (Equipamentos).

2  CARACTERÍ STICAS DA LOCALIZAÇÃO E DO TERRENO

Esta parcela de terreno está inserida no espaço pertencente ao Parque de

Campismo da Ericeira e localizase no lado norte deste, junto à estrada regional

247, na qual é possí vel construir um edifí cio para comércio e/ou serviços,

direcionado para desportos ligados ao surf e outros desportos de deslizamento.

3  BASE DE TRABALHO PARA A DETERMINAÇÃO DO VALOR DA RENDA DO

TERRENO

Esta avaliação tem como objectivo determinar o valor da renda do terreno,

sendo que o contrato será de 20 anos, findo o qual o terreno volta para a

Câmara Municipal de Mafra. No final deste contrato esta Câmara Municipal

receberá também todas as construções existentes, sem ter de pagar nada pelas

mesmas.

Porém, como os edifí cios ao fim de 20 anos já estão obsoletos e como também

não há certezas quanto ao seu estado de conservação, neste estudo considera

se que os edifí cios a receber, ao fim de 20 anos, têm valor zero, sendo que

algum valor residual que as construções possam ter, será uma mais valia para

a Câmara Municipal.

Ponderando as caracterí sticas do local, para esta avaliação serão consideradas

as seguintes áreas de construç~o: cave para arrumos e, eventualmente, alguns

parqueamentos privativos, com cerca de 850 m2 e para a Área de Serviços

Modelo G~2O/3 — 1nrormaç~o Interna



1700 m2 em dois pisos.

Para a determinação da renda do terreno deverá primeiro calcularse o valor

atual do terreno, pelo método do valor residual e depois calcular a renda a partir

do valor do terreno. Para calcular o valor atual do terreno deverá utilizarse,

pelo método do valor residual, associado aos métodos do rendimento estimado

para atividade comercial e dos custos de construção.

s  CÁLCULO DO VALOR DO TERRENO

5.1  Método Rendimento

Para a utilização deste método énecessário definir algumas bases de trabalho,

de acordo com os valores médios para este setor, nomeadamente o volume de

faturação mensal e a margem (após o pagamento de todos os custos de

exploração, excluindo os custos de amortização do investimento). Para a

faturação mensal estimase o montante de 50 000 € / mês e 30% para a

referida margem.

Face ao exposto, obtêmse o seguinte valor de rendimento mensal:

50 000 € x 0,30 = 15 000 €

Tomando em consideração o tipo de atividade comercial, a localização e o risco

associado ao investimento, não se deverá utilizar uma taxa de rendimento

inferior a 8%, pelo que se obtém o seguinte valor para o empreendimento:

15 000 € x12/0,08 = 2 250 000 C

5.2  Custo de construção do edifí cio

Com base no atrás, obtém o seguinte custo de construção:



CÂMA~ MUNICIPAL DE MAFRA

Departamento de Urbanismo, Obras Municipais e Ambiente

CUSTOS DE CONSTRUÇÃO

Área (m2) Valor
unitário {€)

Total (€)

Construção da área de serviços _____ _________

Éde salientar que o Custo unitário, para a área de serviços, pondera os

acabamentos e a climatizaçâo, mas também o facto de se tratar de grandes

espaços amplos.

Nos custos associados à construçâo n~o se considerou qualquer custo de

comercialização, porque se admite que a construç~o éefectuada pelo próprio

investidor do Empreendimento.

5.3  DETERMINAÇÃO DO VALOR DO TERRENO PELO MÉTODO DO VALOR

RESIDUAL

5.3.1 Valor do terreno (Valor Residual)

2 250 000 C  1 652 000 C = 598 000 C

1700 610 1037000
Construção da cave 850 290 246 500
Arranjos exteriores 3 150 30 94 500
Projetos 130000
Fiscalização 70000
Custos financeiros associados à construção 44 000
Custos administrativos e de licenciamento 30 000

J2i~_____ 1652000

Mocie o G~2Of 3  (nformaçàcz 1nt~rna



5.3.1 Valor da Prestaç~o mensal

Considerando uma taxa de rentabilidade de 8%, obtémse o seguinte valor:

598 000 € /(12/0,08) = 3 986,67 € / mês

Arredondamento 23,33 €

Valor da prestação 4 000 € / mês (corresponde a 1 € / mês / m2)

6  CONCLUSÃO

Face aos valores obtidos concluise que o valor da prestaçâo mensal a pagar pelo

superficiário éde 4 000 €

Mafra, 15 de dezembro de 2017

A COMISSÃO MUNICIPAL DE AVALIAÇÃO,

A~IF113/128)(cNVM



000 m2, o qual, de acordo com o PDM, se destina a

(Equipamentos).

‘ —

2 CARACTERISTICAS DA LOCAUZAÇAO E DO TERRENO

Esta parcela de terreno está inserida no espaço pertencente ao Parque de

Campismo da Ericeira e localizase no lado norte deste, junto à estrada regional

247, na qual é possí vel construir um edifí cio para comércio e/ou serviços,

direcionado para desportos ligados ao surf e outros desportos de deslizamento.

3  BASE DE TRABALHO PARA A DETERMINAÇÃO DO VALOR DA RENDA DO

TERRENO

Esta avaliação tem como objectivo determinar o valor da renda do terreno,

sendo que o contrato será de 20 anos, findo o qual o terreno volta para a

Câmara Municipal de Nafta, No final deste contrato esta Câmara Municipal

receberá também todas as construções existentes, sem ter de pagar nada pelas

mesmas.

Porém, como os edifí cios ao fim de 20 anos já estão obsoletos e como também

não há certezas quanto ao seu estado de conservação, neste estudo considera

se que os edifí cios a receber, ao fim de 20 anos, têm valor zero, sendo que

algum valor residual que as construções possam ter, será uma mais valia para

a Câmara Municipal.

Ponderando as caracterí sticas do local, para esta avaliação serão consideradas

as seguintes áreas de construção: cave para arrumos e, eventualmente, alguns

parqueamentos privativos, com cerca de 1 000 m2 e para a Área de Serviços

CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA
Departamento de Urbanismo, Obras Municipais e Ambiente

AUTO DE AVALIAÇÃO

1  BEM A AVALIAR

Parcela de terreno com 5

“Espaços de Uso Especial”

Modelo G20/3 — 1nforrnaç~o Entorna



2 500 m2 em dois pisos.

Para a determinação da renda do terreno deverá primeiro calcularse o valor

atual do terreno, pelo método do valor residual e depois calcular a renda a partir

do valor do terreno. Para calcular o valor atual do terreno deverá utilizarse,

pelo método do valor residual, associado aos métodos do rendimento estimado

para atividade comercial e dos custos de construção.

s  CÁLCULO DO VALOR DO TERRENO

5.1  Método Rendimento

Para a utilização deste método énecessário definir algumas bases de trabalho,

de acordo com os valores médios para este setor, nomeadamente o volume de

faturação mensal e a margem (após o pagamento de todos os custos de

exploração, excluindo os custos de amortização do investimento~. Para a

faturação mensal estimase o montante de 67 500 € / mês e 30% para a

referida margem.

Face ao exposto, obtêmse o seguinte valor de rendimento mensal:

67 500 € x 0,30 = 20 250 C

Tomando em consideração o tipo de atividade comercial, a localização e o risco

associado ao investimento, não se deverá utilizar uma taxa de rendimento

inferior a 5%, pelo que se obtém o seguinte valor para o empreendimento:

20 625 € x12/0,08 = 3 037 500 €

5.2  Custo de construção do edifí cio

Com base no atrás, obtém o seguinte custo de construção:



e

CAMARA MUNICIPAL DE MAFRA

Departamento de Urbanismo, Obras Municipais e Ambiente
~1

Área (m2) Valor Total (o
_______________________________ __________ unitário (o) _____

CUSTOS DE CONSTRUÇÃO
Construção da área de serviços 2500 610 1 525 000
Construção da cave 1000 — 290 290 000

Arranjos exteriores, incluindo um skatepark 3500 45 157 500
Projetos 150 000
Fiscalização 75 OCO

Custos financeiros associados à construção 55 000
Custos administrativos e de licenciamento 35 000
TOTAL —______________ 2287500

éde salientar que o custo unitário, para a área de serviços, pondera os

acabamentos e a climatização, mas também o facto de se tratar de grandes

espaços amplos.

Nos Custos associados à construção não se considerou qualquer custo de

comercialização, porque se admite que a construção éefectuada pelo próprio

ï nvestidor do Empreendimento.

5.3  DETERMINAÇÃO DO VALOR DO TERRENO PELO MÉTODO DO VALOR

RESIDUAL

5.3.1 Valor do terreno (Valor Residual)

3 037 500 €  2 287 500 € = 750 000€

5.3.1 Valor da Prestação Mensal

Considerando uma taxa de rentabilidade de 8%, obtémse o seguinte valor;

750 000 € / (12/0,08) = 5 000 € / mês (correspondendo a 1 € / mês / m2)

Múde&c GZ0J3 — tnrcrrnação interna



6  CONCLUSÃO

Face aos valores obtidos concluise que o valor da prestação mensal a pagar pelo

superf9ciário éde 5 000 C.

Mafra, 15 de dezembro de 2017

A COMISSÃO MUNICIPAL DE AVALIAÇÃO,

(CMVM AVF TI 13/128)

~

~



MINUTA
(n.° 3 do artigo 57.° da Lei n.° 75/2013, de 12 de Setembro)

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL E FINANÇAS
DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL E ASSUNTOSJURÍ DICOS REUNIÃO DE 2017/12/22
ASSUNTO: Proposta de alienação de património municipal — terreno com a área de
9.167 m2, sito na Avenida Dr. Francisco Sã Carneiro, Mafra,

INFORMAÇÕES/PARECERES: Presente, em anexo, Proposta subscrita pelo

Presidente da Câmara Municipal, em 19 de dezembro de 2017, devidamente instruí da

com a documentação a que a mesma se refere.

DELIBERAÇÃO: Atenta a Proposta apresentada, e documentação anexa, que se dão

por integralmente reproduzidas, a Câmara Municipal deliberou, nos termos do artigo

2.0, do n.° 1 e das alí neas m) e n) do n.° 2 do artigo 23.0 e da alí nea i) do n.° 1 do

artigo 25.°, todos do Anexo i à Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação

atual, conjugado com o artigo 270.° e seguintes do Código Civil, propor à Assembleia

Municipal que autorize a alienação, através de procedimento de hasta publica, com as

condições gerais elencadas no ponto 6 da referida Proposta, dirigida por uma Comissão

com a composição a fixar por despacho do Presidente, do prédio que integra o

património municipal, com a área de 9,167 m2, inscrito na matriz predial urbana sob

o artigo P11946 e descrito na Conservatória do Registo Predial de Mafra sob o n.°

10539, da Freguesia e Concelho de Mafra, conforme documentação em anexo à

mesma Proposta, destinandoo exclusivamente à construção e instalação de uma

Unidade hoteleira, sob pena de reversão, clausulada e registada, a favor do Municí pio,

da propriedade do prédio alienado, com todas as benfeitorias realizadas e sem direito

a qualquer indemnização.

Esta deliberação foi aprovada por: Unanimidade / Maioria.
Votos a favor: ...Qç~~ ~ 1~...—
Votos contra:
Abstenções~
Declarações de votoS
ASSINATURAS: ~ L.,.

~ L/f~

1~\
Modelo G45/3 La?cer’,

~ j%O~



CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA

PROPOSTA

Assunto: Proposta de alienação de património municipal  terreno com

a área de 9.167 m2, sito na Avenida Dr. Francisco Sá Carneiro, Mafra

CONSIDERANDO QUE~

1. Para a concretização de investimentos prioritários e indispensáveis ao

Concelho de Mafra, no âmbito de uma gestão rigorosa, prudente e

transparente, é imprescindí vel assegurar os necessários recursos

financeiros;

2. Compete à Camara Municipal, como órgão de gestão, proceder a uma

correta definição do uso dos bens imóveis de que o Municí pio de Mafra

éproprietário, atenta, designadamente, a Lei n.° 31/2014, de 30 de

maio, na sua redação atual;

3, Constituem, ademais, atribuições das autarquias locais a promoção e

salvaguarda dos interesses próprios das respetivas populações,

designadamente nos domí nios da promoção do desenvolvimento e do

ordenamento do território e urbanismo, nos termos do artigo 2.0, do

n.° 1 e das alí neas m) e n) do n.° 2 do artigo 23.°, ambos do Anexo 1

à Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual;

4. O Municí pio de Mafra dispõe de património municipal na Avenida Dr.

Francisco Sé Carneiro, em Mafra, adequado à implantação de uma

unidade hoteleira, com o mí nimo de 4 estrelas, em concreto, o prédio

com a área de 9.167 m2, inscrito na matriz predial urbana sob o artigo

P11946 e descrito na Conservatória do Registo Predial de Mafra sob o

n.° 10539, da Freguesia e Concelho de Mafra, conforme documentação

em anexo à presente Proposta, que se dá por integralmente

reproduzida;

5. De acordo com a avaliação efetuada pela Comissão Municipal de

Avaliação de Bens Imóveis ao bem imóvel em apreço se conclui que o
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provável valor de transação do bem imóvel éde € 1 250 000 (um

milhão duzentos e cinquenta mil euros), conforme documento em

anexo à presente Proposta, que se dá por integralmente reproduzido;

6. Compete à Assembleia Municipal, como órgão deliberativo do

Municí pio, sob proposta da Camara, nos termos da alí nea i) do n.° 1

do artigo 25.° do Anexo i à Lei n.° 75/2013, de 12 de setembro, na

sua redação atual, alienar bens imóveis de valor superior a 1000 vezes

a Retribuição Mí nima Mensal Garantida (RMMG) — fixada em € 557

(quinhentos e cinquenta e sete euros) para o ano de 2017, cfr.

DecretoLei n.° 86B/2016, de 2g de dezembro — e fixar as respetivas

condições gerais, podendo determinar o recurso à hasta pública, com as

condições que ora se propõem:

Indicadores urbaní sticos:

Classificação no Plano Diretor Municipal de Mafra (PDMM)  Solo

Urbano, Solo Urbanizado, Espaços Residências, Área Consolidadas,

estando as regras de ocupação definidas nos artigos 44,0 e 45,0 do

Regulamento do PDMM.

Épretendida a instalação de uma Unidade Hoteleira, com o mí nimo

de 4 estrelas, Qualquer projeto a apresentar nesta área deverá

respeitar as regras de integração no conjunto e na envolvente,

devendo a ocupação ter em conta a coerência da imagem urbana

e a identidade territorial existente

Devem, ainda, ser respeitados os seguintes valores máximos:

 N.° máximo de pisos: 4;

 Altura máxima da fachada: 15,5;

Em tudo o omisso, deverá cumprirse a legislação em vigor.

Base de licitacão: € 1 250 000 (um milhão duzentos e cinquenta

mil euros), tendo em conta as potencialidades do prédio e a

avaliação efetuada pela Comissão Municipal de Avaliação de Bens

Imóveis.



CÂMA~ MUNICIPAL DE MAFRA

Modo de apresentacão das propostas: as propostas a apresentar,

em sobrescrito opaco e fechado, deverão ser iguais ou superiores

ao preço base.

Condicões de pagamento, escritura e registo: o valor da

adjudicação será totalmente pago no ato da escritura pública de

compra e venda, a qual deverá ser realizada no prazo de 60

(sessenta) dias seguidos a contar da data da realização da hasta

pública. Este prazo poderá se prorrogado por acordo escrito das

partes. As despesas decorrentes da alienação, incluindo a escritura

e o registo, são da responsabilidade do adjudicatário.

7. Deverá, finalmente, atento o artigo 270» e seguintes do Código Civil,

salvaguardarse expressamente o direito de reversão do Municí pio de Mafra,

do prédio objeto de alineação, se lhe for dado destino diferente do ora

proposto, readquirindo o Municí pio de Mafra a propriedade do mesmo, com

todas as benfeitorias realizadas e sem pagar qualquer indemnização,

PROPONHO, nos termos do artigo 2.°, do n.° 1 e das alí neas m) e n) do n.°

2 do artigo 23» e da alí nea i) do n.° 1 do artigo 25.°, todos do Anexo 1 à Lei

n.° 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual, conjugado com o

artigo 270.° e seguintes do Código Civil, que a Camara Municipal delibere

propor à Assembleia Municipal que autorize a alienação, através de

procedimento de hasta publica e com as condições gerais a fixar por

despacho pelo Presidente atendendo às condições elencadas no

ponto 6 da presente Proposta, dirigida por uma Comissão com a

composição também a fixar por despacho do Presidente, do prédio

que integra o património municipal, com a área de 9.167 m2, inscrito

na matriz predial urbana sob o artigo P11946 e descrito na

Conservatória do Registo Predial de Mafra sob o n.° 10539, da

Freguesia e Concelho de Mafra, conforme documentação em anexo,

destinandoo exclusivamente à construção e instalação de uma

Unidade hoteleira, sob pena de reversão, clausulada e registada, a



CÂMA~ MUNICIPAL DE MAFRA

favor do Municí pio, da propriedade do prédio alienado, com todas as

benfeitorias realizadas e sem direito a qualquer indemnização1

Paços do Municí pio de Mafra, em 19 de dezembro de 2017

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

(Hélder Sousa SUva)



Comprovativo Provisório de Submissão

(não serve de comprovativo de Entrega de Declaração)

MINISTÉRIO DAS FINANÇAS IMPOSTO MUNICIPAL SOBRE MOVEIS ((MI) Serviço de Finanças

AUTORIDADE TRISUTÃR1A E Comprovativo ProvisórIo do Submissão 1546 MAFRA

ADUANEIRA (não sorvo da comprovativo do Entregado Declaração)

(Modelo_1)

j Elementos da Declaração

NIF: 502177080 Nome: MUNICÍ PIO DE MAFRA

Telefone: 261810212 EMail: patrlmonio@cmmafra.pt

Motivo: 1  Prédio Novo

Subdivisáo 1.1  Prédio Novo (art.° 106°, b))

Data Recepção: 20171219 Artigo Provisório. P11946 N° Registo: 7147086

~ Identificação Matricial

Tipo: Rústico Freguesia: 110909 MAFRA

Artigo: 16 Secção M

[g~f~entos do Prédio

Freguesia: 110909 MAFRA SF: 1546 MAFRA

Av./Rua/Praça Avenida Doutor Francisco Sã Carneiro Andar: Lugar: Mafra Cád Postal 2640486

Conservatória MAFRA Registo n° 10539

Norte: Rua do Outeiro e outro

Sul: Avenida Doutor Francisco Sá Carneiro

Nascente: Municipio de Mafra

Poente: Rua Pinheiro Manso e outro

lAnexol

Pràdio:

NIF: 502177080 Nome: MUNICÍ PIO DE MAFRA

Tipo Proprietário 01  Único Proprietário

Domicilio Fiscal: DI  Território Nacional

Parte: 111 Bem Casal: N

~ Terreno para Construção

Área Total do Terreno 9.167,0000 n? Area Bruta de Construção 8.500,0000m2

Area de Implantação do Prédio: 8.500,0000 m2 Área Bruta Dependente: 0,0000 m2

j Outros Elementos

Data de Passagem a Urbano: 20171219

rDocumentos Anexos

Alvará de Licença de Construção: O

Planta(s) de Localização / Croquis O

Projecto ou Viabilidade Construtiva: 0

Planta(s) do(s) edificio(s): O

Anexo 1: O

Oedoração n0 7147055 Pãg~na 1 de 1



Conservatória do Registo Predial de Freguesia Mafra
Mafira

10539/20140403

DESCRIÇÃO EM LIVRO:
ti. 26471, Livro bP 71

DESCRIÇÕES  AVERBAMENTOS  ANOTAÇÕES

RÚSTICO

SItUADO EM: Casal do Outeiro

Estrada de MafraZambujal

kREA TOTAL: 9863 M2

ÁREA DESCOBERTA: 9863 M2

MATRIZ n: 15 NATUREZA: Rústica

SECÇÃO N~: M (PARTE)

COMPOSIÇÃO E CONFRONTAÇÕES:

Terra de serneadura e pinhal.
Norte: estrada e Manuel Jacinto;

‘i1: estracl~;

~ascente: Câmara Municipal de Mafra;
Poente: Domingos Machado e outro.
Desanexado do prédio n 1937 fls.279v, 88.
A este prédio foilhe anexado o prédio n° 26472 fls.54v 871.
O ARTIGO ESTÁ PENDENTE DE RETIFICAÇÃO.

Reprodução por extratação da descrição.

O(A) Ajudante
Fernanda Marques Alves de Carvalho

INSCRIÇÕES  AVEREAN~TOS  ANOTAÇÕES

AP. 5 de l9~/O3/l3  Aquisição

CAUSA : Compra

SUJEITO(S) ATIVO(S):

** CÂMARA MUNICIPAL DE MAFRA

SUJEITO(S) PASSIVO(S)

“ OLINDA GASPAR CORREIA PEDROSO

nado/a com EDUARDO JOÃO AZENHA no regime de Comunhão geral
Localidade: Alvarinhos, São João das Lampas, Sintra
** EDUARDO JOÃO AZENHA

Casado/a cotn OLINDA GASPAR CORREIA PEDROSO no regime de Comunhão geral

Localidade: A1var~nhos, São João das Lampas, Sintra

Reprodução da inscrição n 55.046 fls.57v, 097.

O(A) Ajudante

Fernanda Marques Alves de Carvalho

REGISTOS P~DENTES
Não existem registos pendentes.

C.R.P. Nafta Informação em Vigor Pagina  1 
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CÂMA~ MUNICIPAL DE MAFRA
Departamento de Urbanismo, Obras Municipais e Ambiente

AUTO DE AVALIAÇÃO

1  BEM A AVALIAR

Tratase de parte do terreno do antigo Parque e Oficinas — Mafra, com a área

de 9 167 mi

2  LOCALIZAÇÃO

Avenida SéCarneiro  Mafra

3  CARACTERÍ STICAS DA LOCALIZAÇÃO E DO TERRENO

Este terreno localizase em frente ao Parque Desportivo de Maí ra, no lado poente

do Macdonalds e de acordo com o DPM tem capacidade para a instalação de

serviços.

4  BASE DE TRABALHO PARA A DETERMINAÇÃO DO VALOR DO TERRENO

Esta avaliação tem como objetivo determinar o valor do terreno, com 9 167

m2, onde se pretende construir um hotel.

Ponderando as caracterí sticas do terreno e o potencial do mercado local,

admitese a construção de um hotel de 4 estrelas, com a capacidade de 90

quartos.

Para a determinação do valor do terreno deverá utilizarse o método do valor

residual, associado aos métodos do rendimento e dos custos de construção.

5  CÁLCULO DO VALOR DO TERRENO

ModeFo 320/3  tnformsção Interna



5.1  Método Rendimento

Para a utilização deste método énecessário definir algumas bases de trabalho,

de acordo com os valores médios para o setor hoteleiro, nomeadamente custos

de exploração, taxa média de ocupação e o custo diário de cada quarto. Quanto

aos custos de exploração, em média rondam 65°/o da faturação, sendo que o

custo diário de cada quarto deverá rondar os 67,5 C. No que respeita à taxa de

média de ocupação, para um hotel em Mafra e considerando 90 quartos, esta

não deve ir além dos 62,5%.

Face ao exposto, obtêmse o seguinte valor de rendimento mensal:

90 quartos x 67,5 € x 30 dias x 0,625 = 113 906,25 €

Considerando SS% para despesas de exploração, sobram 35% para a

amortização / remuneração do investimento (construção do hotel), ou seja:

113 906,25€ x 0,35 = 39 867,19 C

Tomando em consideração o tipo de atividade comercial, a localização e o risco

associado ao investimento, não se deverá utilizar uma taxa de rendimento

inferior a 8°/o, pelo que se obtém o seguinte valor para o hotel:

39 867,19 € x12/0,08 = 5 980 078,50 €

5.2  Custo de construção do hotel

Para este tipo de unidade hoteleira, a área média de construção ronda os 47,5

m2 por cada quarto. Notese que esta área engloba, salas de estar e refeições,

bar, halls, escadas, elevadores, corredores, instalações sanitárias e outros

espaços complementares.

Deverá considerarse também espaço para parqueamentos em cave. Como

método de trabalho consideramse 60 parqueamentos em cave e 60

parqueamentos no logradouro. Para os parqueamentos em cave deverá

considerarse 30 m2 por parqueamento, sendo que esta área engloba as
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Departamento de Urbanismo, Obras Municipais e Ambiente

circulações, escadas, elevadores e as rampas de acesso.

Com base no atrás exposto, obtém o seguinte custo de construção:

Nos custos associados à construção não se considerou qualquer

comercialização, porque se admite que a construção éefectuada pelo próprio

investidor do Empreendimento.

Arredondamento + 1 546,50 €

Total 1 250 000,00 €

CUSTOS DE CONSTRUÇÃO

Área (m2) Valor
unitário (~) Total (€)

Área de serviços 4 275 835 3 569 6251
•Cave  parqucamentos 1 800 — 29O~ 522 00O~
Arranjos exteriores 7 500 30 225 000
Projetos —_______ 175 000
fl~çalizaç 95 000
custos financeiros (associados à fase de construçâo) — 95 000
Custos administrativos e de licenciamento —

TOTAL 005 cUsTos 47316251

custo de

5.3  DETERMINAÇÃO DO VALOR DO TERRENO PELO VALOR RESIDUAL

5 980 078,50€ 4 731 625 € = 1 248 453,50€

ModeFo G20/3 . rnrormaç5c !ntarna



6  CONCLUSÃO

Face aos valores obtidas conduise que o Provável Valor de Transação do

terreno éde 1 250 000 C.

Mafra, 15 de dezembro de 2017

A COMISSÃO MUNICIPAL DE AVALIAÇÃO,

(CMVM AVF 113/128)



CDU  COLIGAÇÃO DEMOCRÁTICA UNITÁRIA

PCP  PEV~~

Intervenção relativa ao ponto 9 Proposta de alienação de património municipal  terreno com
a área de 9.167 rn 2, sito na Avenida Dr. Francisco Sá Carneiro, Mafra.

Propõe a Câmara que, a juntar à taxa máxima de IMI, acrescente o proveito da venda de terrenos
municipais.

Admitindo que a venda que nos propõem se destina a pagamentos a efectuar à concessionária das
águas a CDU condiciona o seu voto à declaração formal da bancada do PSD de não pennitir a
inclusão nas tarifas da água e saneamento de indeminizações a pagar à concessionária, outras que
não o valor dos activos tangí veis comprados à concessionária por não se encontrarem totalmente
amortizados à data da reversão.

Se a bancada PSD assumir o compromisso enunciado, o voto da CDU será favorável, se o não fizer,
será contra.

A inclusão na constituição da tarifa da água e saneamento de valores que em nada contribuam para
a produção dos fornecimentos e serviços prestados, lucros cessantes, reequilí brios económico
financeiros, adiantamentos de rendas recebidos, éilegí tima.

A CDU pede ao Sr Presidente da Assembleia que solicite, usando a forma que achar mais
conveniente, à bancada do PSD a aceitação ou não do compromisso proposto pela CDU.

Mafra, 28 de Dezembro de 2017

Os eleitos CDU

A


